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Senado Federal 
Boletim de Atividade Legislativa 

Identificação da Matéria , ,-- Data da Ação 
Dia MARITZA 

rev. MARITZA CJ
N Ba/ (: Cs/Ó,y ~ T,po Nümem Aao 

~~N SSCLC~) VET 00051 2009 09 

Mês _ Ano _ e Destino ~ 

11 2009 e SSCL~~-----~ 

STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

Aguardando Leitura. 
Identificação da Matéria , 

CJ
N &/ e Cs/Ó,y ~ Tipo Nümem Aoo 

l ~N SSCLC~) VET 00051 2009 

STATUS: A GUARDANDO LEITURA 

,--
Dia 

16 

Data da Ação 
Mês _ Ano _ e Destino ~ 

11 2009 ~N SSCLCN) 

MAMEREB 

rev. LUCIASC 

rei. MAMEREB 
~-----~ 

Juntadasjls. 577 a 699, referentes à Mensagem nº 184, de 2009-CN (nº 903/2009 na origem), comunicando ao 
Congresso Nacional o Veto Parcial aposto ao PLC nº 222, de 2009. 

************* Retificado em 16/11/2009************* 
Onde se lê ''jls. 577 a 699", leia-se "jls. 577 a 699 (Volume Il) ". 

Identificação da Matéria , ,--- Data da Ação 
N.Bal 

0 
Cs/Órg ~ Tipo Número Ano Dia Mês _ Ano - ~Destino~ MAMEREB 

[J rev. LUCIASC 
CN SSCLCN VET 00051 2009 16 11 2009 CN SEXP ~----~ 

STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

Á SEXP para elaboração do Oficio do Presidente do Senado Federal, que solicita à Câmara os nomes dos 
Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbida de relatar o veto. Ao Oficio, serão anexadas 
cópias do Aviso, da Mensagem Presidencial e, se for o caso, da Lei, contendo as partes sancionadas, além do 
autógrafo do projeto. Após anexação da cópia do citado Oficio, o processado será devolvido à Secretaria de 
Coordenação Legislativa do Congresso Nacional. 

Identificação da Matéria , 
N &/ (: Csló,y j Tipo Nümem Aoo 

CJl~N SEXP _) VET 00051 2009 

1 Recebido neste órgão às 17:05 hs. 

,--
Dia 

16 

Data da Ação 
Mês _ Ano 

11 2009 

JOAOVM 

rev. JOAOVM CDestino~ 

~~ SEX:_) 
~-~-~--~ ~-----~ 

_ ‘34.511 A
Senado Federal

Boletim de Atividade Legislativa
Identifica§éo da Matéria \ /_ Data da Ag:éo

N.BaI Cs/Org _ Tipo Numero Ano Dia Més S Ano _ Desting MAR|TZA
. MAR|TZAK jg»: sscLc@ vET F00051 T2009 09 [ 11 ‘ 2009 @ SSCLCN rev

‘ STA TUS: AGUARDANDO LEITURA

Aguardando Leitura.
ldentificagéo da Matéria \ /_ Data da A§:éo

N.BaI Cs/Org _ Tipo Ndmero Ano f Dia Més _ Ano _ Des:/‘no MAMEREB
I rev. LUCIASC

C ]@N SSCLCQ VET (00051 T2009 L16 ]V 11 ‘ 2009 gl SSCLCN rat. MAMEREB

STA TUS: A GUARDANDO LEITURA

Juntadasfls. 577 a 699, referentes a Mensagem n” I84, de 2009-CN (n " 903/2009 na origem), comunicando ao
Congresso Nacional 0 Veto Parcial aposto a0 PLC n” 222, de 2009.

*************RetificadOem

Onde se lé 'j‘ls. 577a 699", leia-se "fls. 577a 699 (Volume II)”.
ldentificagéo da Matéria \ /_ Data da Agao

N,Ba/ cs/Org _ Tipo Ndmero Ano Dia Més _ Ano _ Destino MAMEREB
| rev. LUCIASC

CN SSCLCN VET 00051 2009) 16 11 i 2009 CN SEXP
I |

STA TUS: A GUARDANDO LEITURA

A SEXP para elaboragfio do Oficio do Presidente do Senado Federal, que solicita a Cdmara os names dos
Deputados que deverdo compor a Comissfio It/fista incumbida de relatar 0 veto. A0 Oficio, serdo anexadas
copias do Aviso, da Mensagem Presidencial e, sefor 0 caso, do Lei, contendo as partes sancionadas, além do
autografo do projeto. Apo's anexaofio da copia do citado Oficio, o processado serd devolvido a Secretaria de
Coordenaggdo Legislativa do Congresso Nacional.

Identificagéo da Matéria \ /_ Data da Agréo
N.BaI Cs/Org . Tipo Nflmero Ano Dia Més _ Ano _ Destino JOAOVM

] . JOAOVM
[ jg»; SEXP? VET F00051 T2009 16 { 11 ‘ 2009 @ SEXP rev

Recebido neste orgao as 17:05 hs.



Senado Federal 
Boletim de Atividade Legislativa 

Identificação da Matéria , 

[J
NBal r::: Cs/Ó,g I _ Upo Nüm,ro AM 

l ~ SEXP _) VET 00051 2009 

,,.--
Dia 

19 

Data da Ação 

Mês _ Ano -~Destino ~ JOSANE 
rev. JOSANE 

11 2009 CN SSCLCN L_re_t._ c_A_R_L_o_s_G_F~ 

Oficio CN nº 705 de 19/11/09, ao Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados solicitando os nomes dos 
Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbida de relatar o veto (fls. 274). 

Á SCLCN 

************* Retificado em 19/11/2009************* 
Oficio CN nº 705 de 19/11/09, ao Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados solicitando os nomes dos 
Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbida de relatar o veto (fls. 700). 

Á SCLCN 
Identificação da Matéria , 

CJ
N a,1 r,:: Csló,g .":") npo Nüm,ro A"º 

l ~N SSCLC~) VET 00051 2009 

STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

,,.--
Dia 

Data da Ação 
Mês _ Ano MAMEREB 

rev. POLLA 
C Destino ~ 

~ 1-9~_1_1~ _ 2_0_0_9 - e SSCL:Jc_ _____ ~ 

Juntadasjls. 701 e 702 (Volume II) , referentes ao estudo de tramitação da proposição vetada (PLC nº 222, de 
2009). 

Identificação da Matéria , 

[J
N.Bal r::: Cs/Ó,g .":"\ _ Upo Nüm~ Mo 

l ~N SSCLC~) VET 00051 2009 

STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

,,.--
Dia 

Data da Ação 
Mês _ Ano LUCIASC 

rev. MAMEREB 
e Destino ~ 

~2-3~_1_1~_2_0_09~ e SSCL:JL___ ____ ___, 

Juntadajls. 703 referente ao Oficio nº 2335/2009/SGMP, de 23 de novembro de 2009, do Presidente da 
Câmara, indicando os nomes dos Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbida de relatar o 
veto. 

Identificação da Matéria , 

CJ
N Bal r::: Cs/Ó,g .":"\ _ T,po Nümero A"o 

l ~N SSCLC~) VET 00051 2009 

STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

,,.--
Dia 

01 

Data da Ação 
Mês _ Ano 

12 2009 

MAMEREB 

rev. JOAOALVI 

Ao Plenário para leitura, designação da Comissão Mista e estabelecimento de calendário para a tramitação da 
matéria. 

Senado Federal
Boletim de Atividade Ifigislativa _

/dentificagéo da Matéria /_ Data da Aeao
N.Ba/ Cs/Org _ TiP0 Nzimero _1_ Ano\1 1 Dia Més _ Ano % Destino JOSANE

CN $ExP VET 00051 2009 19 T 11 I 2009 CN SSCLCN rev“ JOSANE
k 1 J K 1 1 J ret. CARLOSGF 1

Oficio CN n" 705 de 19/11/09, ao Primeiro-Secretdrio da Cdmara dos Deputados solicitando os nomes dos
Deputados que deverfio compor a Comissfio Mista incumbida de relatar o veto (fls. 274).

7'/—'“\

A SCLCN.
************* Retificado em I9/11/2009************* 1

Oflcio CN n” 705 de 19/I1/09, ao Primeiro-Secretdrio da Ca'mara dos Deputados solicitando os nomes dos
Deputados que deverao compor a Comissdo Mista incumbida de relatar 0 veto (/Is. 700).

A SCLCN. 1
ldentificagao da Matéria \ /_ Data da Agao

K N.Ba/ Cs/Org . Tipo N1Jmero _]_ Ano 1 Dia Més _ Ano A Des”,-,0 MAMEREB
1 . POLLAK JEN SSCL ET 100051 1 2009) 19 1 11 1 2009 SSCLCN 1 rev

1
STA TUSJ AGUARDANDO LE1TURA ‘

2\_J
<

Juntadasfls. 701 e 702 (Volume I1), referentes ao estudo de tramitagrfio da proposiedo velada (PLC n"222, de
1 2009).

/dentificagao da Matéria \ ,_ Data da Agao
N.Bal Cs/Org _ Tipo Ndmero Ano Dia Més _ Ano Destino LUQASC

. MAMEREB[ jg»; $s¢|_<;@ VET 1700051 ‘12009 23 1 11 1 2009 @ SSCLCN rev

I
STA TUS: A GUARDANDO LEITURA 5

Juntadafls. 703 referente ao Oficio n"2335/2009/SG1\/H’, de 23 de novembro de 2009, do Presidente da
Cdmara, indieando os nomes dos Deputados que deverfio compor a Comissfio 1\/[ista incumbida de relatar o
veto

ldentificagao da Matéria \ /_ Data da Agao
NtBal Cs/Org . Tipo Nfimero Ano Dia Més _ Ano _ Destino MAMEREB

. JOAOALVIJGN ssctcg VET 1700051 ‘120o9 01 1 12 1 2009 gl ATA-PLEN rev 1
I

1

iii/5

STA TUS: A GUARDANDO LE1TURA

Ao Plendrio para leitura, designaedo da Comissfio Mista e estabelecimento de calenddrio para a tramitaefio da
matéria.

1



Senado Federal 
Boletim de Atividade Legislativa 

Identificação da Matéria , ,---
Cs/Órg _ Tipo Número Ano 

00051 2009 

Dia 

03 

Data da Ação 
Mês _ Ano 

12 2009 

ILAN 
rev. OTAVIOL e Destino ~ 

~~ SACM ) 
--~------'--~ ~---- -~ 

10h35 - Leitura do Veto Parcial nº 51, de 2009. 
Designação da Comissão Mista, de acordo com o disposto no § 2 º do art. 104 do Regimento Comum e na 
Resolução nº 2, de 2000-CN: 
SENADORES: Valdir Raupp, Eduardo Azeredo, João Ribeiro, Gim Argel/o. 
DEPUTADOS: Tadeu Filippelli, Magela, Guilherme Campos, Laerte Bessa. 
Nos termos do art. 105 do Regimento Comum, a Comissão Mista deverá apresentar o relatório sobre o veto até 
o dia 2 de fevereiro de 201 O. 
O prazo previsto no§ 4° do art. 66 da Constituição Federal encerrar-se-á em 12 de fevereiro de 201 O. 
ÁSACM 

Identificação da Matéria , 

CJ
N &,/ e Cs/Ó,g 

1
. T;po Nümero AM 

\_~N SACM _) VET 00051 2009 

,---
Dia 

09 

Data da Ação 
Mês_ Ano _ 

12 2009 

Destino JOSESOAR 

rev. JOSESOAR 

Convocada reunião de Instalação para esta data, a Comissão não se reuniu por falta de quorum, conforme 
Lista de Presença e Termo de Reunião, às jls. 706 a 708. 
Encaminhado à SSATA o Termo de Reunião para publicação. 

Identificação da Matéria , ,--- Data da Ação 
Cs/Órg _ Tipo Número Ano 

VET 00051 2009 

Dia 

09 

Mês _ Ano _ e Destino ~ 

12 2009 l CN SACM ) 

Publicação do termo de reunião no Diário do Senado Federal de 10/12/2009. 
ÁSACM 

Identificação da Matéria , Data da Ação 

CJ
N Ba/ e Cs/Ó,g 

1
. Tipo Nü~ro AM 

l~N SACM _) VET 00051 2009 03 

Mês _ Ano _ e Destino ~ 

02 2010 ~N SSCLCN) 

ILAN 

rev. MARNIA 

~------

MCASTRO 

rev. MCASTRO 

'--------

Esgotado o prazo regimental, sem apresentação do Relatório pela 
SSCLCN ara as devidas providências. 

Comissão Mista, matéria encaminhada à 

Identificação da Matéria , ,---

CJ
N Bel e Cs/Ô,g ~ T,po N(;mero Mo 

\_~N SSCLC~) VET 00051 2009 

Dia 

03 

Data da Ação 
Mês _ Ano _ 

02 2010 

Destino MAMEREB 

rev. MAMEREB 

Á Secretaria de Ata para confecção do avulso completo do veto. 

Identificação da Matéria , o -----

Cs/Órg _ Tipo Número Ano 

VET 00051 2009 

Data da Ação 
Mês _ Ano e Destino ~ 

- º -3~-º-2~_2_0_10_ e SSCL:J~----~ 

ALSOCARV 

rev. ALSOCARV 

Nesta data foi encaminhada à SEEP o exemplar completo do veto para confecção de avulsos. 
Á SCLCN. 

Identificação da Matéria , 

N.Bal e Cs/Ó,g ~. T,po Nüm~ AM 

o\_~N SSCLC~) VET 00051 2009 

1 Recebido, neste órgão, em 4/2/2010 

,---
Dia 

Data da Ação 
Mês _ Ano e Destino ~ 

_ º4-~-º -2~_2_0_10_ e SSCL:J~-----~ 

LUIZS 

rev. LUIZS 

-,_/’

\

\ I’
\‘

‘ '9§;,*f_, Senado Federal
Boletim de Atividade Legislativa

1

\%fi<§

/dentificaeao da Matéria \ /_ Data da Aeao 1a
N.Bal Cs/Org . Tipo Ndmero _|_ Ano Dia 1. Més _ Ano % Destino 1 ILAN

. OTAVIOL[ JEN ATA-PL ET 1700051 12009 03 12 1 2009 cu SACM 1 rev
| 1 1 1

1

11)10h35 - Leitura do Veto Parcial n 51, de 2009.

Resolugfio n"2, de 2000-CN:
SENADORES: Valdir Raupp, Eduardo Azeredo, Jodo Ribeiro, Gim Argello.
DEPUTADOS: Tadeu Filippelli, Magela, Guilherme Campos, Laerte Bessa.
Nos termos do art. 105 do Regimento Comum, a Comissdo Mista devera apresentar 0 relatorio sobre 0 veto até
0 dia 2 defevereiro de 2010.
O prazo previsto no § 4" do art. 66 da Constituig-50 Federal encerrar-se-d em 12 defevereiro de 2010.
A SACM

V Designaedo da Comissdo 11/Iista, de acordo com o disposto no § 2"do art. 104 do Regimento Comum e na

N.BaI Cs/Org xfipo Nomero Ano 1 Dia T Més
CN SACM 1 VET 00051 2009111111

Identificaeao da Matéria \ Data da A950
_ Ano _ Des”-no JOSESOAR

rev. JOSESOAR
2009 ATA-PLEN 1O (O _;ND

v ~ ~ ~ ~Convocada reuniao de Instalaeao para esta data, a Comissao nao se reuniu porfalta de quorum, conforme
Lista de Presenea e Termo de Reunifio, as fls. 706 a 708.
Encaminhado a SSA TA o Termo de Reunido para publicaoao.

ygj
<

Identificagrao da Matéria \ /_ Data da A050 1a

ET 00051 2009 09 12 2009 CN SACM

N.Bal Cs/Org . Tipo Nfimero Ano Dia Més _ Ano _ Destino ' ‘LAN
rev. MARNIA1@' 1 1 1 1 C 11\

Publicaefio do termo de reuniao no Diario do Senado Federal de 10/12/2009.
A SACM

Identificagao da Matéria \ /_ Data da Agao
N.Bal Cs/Org X . Tipo Numero Ano 1 Dia Més _ Ano _ Destino

0z SSCLC
W MCASTRO

6v. MCASTRO1 10 110 1“ 1” 1
Esgotado o prazo regimental, sem apresentagao do Relato'rio pela Comissfio 11/Iista, matéria encaminhada a
SSCLCNpara as devidas providéncias.

ldentificaoao da Matéria \ /_ Data da Agao 1a
N.Bal Cs/Org . Tipo Numero Ano Dia Més _ Ano _ Destino MAMEREB

QN $3(;|_(;N VET 00051 2009 03 O2 2010 CN ATA-PLEN1111111111? rev. MAMEREB

A Secretaria de Ata para confecoao do avulso completo do veto.

N.BaI K Cs/Org

C JKCN ATA-PL
y§JC1l'l'\

ldentificagao da Matéria \ ,_ Data da A050
ipo ,_ Ndmero Ano Dia 1. Més _ Ano % Destino ALSOCARV 1

11 rev. ALSOCARV

)1 1
T1 00051 _12009J £03 1 02 1 2010 SSCLCN

1 A SCLCN.
d "d IsNesta datafoi encaminhada a SEEP 0 exemplar completo o veto para confeceao e avu os.

/_“\

ldentificaoao da Matéria /_ Data da Agao
N.Ba/ Cs/Org _ Tipo Ndmero Ano\ Dia Més _ Ano _ Destino LUIZS1%rev. LUIZS

]@\1 ssglptgg/ET1i00051 _12009j £04 102 1 2010j@l SSCLCN

Recebido, neste orgfio, em 4/2/2010



Senado Federal 
Boletim de Atividade Legislativa 

Identificação da Matéria , 

( N.B,I v::: Cs/Ú,g :i. Tipo Nü~ro '"º 
l_)l~N SSCLC~) VET 00051 2009 

,--
Dia 

Data da Ação 
Mês _ Ano 

rev. MARCOSP 

~

Destino~ MARCOSP 

_ 1_º ~-º-5~'-2_0_1_1_, CN SSCLCN '-re_t_. _D_A_IA_N_E_R_s---" 

STATUS: AGUARDANDO INCLUSA-O ORDEM DO DIA 

Incluído na ordem do dia da Sessão Conjunta de 11 de maio de 2011, às 12 horas. 

************* Retificado em 11/05/2011 ************* 
Retirado da Ordem da Dia em razão do adiamento da sessão, por acordo dos Senhores Líderes da Câmara e 
do Senado. (Of 549/2011-CN) 

Identificação da Matéria , 

( N.Bal v::: Cs'Ú,g :i. Tipo Nümero Aao 

l_)l~N SSCLC~) VET 00051 2009 

STATUS: lNCLUÍDA EM ORDEM DO DIA 

,--
Dia 

18 

Data da Ação 
Mês _ Ano _ 

12 2012 

Destino 

Incluído na Ordem do Dia da Sessão Conjunta de 19 de dezembro de 2012, às 12 h. 
Identificação da Matéria , ,--- Data da Ação 

( NB,I j C&ô,g . npo Nüm,ro Aao m, Mês . Aao . C º"u"':_j 

l_) CN ATA-PLEN VET 00051 2009 19 12 2012 lc~ sscLcN) 

13:22 - A matéria deixa de ser a reciada nesta o ortunidade. 
Identificação da Matéria , ,-- Data da Ação 

( N.Ba! v::: Cs/Ô,g :i Tipo Nümero Aao 

l_)l~N SSCLC~) VET 00051 2009 

Dia 

27 

Mês . Aao e Oes!/ao ~ 

08 2013 t~ SSCL:) 

STATUS: AGUARDANDO lNCLUSÃO ORDEM DO DIA 

Aguardando inclusão em Ordem do Dia. 
Identificação da Matéria , ,-- Data da Ação 

CJ
N Ba/ e Cs/Ó,g · ~ T,po Nü~ro Aao 

l ~N SSCLC~) VET 00051 2009 

Dia 

01 

Mês _ Ano - e Destino ~ 

08 2014 ~~ SSCLCN) 

MONDIN 

rev. MONDIN 

OTAVIOL 

rev. OTAVIOL 

'------~ 

MONDIN 

rev. SAZEVEDO 

'------~ 

MONDIN 

rev. MONDIN 

~-----~ 

A partir de 1 º de agosto de 2014 os boletins de ação legislativa não mais serão impressos, nos termos da 
Instrução Normativa nº 1, de 2014, do Secretário-Geral da Mesa. As consultas sobre a tramitação da matéria 
devem ser realizadas diretamente no sistema eletrônico próprio. 

Identificação da Matéria , ,--- Data da Ação □ 

CJ
N Ba/ e Cs/Ó,g :i. Tipo Nümero Aao D/a Mês . Aao .. C OesUoo ~ MONDIN 

l ~N SSCLC~) VET 2009 10 10 2014 t~ SSCL:J 

STATUS: AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA 

Em 10 de outubro de 2014,foram desentranhadas do processado do PLC 222/2009 asfls 577 a 708, que 
passam a constituir, sem renumeração, este processado. 

" “Ax, 1 ' Senado Federal
Boletim de Atividade Legislativa

ldentificaeao da Matéria \ ,_ Data da Agao
N.BaI Cs/Org _ Tipo Nljlmero Ano Dia Més _ Ano _ Destino MARCOSP

rev. MARCOSP
VET 00051E JGN SSCLCQ 17 _172009 10 1 05 1 2011 G; SSCLCN Fen DNANERS

1

1 STA TUS: AGUARDANDO INCLUSAO ORDEMDO DIA

1 lncluldo na ordem do dia do Sessdo Conjunta de 11 de maio de 2011, ds 12 horas.

*************Retwcad0 em 1

Retirado da Ordem da Dia em razdo do adiamento do sessdo, por acordo dos Senhores Lideres da Cdmara e
do Senado. (Of 549/2011-CN)

ldentlflcaeao da Mater/a \ /_ Data da Ag:ao
N.BaI Cs/Org . Tipo Ndmero Ano Dia Més _ Ano _ Destino MONDW

{ JEN SSCLCIU VET 1700051 412009 18 1 12 1 2012 @N ATA-PLEN rev
1 . MONDIN

STA TUS: INCLULDA EM ORDEMDO DIA

lncluldo na Ordem do Dia da Sessao Conjunta de 19 de dezembro de 2012, as 12h.
Ident/flcagao da Matéria \ ,_ Data da Agao

K N.BaI Cs/Org . Tipo Numero Ano Dia Més _ Ano _ Destino OTAV'°'-
rev. OTAVIOLCN ATA.P|_E|\| VET 00051 2009 19 12 1 2012 CN SSCLCN

\

13:22 - A matéria deixa de ser apreciada nesta oportunidade. 1
Identificagéo da Matéria \ /_ Data da A950

N.Ba/ Cs/Org . Tipo Ndmero Ano Dia Més _ Ano _ Destino MONDW
6 1 rev. SAZEVEDOCN ssc|_cN VET 00051 2009 27 1 08 1 2013 CN SSCLCN
\

STA TUS: A GUARDANDO INCLUS/10 ORDEMDO DIA

Aguardando inclusdo em Ordem do Dia.
Id t'f' 'dMté' DtadA‘9nIICa§8O 3 3 rla \ /i 8 8 £230

N.BaI Cs/Org . Tipo Nomero Ano Dia Més _ Ano _ Destino MONDW
1 . MONDINV Jgrq $$CLC© VET1700051 _12009 01 1 0a 1 2014 gl SSCLCN rev

\

A partir de 1 ”de agosto de 2014 os boletins de agdo legislativa ndo mais serdo impressos, nos termos da
Instruodo Normativa n" 1, de 2014, do Secretdrio-Geral da Mesa. As consultas sobre a tramitagzdo da matéria
devem ser realizadas diretamente no sistema eletrénico pro'prio.

Id t'f' ' d Maté ' Data d A 56flIICE§8O a rla \ /_ a 9 0
N.BaI Cs/Org _ Tipo Nzimero Ano Dia Més _ Ano _ Destiny MONDW

1
{ JEN SSCLCQ VET 1700051 T2009 10 1 '10 1 2014 6 SSCLCN 1

STA TUS: AGUARDANDO INCLUSAO ORDEMDO DIA

Em 10 de outubro de 2014, foram desentranhadas do processado do PLC 222/2009 asfls 577 a 708, que
passam a constituir, sem renumeraefio, este processado.



Mensagem nº- 903 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

V ET51 / Z,,c:JOt) 
PL e zz,,i, I -z,oo~ 
M CAI l g4 / lOOCJ 

À Comissão l\1ista 

Em / /20 --- --,--

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1 º- do art. 66 da Constituição, 
decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao interesse público, o 
Projeto de Lei n~ 222, de 2009 (nº- 5.664/09 na Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre os 
militares da Polícia Militar do Distríto Federal e do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito 
Federal; altera as Leis n~ 6.450, de 14 de outubro de 1977, 7.289, de 18 de dezembro de 1984, 
7.479, de 2 de junho de 1986, 8.255, de 20 de novembro de 1991 , e 10.486, de 4 de julho de 
2002; revoga as Leis n~ 6.302, de 15 de dezembro de 1975, 6.645, de 14 de maio de 1979, 
7.491, de 13 de junho de 1986, 7.687, de 13 de dezembro de 1988, 7.851, de 23 de outubro de 
1989, 8.204, de 8 de julho de 1991, 8.258, de 6 de dezembro de 1991, 9.054, de 29 de maio de 

( 1995, e 9.237, de 22 de dezembro de 1995; revoga dispositivos das Leis n~ 7.457, de 9 de abril 
de 1986, 9.713, de 25 de novembro de 1998, e 11.134, de 15 de julho de 2005; e dá outras 
providências". 

Ouvido, o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão manifestou-se pelo 
veto o dispositivo abaixo transcrito: 

§ 2° do art. 117 

"Art. 117. ····· ··········· ······· ············· ···· ··················································· ······· ············ 

§ 2º- Havendo disponibilidade orçamentária e financeira no Fundo Constitucional 
do Distrito Federal, o Governo do Distrito Federal poderá antecipar o pagamento das 
demais parcelas da Gratificação por Risco de Vida." 

Secretaria Legislativa do 
Congresso Nacion_al 

.ild.- º_5J__1..fl:JJ.Q_1 
Fls.JkU.R:brica: /41tA_ 

ongfesso ac1oría 
Secretaria de Coordenação 

Le~1sl~t,va do Congresso Nacional 
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A Comissao Mista

Mensagem n9 903

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Exceléncia que, nos tennos do § 19 do arc. 66 da Constituioao,
decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao interesse pdblico, 0
Projeto de Lei n9 222, de 2009 (ng 5.664/09 na Camara dos Deputados), que “Disp6e sobre os
militares da Policia Militar do Distrito Federal e do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito
Federal; altera as Leis n” 6.450, de 14 de outubro de 1977, 7.289, de 18 de dezembro de 1984,
7.479, de 2 de junho de 1986, 8.255, de 20 de novembro de 1991, e 10.486, de 4 de julho de
2002; revoga as Leis n” 6.302, de 15 de dezembro de 1975, 6.645, de 14 de maio de 1979,
7.491, de 13 de junho de 1986, 7.687, de 13 de dezembro de 1988, 7.851, de 23 de outubro de
1989, 8.204, de 8 de julho de 1991, 8.258, de 6 de dezembro de 1991, 9.054, de 29 de maio de
1995, e 9.237, de 22 de dezembro de 1995; revoga dispositivos das Leis nfi 7.457, de 9 de abril
de 1986, 9.713, de 25 de novembro de 1998, e 11.134, de 15 de julho de 2005; e da outras
providéncias”.

Ouvido, 0 Ministério do Planejamento, Oroamento e Gestao manifestou-se pelo
veto o dispositivo abaixo transcrito:

§ 2° do art. 117

“Art. 117. ............................................................................................................ ..

§ 29 Havendo disponibilidade oroamentaria e financeira no Fundo Constitucional
do Distrito Federal, o Govemo do Distrito Federal podera antecipar o pagamento das
demais parcelas da Gratificaeao por Risco de Vida.”
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Razões do veto 

"O dispositivo implica aumento de despesa em projeto de lei de iniciativa 
reservada ( art. 63 da Constituição), delega ao Governo do Distrito Federal competência 
privativa da União para tratar de remuneração dos militares distritais ( art. 21 , inciso XIV) 
e viola a legalidade administrativa (art. 37, caput) ao condicionar ao arbítrio da 
administração o valor de vantagem remuneratória em detenninado período. 

Ressalta-se que a fórmula 'autorizativa' adotada pelo dispositivo em nada afasta o 
vício de inconstitucionalidade, confonne reiteradas decisões do Supremo Tribunal Federal 
(v. g. ADI-MC 2367/SP, Rp 993/RJ, RE-AgR 327621 /SP, ADI 1955/RO)." 

Ouvido também, o Ministério da Justiça opinou pelo veto ao dispositivo abaixo: 

Art. 119 

"Art. 119: É assegurado aos policiais e aos bombeiros militares do Distrito 
Federal o direito à cessão sem remuneração para o desempenho de mandato em 
associação de classe representativa das instituições que contem com no mínimo 200 
(duzentos) associados, sendo considerada a cessão como de efetivo exercício para todos 
os fins, observados os seguintes limites: 

I - para entidades com até 5.000 (cinco mil) associados contribuintes, 1 (um) 
servidor; 

II - para entidades com 5.001 (cinco mil e um) a 30.000 (trinta mil) associados 
contribuintes, 2 (dois) servidores; 

III - para entidades com mais de 30.000 (trinta mil) associados contribuintes, ,:3 
(três) servidores. 

Parágrafo único. A licença será concedida pelo Comandante-Geral da respectivé!_ 
Instituição." 

Razões do veto 

''Não é razoável e não coincide com os padrões adotados para militares das Forças 
Armadas e para servidores federais considerar o período de 'licença' como de efetivo 
exercício, inclusive para fins de promoção por merecimento. 

Ademais, o dispositivo confunde conceitos. Não é cabível ' cessão' para dirigir 
associação, mas, em havendo autorização legal, ' licença'. Também não seria o caso de 
dar licença para 'servidores', L e. para civis, mas sim para 'militares'." 

Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 
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Razfies do veto

“O dispositivo implica aumento de despesa em projeto de lei de iniciativa
reservada (art. 63 da Constituicao), delega ao Govemo do Distrito Federal competéncia
privativa da Uniao para tratar de remuneracao dos militares distritais (art. 21, inciso XIV)
e viola a legalidade administrativa (art. 37, caput) ao condicionar ao arbitrio da
administracao o valor de vantagem remuneratoria em detenninado periodo.

Ressalta-se que a formula ‘autorizativa’ adotada pelo dispositivo em nada afasta o
vicio de inconstitucionalidade, confonne reiteradas decis6es do Supremo Tribunal Federal
(v. g. ADI-MC 2367/SP, Rp 993/RJ, RE-AgR 327621/SP, ADI 1955/RO).”

Ouvido também, o Ministério da Justica opinou pelo veto ao dispositivo abaixo:

Art. 119

“Art. 119. E assegurado aos policiais e aos bombeiros militares do Distrito
Federal o direito a cessao sem remuneracao para o desempenho de mandato em
associacfio de classe representativa das instituicées que contem com no minimo 200
(duzentos) associados, sendo considerada a cessao como de efetivo exercicio para todos
os fins, observados os seguintes limites:

I - para entidades com até 5.000 (cinco mil) associados contribuintes, 1 (um)
servidor;

II - para entidades com 5.001 (cinco mil e um) a 30.000 (trinta mil) associados
contribuintes, 2 (dois) servidores;

III - para entidades com mais de 30.000 (trinta mil) associados contribuintes, 3
(trés) servidores.

Paragrafo finico. A licenca sera concedida pelo Comandante-Geral da respectiva
~ 77lnstituicao.

Razfies do veto

“N50 é razoavel e nao coincide com os padr6es adotados para militares das Forcas
Armadas e para servidores federais considerar 0 periodo de ‘licenca’ como de efetivo
exercicio, inclusive para fins de promocao por merecnnento.

Ademais, o dispositivo confunde conceitos. N50 é cabivel ‘cessao’ para dirigir
associacao, mas, em havendo autorizacao legal, ‘licenoa’. Também nao seria 0 caso de
dar licenca para ‘servidores’, i. e. para c1v1s, mas srm para ‘m1l1tares’.”
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Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima 
mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 6 de 2009. 

Congresso Nacional 
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Essas, Senhor Presidente, as raz6es que me levaram a vetar os dispositivos acima
mencionados do projeto e1n causa, as quais ora submeto £1 elevada apreciagéo dos Senhores
Membros do Congresso Nacional.

Brasilia, 5 de nove ro de 2009.
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Sanciono en1 P- le . pe as 
razões e o n s lantes da 
Mensagem de veto~ 

(o I .1. 1 / ;lOO 

Dispõe sobre os militares da Polí­
cia Militar do Distrito Federal e 
do Corpo de Bombeiros Militar do 
Distrito Federal; altera as Leis 
n 2 s 6.450, de 14 de outubro de 
1977, 7.289, de 18 de dezembro de 
1984, 7.479, de 2 de junho de 
1986, 8.255, de 20 de novembro de 
1991, e 10 .486, de 4 de julho de 
2002; revoga as Leis n 2 s 6.302, de 
15 de dezembro de 1975, 6.645, de 
14 de maio de 1979, 7.491, de 13 
de junho de 1986, 7.687, de 13 de 
dezembro de 1988, 7.851, de 23 de 
outubro de 1989, 8. 204, de 8 de 
julho de 1991, 8.258, de 6 de de­
zembro de 1991, 9. 054, de 29 de 
maio de 1995, e 9 .237 , de 22 de 
dezembro de 1995; revoga disposi­
tivos das Leis n 2 s 7.457, de 9 de 
abril de 1986, 9.713, de 25 de no­
vembro de 1998, e 11.134, de 15 de 
julho de 2005; e dá outras provi­
dências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 2 Esta Lei estabelece os critérios e as 

condições que asseguram aos policiais militares da ativa da 

Polícia Militar do Distrito Federal e aos Bombeiros Milita­

res da ativa do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Fe­

deral e o acesso à hierarquia das Corporações, mediante 

promoções , de forma seletiva, gradual e sucessiva, com base 

nos efetivos fixados para os Quadros que os integram. 

ongresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 

Leg islativa do Congresso Nacional vé:1 nº SJ ,~QD.Q; 
Fls . ..2,00 

~ - - -P '» ">c\?1$‘33;\CwsnC All ',*->“‘~- r
._ __ _ ,, kw‘Q2063 L(_;[]>l.3n\(,-S £-Q

?flanS@p@§n do ¥$t@@
6/_/L1/@200

J//, Disp6e sobre os militares da Poli-
cia Militar do Distrito Federal e
do Corpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal; altera as Leis
nfls 6.450, de 14 de outubro de
1977, 7.289, de 18 de dezembro de
1984, 7.479, de 2 de junho de
1986, 8.255, de 20 de novembro de
1991, e 10.486, de 4 de julho de
2002; revoga as Leis ngs 6.302, de
15 de dezembro de 1975, 6.645, de
14 de maio de 1979, 7.491, de 13
de junho de 1986, 7.687, de 13 de
dezembro de 1988, 7.851, de 23 de
outubro de 1989, 8.204, de 8 de
julho de 1991, 8.258, de 6 de de-
zembro de 1991, 9.054, de 29 de
maio de 1995, e 9.237, de 22 de
dezembro de 1995; revoga disposi-
tivos das Leis nfls 7.457, de 9 de
abril de 1986, 9.713, de 25 de no-
vembro de 1998, e 11.134, de 15 de
julho de 2005; e aa outras provi-
déncias.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 19 Esta Lei estabelece os critérios e as

condigoes que asseguram aos policiais militares da ativa da
Policia Militar do Distrito Federal e aos Bombeiros Milita-

res da ativa do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Fe-
deral e o acesso a hierarquia das Corporagoes, mediante
promo¢6es, de forma seletiva, gradual e sucessiva, com base
nos efetivos fixados para os Quadros que os integram.
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TÍTULO I 
DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art . 2 2 o efetivo da Polícia Militar do Distrito 

Federal é de 18.673 (dezoito mil e seiscentos e setenta e 

três} policiais militares distribuídos em Quadros, conforme 

disposto no Anexo I. 

Parágrafo único . Não serão considerados no limi­

te do efetivo fixado no caput: 

I - os policiais militares da reserva remunerada 

designados para o serviço ativo; 

II - os policiais militares da reserva remunerada 

e o s reformados, sujeitos à prestação de serviço por tempo 

certo, em caráter transitório e mediante aceitação voluntá­

ria ; 

III - os Aspirantes-a-Oficial PM; 

IV - os alunos dos cursos de ingresso na Carreira 

policial militar; e 

V - os policiais militares agregados e exceden­

tes . 

Art . 3 2 A distribuição do pessoal ativo da Polí­

cia Mili t ar do Distrito Federal no Quadro de Organização da 

Corporação , respeitados os quantitativos estabelecidos nes­

ta Lei , será feita em ato do Comandante-Geral. 

Art . 4 2 As atividades desenvolvidas pelos inte­

grantes dos Quadros da Polícia Militar do Distrito Federal 

serão especificadas em ato do Governador do Distrito Fede­

r al . 
c ongresso Nacional 
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TITULQ I
DA PoLicIA MILITAR no DISTRITO FEDERAL

cAPiTULo I
nIsPosIQ6Es PRELIMINARES

Art. 22 O efetivo da Policia Militar do Distrito
Federal é de 18.673 (dezoito mil e seiscentos e setenta e
trés) policiais militares distribuidos em Quadros, conforme
disposto no Anexo I.

Paragrafo finico. N50 serao considerados no limi-
te do efetivo fixado no caput:

I — os policiais militares da reserva remunerada

designados para o servigo ativo;
II - os policiais militares da reserva remunerada

e os reformados, sujeitos a prestaqao de servigo por tempo
certo, em carater transitério e mediante aceitaqéo volunta-
ria;

III - os Aspirantes—a-Oficial PM;
IV - os alunos dos cursos de ingresso na Carreira

policial militar; e

V - os policiais militares agregados e exceden-
tes.

Art. 39 A distribuiqao do pessoal ativo da Poli-
cia Militar do Distrito Federal no Quadro de Organizagao da
Corporaqfio, respeitados os quantitativos estabelecidos nes-
ta Lei, seré feita em ato do Comandante—Geral.

Art. 49 As atividades desenvolvidas pelos inte-
grantes dos Quadros da Policia Militar do Distrito Federal

serao especificadas em ato do Governador do Distrito Fede-
ral.

*Congresso National
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CAPÍTULO II 
DAS PROMOÇÕES 

3 

Art. 5 2 Promoção é ato administrativo e tem como 

finalidade básica a ascensão seletiva aos postos e gradua­

ções superiores, com base nos interstícios de cada grau 

hierárquico , conforme disposto no Anexo I. 

§ 1 2 Interstício é o tempo mínimo que cada poli­

cial militar deverá cumprir no posto ou graduação . 

§ 2 2 Cumpridas as demais exigências estabeleci­

das para a promoção, o interstício poderá ser reduzido em 

até 50% (cinquenta por cento} , sempre que houver vagas não 

preenchidas por esta condição. 

§ 3 2 A redução de interstício prevista no § 2 2 

será efetivada mediante ato: 

I - do Governador do Distrito Federal, por pro­

posta do Comandante-Geral, para as promoções de Oficiais; e 

II - do Comandante-Geral, por proposta do titular 

do órgão de gestão de pessoal , para as promoções de Praças. 

Art . 6 2 No âmbito da Polícia Militar do Distrito 

Federa l , as promoções ocorrem pelos seguintes critérios: 

I - antiguidade; 

II - merecimento; 

III - ato de bravura; e 

IV - post mortem. 

Art . 7 2 Promoção por antiguidade é aquela que se 

baseia na precedência hierárquica de um policial militar 

sobre o s demais de igual grau hierárquico, dentro do mesmo 

Quadro, Esp ecia lidade , Quali f i c a ção ou Gru~am.ênto . 

b aseia: 

Art . 8 2 Promoção por merecimento é aquela que se 

ongresso acional 
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CAPITULO II
ms PRoMo<;6Es

~Art. 5° Promogao é ato administrative e tem como
finalidade basica a ascensfio seletiva aos postos e gradua-

Q6es superiores, com base nos intersticios de cada grau
hierarquico, conforme disposto no Anexo I.

§ 19 Intersticio é o tempo minimo que cada poli-
cial militar devera cumprir no posto ou graduaqao.

§ 29 Cumpridas as demais exigéncias estabeleci-
das para a promooao, o intersticio podera ser reduzido em
até 50% (cinquenta por cento), sempre que houver vagas nao
preenchidas por esta condigao.

§ 39 A reduoao de intersticio prevista no § 29
sera efetivada mediante ato:

I - do Governador do Distrito Federal, por pro-
posta do Comandante-Geral, para as promogées de Oficiais; e

II - do Comandante-Geral, por proposta do titular
do érgao de gestao de pessoal, para as promogdes de Praqas.

Art. 69 No ambito da Policia Militar do Distrito
Federal, as promogdes ocorrem pelos seguintes critérios:

I — antiguidade;
II - merecimento;
III — ato de bravura; e
IV - post mortem.
Art. 79 Promoqao por antiguidade é aquela que se

baseia na precedéncia hierarquica de um policial militar
sobre os demais de igual grau hierarquico, dentro do mesmo
Quadro, Especialidade, Qualificagfio ou Grupamento.

Art. 89 Promoqio por merecimento é aquela que se
baseia: -_ sll.r.I.,,_Congressofiacionali ’

Secretaria de Coordenaoéo
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I - na ordem de classificação obtida ao final dos 

cursos iniciais de cada Quadro; e 

II - no conjunto de atributos e qualidades que 

distingue e realça o valor do Oficial entre seus pares, a­

valiado no decurso da Carreira e no desempenho de cargos, 

funções, missões e comissões exercidas, em particular no 

posto que ocupe ao ser cogitado para a promoção. 

Art. 9 2 A promoção por ato de bravura é aquela 

que resulta de ato não comum de coragem e audácia, que, ul­

trapassando os limites normais do cumprimento do dever, re­

p r esent a feito heróico indispensável ou relevante às opera­

ções policiais militares ou à sociedade, pelos resultados 

alcançados ou pelo exemplo positivo deles emanado. 

§ 1 2 A promoção de que trata este artigo, decre­

tada por intermédio de ato específico do Governador do Dis­

trito Federal, dispensa as exigências para a promoção por 

outros critérios estabelecidos nesta Lei. 

§ 2 2 Os atos de bravura que poderão ensejar a 

promoção de que trata o caput serão analisados pelas compe­

tentes comissões de promoção, com base em processo adminis­

trativo autuado para este fim. 

§ 3 2 A solicitação de promoção por ato de bravu­

ra poderá ser feita pelo interessado, no prazo de até 120 

(cento e vinte) dias da data do fato. 

§ 4 2 Será proporcionado ao policial militar pro­

movido por ato de bravura a oportunidade de satisfazer as 

condições exigidas para o acesso obtido. 

§ 5 2 No caso de não cumprimento das condições de 

que trata o§ 4 2 , será facultado ao policial militar aonti­
nuar no serviço ativo, no grau hierárquico que atingiu, até 

ongresso Nacional 
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I - na ordem de classificacao obtida ao final dos
cursos iniciais de cada Quadro; e

II — no conjunto de atributos e qualidades que
distingue e realca o valor do Oficial entre seus pares, a-
valiado no decurso da Carreira e no desempenho de cargos,
funcdes, missdes e comissdes exercidas, em particular no
posto que ocupe ao ser cogitado para a promocao.

Art. 99 A promocao por ato de bravura é aquela
que resulta de ato nao comum de coragem e audacia, que, ul-
trapassando os limites normais do cumprimento do dever, re-
presenta feito heréico indispensavel ou relevante as opera-

c6es policiais militares ou a sociedade, pelos resultados
alcancados ou pelo exemplo positivo deles emanado.

§ 19 A promocao de que trata este artigo, decre-
tada por intermédio de ato especifico do Governador do Dis-
trito Federal, dispensa as exigéncias para a promocao por
outros critérios estabelecidos nesta Lei.

§ 29 Os atos de bravura que poderao ensejar a
promocfio de que trata o caput serao analisados pelas compe-
tentes comissdes de promocao, com base em processo adminis-
trativo autuado para este fim.

§ 39 A solicitacao de promocfio por ato de bravu-
ra podera ser feita pelo interessado, no prazo de até 120
(cento e vinte) dias da data do fato.

S 49 Seré proporcionado ao policial militar pro-
movido por ato de bravura a oportunidade de satisfazer as
condicdes exigidas para o acesso obtido.

§ 59 No caso de nao cumprimento das condicdes de
que trata 0 S 49, sera facultado ao policial militar conti-
nuar no servico ativo, no grau hierarquico que atingiu, até
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Secretana de Coordenaoéo

Legislative do Congresso Na¢iQna|
U.@__n°¢i1__/<>'20QQ)

Fls. 12 1}



( 

5 

ongresso aciona 
Secretaria de Coordenação 

Leg islativa do Congresso Nacional 
UGT n° 5.1 1~.Q) 

Fls.Q.8..lL_ 

a transferência para a inatividade com os benefícios que a 

lei lhe assegurar. 

Art. 10. Promoção post mortem é aquela que visa 

a expressar o reconhecimento ao policial militar morto no 

cumprimento do dever ou em consequência disto, ou a reco­

nhecer direito que lhe cabia, não efetivado por motivo de 

óbito. 

§ 1 2 A promoção de que trata o caput será reali­

zada quando o policial militar falecer em uma das seguintes 

situações : 

I - em ação de manutenção e preservação da ordem 

pública, ou em ato ou consequência de atividade militar; 

II - em consequência de ferimento, doença, molés­

tia ou enfermidade contraída em ação de manutenção e pre­

servação da ordem pública, ou em ato ou consequência de a­

tividade militar, ou que nela tenham sua causa eficiente; 

ou 

III - em acidente em serviço ou em consequência 

de doença, moléstia ou enfermidade gue nele tenham sua cau­

sa eficiente. 

§ 2 2 As situações que possam ensejar a promoção 

de que trata o caput deverão ser devidamente analisadas pe­

las competentes comissões de promoção, com base em processo 

administrativo autuado para este fim. 

§ 3 2 A promoção post mortem será efetivada ao 

grau hierárquico imediatamente superior do Quadro, Especia­

lidade , Qualificação ou Grupamento a que pertencia o mili­

tar. 

Art . 11 . o policial mi l itar também será promov i­

do post mortem ao grau hierárquico cujas condições de aces­

so satisfazia e pertencia a faixa dos que concorreriam à 
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a transferéncia para a inatividade com os beneficios que a
lei lhe assegurar.

Art. 10. Promocao post mortem é aquela que visa
a expressar o reconhecimento ao policial militar morto no
cumprimento do dever ou em consequéncia disto, ou a reco-

nhecer direito que lhe cabia, nao efetivado por motivo de
ébito.

§ 19 A promocao de que trata o caput sera reali-
zada quando o policial militar falecer em uma das seguintes
situacdes:

I - em acao de manutencio e preservacéo da ordem
publica, ou em ato ou consequéncia de atividade militar;

II - em consequéncia de ferimento, doenca, molés-
tia ou enfermidade contraida em acao de manutencao e pre-
servacao da ordem publica, ou em ato ou consequéncia de a-
tividade militar, ou que nela tenham sua causa eficiente;
ou

III - em acidente em servico ou em consequéncia
de doenca, moléstia ou enfermidade que nele tenham sua cau-
sa eficiente.

§ 29 As situacdes que possam ensejar a promocao
de que trata o caput deverao ser devidamente analisadas pe-
las competentes comissdes de promocao, com base em processo
administrativo autuado para este fim.

§ 39 A promocdo post mortem seré efetivada ao

grau hierérquico imediatamente superior do Quadro, Especia-
lidade, Qualificacao ou Grupamento a que pertencia o mili-
tar.

Art. 11. 0 policial militar também sera promovi-
do post mortem ao grau hierarquico cujas condicoes de aces-
so satisfazia e pertencia a faixa dos que concorreriam a



r 

6 

promoção, nomeação ou declaração, se ao falecer possuía as 

condições de acesso e integrava a faixa dos que concorreri­

am à promoção pelos critérios de antiguidade ou merecimen­

to. 

Art. 12. Os casos de morte por ferimento, doen­

ça, moléstia ou enfermidade serão comprovados por procedi­

mento apuratório adequado para este fim, podendo utilizar 

como meios subsidiários para esclarecer a situação documen­

tos oriundos da área de saúde. 

Art. 13. A promoção por ato de bravura exclui, 

em caso de falecimento, a promoção post mortem que resulta­

ria de suas consequências. 

Art . 14. Promoção em ressarcimento de preterição 

é aquela feita após ser reconhecido ao policial militar 

preterido o direito à promoção que lhe caberia, sendo efe­

tivada segundo o critério de antiguidade ou merecimento, 

recebendo o militar assim promovido o número que lhe compe­

tia na escala hierárquica, como se houvesse sido promovido 

na época devida. 

Art. 15. Em casos extraordinários, poderá haver 

promoção por ressarcimento de preterição decorrente do re­

conhecimento do direito de promoção que caberia a militar 

preterido. 

Parágrafo único. O policial militar será ressar­

cido de preterição quando: 

I - tiver solução favorável no recurso interpos-

to; 

II - cessar sua situação de desaparecido, extra­

viado ou desértor , desdé <J\lé tal situação não tenha sido 

provocada por culpa ou dolo do militar; 
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promocao, nomeacao ou declaracio, se ao falecer possuia as
condicdes de acesso e integrava a faixa dos que concorreri-
am a promocao pelos critérios de antiguidade ou merecimen-

to.

Art. 12. Os casos de morte por ferimento, doen-
ca, moléstia ou enfermidade serao comprovados por procedi-
mento apuratério adequado para este fim, podendo utilizar
como meios subsidiaries para esclarecer a situacao documen-
tos oriundos da area de saude.

Art. 13. A promocao por ato de bravura exclui,
em caso de falecimento, a promocao post mortem que resulta-
ria de suas consequéncias.

Art. 14. Promocao em ressarcimento de pretericfio
é aquela feita apés ser reconhecido ao policial militar
preterido o direito a promocao que lhe caberia, sendo efe-
tivada segundo o critério de antiguidade ou merecimento,
recebendo o militar assim promovido o nfimero que lhe compe-
tia na escala hierarquica, como se houvesse sido promovido
na época devida.

Art. 15. Em casos extraordinarios, podera haver
promocao por ressarcimento de pretericao decorrente do re-

conhecimento do direito de promocao que caberia a militar
preterido.

Paragrafo unico. O policial militar sera ressar-
cido de pretericao quando:

I - tiver solucao favoravel no recurso interpos-
to;

II - cessar sua situacao de desaparecido, extra-

viado ou desertor, desde que tal situacao nao tenha sido
provocada por culpa ou dolo do militar;

W '*Cofi§|¥a§s6T\laoi'ona|
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III - for considerado capaz de permanecer nas fi·­

leiras da Corporação em decisão final prolatada a partir de 

apuração feita por conselho de justificação, conselho de 

disciplina ou processo administrativo de licenciamento a 

que tiver sido submetido; 

IV - for absolvido ou impronunciado no processo a 

que estiver respondendo; ou 

V - tiver sido prejudicado por comprovado erro 

administrativo. 

Art . 16. As promoções post mortem, por ato de 

bravura e em ressarcimento de preterição, ocorrerão a qual­

quer tempo , com efeitos retroativos à data do fato que mo­

t ivou ou preteriu a promoção. 

Art . 17 . O Governador do Distrito Federal edita­

rá os atos de nomeação e promoção de Oficiais. 

§ 1 2 Os atos de nomeação para o posto inicial da 

Carreira e de promoção a este posto ou ao primeiro posto de 

Oficial Superior acarretam a expedição de carta patente , 

pelo Governador do Distrito Federal. 

§ 2 2 As promoções aos demais postos serão apos­

tiladas à carta patente expedida . 

Art . 18 . Os atos de declaração e promoção de 

Praças são efetivados em ato do Comandante-Geral da Corpo­

ração . 

Art . 19. Nos diferentes quadros, as vagas a se­

rem consideradas para as promoções serão provenientes de: 

I - promoção ao grau hierárquico superior imedia­

t o; 

II - agregação; 

III - demissão, licenciamento ou exclusão do ser­

viço ativo ; 
ongresso Nacional 
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III - for considerado capaz de permanecer nas fi-
leiras da Cerperacio em decisao final prelatada a partir de
apuracao feita por conselho de justificacae, conselho de
disciplina ou processo administrative de licenciamento a
que tiver sido submetido;

IV - for absolvido ou impronunciado no processo a
que estiver respondendo; ou

V - tiver sido prejudicade por comprovado erro
administrative.

Art. 16. As promecdes post mortem, por ato de

bravura e em ressarcimento de pretericao, ocorrerao a qual-
quer tempo, com efeites retreatives a data do fate que mo-
tiveu ou preteriu a premocao.

Art. 17. O Governador do Distrito Federal edita-
ra es atos de nomeacae e promocao de Oficiais.

§ 19 Os ates de nemeacao para o posto inicial da
Carreira e de promecae a este posto eu ae primeire pesto de
Oficial Superior acarretam a expedicae de carta patente,
pelo Governador do Distrito Federal.

§ 29 As promecoes aos demais postos serae apos-
tiladas a carta patente expedida.

Art. 18. Os ates de declaracfio e promecae de
Pracas sao efetivados em ate do Cemandante-Geral da Corpo-
racao.

Art. 19. Nos diferentes quadres, as vagas a se-
rem censideradas para as promocdes serae provenientes de:

I - promocae ao grau hierérquice superior imedia-
to;

II - agregacfio;
III - demissao, licenciamento ou exclusao do ser-

vice ativo; -A
Corigresso Nacional
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IV - aumento de efetivos; e 

V - falecimento. 
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Art. 20. As vagas são consideradas abertas: 

I - na data da publicação oficial do ato que pro­

move, agrega, passa para a inatividade, demite, licencia ou 

exclui do serviço ativo o policial militar, salvo se no pró­

prio ato for estabelecida outra data; 

II - na data oficial do óbito; ou 

III - como dispuser a lei, no caso de alteração 

de efetivo. 

Parágrafo único. Serão também consideradas vagas 

abertas as que resultarem das transferências ex officio pa­

ra a reserva remunerada, já previstas, até a data da promo­

ção, inclusive, bem como as decorrentes de quota compulsó­

ria. 

Art. 21. Feita a apuração de vagas a preencher, 

este número não sofrerá alteração. 

Parágrafo único. Cada vaga aberta em determinado 

posto ou graduação acarretará vagas nos graus hierárquicos 

inferiores, sendo esta sequência interrompida no posto ou 

graduação em que houver preenchimento por excedente, res­

salvado o caso de vaga aberta em decorrência de aplicação 

da quota compulsória conforme disposto no Estatuto dos Po­

liciais Militares, de que trata a Lei n 2 7.289, de 18 de 

dezembro de 1984. 

Art. 22 . o policial militar promovido indevida­

mente passará à situação de excedente e, nesse caso, conta­

rá antiguidade e receberá o número que lhe competir na es­

cala hierárQUica , ([Uando a vaga a Sêr ~rêêfichi da corrêãDOn= 
der ao critério pelo qual deveria ser promovido, desde que 

preencha os requisitos para a promoção. ongresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 
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IV - aumento de efetivos; e
V - falecimento.
Art. 20. As vagas sae censideradas abertas:
I — na data da publicacao oficial do ato que pre-

move, agrega, passa para a inatividade, demite, licencia ou

exclui do service ative e policial militar, salvo se no pre-
prie ato for estabelecida eutra data;

II - na data oficial do ébito; ou
III — como dispuser a lei, no caso de alteracao

de efetivo.
Paragrafe unico. Serao também censideradas vagas

abertas as que resultarem das transferéncias ex officio pa-

Ll- fi\ ‘UHra a reserva remunerada, evistas, até a data da premo-

cao, inclusive, bem como as decerrentes de quota compulso-
ria.

Art. 21. Feita a apuracae de vagas a preencher,
este numero nao sofrera alteracao.

Parégrafo unico. Cada vaga aberta em determinade
posto eu graduacie acarretaré vagas nos graus hierérquicos
inferieres, sendo esta sequéncia interrempida no posto ou
graduacao em que heuver preenchimento por excedente, res-

salvade e caso de vaga aberta em decerréncia de aplicacae

da quota cempulseria conforme disposto no Estatute dos Po-
liciais Militares, de que trata a Lei n9 7.289, de 18 de
dezembro de 1984.

Art. 22. O policial militar promovido indevida-
mente passara a situacao de excedente e, nesse caso, conta-
ra antiguidade e recebera o numero que lhe cempetir na es-

cala hierérquica, quande a vaga a ser preenchida correspon-
der ae critério pelo qual deveria ser promovido, desde que

~ ___preencha es requisites para a premecao. ¢Qm¥&§ONa@mm|
Secretaria de Coordenagéo

L€QiSii§}iJ€i do Congress-e Naclonal<zc.._~~.§.l_,.é3i.3_>
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Art. 23. Não preenche vaga o policial militar 

que, estando agregado, venha a ser promovido e continue na 

mesma situação. 

Art. 24. A promoção por merecimento será aplica­

da exclusivamente para o acesso ao último posto dos Quadros 

e Especialidades de Oficiais. 

Parágrafo único. Os critérios gerais de avalia­

ção dos Oficiais no decurso da Carreira e no exercício de 

cargos, funções, missões e comissões, para atendimento ao 

disposto no caput, serão estabelecidos pelo Poder Executi­

vo federal , e os critérios específicos constarão de ato do 

Governador do Distrito Federal. 

Art. 25. As promoções aos demais graus hierár­

quicos dos Quadros de Oficiais e Praças serão realizadas 

pelo c ritério de antiguidade. 

Parágrafo único. A antiguidade no grau hierár­

quico é contada a partir da data do ato de promoção, nomea­

ção , declaração ou na data especificada no próprio ato. 

Art . 26 . O policial militar agregado, quando no 

desempenho de cargo policial militar ou considerado de na­

tureza ou interesse policial militar ou da segurança públi­

ca , concorrerá à promoção por quaisquer dos critérios, sem 

prejuízo do número de concorrentes regularmente estipulado. 

Parágrafo único. O policial militar agregado por 

qualquer outro motivo não será promovido pelo critério de 

merec imento . 

Art . 27. O policial militar não poderá constar 

em Quadro de Acesso quando: 

I - for considêr ado não habilitado par a o ã e ê §§õ , 

em c a ráter provisório , mediante decisão fundamentada da 

respectiva comissão de promoção, por ser, presumivelmente, 

9
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Art. 23. Nae preenche vaga o policial militar
que, estande agregado, venha a ser promovido e continue na
mesma situacao.

Art. 24. A premocao por merecimento sera aplica-
da exclusivamente para o acesso ae ultimo posto dos Quadros
e Especialidades de Oficiais.

Paragrafo unice. Os critérios gerais de avalia-
cao dos Oficiais no decurso da Carreira e no exercicio de
cargos, funcoes, missdes e cemissdes, para atendimente ao
disposto no caput, serae estabelecidos pelo Peder Executi-
ve federal, e es critérios especificos censtarae de ate do
Governador do Distrito Federal.

Art. 25. As promecdes aos demais graus hierar-
quicos dos Quadros de Oficiais e Pracas serao realizadas
pelo critério de antiguidade.

Paragrafo unico. A. antiguidade no grau. hierar-
quico é centada a partir da data do ato de promocao, nomea-
cae, declaracao eu na data especificada no préprie ate.

Art. 26. O policial militar agregade, quande no

desempenho de cargo policial militar eu considerado de na-
tureza ou interesse policial militar ou da seguranca pfibli-
ca, cencerrera a promecao por quaisquer dos critérios, sem
prejuize do nfimero de concerrentes regularmente estipulade.

Paragrafo unico. O policial militar agregade por
qualquer outro motivo nao sera promovido pelo critério de
merecimento.

Art. 27. O policial militar nae podera constar
em Quadro de Acesse quande:

I - for considerado nao habilitado para o acesso,
em carater proviserio, mediante decisae fundamentada da
respectiva comissae de promocao, por ser, presumivelmente,
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incapaz de satisfazer ao critério estabelecido para o con­

ceito moral da Corporação; 

II - não possuir o interstício exigido para seu 

grau hierárquico; 

III - não tiver concluído com aproveitamento o 

curso ou estágio previsto; 

IV - estiver submetido a conselho de justifica­

ção, conselho de disciplina ou processo administrativo de 

licenciamento; 

V - for condenado a pena privativa de liberdade, 

enquanto durar o seu cumprimento, inclusive no caso de sus­

pensão condicional, não se computando o tempo acrescido à 

pena por ocasião de sua suspensão condicional; 

VI - for condenado a pena de suspensão do exercí­

cio do posto, graduação, cargo ou função, durante o prazo 

dessa suspensão; 

VII - for considerado desaparecido, extraviado ou 

desertor; 

VIII - estiver em gozo de licença para tratamento 

de saúde de pessoa da família por mais de um ano contínuo; 

ou 

IX - estiver em gozo de licença para tratar de 

interesse particular. 

Parágrafo único. O policial militar incluído no 

inciso I será submetido, ex officio, a conselho de justifi­

cação, conselho de disciplina ou processo administrativo de 

licenciamento, conforme o caso. 

Art. 28 . Será excluído do Quadro de Acesso o po­

liai al militar QUê in~idir êffi uma das cir cunstâBciã§ ~rê~ 
vistas no art. 27 ou ainda: 
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incapaz de satisfazer ae critério estabelecido para o con-
ceito moral da Corporacao;

II - nao possuir o intersticio exigide para seu
grau hierarquico;

III — nao tiver concluido com aproveitamento o
curse ou estagio previsto;

IV - estiver submetide a conselho de justifica-
cao, conselho de disciplina eu processo administrative de
licenciamento;

V - for condenado a pena privativa de liberdade,
enquante durar o seu cumprimento, inclusive no caso de sus-
pensao condicional, nao se cemputando o tempo acrescido a
pena por ocasiao de sua suspensao condicional;

VI - for condenado a pena de suspensao do exerci-
cio do posto, graduacao, cargo eu funcao, durante o prazo
dessa suspensao;

VII - for considerado desaparecido, extraviade ou
desertor;

VIII - estiver em gozo de licenca para tratamento

de saude de pessoa da familia por mais de um ano continue;
ou

IX — estiver em gozo de licenca para tratar de
interesse particular.

Paragrafo unico. O policial militar incluido no
inciso I sera submetide, ex efficio, a conselho de justifi-

cacao, conselho de disciplina ou processo administrative de
licenciamento, conforme o caso.

Art. 28. Sera excluido do Quadro de Acesse o po-
licial militar que incidir em uma das circunstfincias pre-
vistas no art. 27 ou ainda: . _ _

Cengresso Naoional
Secretaria de Coordenaoéo
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I - for incluído indevidamente no referido Qua-

dro ; 

II - for promovido; ou 

III - for excluído do serviço ativo. 

Art . 29. As promoções serão efetuadas anualmen­

te , nos dias 22 de abril , 21 de agosto e 26 de dezembro, 

para as vagas abertas até o décimo dia útil do mês anterior 

às dat as mencionadas, bem como para as decorrentes destas 

promoções. 

Parágrafo único . Para a primeira data de promo­

ção após a vigência desta Lei, a data de apuração de vagas 

a serem preenchidas será estipulada em conformidade com o 

cal endário estabelecido pelo Comandante-Geral da Corpora­

ção . 

CAPÍTULO III 
DA INCLUSÃO 

Art. 30. A inclusão nos postos e graduações ini­

ciais de cada Quadro de Oficiais e Praças da Polícia Mili­

tar do Distrito Federal está condicionada ao atendimento 

das exigências legais . 

Parágrafo único . Aplicam-se a todos os policiais 

milit ares , licenciados ou demitidos a pedido, as indeniza­

ções especificadas no art. 104 da Lei n 2 7.289, de 18 de 

dezembro de 1984. 

Art . 31. A ordem hierárquica de colocação dos 

Oficiais e Praças nos graus hierárquicos iniciais resulta 

da o r dem de classificação em curso de formação ou habilita­

ção, para a inclusão nos seguintes Quadros: 

QOPM; 

I - Quadro de Oficiais Policiais Militares -
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I - for incluido indevidamente no referido Qua-
dro;

II - for promovido; ou
III - for excluido do service ative.
Art. 29. As promocees serao efetuadas anualmen-

te, nos dias 22 de abril, 21 de agoste e 26 de dezembro,
para as vagas abertas até o décimo dia util do més anterior

as datas mencienadas, bem come para as decerrentes destas
promocoes.

Paragrafo unico. Para a primeira data de promo-
cao apés a vigéncia desta Lei, a data de apuracao de vagas
a serem preenchidas sera estipulada em conformidade com o
calendarie estabelecido pelo Cemandante-Geral da Corpora-
cao.

CAPITULO III
DA INCLUSAO

~ ~ I IArt. 30. A inclusao nos postos e graduacoes lnl
ciais de cada Quadro de Oficiais e Pracas da Policia Mili-
tar do Distrito Federal esta condicionada ao atendimente
das exigéncias legais.

Paragrafo unice. Aplicam—se a todos es policiais
militares, licenciados ou demitidos a pedido, as indeniza-
cdes especificadas no art. 104 da Lei n9 7.289, de 18 de
dezembro de 1984.

Art. 31. A ordem. hierarquica de colocacao dos
Oficiais e Pracas nos graus hierarquicos iniciais resulta
da ordem de classificacao em curse de formacao ou habilita-

cao, para a inclusao nos seguintes Quadros:
I — Quadro de Oficiais Policiais Militares -

QOPM; CongressoiNacienal
Secretarla de Coordenaoao

Legislativa cle Congresso NacionalU_Zf_n°..‘2}._/QZQOQ
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II - Quadro de Oficiais Policiais Militares de 

Saúde - QOPMS; 

III - Quadro de Oficiais Policiais Militares ca­

pelães - QOPMC; 

IV - Quadro de Oficiais Policiais Militares Admi­

nistrativos - QOPMA; 

V - Quadro de Oficiais Policiais Militares Espe­

cialistas - QOPME; 

VI - Quadro de Oficiais Policiais Militares Músi­

cos - QOPMM; 

VII - Quadro de Praças Policiais Militares Comba­

tentes - QPPMC; e 

VIII - Quadro de Praças Policiais Militares Espe­

cialistas - QPPME. 

Art. 32. Para inclusão nos QOPMA, QOPME e QOPMM, 

o policial militar deverá: 

I - ser selecionado dentro do número de vagas 

disponíveis em cada Quadro ou Especialidade, mediante apro­

vação em processo seletivo destinado a aferir o mérito in­

telectual dos candidatos; 

II - possuir diploma de ensino superior expedido 

por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação , 

observada a área de atuação; 

III - possuir, no mínimo, 18 (dezoito) anos de 

serviço policial militar, até a data da inscrição do pro­

cesso seletivo; 

IV - possuir menos de 51 (cinquenta e um) anos de 

idade na data da inscrição do processo seletivo; 

v - possuir o curso de Aperfeiçoamento de Praças 
ou equivalente; 

VI - pertencer ao QPPMC para o acesso ao QOPMA; e 
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II - Quadro de Oficiais Policiais Militares de
Safide — QOPMS;

III - Quadro de Oficiais Policiais Militares Ca-
pelaes — QOPMC;

IV - Quadro de Oficiais Policiais Militares Admi-
nistrativos — QOPMA;

V - Quadro de Oficiais Policiais Militares Espe-
cialistas - QOPME;

VI - Quadro de Oficiais Policiais Militares Musi-
cos - QOPM;

VII - Quadro de Pracas Policiais Militares Comba-
tentes - QPPMC; e

VIII - Quadro de Pracas Policiais Militares Espe-
cialistas - QPPME.

Art. 32. Para inclusao nos QOPMA, QOPME e QOPMM,
o policial militar devera:

I — ser selecionado dentro do numero de vagas

disponiveis em cada Quadro ou Especialidade, mediante apro-

vacae em processo seletivo destinade a aferir o mérito in-
telectual dos candidates;

II — possuir diploma de ensino superior expedido
por instituicao reconhecida pelo Ministério da Educacao,
observada a area de atuacao;

III - possuir, no minimo, 18 (dezoito) anos de
service policial militar, até a data da inscricao do pro-
cesso seletivo;

IV - possuir menos de 51 (cinquenta e um) anos de
idade na data da inscricae do processo seletivo;

v - possuir o Curse de Aperfeicoamente de Pracas
ou equivalente;

VI - pertencer ao QPPMC para o acesso ae QOPMA; e
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VII - pertencer ao QPPME para o acesso ao QOPME 

ou para o QOPMM, correspondentes. 

Parágrafo único. A titulação ou qualificação ne­

cessária para ingresso nos Quadros e Especialidades de que 

trata o caput será estabelecida em ato do Governador do 

Distrito Federal. 

Art. 33. A Praça a que se refere o art. 32 fre­

quentará o Curso de Habilitação de Oficiais na graduação em 

que se encontra ou na que venha a ser promovida no decorrer 

do curso. 

Parágrafo único. Se o candidato não concluir com 

aproveitamento o curso de que trata o caput, permanecerá na 

graduação e voltará a ocupar a mesma posição anterior na 

escala hierárquica. 

Art. 34. Para a confirmação na graduação de Sol­

dado, mediante promoção à graduação de Soldado PM 1~ Clas­

se, independentemente de vagas na graduação, o Soldado PM 

2~ Classe deverá concluir com aproveitamento o Curso de 

Formação de Praças e ser aprovado em estágio probatório. 

Parágrafo único. As normas reguladoras de habi­

litação, acesso e situação das Praças especialistas serão 

estabelecidas pelo Comandante-Geral da Corporação. 

Art. 35. Para inclusão no posto de Segundo­

Tenente do QOPM, o policial militar deverá concluir com a­

proveitamento o Curso de Formação de Oficiais, ser declara­

do Aspirante-a-Oficial e ser aprovado no estágio probató­

rio . 

Parágrafo único. o Aspirante-a-Oficial será pro-

movido ao posto de Segundo-Tenente após o cumpr imento dos 
requisitos na graduação, na primeira data de promoção, in­

dependentemente da existência de vagas. ongresso Nacional 
Secretaria de Cooídenação 

Leg ,s!at,va do Congresso Nacional 
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VII - pertencer ae QPPME para o acesso ao QOPME
ou para o QOPMM, correspondentes.

Paragrafo finico. A titulacao ou qualificacao ne-
cessaria para ingresso nos Quadros e Especialidades de que
trata <> caput sera estabelecida em ato do Governador do
Distrito Federal.

Art. 33. A Praca a que se refere o art. 32 fre-
quentara o Curse de Habilitacao de Oficiais na graduacao em
que se encontra ou na que venha a ser promevida no decorrer
do curse.

Paragrafo unico. Se o candidate nao concluir com
aproveitamento o curse de que trata e caput, permanecera na
graduacao e voltara a ocupar a mesma posicae anterior na
escala hierarquica.

Art. 34. Para a confirmacao na graduacao de Sol-
dado, mediante promecao a graduacao de Soldado PM 19 Clas-
se, independentemente de vagas na graduacao, o Soldado PM
29 Classe devera concluir com aproveitamento ca Curse de
Formacao de Pracas e ser aprovado em estagio probatorio.

Paragrafo unico. As nermas reguladoras de habi-
litacao, acesso e situacao das Pracas especialistas serao

estabelecidas pelo Cemandante-Geral da Corporacao.
Art. 35. Para inclusao no posto de Segundo-

Tenente do QOPM, o policial militar devera concluir com a-
proveitamento o Curse de Fermacao de Oficiais, ser declara-
do Aspirante-a-Oficial e ser aprovado no estagio probate-
rio.

Paragrafo unico. O Aspirante-a-Oficial sera pro-
movido ao posto de Segundo-'I'enente apés o cumprimento dos
requisites na graduacao, na primeira data de promocao, in-
dependentemente da existéncia de vagas. Com¥&BONadm1
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_c Fls. 
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Art. 36. Para ingresso nos QOPMS e QOPMC no pos­

to de Segundo-Tenente, o policial militar deverá concluir 

com aproveitamento o Curso de Habilitação de Oficiais de 

Saúde e Capelães, obedecida a disponibilidade de vagas no 

posto inicial. 

Parágrafo único. Para todos os efeitos legais, o 

Estágio de Adaptação de Oficiais - EAO, efetivado para o 

QOPMS e para o QOPMC, equivale ao Curso de Habilitação de 

Oficiais de Saúde e Capelães. 

Art. 37. o candidato a que se refere o art. 36 

frequentará o curso inicial de Carreira como aluno, na con­

dição de Aspirante-a-Oficial. 

Parágrafo único. Se o candidato não concluir, com 

aproveitamento, o curso inicial de Carreira, será licenciado 

ou demitido ex officio, conforme o caso, sem direito a qual­

quer remuneração ou indenização, e terá a sua situação defi­

nida pela Lei n 2 4.375, de 17 de agosto de 1964 - Lei do 

Serviço Militar. 

CAPÍTULO IV 
DAS CONDIÇÕES PARA INGRESSO NO QUADRO DE ACESSO 

Art. 38. Para o ingresso no Quadro de Acesso é 

necessário que o policial militar satisfaça as seguintes 

condições de acesso: 

I - possuir os cursos exigidos em leis ou regula­

mentos , concluídos com aproveitamento; 

II - cumprir o interstício referente ao grau hie­

rárquico; 

ongresso Nacional 
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Art. 36. Para ingresso nos QOPMS e QOPMC no pes-
to de Segundo-Tenente, o policial militar devera concluir
com aproveitamento o Curse de Habilitacao de Oficiais de
Saude e Capelaes, obedecida a disponibilidade de vagas no
pesto inicial.

Paragrafo unice. Para todos es efeites legais, e
Estagio de Adaptacae de Oficiais - EAO, efetivado para e
QOPMS e para e QOPMC, equivale ae Curse de Habilitacae de
Oficiais de Saude e Capelaes.

Art. 37. O candidate a que se refere e art. 36

frequentara o curse inicial de Carreira come aluno, na cen-

dicae de Aspirante-a-Oficial.

Paragrafo unice. Se o candidate nae concluir, com
aproveitamento, o curse inicial de Carreira, sera licenciado
eu demitide ex efficie, conforme e caso, sem direito a qual-
quer remuneracae eu indenizacao, e tera a sua situacao defi-
nida pela Lei n9 4.375, de 17 de agoste de 1964 - Lei do
Service Militar.

cA1=i'1'ULo IV
DAS co1~mIc6Es PARA INGRESSO NO QUADRO DE ACESSO

Art. 38. Para o ingresso no Quadro de Acesse é
necessarie que o policial militar satisfaca as seguintes
condicees de acesso:

I - possuir es cursos exigidos em leis eu regula-
mentes, concluides com aproveitamento;

II - cumprir o intersticie referente ae grau hie-
rarquice;

Congresso Naciofial W j
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III - não ser considerado incapaz definitivamente 

para o serviço ativo da Polícia Militar do Distrito Fede­

ral, em inspeção de saúde realizada na Corporação; 

IV - atender às condições peculiares a cada posto 

ou graduação dos diferentes Quadros; 

V - alcançar o critério estabelecido como neces­

sário para o conceito profissional no âmbito da Corporação; 

e 

VI - atender aos critérios estabelecidos para o 

conceito moral da Corporação. 

§ 1~ Enquadram-se no inciso I os seguintes Cur­

sos, conforme o caso: 

I - Curso de Formação de Oficiais, para acesso 

aos postos de Segundo-Tenente, Primeiro-Tenente e Capitão 

pertencentes ao QOPM; 

II - Curso de Habilitação de Oficiais de Saúde e 

Capelães, para acesso aos postos de Segundo-Tenente, Pri­

meiro-Tenente e Capitão pertencentes ao QOPMS e ao QOPMC; 

III - Curso de Habilitação de Oficiais Adminis­

trativos, Especialistas e Músicos, para acesso aos postos 

de Segundo-Tenente, Primeiro-Tenente e Capitão pertencentes 

ao QOPMA, ao QOPME e ao QOPMM; 

IV - Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais, para 

acesso aos postos de Major e Tenente-Coronel pertencentes 

ao QOPM, ao QOPMS e ao QOPMC; 

V - Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais Adminis­

trativos, Especialistas e Músicos, para acesso ao posto de 

Major pertencentes ao QOPMA, ao QOPME e ao QOPMM; 

VI - curso de Altos Estudos r>a.ra Ofi eiaia, i,ara 
acesso ao posto de Coronel pertencentes ao QOPM e ao QOPMS; 
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III — nae ser considerado incapaz definitivamente
para e service ative da Pelicia Militar do Distrito Fede-
ral, em inspecae de safide realizada na Cerporacae;

IV - atender as condicdes peculiares a cada pesto

eu graduacao dos diferentes Quadros;
V - alcancar e critério estabelecido come neces-

sarie para e cenceite profissienal no ambite da Cerporacao;
e

VI - atender aos critérios estabelecidos para e
cenceite moral da Cerperacae.

§ 19 Enquadram-se no inciso I es seguintes Cur-
ses, conforme e case:

I - Curse de Fermacae de Oficiais, para acesso
aos postos de Segundo-Tenente, Primeire-Tenente e Capitae

pertencentes ae QOPM;
II - Curse de Habilitacao de Oficiais de Saude e

Capelaes, para acesso aos postos de Segundo-Tenente, Pri-
meire-Tenente e Capitae pertencentes ao QOPMS e ae QOPMC;

III - Curse de Habilitacae de Oficiais Adminis-

tratives, Especialistas e Mfisices, para acesso aos postos
de Segundo-Tenente, Primeire-Tenente e Capitao pertencentes
ao QOPMA, ae QOPME e ao QOPM;

IV - Curse de Aperfeiceamento de Oficiais, para
acesso aos postos de Major e Tenente-Cerenel pertencentes
ao QOPM, ae QOPMS e ae QOPMC;

V - Curse de Aperfeiceamente de Oficiais Adminis-
tratives, Especialistas e Musices, para acesso ao pesto de
Major pertencentes ae QOPMA, ae QOPME e ae QOPM;

VI - Curse de Altos Estudes para Oficiais, para
acesso ao pesto de Cerenel pertencentes ae QOPM e ao QOPMS;
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VII - Curso de Formação de Praças, para acesso às 

graduações de Soldado, Cabo e Terceiro-Sargento; 

VIII - Curso de Aperfeiçoamento de Praças, para 

acesso às graduações de Segundo-Sargento e Primeiro­

Sargento; 

IX - Curso de Altos Estudos para Praças, para a­

cesso à graduação de Subtenente; e 

X - Curso de Especialização ou Habilitação, a ca­

da período de 5 {cinco) anos, realizado de acordo com as 

condições estabelecidas pela Corporação, se oficial subal­

terno do Quadro de Oficiais Combatentes, Cabo ou Soldado. 

§ 2 2 Ato do Governador do Distrito Federal esta­

belecerá critérios objetivos para a avaliação dos conceitos 

profissional e moral. 

§ 3 2 Na impossibilidade de o policial militar 

realizar o teste de aptidão física por motivo de força 

maior ou caso fortuito, será considerado o resultado alcan­

çado no teste imediatamente anterior. 

§ 4 2 A inspeção de saúde a que se refere o inci­

so III do caput será realizada pela junta médica da Corpo­

ração . 

§ 5 2 Em casos excepcionais, inspeções de saúde 

realizadas fora das unidades da Polícia Militar do Distrito 

Federal poderão ser convalidadas pela junta médica da Cor­

poração . 

Art. 39. Compete ao Comandante-Geral da Polícia 

Militar do Distrito Federal promover a incorporação dos 

candidatos aprovados nos concursos públicos para os diver­

sos (rlladr os ou (rllalifi~a~õês êxistêntês nã cori,ora~ão . 
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VII - Curse de Formacae de Pracas, para acesso as
graduacoes de Soldado, Cabe e Terceire-Sargente;

VIII - Curse de Aperfeicoamento de Pracas, para
acesso as graduacdes de Segundo-Sargente e Primeire-
Sargente;

IX — Curse de Altos Estudes para Pracas, para a-
cesso a graduacae de Subtenente; e

X - Curse de Especializacae ou Habilitacae, a ca-
da periede de 5 (cince) anos, realizade de acordo com as
cendicees estabelecidas pela Cerperacae, se oficial subal-
terne do Quadro de Oficiais Cembatentes, Cabe ou Soldado.

§ 29 Ate do Governador do Distrito Federal esta-
belecera critérios objetivos para a avaliacao dos conceites
prefissienal e moral.

§ 39 Na impessibilidade de o policial militar
realizar e teste de aptidae fisica. per‘ motive de ferca
maior ou caso fertuite, sera considerado o resultade alcan-
cado no teste imediatamente anterior.

§ 49 A inspecae de safide a que se refere e inci-

so III do caput sera realizada pela junta médica da Corpo-
racae.

§ 59 Em casos excepcienais, inspecees de saude
realizadas fora das unidades da Pelicia Militar do Distrito
Federal poderae ser cenvalidadas pela junta médica da Cer-
poracae.

Art. 39. Compete ae Cemandante-Geral da Policia
Militar do Distrito Federal premever a incerperacae dos
candidates aprevados nos cencurses pfiblicos para es diver-

ses quadres eu qualificacdes existentes na Cerporacao.
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CAPÍTULO V 
DO QUADRO DE ACESSO 
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Art . 40. Serão estipulados limites quantitativos 

de antiguidade que definirão a faixa dos policiais milita­

res que concorrerão às promoções ao grau hierárquico supe­

rior. 

§ 1 2 Os limites quantitativos de antiguidade são 

os seguintes: 

I - 1/4 (um quarto) do previsto em cada grau hie­

rárquico dos quadros constantes do Anexo I; e 

II - nos graus hierárquicos dos quadros em que o 

quantitativo previsto for até 10 (dez), concorrerá a sua 

totalidade, em caráter excepcional. 

§ 2 2 Sempre que, nas divisões previstas no inci­

so Ido§ 1 2 , resultar quociente fracionário, será ele to­

mado por inteiro e para mais. 

Art. 41. Quadros de Acesso são as relações de 

Oficiais e Praças organizadas por postos e graduações para 

as promoções por antiguidade, no Quadro de Acesso por Anti­

guidade, e por merecimento, no Quadro de Acesso por Mereci­

mento . 

§ 1 2 O Quadro de Acesso por Antiguidade é are­

lação dos Oficiais e Praças incluídos nos limites quantita­

tivos de antiguidade habilitados ao acesso, dentro dos res­

pectivos quadros, colocados em ordem decrescente de anti­

guidade na escala hierárquica. 

1 2~ ô Quadro de Acesso por Merecimento é a rê­

lação dos Oficiais incluídos nos limites quantitativos de 

antiguidade habilitados ao acesso, dentro dos respectivos 

17
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Art. 40. Serae estipulades limites quantitativos
de antiguidade que definirae a faixa dos policiais milita-

res que cencerrerae as premec6es ae grau hierarquico supe-
rier.

§ 19 Os limites quantitativos de antiguidade sae
es seguintes:

I - 1/4 (um quarto) do previste em cada grau hie-
rarquico dos quadres censtantes do Anexe I; e

II - nos graus hierarquices dos quadres em que o
quantitative previste for até 10 (dez), cencerrera a sua
totalidade, em carater excepcional.

§ 29 Sempre que, nas divisdes previstas no inci-
so I do § 19, resultar queciente fracienarie, sera ele te-
mado per inteiro e para mais.

Art. 41. Quadros de .Acesse sae as relac6es de
Oficiais e Pracas organizadas per postos e graduacdes para
as premecdes per antiguidade, no Quadro de Acesse per Anti-
guidade, e per merecimento, no Quadro de Acesse per Mereci-
mente.

§ 19 O Quadro de Acesse per Antiguidade é a re-
lacao dos Oficiais e Pracas incluidos nos limites quantita-
tivos de antiguidade habilitados ae acesso, dentro dos res-
pectives quadres, celocados em ordem decrescente de anti-
guidade na escala hierarquica.

§ 29 O Quadro de Acesse per Merecimente é a re-
lacae dos Oficiais incluides nos limites quantitativos de
antiguidade habilitados ao acesso, dentro dos respectives
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quadros, resultante da apreciação dos méritos exigidos para 

a promoção . 

§ 3!! Somente será organizado Quadro de Acesso 

por Merecimento para as promoções ao último posto dos Qua­

dros e Especialidades de Oficiais. 

Art. 42. Para ser promovido pelos critérios de 

antiguidade ou de merecimento, é indispensável que o poli­

cial militar esteja incluído no Quadro de Acesso. 

Art. 43. Não poderão constar no Quadro de Acesso 

por Merecimento os Oficiais que estiverem no exercício de 

cargo, emprego ou função pública civil temporária, não ele­

tiva, ainda que da administração indireta, ou que estiverem 

à disposição de órgão do governo federal, estadual ou do 

Distrito Federal, para exercerem função de natureza civil. 

Art. 44. São requisitos para o Oficial figurar 

no Quadro de Acesso por Merecimento, observado o disposto 

nos arts. 27, 38 e 43: 

I - eficiência revelada no desempenho de cargos e 

comissões; 

II - potencialidade para o desempenho de cargos 

mais elevados; 

III - capacidade de liderança, iniciativa e pres­

teza de decisões; 

IV - resultado dos cursos regulamentares realiza­

dos; e 

V - realce do Oficial entre seus pares. 

§ l!! Os méritos e qualidades constantes deste 

artigo serão comprovados, expressamente, pelos Comandantes, 

Chêfês ou Dir êtorês da Organi~a~ão Policial Militar à ®ãl 

pertencer o Oficial ou, ainda, pelo responsável pelo órgão 

ou repartição onde ele tenha exercido cargo ou comissão. 
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quadres, resultante da apreciacae dos méritos exigides para
a premocao.

§ 39 Semente sera erganizado Quadro de Acesse
per Merecimente para as premecoes ae ultimo pesto dos Qua-

dros e Especialidades de Oficiais.
Art. 42. Para ser promovido pelos critérios de

antiguidade eu de merecimento, é indispensavel que e peli-
cial militar esteja incluido no Quadro de Acesse.

Art. 43. Nae poderao constar no Quadro de Acesse
per Merecimente es Oficiais que estiverem no exercicio de
cargo, emprege eu funcao pfiblica civil temperaria, nae ele-
tiva, ainda que da administracao indireta, eu que estiverem
a dispesicae de érgao do governe federal, estadual ou do
Distrito Federal, para exercerem funcae de natureza civil.

Art. 44. Sao requisites para <> Oficial figurar
no Quadro de Acesse per Merecimente, observado o disposto

nos arts. 27, 38 e 43:
I - eficiéncia revelada no desempenho de cargos e

cemissees;
II - petencialidade para e desempenho de cargos

mais elevades;
III - capacidade de lideranca, iniciativa e pres-

teza de decisees;
IV - resultade dos cursos regulamentares realiza-

dos; e
V — realce do Oficial entre seus pares.
§ 19 Os méritos e qualidades constantes deste

artigo serao cemprevades, expressamente, pelos Comandantes,
Chefes ou Diretores da Organizacae Policial Militar a qual
pertencer o Oficial eu, ainda, pelo respensavel pelo érgae
eu reparticae ende ele tenha exercido cargo eu cemissae.
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§ 2 2 Os parâmetros gerais de aferição de mérito 

e de qualidade constantes dos incisos Ia V serão estabele­

cidos pelo Poder Executivo federal, e os específicos me­

diante ato do Governador do Distrito Federal. 

Art. 45. A promoção por merecimento será feita 

com base no Quadro de Acesso por Merecimento, obedecendo ao 

seguinte critério: 

I - para a primeira vaga, será selecionado um en­

tre os 3 (três) Oficiais que ocupam as 3 (três) primeiras 

classificações no Quadro; 

II - para a segunda vaga, será selecionado um O­

ficial entre a sobra dos concorrentes à primeira vaga e 

mais os 3 (três) que ocupam as 3 (três) classificações que 

vêm imediatamente a seguir; e 

III - para a terceira vaga, será selecionado um 

Oficial entre a sobra dos concorrentes à segunda vaga e mais 

3 (três) que ocupam as 3 (três) classificações que vêm ime­

diatamente a seguir, e assim por diante. 

§ 1 2 Caso os concorrentes à primeira vaga venham 

a ser promovidos e permaneçam na condição de agregados, se-

rão indicados para concorrer a esta vaga os 3 (três) ofi-

ciais que ocupam as 3 (três) classificações imediatamente a 

seguir, e assim por diante até o seu preenchimento. 

§ 2 2 o Governador do Distrito Federal, nos casos 

de promoção por merecimento, apreciará livremente o mérito 

dos Oficiais contemplados na proposta encaminhada pelo Co­

mandante-Geral e decidirá por quaisquer dos nomes. 

§ 3 2 o Oficial que constar do Quadro de Acesso 

por Merecimento em primeiro lugar ê1t\ 3 (tr ês) da.tas de pro-­
moção, tendo havido promoção ao último posto nas 2 (duas) 

datas anteriores, será promovido por ocasião da apresentação 
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§ 29 Os parametros gerais de afericae de mérito
e de qualidade constantes dos incisos I a V serae estabele-
cidos pelo Peder Executive federal, e es especifices me-
diante ate do Governador do Distrito Federal.

Art. 45. A promecao per merecimento sera feita
com base no Quadro de Acesse per Merecimente, obedecendo ae

|.|. Oseguinte critér
I — para a primeira vaga, sera selecionado um en-

tre es 3 (trés) Oficiais que ecupam as 3 (trés) primeiras
classificacoes no Quadro;

II — para a segunda vaga, sera selecionado um O-
ficial entre a sobra dos concerrentes a primeira vaga e
mais es 3 (trés) que ecupam as 3 (trés) classificacoes que
vém imediatamente a seguir; e

III - para a terceira "vaga, sera selecionado um
Oficial entre a sobra dos concerrentes a segunda vaga e mais
3 (trés) que ecupam as 3 (trés) classificacees que vém ime-
diatamente a seguir, e assim por diante.

§ 19 Case es concerrentes a primeira vaga venham
a ser promevides e permanecam na cendicao de agregados, se-
rae indicados para concorrer a esta vaga es 3 (trés) ofi-
ciais que ecupam as 3 (trés) classificacees imediatamente a
seguir, e assim per diante até o seu preenchimento.

§ 29 O Governador do Distrito Federal, nos cases
de premecae per merecimento, apreciara livremente e mérito
dos Oficiais contemplades na proposta encaminhada pelo Co-
mandante-Geral e decidira por quaisquer dos nomes.

§ 39 O Oficial que constar do Quadro de Acesse
por Merecimente em primeire lugar em 3 (trés) datas de pro-
mocae, tende havido proecae ao ultimo pesto nas 2 (duas)
datas anterieres, sera promovido per ecasiao da apresentacao
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deste terceiro Quadro ao Governador do Distrito Federal na 

primeira vaga apurada. 

CAPÍTULO VI 
DAS COMISSÕES DE PROMOÇÃO 

Art. 46. Apenas os policiais militares que sa­

tisfaçam as condições de acesso e estejam compreendidos nos 

limites quantitativos de antiguidade definidos nesta Lei 

serão considerados pela Comissão de Promoção para possível 

inclusão no Quadro de Acesso. 

Art. 47. A Comissão de Promoção de Oficiais e a 

Comissão de Promoção de Praças, de caráter permanente, são 

órgãos de processamento das promoções, sendo constituídas 

por membros natos e efetivos. 

§ lQ Compõem a Comissão de Promoção de Oficiais: 

I - o Comandante-Geral, que a presidirá, o Subco­

mandante da Corporação, o Corregedor-Geral e o titular do 

órgão de direção-geral de pessoal, como membros natos; e 

II - 3 {três) coronéis designados pelo Comandan­

te-Geral, pelo prazo de 1 {um) ano, admitindo-se a recondu­

ção, como membros efetivos. 

§ 2 2 Compõem a Comissão de Promoção de Praças: 

I - o Subcomandante da Corporação, que a presidi­

rá, o Corregedor Adjunto e o titular do órgão de direção 

geral de pessoal, como membros natos; e 

II - 2 {dois) coronéis designados pelo Comandan­

te-Geral, pelo prazo de 1 {um) ano, admitindo-se a recondu­

ção, como membros efetivos. 

Art. 48 , As regras de funcionamento e as compe­
tências das Comissões de Promoção serão estabelecidas pelo 
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deste terceiro Quadro ao Governador do Distrito Federal na
primeira vaga apurada.

cAPI'1'ULo v1 ~
DAS COMISSOES DE PROMOQAO

Art. 46. Apenas es policiais militares que sa-
tisfacam as condicdes de acesso e estejam cempreendides nos
limites quantitativos de antiguidade definides nesta Lei
serao considerados pela Cemissao de Promecae para possivel
inclusao no Quadro de Acesse.

Art. 47. A Cemissao de Premocae de Oficiais e a
Cemissae de Promocao de Pracas, de carater permanente, sae
orgaes de processamente das promocoes, sendo censtituidas
per membres nates e efetivos.

§ 19 Cempeem a Cemissae de Premecae de Oficiais:
I - e Cemandante-Geral, que a presidira, e Subco-

mandante da Cerperacao, o Corregeder-Geral e o titular do

orgae de direcao—geral de pessoal, come membres nates; e
II — 3 (trés) ceronéis designados pelo Comandan-

te-Geral, pelo prazo de 1 (um) ano, admitinde—se a recondu-
cae, como membres efetivos.

§ 29 Cempoem a Comissao de Promecao de Pracas:
I - e Subcomandante da Cerperacae, que a presidi-

ra, e Corregeder Adjunte e o titular do érgao de direcao
geral de pessoal, como membres nates; e

II - 2 (dois) ceronéis designados pelo Cemandan-

te-Geral, pelo prazo de 1 (um) ano, admitinde—se a recondu-
cao, como membres efetivos.

Art. 48. As regras de funcionamento e as compe-
téncias das Comiss6es de Premecao serae estabelecidas pelo
Peder Executive federal. ’”’i6¢3mya$oNam&E|

Secretaria de Coordenacao
Legislativa do Congresso Nacional

L_€/[_n° Q6-1 /___q_2_Q_C)Q

Lo._.5i§»,;1%%~9_-.1:.___1



CAPÍTULO VII 
DOS RECURSOS 
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Art. 49. O policial militar que se julgar preju­

dicado, por ocasião de composição de Quadro de Acesso, po­

derá interpor recurso ao Presidente da respectiva Comissão 

de Promoções. 

§ 1 2 Para a apresentação do recurso, o policial 

militar terá prazo de 15 (quinze) dias corridos contados do 

dia da publicação oficial do Quadro de Acesso. 

§ 2 2 O recurso referente à composição do Quadro 

de Acesso deverá ser solucionado no prazo máximo de 15 

(quinze) dias contados a partir da data de seu recebimento. 

Art. 50. Os Oficiais e Praças que se julgarem 

preteridos ou prejudicados com relação a direito de promo­

ção poderão interpor recurso ao Governador do Distrito Fe­

deral ou ao Comandante-Geral, respectivamente, como última 

instância na esfera administrativa. 

Parágrafo único. Para a apresentação do recurso, 

o policial militar terá prazo de 15 (quinze) dias corridos, 

a contar da data da publicação do ato de promoção no órgão 

oficial . 

CAPÍTULO VIII 
DAS REGRAS DE TRANSIÇÃO 

Art. 51. A progressão funcional do policial mi­

litar do Distrito Federal cessa com a sua transferência pa­

ra a inatividade. 

Art. 52. Aos Solda.dos e Cabos q\lê não possuam o 

Curso de Formação de Praça deverá ser disponibilizado curso 

de nivelamento para promoção à graduação de Terceiro-
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cAPiTULo VII
DOS RECURSOS

Art. 49. O policial militar que se julgar preju-

dicade, per ecasiae de cemposicae de Quadro de Acesse, pe-
dera interper recurso ao Presidente da respectiva Cemissae
de Premocdes.

§ 19 Para a apresentacao do recurso, o policial
militar tera prazo de 15 (quinze) dias corrides centados do
dia da publicacao oficial do Quadro de Acesse.

§ 29 O recurso referente a cempesicao do Quadro
de Acesse devera ser selucienado no prazo maxime de 15
(quinze) dias centados a partir da data de seu recebimento.

Art. 50. Os Oficiais e Pracas que se julgarem
preteridos eu prejudicados com relacae a direito de preme-
cao pederae interper recurso ae Governador do Distrito Fe-
deral ou ae Cemandante-Geral, respectivamente, come ultima
instancia na esfera administrativa.

Paragrafo unice. Para a apresentacae do recurso,
e policial militar tera prazo de 15 (quinze) dias corrides,

a centar da data da publicacao do ato de premocae no ergao
oficial.

CAPITULO VIII
DAs REGRAS DE TRANsIcAo

Art. 51. A pregressao funcienal do policial mi-
litar do Distrito Federal cessa com a sua transferéncia pa-
ra a inatividade.

Art. 52. Aes Soldades e Cabos que nao possuam o
Curse de Fermacae de Praca devera ser dispenibilizade curse
de nivelamento para premecao a graduacao de Terceire—
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Sargento, que substituirá a exigência constante do inciso 

VII do§ 1 2 do art. 38. 

Parágrafo único. O prazo para disponibilização 

do curso de nivelamento será de 2 (dois) anos, período em 

que, excepcionalmente, poderão ocorrer promoções às gradua­

ções de Cabo e de Terceiro-Sargento sem a obrigatoriedade 

da exigência do caput, limitando-se a uma promoção para ca­

da graduado sem o referido curso. 

Art. 53. No prazo máximo de 2 (dois) anos, após 

a publicação desta Lei, poderão ocorrer promoções às gradu­

ações de Segundo-Sargento e de Primeiro-Sargento, sem a o­

brigatoriedade do Curso de Aperfeiçoamento de Praças, limi­

tando-se a uma promoção para cada graduado sem o referido 

curso. 

Art. 54. No prazo máximo de 2 (dois) anos, após 

a publicação desta Lei, poderão ocorrer promoções à gradua­

ção de Subtenente, dos Primeiros-Sargentos que possuam so­

mente o Curso de Aperfeiçoamento de Praças. 

Art. 55. No prazo máximo de 1 (um) ano, após a 

publicação desta Lei, os Capitães que não possuam o Curso 

de Aperfeiçoamento de Oficiais poderão ser promovidos ao 

posto de Major, limitando-se a uma promoção para cada Ofi-­

cial sem o referido curso. 

Art. 56. No prazo máximo de 2 (dois) anos conta­

dos da publicação desta Lei, a exigência prevista no inciso 

X do§ 1 2 do art. 38 poderá ser dispensada para as promo­

ções aos postos de Capitão e de Primeiro-Tenente do QOPM, e 

às graduações de Cabo e de Terceiro-Sargento. 

Art. 57. As êxigên~ias dê ®ê tratam os in~isos 
I e II do art. 32 poderão ser sobrestadas, mediante ato do 
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Sargente, que substituira a exigéncia constante do inciso
VII do § 19 do art. 38.

Paragrafo unice. O prazo para disponibilizacao
do curse de nivelamento sera de 2 (dois) anos, periede em
que, excepcionalmente, pederae ocorrer premocees as gradua-
cees de Cabe e de Terceiro-Sargente sem a ebrigateriedade
da exigéncia do caput, limitando-se a uma promocao para ca-
da graduade sem o referido curse.

Art. 53. Ne prazo maxime de 2 (dois) anos, apes
a publicacao desta Lei, pederae ocorrer premecees as gradu-

acees de Segundo-Sargente e de Primeiro—Sargente, sem a o-
brigateriedade do Curse de Aperfeiceamento de Pracas, limi-
tando-se a uma premecao para cada graduade sem e referido
curse.

Art. 54. Ne prazo maxime de 2 (dois) anos, apes
a publicacao desta Lei, pederae ocorrer premecees a gradua-
cae de Subtenente, dos Primeires-Sargentos que possuam so-
mente e Curse de Aperfeiceamento de Pracas.

Art. 55. Ne prazo maxime de 1 (um) ano, apes a
publicacao desta Lei, es Capitaes que nae possuam e Curse
de Aperfeiceamento de Oficiais pederao ser promevides ae

pesto de Major, limitando-se a uma premocae para cada Ofi-
cial sem o referido curse.

Art. 56. Ne prazo maxime de 2 (dois) anos centa-
dos da publicacao desta Lei, a exigéncia prevista no inciso
X do § 19 do art. 38 podera ser dispensada para as premo-
cees aos postos de Capitao e de Primeiro-Tenente do QOPM, e
as graduacees de Cabe e de Terceiro-Sargente.

Art. 57. As exigéncias de que tratam es incisos
I e II do art. 32 poderae ser sebrestadas, mediante ate do

Congresso Nacional
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Governador do Distrito Federal, pelo prazo máximo de 60 

(sessenta) meses, contado do início da vigência desta Lei. 

Parágrafo único. Os atuais ocupantes do QOPMA 

poderão ser empregados em atividades operacionais, a crité­

rio do Comandante-Geral da Corporação. 

Art. 58. A manutenção do efetivo dos militares da 

Polícia Militar do Distrito Federal será assegurada mediante 

ingresso anual, gradual e sucessivo de militares nos diver­

sos quadros ou qualificações, observada a existência de re­

cursos orçamentários e financeiros e o quantitativo proposto 

no Anexo I. 

Art. 59. Para efeitos de promoção e de percepção 

do adicional de Certificação Profissional, o curso de Aper­

feiçoamento de Sargentos é equivalente ao Curso de Aperfei­

çoamento de Praças. 

Art. 60. o Curso de Altos Estudos para Praças 

somente é equivalente ao Curso de Altos Estudos para Ofi­

ciais para fins de pagamento de adicional de Certificação 

Profissional, conforme disposto no inciso III do art. 3 2 da 

Lei n 2 10.486, de 4 de julho de 2002. 

Art. 61. os requisitos estabelecidos para os no­

vos cursos instituídos por esta Lei serão de exigência o­

brigatória aos que ingressarem na Polícia Militar do Dis­

trito Federal a partir de sua publicação. 

Art. 62. O processamento das promoções e seu 

cronograma serão estabelecidos mediante ato do Governador 

do Distrito Feder al. 

Parágrafo único. Até que sejam editados os atos 

a que se referem o caput, o parágrafo único do art. 24, o 
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Governador do Distrito Federal, pelo prazo maxime de 60
(sessenta) meses, centade do inicio da vigéncia desta Lei.

Paragrafo unice. Os atuais ocupantes do QOPMA

poderao ser empregades em atividades eperacienais, a crité-
rio do Cemandante-Geral da Cerporacao.

Art. 58. A manutencao do efetivo dos militares da
Pelicia Militar do Distrito Federal sera assegurada mediante
ingresso anual, gradual e sucessivo de militares nos diver-

ses quadres ou qualificacees, observada a existéncia de re-
curses ercamentaries e financeires e o quantitative proposte
no Anexe I.

Art. 59. Para efeites de premecao e de percepcao
do adicienal de Certificacae Prefissional, e Curse de Aper-
feiceamento de Sargentos é equivalente ae Curse de Aperfei-
ceamento de Pracas.

Art. 60. O Curse de Altos Estudes para Pracas
semente é equivalente ao Curse de Altos Estudes para Ofi-
ciais para fins de pagamente de adicienal de Certificacae
Prefissional, conforme disposto no inciso III do art. 39 da
Lei n9 10.486, de 4 de julho de 2002.

Art. 61. Os requisites estabelecidos para es no-
vos cursos instituidos per esta Lei serao de exigéncia e-
brigateria aos que ingressarem na Policia Militar do Dis-
trito Federal a partir de sua publicacao.

Art. 62. O processamente das premocees e seu
cronegrama serae estabelecidos mediante ate do Governador

do Distrito Federal.
Paragrafo unice. Até que sejam editados es ates

a que se referem o caput, e paragrafe unice do art. 24, e
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§ 2 2 do art . 38, o§ 2 2 do art. 44 e o art. 48, as promo­

ções dos policiais militares serão feitas com base na le­

gislação aplicável até o dia imediatamente anterior ao da 

publicação desta Lei, em relação aos seguintes aspectos: 

I - Comissões de Promoção de Oficiais e de Praças 

e suas respectivas constituições, competências e atribui­

ções ; 

II - limites quantitativos de antiguidade, exceto 

nos casos em que a previsão desta Lei exceder os quantita­

tivos previstos na legislação anterior; 

III - datas de calendário, com exceção da primei­

ra data de promoção que vier a ocorrer após a edição desta 

Lei , cujo calendário será fixado em ato do Comandante­

Geral ; 

IV - aptidão física; 

V - inspeção de saúde; e 

VI - documentação básica. 

CAPÍTULO IX 
DA ORGANIZAÇÃO 

Art. 63 . Os arts. 1 2 , 9 2 , 11, 14, 16, 17, 19 , 

31 , 32, 33, 40 , 41, 48 e 49 da Lei n 2 6.450, de 14 de outu­

bro d e 1977, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1 2 A Polícia Militar do Distri­

to Federal, instituição permanente, fundamentada 

nos princípios da hierarquia e disciplina, essen­

cial à segurança pública do Distrito Federal e 

ainda força auxiliar e reserva do Exército nos 

casos dê convocação ou mobilização, organi zada ê 

mantida pela União nos termos do inciso XIV do 

art . 21 e dos §§ 5 2 e 6 2 do art. 144 da Consti-
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§ 29 do art. 38, e § 29 do art. 44 e e art. 48, as preme-
cees dos policiais militares serae feitas com base na le-
gislacae aplicavel até o dia imediatamente anterior ao da
publicacao desta Lei, em relacao aos seguintes aspectos:

I — Cemissees de Premocao de Oficiais e de Pracas
e suas respectivas censtituicees, competéncias e atribui-
cees;

II - limites quantitativos de antiguidade, excete
nos cases em que a previsae desta Lei exceder es quantita-
tivos previstes na legislacae anterior;

III — datas de calendarie, com excecao da primei-
ra data de promocao que vier a ocorrer apes a edicae desta
Lei, cujo calendarie sera fixade em ato do Cemandante-

Geral;

IV — aptidae fisica;
V - inspecao de saude; e

~VI decumentacae basica.

CAPITULO Ix
~

DA ORGANIZAQAO

Art. 63. Os arts. 19, 99, ll, l4, 16, 17, 19,

31, 32, 33, 40, 41, 48 e 49 da Lei n9 6.450, de 14 de outu-
bro de 1977, passam a vigerar com a seguinte redacao:

“Art. 19 A Policia Militar do Distri-
to Federal, instituicae permanente, fundamentada
nos principies da hierarquia e disciplina, essen-
cial a seguranca publica do Distrito Federal e
ainda ferca auxiliar e reserva do Exércite nos

cases de cenvecacao eu mebilizacae, erganizada e
u~mantida pela Uniao nos termos do inciso XIV do

art. 21 e dos §§ 59 e 69 do art. 144 da Consti-
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tuição Federal, subordinada ao Governador do Dis­

trito Federal, destina-se à polícia ostensiva e à 

preservação da ordem pública no Distrito Fede­

ral." (NR) 

"Art. 9 2 O Comando-Geral da Corporação 

compreende: 

I - o Comandante-Geral; 

II - o Subcomandante-Geral; 

III - o Estado-Maior, órgão de planeja­

mento estratégico; 

IV - os departamentos, órgãos de dire-· 

ção-geral; 

V - as diretorias, órgãos de direção 

setorial; 

VI - as comissões; e 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
VIII - as assessorias. 

Parágrafo único. Os cargos de comando, 

direção-geral, direção setorial e assessoramento, 

definidos como cargo em comissão, estabelecem a 

precedência funcional na organização e os víncu­

los hierárquicos."(NR) 

"Art. 11. o cargo de Comandante-Geral 

da Polícia Militar do Distrito Federal será exer­

cido por coronel do Quadro de Oficiais Policiais 

Militares, nomeado pelo Governador do Distrito 

Federal."(NR) 

"Art. 14. o Estado-Maior da Corpora­

ção será composto por até 10 (dez) seç~es, de a­

cordo com a natureza dos assuntos afetos à Corpo-

ração. ongresso Nacional 
Secretaria de CoOídenação 

Legislativa do Congresso Nacional 
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tuicao Federal, suberdinada ae Governador do Dis-
trito Federal, destina-se a policia ostensiva e a

~ 1 I I
-preservacae da ordem publica no Distrito Fede

raL”(NR)

“Art. 99 O Comande-Geral da Cerperacae
cempreende:

I — e Cemandante-Geral;
II - e Subcomandante—Geral;
III - e Estado-Maier, ergao de planeja-

mento estratégico;

IV - es departamentos, ergaes de dire-
cae-geral;

V - as direterias, ergaes de direcae
seterial;

VI - as cemissees; e

VIII — as assessorias.
Paragrafo unice. Os cargos de comando,

direcao-geral, direcae setorial e assessoramento,
definides come cargo em cemissae, estabelecem a
precedéncia funcienal na organizacae e es vincu-
les hierarquicos."(NR)

“Art. 11. O cargo de Cemandante-Geral
da Policia Militar do Distrito Federal sera exer-
cido per corenel do Quadro de Oficiais Policiais
Militares, nomeado pelo Governador do Distrito
Federal."(NR)

“Art. 14. O Estado—Maier da Corpora-

cao sera cemposto per até 10 (dez) secees, de a-
cerdo com a natureza dos assuntes afetes a Corpo-
raqgg _ Congresso Nacional

Secretaria de Coordenacao
Legislativa do Cengresso Nacional
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I - (revogado); 

II - (revogado); 

III - (revogado): 

a) (revogado); 

b) (revogado); 

c) (revogado); 

d) (revogado); 

e) (revogado); 

f) (revogado)."(NR) 

26 

"Art. 16. O Subcomandante-Geral da 

Corporação substitui o Comandante-Geral em seus 

impedimentos eventuais."(NR) 

"Art. 17. Os cargos de Subcomandante­

Geral e de Chefe do Estado-Maior da Corporação 

serão exercidos por Oficiais do posto de Coronel 

PM do Quadro de Oficiais Policiais Militares, in­

dicados pelo Comandante-Geral e nomeados pelo Go­

vernador do Distrito Federal • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • li (NR) 

"Seção III 
Dos Departamentos 

'Art. 19. Os departamentos, em número 

máximo de 6 (seis) e organizados sob a forma de 

sistema, exercerão suas competências por meio de 

órgãos de direção setorial que lhes sejam direta­

mente subordinados, criados mediante ato do Poder 

Executivo federal. 

I - (revogado); 

II - (revogado); 
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I — (revegade);
II - (revegade);
III — (revogade):
a) (revegade);
b) (revegade);
c) (revegade);

d) (revegade);

e) (revegade);
f) (revegado)."(NR)
“Art. 16. O Subcomandante-Geral da

Cerperacae substitui e Cemandante-Geral em seus
impedimentes eventuais."(NR)

“Art. 17. Os cargos de Subcomandante-
Geral e de Chefe do Estado—Maier da Cerporacae
serao exercidos per Oficiais do posto de Cerenel
PM do Quadro de Oficiais Policiais Militares, in-

dicados pelo Cemandante-Geral e nemeados pelo Go-
vernador do Distrito Federal.
..........................................”(N'R)

“Secae III
Des Departamentes

‘Art. 19. Os departamentos, em numere
maxime de 6 (seis) e erganizados sob a forma de

sistema, exercerao suas competéncias por meio de
ergaes de direcae setorial que lhes sejam direta—
mente subordinados, criades mediante ato do Peder
Executive federal.

I — (revogado) ; -..~_-I .-_ L, ___Congresso Nacional
II _ revo ado . Sectetaria de Coorcleriacae

( g ) ' Legislative do Congresso Naoional
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III - (revogado}. 

Parágrafo único. O número de órgãos de 

direção setorial não poderá exceder ao limite de 

5 (cinco} por departamento.'(NR} 
\\ 

"Art. 31. O Comandante-Geral da Polí­

cia Militar do Distrito Federal poderá criar, me­

diante aprovação do Governador do Distrito Fede­

ral, comandos de policiamento, sempre que houver 

necessidade de agrupar unidades de execução, em 

razão da missão e objetivando a coordenação des­

sas unidades."(NR} 

"Art. 32. As unidades de Polícia Mi­

litar do Distrito Federal poderão ser de natureza 

operacional ou de apoio. 

Parágrafo único.(Revogado}."(NR} 

"Art. 33. Outros tipos de unidades de 

Polícia Militar do Distrito Federal poderão ser 

criados, de acordo com a legislação específica e 

segundo as necessidades do Distrito Federal e e­

volução da Corporação."(NR} 

"Art. 40. Respeitado o efetivo fixado 

em lei, cabe ao Governador do Distrito Federal 

aprovar, por decreto, os Quadros de Organiza­

ção - QO, mediante proposta do Comando-Geral da 

Corporação."(NR} 

"Art. 41. A organização básica pre­

vista nesta Lei será regulamentada pelo Poder E­

xecutivo federal, mediante proposta do Governador 
do Distrito Federal."(NR} 
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III — (revegade).

Paragrafo unice. O numere de ergaes de
direcao setorial nao podera exceder ae limite de
5 (cince) per departamento.'(NR)

“Art. 31. O Cemandante-Geral da Peli-
cia Militar do Distrito Federal podera criar, me-

diante aprovacao do Governador do Distrito Fede-
ral, cemandes de peliciamente, sempre que heuver
necessidade de agrupar unidades de execucao, em
razae da missae e ebjetivande a ceordenacao des-
sas unidades."(NR)

“Art. 32. As unidades de Policia Mi-
litar do Distrito Federal pederao ser de natureza
eperacienal eu de apeie.

Paragrafo unice.(Revegade)."(NR)
“Art. 33. Outres tipes de unidades de

Pelicia Militar do Distrito Federal pederae ser
criades, de acordo com a legislacae especifica e

segundo as necessidades do Distrito Federal e e-
velucae da Corperacae."(NR)

“Art. 40. Respeitade o efetivo fixade
em lei, cabe ao Governador do Distrito Federal
aprevar, por decrete, es Quadros de Organiza-
cae — QO, mediante proposta do Comande-Geral da
Cerperacae."(NR)

“Art. 41. A organizacae basica pre-
vista nesta Lei sera regulamentada pelo Peder E-

xecutive federal, mediante proposta do Governador
do Distrito Federal."(NR) __, wvw ”_
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"Art. 48. A organização, funcionamen­

to, transformação, extinção e definição de compe­

tências de órgãos da Polícia Militar do Distrito 

Federal, de acordo com a organização básica e os 

limites de efetivos definidos em lei, ficarão a 

cargo: 

I - do Poder Executivo federal, median­

te proposta do Governador do Distrito Federal, em 

relação aos órgãos da organização básica, que 

compreende o Comando-Geral e os órgãos de dire­

ção-geral e direção setorial; e 

II - do Governador do Distrito Federal, 

mediante proposta do Comandante-Geral, em relação 

aos órgãos de apoio e de execução, não considera­

dos no inciso I."(NR) 

"Art. 49. As atribuições dos dirigen­

tes dos órgãos a que se referem os incisos I e II 

do art. 48 serão definidas em conformidade com o 

disposto nesse artigo."(NR) 

Art. 64. Os arts. 11, 92 e 94 da Lei n 2 7 .289 ., 

de 18 de dezembro de 1984, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 11. Para matrícula nos cursos 

de formação dos estabelecimentos de ensino da Po­

lícia Militar, além das condições relativas à na­

cionalidade, idade, aptidão intelectual e psico­

lógica, altura, sexo, capacidade física, saúde, 

idoneidade moral, obrigações eleitorais, aprova­

ção em testés toxicológicos e suas obrigações pa­

ra com o serviço militar, exige-se ainda a apre­

sentação, conforme o edital do concurso, de di-
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“Art. 48. A organizacao, funcionamen-
te, transfermacao, extincao e definicao de compe-
téncias de ergaes da Policia Militar do Distrito
Federal, de acordo com a erganizacae basica e es
limites de efetivos definides em lei, ficarao a
cargo:

I - do Peder Executive federal, median-
te proposta do Governador do Distrito Federal, em
relacao aos ergaos da organizacao basica, que
cempreende o Comande-Geral e es ergaes de dire-

cao-geral e direcae setorial; e
II - do Governador do Distrito Federal,

mediante proposta do Comandante-Geral, em relacae
aos ergaes de apeie e de execucao, nae censidera-
des no inciso I."(NR)

“Art. 49. As atribuicees dos dirigen-
tes dos ergaos a que se referem es incisos I e II
do art. 48 serao definidas em conformidade com e
disposto nesse artigo."(NR)
Art. 64. Os arts. ll, 92 e 94 da Lei n9 7.289,

de 18 de dezembro de 1984, passam a vigerar com a seguinte
redacae

“Art. 11. Para matricula nos cursos
de formacao dos estabelecimentes de ensino da Pe-
licia Militar, além das condicees relativas a na-
cienalidade, idade, aptidao intelectual e psico-
legica, altura, sexe, capacidade fisica, saude,
ideneidade moral, ebrigacees eleitorais, apreva-

cae em testes texicolegices e suas obrigacees pa-
ra com e service militar, exige—se ainda a apre-

sentacao, conforme o edital do cencurse, de di-
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ploma de conclusão de ensino superior, reconheci­

do pelos sistemas de ensino federal, estadual ou 

do Distrito Federal. 

§ 1 2 A idade mínima para a matrícula a 

que se refere o caput deste artigo é de 18 (de­

zoito) anos , sendo a máxima de 35 (trinta e cin­

co) anos, para o ingresso nos Quadros que exijam 

formação superior com titulação específica, e de 

30 (trinta) anos nos demais Quadros, não se apli­

cando os limites máximos aos policiais militares 

da ativa da Corporação . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • li (NR.) 

"Art. 92. 

I - atingir as seguintes idades-limite: 

a) para o Quadro de Oficiais Policiais 

Militares: 

1. 62 ( sessenta e dois) anos, para o 

posto de Coronel; 

2. 59 (cinquenta e nove) anos, 

posto de Tenente-Coronel; 

para o 

3. 55 (cinquenta e cinco) 

os postos de Major e Capitão; e 

anos , para 

4. 51 (cinquenta e um) anos, para os 

postos de Oficiais Subalternos; 

b) para os Quadros de Policiais Milita­

res de Saúde : 

1. 63 (sessenta e três) 

posto de Coronel; 

anos, para o 

2 . 59 (cinquenta e nove ) anos , para o 

posto de Tenente-Coronel; 
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plema de cenclusae de ensino superior, reconheci-

do pelos sistemas de ensino federal, estadual ou
do Distrito Federal.

S 19 A idade minima para a matricula a
que se refere o caput deste artigo é de 18 (de-
zoito) anos, sendo a maxima de 35 (trinta e cin-
co) anos, para e ingresso nos Quadros que exijam

formacao superior com titulacao especifica, e de
30 (trinta) anos nos demais Quadros, nao se apli-
cando es limites maximos aos policiais militares
da ativa da Corporacao.
............................................”(NR)

“Art. 92. ..........................

I - atingir as seguintes idades-limite:
a) para o Quadro de Oficiais Policiais

Militares:
1. 62 (sessenta e deis) anos, para e

pesto de Cerenel;

2. 59 (cinquenta e nove) anos, para o
posto de Tenente-Cerenel;

3. 55 (cinquenta e cince) anos, para
es postos de Major e Capitae; e

4. 51 (cinquenta e um) anos, para es
postos de Oficiais Subalternes;

b) para es Quadros de Policiais Milita-
res de Saude:

1. 63 (sessenta e trés) anos, para e
pesto de Cerenel;

2. 59 (cinquenta e nove) anos, para e
pesto de Tenente-Cerenel;

7 ifiongresse Nacional
Secretaria de Coordenaca

Legislative do Congresse Nacional
O

llaln°.iL/ 
Fls. 



30 

3. 57 (cinquenta e sete) anos, para o 

posto de Major; e 

4. 53 (cinquenta e três) anos, para os 

postos de Capitão e Oficiais Subalternos; 

c) para os Quadros de Policiais Milita­

res Capelães: 

1. 63 (sessenta e três) 

posto de Tenente-Coronel; 

anos, para o 

2. 59 (cinquenta e nove) anos, para o 

posto de Major; 

3. 57 (cinquenta e sete) 

posto de Capitão; e 

anos, para o 

4. 53 (cinquenta e três) anos, para os 

postos de Oficiais Subalternos; 

d) para os Quadros de Policiais Milita­

res de Administração e de Oficiais Policiais Mi­

litares Especialistas: 

1. 61 ( sessenta e um) 

posto de Major; 

anos, para o 

2. 59 (cinquenta e nove) anos, para o 

posto de Capitão; 

3. 57 (cinquenta e sete) 

posto de Primeiro-Tenente; e 

4 . 55 (cinquenta e cinco) 

os postos de Segundo-Tenente; e 

e) para as Praças Policiais 

1 . 59 (cinquenta e nove) 

graduação de Subtenente; 

2. 58 (cinquenta. ê oito ) 
graduação de Primeiro-Sargento; 

anos, para o 

anos, para 

Militares: 

anos, para 

a.no~ , '.f)ar a 

S 
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3. 57 (cinquenta e sete) anos, para o
pesto de Major; e

4. 53 (cinquenta e trés) anos, para es
postos de Capitao e Oficiais Subalternes;

c) para es Quadros de Policiais Milita-
res Capelaes:

1. 63 (sessenta e trés) anos, para e
posto de Tenente-Cerenel;

2. 59 (cinquenta e nove) anos, para e
pesto de Major;

3. 57 (cinquenta e sete) anos, para e
pesto de Capitae; e

4. 53 (cinquenta e trés) anos, para es
postos de Oficiais Subalternes;

d) para es Quadros de Policiais Milita-
res de Administracao e de Oficiais Policiais Mi-
litares Especialistas:

1. 61 (sessenta e tun) anos, para o
pesto de Major;

2. 59 (cinquenta e nove) anos, para e
pesto de Capitae;

3. 57 (cinquenta e sete) anos, para e
pesto de Primeire-Tenente; e

4. 55 (cinquenta e cince) anos, para
es postos de Segundo-Tenente; e

e) para as Pracas Policiais Militares:
1. 59 (cinquenta e nove) anos, para

graduacae de Subtenente;

2. 58 (cinquenta e oito) anos, para
graduacao de Primeire-Sargente; p
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3. 57 {cinquenta e sete) anos, para 

graduação de Segundo-Sargento; 

4. 56 {cinquenta e seis) anos, para 

graduação de Terceiro-Sargento; e 

5. 54 {cinquenta e quatro) anos, para 

graduação de Cabos e Soldados. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • li (NR.) 

"Art. 94. 

I -

a) para Oficiais - 65 { sessenta e cin­

co) anos; e 

b) para Praças - 63 {sessenta e três) 

anos; 

•••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••••• li (NR} 

TÍTULO II 
DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 65. O efetivo do Corpo de Bombeiros Militar 

do Distrito Federal é fixado em 9.703 {nove mil setecentos 

e t rês) bombeiros militares de Carreira, distribuídos nos 

quadros , qualificações, postos e graduações, na forma do 

Anexo II. 

Parágrafo único. Não serão considerados nos li-

mites do efetivo fixado no caput: 

I - os bombeiros militares da reserva remunerada 

designados para o serviço ativo; 

II - os bombeiros militar es da r eserva remunerada. 
e os reformados, sujeitos à prestação de serviço por tempo 
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3. 57 (cinquenta e sete) anos, para
graduacae de Segundo-Sargente;

4. 56 (cinquenta e seis) anos, para
graduacae de Terceire-Sargente; e

5. 54 (cinquenta e quatre) anos, para
graduacae de Cabos e Soldades.

.................................."(NR)
“Art. 94. ..........................

I- ...................................

a) para Oficiais - 65 (sessenta e cin-
ce) anos; e

b) para Pracas - 63 (sessenta e trés)
anos;
............................................"(NR)

TITULO II
Do coapo DE BOMBEIROS MILITAR Do DISTRITO FEDERAL

CAPITULQ I
DISPOSIQOES PRELIMINARES

Art. 65. O efetivo do Corpo de Bombeiros Militar
do Distrito Federal é fixade em 9.703 (nove mil setecentes
e trés) bombeiros militares de Carreira, distribuides nos
quadres, qualificacees, postos e graduacoes, na forma do
Anexe II.

Paragrafo unice. Nae serae considerados nos li-
mites do efetivo fixade no caput:

I - es bombeiros militares da reserva remunerada
designados para o service ative;

II - es bombeiros militares da reserva remunerada
e es reformados, sujeitos a prestacae de service per tempo

Cengresso Nacional i
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certo, em caráter transitório e mediante aceitação voluntá-

ria; 

III - os Aspirantes-a-Oficial BM; 

IV - os alunos dos cursos de ingresso na Carreira 

bombeiro militar; e 

V - os bombeiros militares agregados e os que, 

por força de legislação precedente, permanecerão sem nume­

ração nos quadros de origem. 

Art. 66. Ato do Comandante-Geral do Corpo de Bom­

beiros Militar do Distrito Federal disporá sobre a distri­

buição do pessoal ativo no Quadro de Organização da Corpo­

ração, respeitados os quantitativos estabelecidos nesta 

Lei . 

Art. 67. As atividades desenvolvidas pelos inte­

grantes dos Quadros do Corpo de Bombeiros Militar do Dis­

trito Federal serão especificadas em ato do Governador do 

Distrito Federal. 

CAPÍTULO II 
DOS CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO 

Art. 68. A promoção é ato administrativo com a 

finalidade básica de ascensão seletiva aos postos e gradua­

ções superiores no âmbito do Corpo de Bombeiros Militar do 

Distrito Federal. 

de : 

Art. 69. As promoções ocorrerão pelos critérios 

I - antiguidade; 

II - merecimento; 

III - ato de bravura; e 

IV - post mortem. 
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certo, em carater transiterie e mediante aceitacao volunta-
ria;

III - es Aspirantes-a-Oficial BM;
IV - es alunos dos curses de ingresso na Carreira

bembeire militar; e

V - es bombeiros militares agregados e es que,
per ferca de legislacao precedente, permanecerao sem nume-
racae nos quadres de erigem.

Art. 66. Ate do Cemandante-Geral do Corpo de Bom-
beiros Militar do Distrito Federal dispora sobre a distri-
buicao do pessoal ative no Quadro de Organizacae da Corpo-
racao, respeitados es quantitativos estabelecidos nesta
Lei.

Art. 67. As atividades desenvolvidas pelos inte-
grantes dos Quadros do Corpo de Bombeiros Militar do Dis-
trito Federal serao especificadas em ato do Governador do
Distrito Federal.

cAPITuLo II
1 ~

DOS CRITERIOS DE PROMOQAO

Art. 68. A premecao é ate administrative com a
finalidade basica de ascensao seletiva aos postos e gradua-

cees superieres no ambito do Corpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal.

Art. 69. As premocees ecorrerao pelos critérios
de:

I - antiguidade;
II — merecimento;
III - ato de bravura; e "““‘"““(f5;{§;éggosNaciofia]

Secretaria de Coorclena ao
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Art. 7 O • Promoção por antiguidade é aquela que 

se baseia na precedência hierárquica de um militar sobre os 

demais de igual grau hierárquico, dentro do mesmo Quadro. 

Art. 71. Promoção por merecimento é aquela que 

se baseia: 

I - na ordem de classificação obtida ao final dos 

cursos iniciais de cada Quadro; 

II - na avaliação do desempenho medida pelas qua­

lidades e atributos que distinguem e realçam o valor do o­

ficial em relação aos seus pares, nos seguintes postos: 

a) de Tenente-Coronel do Quadro de Oficiais Bom-

beiros Militares Combatentes - QOBM/Comb, Complementar -

QOBM/Compl e de Saúde - QOBM/S; 

b) de Major do Quadro de Oficiais Bombeiros Mili­

tares Capelães - QOBM/Cpl; e 

c) de Capitão dos Quadros de Oficiais Bombeiros 

Militares Intendentes - QOBM/Intd, Condutores e Operadores 

de Viaturas - QOBM/Cond, Músicos - QOBM/Mús e de Manuten­

ção - QOBM/Mnt. 

§ 1 2 A ordem de classificação referida no inciso 

Ido caput dar-se-á de forma crescente, a partir do primei­

ro colocado, considerando-se a classificação geral entre 

todas as turmas existentes no respectivo curso. 

§ 2 2 A avaliação do desempenho referida no inci­

so II do caput será medida segundo o conjunto de qualidades 

e atributos que distinguirão o oficial no decurso de sua 

Carreira, exigida somente ao ser cogitado para as promo­

ções, da seguinte forma: 

I - a.o posto dê Coronêl dos 00'.eM/Cõmb, 
QOBM/Compl e de QOBM/S; 

II - ao posto de Tenente-coronel do QOBM/Cpl; e 
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Art. 70. Premocae per antiguidade é aquela que
se baseia na precedéncia hierarquica de um militar sobre es
demais de igual grau hierarquico, dentro do mesmo Quadro.

Art. 71. Premecao per merecimento é aquela que
se baseia:

I - na ordem de classificacao obtida ao final dos
curses iniciais de cada Quadro;

II - na avaliacao do desempenho medida pelas qua-
lidades e atributos que distinguem e realcam e valor do e-
ficial em relacae aos seus pares, nos seguintes postos:

a) de Tenente-Cerenel do Quadro de Oficiais Bom-
beiros Militares Cembatentes - QOBM/Comb, Cemplementar -

QOBM/Compl e de Saude — QOBM/S;

b) de Major do Quadro de Oficiais Bombeiros Mili-
tares Capelaes - QOBM/Cpl; e

c) de Capitae dos Quadros de Oficiais Bombeiros
Militares Intendentes - QOBM/Intd, Condutores e Operaderes

de Viaturas - QOBM/Cend, Musices - QOBM/Mus e de Manuten—
cao - QOBM/Mnt.

§ 19 A ordem de classificacae referida no inciso
I do caput dar-se-a de forma crescente, a partir do primei-
re celecado, censiderande-se a cflassificacae geral entre

todas as turmas existentes no respective curse.

§ 29 A avaliacae do desempenho referida no inci-
so II do caput sera medida segundo e conjunto de qualidades
e atributos que distinguirae e oficial no decurso de sua
Carreira, exigida semente ao ser cegitade para as preme-
cees, da seguinte forma:

I - ae pesto de Cerenel dos QOBM/Comb,
QOBM/Compl e de QOBM/S;

II - ae pesto de Tenente-corenel do QOBM/Cpl; e
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III - ao posto de Major dos QOBM/Intd, QOBM/Cond, 

Músicos - QOBM/MÚS e de QOBM/Mnt. 

Art. 72. Promoção por ato de bravura é aquela 

que resulta de ato não comum de coragem e audácia, ainda 

que no cumprimento do dever, que represente feito relevante 

à operação bombeiro militar e à sociedade, pelos resultados 

alcançados ou pelo exemplo positivo dele emanado, podendo 

ocorrer a qualquer tempo, independentemente da existência 

de vaga e com efeitos retroativos à data da ocorrência do 

aludido ato. 

Art . 73. Promoção post mortem é aquela que visa 

a expressar o reconhecimento ao militar morto no cumprimen­

to do dever ou em consequência disso, ou a reconhecer di­

reito que lhe cabia, não efetivado por motivo de óbito, po­

dendo ocorrer a qualquer tempo, independentemente da exis­

tência de vaga e com efeitos retroativos à data da ocorrên­

cia do aludido ato . 

Parágrafo único. A promoção post mortem não re-

sultará em ocupação de vaga. 

Art. 74. Em casos extraordinários, a qualquer 

tempo e independentemente da existência de vaga, poderá ha­

ver promoção por ressarcimento de preterição, decorrente do 

reconhecimento do direito de promoção que caberia a militar 

preterido. 

§ 1 2 o bombeiro militar será ressarcido de prete­

rição quando: 

I - tiver solução favorável no recurso interpos­

to; 

II - eêssar sua situação dê dêsaparê~ido, êxtrã­
viado ou desertor, desde que tal situação não tenha sido 

provocada por culpa ou dolo do militar; 
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III - ao pesto de Major dos QOBM/Intd, QOBM/Cend,
Musices - QOBM/Mus e de QOBM/Mnt.

Art. 72. Promocae per ato de bravura é aquela
que resulta de ato nao comum de coragem e audacia, ainda
que no cumprimente do dever, que represente feito relevante
a eperacae bembeire militar e a sociedade, pelos resultados
alcancades eu pelo exemple positivo dele emanado, podendo

ocorrer a qualquer tempo, independentemente da existéncia
de vaga e com efeites retreatives a data da ecerréncia do
aludide ato.

Art. 73. Premecao pest mortem é aquela que visa
a expressar e reconhecimento ao militar morte no cumprimen-
te do dever eu em censequéncia disse, ou a recenhecer di-
reito que lhe cabia, nao efetivado per motivo de ebite, po-

dendo ocorrer a qualquer tempo, independentemente da exis-

téncia de vaga e com efeites retreatives a data da ecorrén-

cia do aludide ato.
Paragrafo unice. A promecae pest mortem nae re-

sultara em ecupacae de vaga.
Art. 74. Em casos extraerdinaries, a qualquer

tempo e independentemente da existéncia de vaga, podera ha-
ver premecae per ressarcimento de pretericae, decerrente do
reconhecimento do direito de premocao que caberia a militar
preterido.

§ 19 O bembeire militar sera ressarcido de prete-
ricae quande:

I - tiver solucae favoravel no recurso interpos-
to;

II - cessar sua situacao de desaparecido, extra-
viado ou desertor, desde que tal situacao nae tenha sido
provocada por culpa ou dele do militar; C0m¥aBONamm1

Secretaria de Coordenacae
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III - for considerado capaz de permanecer nas fi­

leir as da Corporação em decisão final prolatada a partir de 

apuração feita por conselho de justificação, conselho de 

disciplina ou processo administrativo de licenciamento a 

que t iver sido submetido; 

IV - for absolvido ou impronunciado no processo a 

que estiver respondendo; ou 

V - tiver sido prejudicado por comprovado erro 

administrativo. 

§ 2 2 A promoção, motivada por ressarcimento de 

preterição, será efetuada com base no critério pleiteado 

pelo requerente, desde que reconhecido o seu direito, rece­

bendo o bombeiro militar o número que lhe competia na esca­

la h ierárquica , como se houvesse sido promovido na época 

d evida . 

CAPÍTULO III 
DO INGRESSO 

Art . 75. Para o ingresso no QOBM/Comb, no posto 

de Segundo-Tenente , o candidato deverá: 

I - ser selecionado dentro do número de vagas fi­

xadas no Anex o III; 

II - concluir , com aproveitamento, o Curso de 

Formação de Oficiais Bombeiro Militar; 

III - ser declarado Aspirante-a-Oficial; e 

IV - ser aprovado no estágio probatório . 

Art . 76. Para ingresso no QOBM/Compl, no posto de 

Segundo-Tenente , o candidato deverá ser selecionado dentro 

do número de vagas fixadas no Anêxo III ê eoneluir, eoffl a-
proveitamente , 

a is . 

o respectivo curso de Habilitação de Ofici-

ongresso Nacional 
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III - for considerado capaz de permanecer nas fi-
leiras da Cerporacae em decisae final prolatada a partir de
apuracae feita por conselho de justificacao, conselho de
disciplina eu processo administrative de licenciamento a
que tiver sido submetido;

IV - for absolvido ou impronunciado no processo a
que estiver respondendo; eu

V - tiver side prejudicado por comprovado erro
administrative.

§ 29 A promecao, motivada per ressarcimento de
pretericae, sera efetuada com base no critério pleiteade
pelo requerente, desde que reconhecido o seu direito, rece-
bendo e bembeire militar o numere que lhe cempetia na esca-
la hierarquica, como se houvesse side promovido na época
devida.

CAPITULO III
Do INGRESSO

Art. 75. Para e ingresso no QOBM/Comb, no pesto
de Segundo-Tenente, e candidate devera:

I - ser selecionado dentro do numere de vagas fi-
xadas no Anexe III;

II - concluir, com aproveitamento, o Curse de
Fermacao de Oficiais Bembeire Militar;

III - ser declarade Aspirante-a-Oficial; e
IV - ser aprovado no estagio prebaterie.
Art. 76. Para ingresso no QOBM/Compl, no posto de

Segundo-Tenente, e candidate devera ser selecionado dentro

do numere de vagas fixadas no Anexe III e concluir, com a-
OHI p. Q |.|.preveitamento, o respective Curse de Habilitacao de —

ais. —** 9 -~__Congresso Nacional
Secretaria de Coordenacao

Legislag/a do Congresso Nacional
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Art. 77. Para ingresso no QOBM/S, no posto de 

Segundo-Tenente, o candidato deverá ser selecionado dentro 

do número de vagas fixadas no Anexo III, e concluir, com 

aproveitamento, o respectivo Curso de Habilitação de Ofi­

ciais. 

Art . 78. Para ingresso no QOBM/Cpl, no posto de 

Segundo-Tenente, o candidato deverá ser selecionado dentro 

do número de vagas fixadas no Anexo III, e concluir, com 

aproveitamento, o respectivo Curso de Habilitação de Ofici­

ais. 

Art. 79. Para ingresso nos QOBM/Intd, QOBM/Cond, 

QOBM/Mús e de QOBM/Mnt, no posto de Segundo-Tenente, a Pra­

ça obedecerá às seguintes regras: 

I - ser selecionada dentro do número de vagas fi­

xadas em edital, com base no Anexo III, para os respectivos 

Quadros, mediante aprovação em processo seletivo destinado 

a aferir o mérito intelectual dos candidatos; 

II - possuir diploma de curso superior obtido em 

instituição de ensino superior reconhecida pelos sistemas 

de ensino federal, estadual ou do Distrito Federal; 

III - ter concluído, com aproveitamento, o Curso 

de Aperfeiçoamento de Praças ou equivalente; 

IV - possuir, no mínimo, 18 (dezoito) anos de 

tempo de serviço na ativa, até a data de inscrição do pro­

cesso seletivo; e 

V - concluir, com aproveitamento, o Curso Prepa­

ratório de Oficiais. 

§ 1 2 As vagas a que se refere o inciso Ido ca­

put sér ão préénchidas mêdiantê a transposi~ão dos militarês 

oriundos da: 
ongresso Nacional 
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Art. 77. Para ingresso no QOBM/S, no posto de
Segundo-Tenente, o candidato devera ser selecionado dentro
do nfimero de vagas fixadas no Anexo III, e concluir, com
aproveitamento, o respectivo Curso de Habilitaqao de Ofi-
ciais.

Art. 78. Para ingresso no QOBM/Cpl, no posto de
Segundo-Tenente, o candidato devera ser selecionado dentro
do nfimero de vagas fixadas no Anexo III, e concluir, com
aproveitamento, o respectivo Curso de Habilitaqao de Ofici-
ais.

Art. 79. Para ingresso nos QOBM/Intd, QOBM/Cond,
QOBM/Mfis e de QOBM/Mnt, no posto de Segundo—Tenente, a Pra-
ga obedecera as seguintes regras:

I - ser selecionada dentro do nfimero de vagas fi-
xadas em edital, com base no Anexo III, para os respectivos
Quadros, mediante aprovagao em processo seletivo destinado
a aferir o mérito intelectual dos candidatos;

II - possuir diploma de curso superior obtido em
instituiqio de ensino superior reconhecida pelos sistemas

de ensino federal, estadual ou do Distrito Federal;
III — ter concluido, com aproveitamento, o Curso

de Aperfeigoamento de Pragas ou equivalente;
IV - possuir, no minimo, 18 (dezoito) anos de

tempo de servigo na ativa, até a data de inscrigao do pro-
cesso seletivo; e

V - concluir, com aproveitamento, o Curso Prepa-
ratério de Oficiais.

§ 19 As vagas a que se refere o inciso I do ca-
put serao preenchidas mediante a transposiqao dos militares
oriundos da:

Congresso Nacional
Secretaria de Coordenagéo

Legisiativa dogongresso Nacional
U-€[_n° ~13 -4-
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I - Qualificação Bombeiro Militar Geral Operacio­

nal - QBMG-1 para o QOBM/Intd; 

II - Qualificação Bombeiro Militar Geral de Con­

dutor e Operador de Viaturas - QBMG-2 para o QOBM/Cond; 

III - Qualificação Bombeiro Militar Geral de Manu­

tenção - QBMG-3 para o QOBM/Mnt; ou 

IV - Qualificação Bombeiro Militar Geral de Músi­

co - QBMG-4 para o QOBM/Mús. 

§ 2 !! As exigências de que tratam os incisos I, 

II e IV do caput serão aplicadas após 5 {cinco) anos conta­

dos da data de publicação desta Lei. 

§ 3!! No período de transição a que se refere o 

§ 2!!, a transposição aos Quadros de que trata o caput será 

processada observando-se as disposições desta Lei e o se­

guinte: 

I - 50% {cinquenta por cento) das vagas existen­

tes pelo critério de antiguidade; 

II - 50% {cinquenta por cento) das vagas pelo 

critério de merecimento, observadas as regras de promoção 

de que tratam os incisos Ia III do§ 2!! do art. 71; 

III - o candidato deverá ser Subtenente ou, quan­

do não houver Subtenente habilitado, deverá ser Primeiro­

Sargento; e 

IV - o militar deverá ter concluído, com aprovei­

tamento, o Curso de Habilitação de Oficiais e possuir cer­

tificado emitido por instituição de ensino médio ou equiva­

lente autorizada ou reconhecida pelos sistemas de ensino 

federal, estadual ou do Distrito Federal; 

§ 4 º A contar da. da.ta. da. publicação dêsta Lêi, 

os Oficiais existentes no QOBM/Adm passam a integrar os se-

guintes Quadros: ongresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 

LegisJat,va do Congresso Nacional l OGJ:. oº.5'.-! /~ 
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I — Qualificagao Bombeiro Militar Geral Operacio-
nal - QBMG-1 para o QOBM/Intd;

II - Qualificagao Bombeiro Militar Geral de Con-
dutor e Operador de Viaturas - QBMG—2 para o QOBM/Cond;

III - Qualificaqao Bombeiro Militar Geral de Manu-
tenqao - QBMG-3 para o QOBM/Mnt; ou

IV — Qualificaqao Bombeiro Militar Geral de Mfisi-
co - QBMG—4 para o QOBM/Mfis.

§ 22 As exigéncias de que tratam os incisos I,
II e IV do caput serfio aplicadas apés 5 (cinco) anos conta-

dos da data de publicaqao desta Lei.

§ 39 No periodo de transigao a que se refere o
§ 29, a transposiqao aos Quadros de que trata o caput sera
processada observando—se as disposigoes desta Lei e o se-
guinte:

I — 50% (cinquenta por cento) das vagas existen-
tes pelo critério de antiguidade;

II — 50% (cinquenta por cento) das vagas pelo
critério de merecimento, observadas as regras de promoqao

de que tratam os incisos I a III do § 22 do art. 71;
III — o candidato devera ser Subtenente ou, quan-

do nao houver Subtenente habilitado, devera ser Primeiro-
Sargento; e

IV - o militar devera ter concluido, com aprovei-
tamento, o Curso de Habilitaqao de Oficiais e possuir cer-
tificado emitido por instituiqfio de ensino médio ou equiva-
lente autorizada ou reconhecida pelos sistemas de ensino
federal, estadual ou do Distrito Federal;

5 49 A contar da data da publicaoao desta Lei,
os Oficiais existentes no QOBM/Adm passam a integrar os se-
guintes Quadros: Congresso Nacional T *

Secretaria de Coordenagéo
Legnsiativa do Congresso Namona;
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I - o QOBM/Intd, se militar oriundo da QBMG-1; e 

II - o QOBM/Cond, se militar oriundo da QBMG-2. 

Art. 80. Para o ingresso no Quadro Geral de Pra-

ças , na graduação de Soldado de Primeira Classe, o candida­

to deverá concluir com aproveitamento o Curso de Formação 

de Praças Bombeiros Militares e ser aprovado em estágio 

probatório. 

Art . 81 . Os candidatos a que se referem os arts. 

76 , 77 , 78 e 80, aprovados e selecionados, frequentarão o 

curso inicial de Carreira como aluno, na condição de Aspi­

rante-a-Oficial ou de soldado de segunda classe, conforme o 

caso . 

Parágrafo único. Se o candidato não concluir, 

com aproveitamento, o curso inicial de Carreira, será li­

cenciado ou demitido ex off.icio, conforme o caso, sem di­

reito a qualquer remuneração ou indenização , e terá a sua 

situação definida de acordo com a Lei n 2 4.375, de 17 de 

agosto de 1964 - Lei do Serviço Militar. 

Art. 82. o Aspirante-a-Oficial será promovido ao 

posto de Segundo-Tenente após o cumprimento dos requisitos 

na graduação , na primeira data de promoção que vier a ocor­

rer , independentemente da existência de vaga. 

Art . 83. A Praça a que se refere o art. 79 fre­

quentará o Curso Preparatório de Oficiais ou o Curso de Ha­

bilitação de Oficiais, conforme o caso, na graduação em que 

se encontra ou na que venha a ser promovido no decorrer do 

curso . 

Parágrafo único . Se o candidato não concluir, 

eom a~rovéitament o, o curso dê QUé trat a o ~aDut ~ênttanêeê­

rá na graduação e voltará a ocupar a mesma posição anterior 

na escala hierárquica. ,ongresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 

Legislativa do Congresso Nacional 
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I — o QOBM/Intd, se militar oriundo da QBMG-1; e
II — o QOBM/Cond, se militar oriundo da QBMG—2.

Art. 80. Para o ingresso no Quadro Geral de Pra-
gas, na graduagao de Soldado de Primeira Classe, o candida-
to devera concluir com aproveitamento o Curso de Formaqao
de Praqas Bombeiros Militares e ser aprovado em estagio
probatério.

Art. 81. Os candidatos a que se referem os arts.
76, 77, 78 e 80, aprovados e selecionados, frequentario o
curso inicial de Carreira como aluno, na condiofio de Aspi-
rante-a-Oficial ou de soldado de segunda classe, conforme o
caso.

Paragrafo finico. Se o candidato nao concluir,

|.|. :5 |.|. Q |.|. W |-Icom aproveitamento, o curso de Carreira, sera li-
cenciado ou demitido ex officio, conforme o caso, sem di-
reito a qualquer remuneraqfio ou indenizagfio, e tera a sua
situaoao definida de acordo com a Lei n9 4.375, de 17 de
agosto de 1964 - Lei do Serviqo Militar.

Art. 82. O Aspirante-a-Oficial sera promovido ao

posto de Segundo-Tenente apés o cumprimente dos requisitos
na graduagéo, na primeira data de promogao que vier a ocor-
rer, independentemente da existéncia de vaga.

Art. 83. A Praqa a que se refere o art. 79 fre-
quentara o Curso Preparatério de Oficiais ou o Curso de Ha-
bilitaqao de Oficiais, conforme o caso, na graduagao em que
se encontra ou na que venha a ser promovido no decorrer do
curso.

Paragrafo finico. Se o candidato nao concluir,

com aproveitamento, o curso de que trata o caput permane¢e—
ra na graduagao e voltara a ocupar a mesma posigao anterior

Secretaria de Coordenagézo
Legis|ati_va do Congresso Namonal

\-law’ ‘*1 /.=‘2l2£>9
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Art. 84. A manutenção do efetivo dos militares do 

Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal será assegu­

rada mediante ingresso anual, gradual e sucessivo de milita­

res nos diversos quadros ou qualificações, observada a exis­

tência de recursos orçamentários e financeiros e o quantita­

tivo proposto no Anexo III. 

Parágrafo único. No ano em que o número de ex­

clusões do serviço ativo for igual ou superior a 2 (duas) 

vezes a média dos últimos 10 (dez) anos, em qualquer Quadro 

ou Qualificação, no ano subsequente haverá o ingresso de 2 

(duas ) turmas de militares, com intervalo de 6 (seis) meses 

entre cada ingresso, respeitados os limites estabelecidos 

neste artigo . 

Art . 85. Compete ao Comandante-Geral do Corpo de 

Bombeiros Militar do Distrito Federal promover a incorpora­

ção dos candidatos aprovados nos concursos públicos para os 

diversos Quadros ou Qualificações existentes na Corporação. 

CAPÍTULO IV 
DAS CONDIÇÕES BÁSICAS 

Art. 86. São condições básicas, imprescindíveis, 

que habilitam o militar de Carreira à promoção ao posto ou 

graduação superior: 

I - ter concluído, com aproveitamento, os seguin­

tes cursos, conforme o caso: 

a) Curso de Formação de Oficiais - CFO/BM, para 

acesso ao posto de Segundo-Tenente do Quadro de Oficiais 

Bombeiros Militares Combatentes; 

ongresso Naciona 
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Art. 84. A manutengio do efetivo dos militares do
Corpo de Bobeiros Militar do Distrito Federal sera assegu-
rada mediante ingresso anual, gradual e sucessivo de milita-
res nos diversos quadros ou qualificagoes, observada a exis-
téncia de recursos orgamentérios e financeiros e o quantita-
tivo proposto no Anexo III.

Paragrafo finico. No ano em que o nfimero de ex-
clusoes do servigo ativo for igual ou superior a 2 (duas)
vezes a média dos ultimos 10 (dez) anos, em qualquer Quadro
ou Qualificagao, no ano subsequente havera o ingresso de 2
(duas) turmas de militares, com intervalo de 6 (seis) meses
entre cada ingresso, respeitados os limites estabelecidos
neste artigo.

Art. 85. Compete ao Comandante—Geral do Corpo de
Bombeiros Militar do Distrito Federal promover a incorpora-
qfio dos candidatos aprovados nos concursos pfiblicos para os

~ ~diversos Quadros ou Qualificaooes existentes na Corporagao.

CAPITULO IV
~ r

DAS CONDIQOES BASICAS

Art. 86. S50 condiqdes bésicas, imprescindiveis,
que habilitam o militar de Carreira a promogao ao posto ou
graduaqao superior:

I - ter concluido, com aproveitamento, os seguin-
tes cursos, conforme o caso:

a) Curso de Formaqéo de Oficiais - CFO/BM, para
acesso ao posto de Segundo-Tenente do Quadro de Oficiais
Bombeiros Militares Combatentes;

———l1-I ?inIr:';?';_ __ W,
pongreséo Naciofia] I "
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b) Curso de Formação de Praça BM - CFP/BM, para 

acesso à graduação de Soldado de 1~ Classe, Cabo e Tercei­

ro-Sargento; 

c) Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais - CAO/BM, 

para acesso ao posto de Major dos diversos Quadros de Ofi­

ciais Bombeiros Militares; 

d) Curso de Aperfeiçoamento de Praça BM - CAP/BM, 

para o acesso à graduação de Segundo e Primeiro-Sargento; 

e) Curso de Altos Estudos para Oficiais -

CAEO / BM, para acesso ao posto de Coronel; 

f) Curso de Altos Estudos para Praça BM -

CAEP / BM, para acesso à graduação de Subtenente; 

g) Curso Preparatório de Oficiais - CPO/BM, espe­

cífico para acesso ao posto de Segundo-Tenente dos Qu.adros 

de Oficiais Bombeiros Militares de Administração - QOBM/Adm 

e Especialista - QOBM/Esp; e 

h) Curso de Habilitação de Oficiais - CHO/BM -

específico para acesso ao posto de Segundo-Tenente dos 

QOBM/ Compl , de QOBM/S e de QOBM/Cpl; 

II - possuir o interstício exigido para o respec­

tivo g rau hierárquico, conforme disposto no Anexo IV; 

III - obter o aproveitamento mínimo de 70% {se­

t enta por cento) no teste de aptidão física da Corporação; 

IV - possuir o tempo de serviço arregimentado 

prev isto no Anexo IV; 

V - frequentar, com aproveitamento, a Instrução 

Geral - IG e a Instrução Específica - IE, a serem cumpridas 

dentr o do planejamento exclusivo para cada interstício, 

confonnê rêgulamêntação do Comandantê-Oêral da Carpara~ãõ; 

VI - não ser considerado incapaz definitivamente 

para o serviço ativo do Corpo de Bombeiros Militar do Dis-

40
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b) Curso de Formagao de Praga BM - CFP/BM, para
acesso a graduagao de Soldado de 1* Classe, Cabo e Tercei-
ro-Sargento;

c) Curso de Aperfeiqoamento de Oficiais - CAO/BM,
para acesso ao posto de Major dos diversos Quadros de Ofi-

ciais Bombeiros Militares;

d) Curso de Aperfeiooamento de Praqa BM — CAP/BM,
para o acesso a graduagao de Segundo e Primeiro—Sargento;

e) Curso de Altos Estudos para Oficiais -
CAEO/BM, para acesso ao posto de Coronel;

f) Curso de Altos Estudos para Praga BM -
CAEP/BM, para acesso a graduaqao de Subtenente;

g) Curso Preparatério de Oficiais — CPO/BM, espe-
cifico para acesso ao posto de Segundo—Tenente dos Quadros
de Oficiais Bombeiros Militares de Administragao — QOBM/Adm
e Especialista - QOBM/Esp; e

h) Curso de Habilitagao de Oficiais - CHO/BM -
especifico "para acesso ao jposto de Segundo—Tenente dos

QOBM/Compl, de QOBM/S e de QOBM/Cpl;

II - possuir o intersticio exigido para o respec-
tivo grau hierarquico, conforme disposto no Anexo IV;

III - obter o aproveitamento minimo de 70% (se-

tenta por cento) no teste de aptidao fisica da Corporagao;
IV - possuir o tempo de servigo arregimentado

previsto no Anexo IV;
V - frequentar, com aproveitamento, a Instrugao

Geral - IG e a Instruqfio Especifica - IE, a serem cumpridas
dentro do planejamento exclusivo para cada intersticio,

conforme regulamentagao do Comandante—Geral da Corporaoao;
VI — nao ser considerado incapaz definitivamente

para o serviqo ativo do Corpo de Bombeiros Militar do Dis-
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trito Federal , em inspeção de saúde realizada na Corpora­

ção ; e 

VII - ter concluído, com aproveitamento, um curso 

de especialização ou habilitação no Corpo de Bombeiros Mili­

tar do Distrito Federal a cada período de 5 (cinco} anos, 

conforme normas estabelecidas pela Corporação, se Oficial 

subalterno do Quadro de Oficiais Combatentes, Cabo ou Solda­

do. 

§ 1 2 O Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais, a que 

se refere a alínea e do inciso Ido caput, poderá ser desen­

volvido em turmas específicas contemplando militares de um 

ou mais quadros, para adequação da capacitação com vistas no 

melhor aproveitamento dos militares nas suas futuras fun­

ções . 

§ 2 2 o índice mínimo a que se refere o inciso 

III do caput é aquele obtido pelo militar no último teste 

de aptidão física precedente à data prevista para a promo­

ção . 

§ 3 2 Na impossibilidade de o militar realizar o 

teste de aptidão física dentro do período previsto no§ 2 2 , 

por motivo de força maior ou caso fortuito, será considera­

do o resultado alcançado por ele no teste imediatamente an­

terior . 

§ 4 2 Interstício é o tempo mínimo que cada mili­

tar deverá cumprir no posto ou graduação, conforme estabe­

lecido no Anexo IV. 

§ 5 2 Cumpridas as demais exigências estabeleci­

das para a promoção, o interstício poderá ser reduzido em 

até 50% (cinquenta por cento) Sêll\Drê <:Uê houvê ~ vãga§ Bio 

preenchidas por esta condição . 
r--~onin::;;g~re;::;-:s;:::s~o-;;N~a::::c:::io~n~a"r"I ---. 
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trito Federal, em inspegao de saude realizada na Corpora-
Q50; e

VII - ter concluido, com aproveitamento, um curso
de especializaqao ou habilitaqao no Corpo de Bombeiros Mili-

tar do Distrito Federal a cada periodo de 5 (cinco) anos,
conforme normas estabelecidas pela Corporaqao, se Oficial
subalterno do Quadro de Oficiais Combatentes, Cabo ou Solda-
do.

§ 19 0 Curso de Aperfeigoamento de Oficiais, a que
se refere a alinea c do inciso I do caput, podera ser desen-
volvido em turmas especificas contemplando militares de um
ou mais quadros, para adequagao da capacitagao cam vistas no
melhor aproveitamento dos ndlitares nas suas futuras fun-
goes.

§ 29 0 indice minimo a que se refere o inciso
III do caput é aquele obtido pelo militar no ultimo teste

de aptidao fisica precedente a data prevista para a promo-
gao.

§ 39 Na impossibilidade de o militar realizar o
teste de aptidao fisica dentro do periodo previsto no § 29,
por motivo de forga maior ou caso fortuito, sera considera-

do o resultado alcanqado por ele no teste imediatamente an-
terior.

§ 49 Intersticio é o tempo minimo que cada mili-
tar devera cumprir no posto ou graduagao, conforme estabe-
lecido no Anexo IV.

§ 59 Cumpridas as demais exigéncias estabeleci-
das para a promoqfio, o intersticio podera ser reduzido em

até 50% (cinquenta por cento) sempre que houver vagas nao‘
~preenchidas por esta condigao. ‘Km
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§ 6 2 A redução de interstício prevista no § 5 2 

será efetivada mediante ato: 

I - do Governador do Distrito Federal, por pro­

post a do Comandante-Geral, para as promoções de Oficiais; e 

II - do Comandante-Geral, por proposta do Diretor 

de Pessoal , para as promoções de Praças. 

§ 7 2 o tempo de serviço arregimentado somente 

será r eduzido quando ocorrer a redução do interstício, pre­

vista no§ 5 2 , e na mesma proporção, bem como não será exi­

gido , a contar da publicação desta Lei, para a primeira 

promoção do bombeiro militar. 

§ 8 2 As exigências de que tratam os incisos V e 

VII do caput poderão ser sobrestadas por até 24 (vinte e 

quatr o) meses contados da data da publicação desta Lei. 

Art . 87. Ato do Governador do Distrito Federal 

definirá os parâmetros de equivalência dos cursos: 

I - de aperfeiçoamento com cursos de especializa­

ção , de mestrado ou mestrado profissional para os Quadros 

de Oficiais Complementares, de Saúde, de Administração e 

Especialistas; e 

II - de altos estudos com cursos de doutorado para 

os Quadros de Oficiais Complementares e de Saúde, desde que 

reconhecidos pelo Ministério da Educação. 

CAPÍTULO V 
DO PROCESSAMENTO DAS PROMOÇÕES 

Art. 88. As promoções serão efetuadas nos se­

guintes dias , para o interstício completago até as respec­

tiva s datas: 
ongresso Nacional 
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§ 69 A reduqao de intersticio prevista no § 59
sera efetivada mediante ato:

I - do Governador do Distrito Federal, por pro-
posta do Comandante-Geral, para as promogdes de Oficiais; e

II - do Comandante—Geral, por proposta do Diretor
de Pessoal, para as promogoes de Praqas.

§ 79 O tempo de servigo arregimentado somente
sera reduzido quando ocorrer a redugao do intersticio, pre-
vista no § 59, e na mesma proporqio, bem como nao sera exi-
gido, a contar da publicagfio desta Lei, para a gmimeira

promoqao do bombeiro militar.

§ 89 As exigéncias de que tratam os incisos V e
VII do caput poderao ser sobrestadas por até 24 (vinte e
quatro) meses contados da data da publicagao desta Lei.

Art. 87. Ato do Governador do Distrito Federal
definira os parametros de equivaléncia dos cursos:

I - de aperfeigoamento com cursos de especializa-
qao, de mestrado ou mestrado profissional para os Quadros
de Oficiais Complementares, de Saude, de Administraqao e
Especialistas; e

II - de altos estudos com cursos de doutorado para
os Quadros de Oficiais Complementares e de Saude, desde que
reconhecidos pelo Ministério da Educagao.

CAPITULO v
no PROCESSAMENTO DAS PRoMo¢6Es

Art. 88. As promoqdes serao efetuadas nos se-
guintes dias, para o intersticio completado até as respec-
tivas datas: op,
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I - em 22 de abril, 21 de agosto e 26 de dezem­

bro, para promoção de Oficiais; e 

II - em 30 de março, 30 de julho e 30 de novem­

bro, para promoção das Praças. 

Parágrafo único. Anualmente, o Comandante-Geral 

da Corporação fará publicar o calendário com as datas de 

encerramento das alterações e dos demais atos necessários 

ao processamento das promoções. 

Art. 89. Até que seja expedido o ato de que tra­

tam os§§ 3 2 e 4 2 do art. 94, as promoções dos bombeiros 

militares serão feitas com base na legislação aplicável até 

o dia imediatamente anterior ao da publicação desta Lei, em 

relação aos seguintes aspectos: 

I - Comissões de Promoção de Oficiais e de Praças 

e suas respectivas constituições, competências e atribui­

ções; 

II - limites quantitativos de antiguidade; 

III - organização dos Quadros de Acesso; 

IV - condições de acesso; 

V - interstícios, com as seguintes exceções: 

a) o interstício para Terceiro-Sargento BM será o 

mesmo previsto para o Primeiro-Sargento BM; e 

b) o interstício para Capitão BM será o mesmo 

previsto para o Major QOBM/Comb; 

VI - serviço arregimentado; 

VII - datas de calendário, com exceção da primei­

ra data de promoção que vier a ocorrer após a edição desta 

Lei, cujo calendário será fixado mediante ato do Comandan­

te-Ger al ; 

VIII - datas de promoção; 

IX - aptidão física; 
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I - em 22 de abril, 21 de agosto e 26 de dezem-
~bro, para promogao de Oficiais; e

II - em 30 de marqo, 30 de julho e 30 de novem-
~bro, para promoqao das Pragas.

Paragrafo unico. Anualmente, ca Comandante—Geral
da Corporagao faré publicar o calendario com as datas de

encerramento das alteraooes e dos demais atos necessérios
~ao processamento das promogoes.

Art. 89. Até que seja expedido o ato de que tra-
tam os §§ 39 e 49 do art. 94, as promoqoes dos bombeiros

~ I ~militares serao feitas com base na legislaqao aplicavel até
o dia imediatamente anterior ao da publicaqao desta Lei, em
relaqao aos seguintes aspectos:

~ ~I Comissoes de Promogao de Oficiais e de Praqas
e suas respectivas constituiqoes, competéncias e atribui-
g6es;

II - limites quantitativos de antiguidade;
III - organizaoao dos Quadros de Acesso;
IV - condiqoes de acesso;
V - intersticios, com as seguintes exceqéesz
a) o intersticio para Terceiro—Sargento BM sera o

mesmo previsto para o Primeiro-Sargento BM; e

b) o intersticio para Capitao BM sera o zmesmo
previsto para o Major QOBM/Comb;

VI — serviqo arregimentado;
VII — datas de calendarie, com excegao da primei-

ra data de promogao que vier a ocorrer apés a ediqao desta
Lei, cujo calendario sera fixado mediante ato do Comandan-

te-Geral;

VIII ' datas de PI‘0m0Q5Q; '?“'“1CongressoNaciona|
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X - inspeção de saúde; 

XI - cursos, com as seguintes exceções: 

a) não será exigido o Curso de Formação de Cabos 

para a promoção à graduação de Cabo; 

b) não será exigido o Curso de Formação de Sar­

gentos ou equivalente para a promoção à graduação de Ter­

ceiro-Sargento; e 

c) não será exigido o Curso de Aperfeiçoamento de 

Sargentos para a promoção à graduação de Primeiro-Sargento; 

XII - critérios de seleção; 

XIII - documentação básica; e 

XIV - processamento das promoções. 

§ 1 2 Os limites quantitativos de antiguidade es­

pecificados no inciso II do caput para os Cabos e Soldados 

serão iguais aos previstos no§ 2 2 do art. 92. 

§ 2 2 Os limites quantitativos de antiguidade re­

feridos no inciso II do caput serão calculados de acordo 

com as seguintes regras: 

I - deverão ser tomados por base os quantitativos 

de efetivo fixados no Anexo II; 

II - o resultado numérico final do limite quanti­

tativo de antiguidade poderá ser acrescido de até 30% 

(trinta por cento) quando houver vagas disponíveis para se­

rem preenchidas; e 

III - serão contabilizados apenas os bombeiros 

militares numerados nos Quadros. 

§ 3 2 Os militares promovidos conforme previsto 

na alínea b do inciso XI do caput serão compulsoriamente 

matriculados no primeiro Curso de Aperfeiçoâl\\ento dê ~raça§ 
a ser realizado, em conformidade com a alínea d do inciso I 

do caput do art. 86. Congresso Nacional 
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X - inspeqao de saude;
XI - cursos, com as seguintes exceqoesz
a) nao sera exigido o Curso de Formagao de Cabos

para a promoqao a graduaqao de Cabo;
b) nao sera exigido o Curso de Formagao de Sar-

gentos ou equivalente para a promogao a graduagao de Ter-
ceiro—Sargento; e

c) nao sera exigido o Curso de Aperfeigoamento de
Sargentos para a promoqao a graduagao de Primeiro-Sargento;

XII - critérios de seleqao;
XIII - documentagéo basica; e
XIV - processamento das promogoes.

5 19 Os limites quantitativos de antiguidade es-
pecificados no inciso II do caput para os Cabos e Soldados
serao iguais aos previstos no § 29 do art. 92.

§ 29 Os limites quantitativos de antiguidade re-
feridos no inciso II do caput serao calculados de acordo

com as seguintes regras:
I - deverao ser tomados por base os quantitativos

de efetivo fixados no Anexo II;
II - o resultado numérico final do limite quanti-

tativo de antiguidade podera ser acrescido de até 30%
(trinta por cento) quando houver vagas disponiveis para se-
rem preenchidas; e

III - serao contabilizados apenas os bombeiros
militares numerados nos Quadros.

§ 39 Os militares promovidos conforme previsto
na alinea b do inciso XI do caput serao compulsoriamente

matriculados no primeiro Curso de Aperfeigoamento de Praqas

a ser realizado, em conformidade com a alinea d do inciso I
do caput do art . 86 . V Congresso Nacional 1

_Sec:[etaria de Coordenagéo
Leglslatlga do Congres-so Nacional

U5'Ln°51 /
F18- 



45 

§ 4 2 A apuração das vagas para as promoções de 

que trata este artigo será realizada considerando o dispos­

to no Anexo II. 

Art. 90. O órgão de direção setorial do sistema 

de pessoal da Corporação será responsável pelo processamen­

to das promoções. 

Art. 91. o processamento das promoções será ini­

ciado com a abertura de processo administrativo, devidamen­

te autuado, protocolado e numerado, ao qual serão juntados, 

oportunamente, os documentos comprobatórios que justifiquem 

a composição do Quadro de Acesso. 

Art. 92. Apenas os bombeiros militares que sa­

tisfaçam às condições de acesso e estejam compreendidos nos 

limites quantitativos de antiguidade serão relacionados pe­

las Comissões de Promoção, para estudo destinado à inclusão 

nos Quadros de Acesso. 

§ 1 2 Os limites quantitativos de antiguidade, 

referidos neste artigo, destinam-se a estabelecer, por pos­

tos e graduações, nos Quadros e Qualificações, as faixas 

dos bombeiros militares que concorrem à constituição dos 

Quadros de Acesso. 

§ 2 2 Os limites quantitativos de antiguidade dos 

bombeiros militares que concorrerão às promoções ao grau 

hierárquico superior serão os seguintes: 

I - 1/5 {um quinto) do previsto em cada grau hie­

rárquico dos quadros constantes do Anexo II, exceto o pre­

visto no inciso II; 

II - 1/3 {um terço) do previsto nos graus hierár­

quicos de que tratam as alínêas a a e do ineiso II do ~aput 

do art. 71, constantes dos quadros do Anexo II; 
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§ 49 A apuraqao das vagas para as promogoes de
que trata este artigo sera realizada considerando o dispos-
to no Anexo II.

Art. 90. O érgao de direqao setorial do sistema
de pessoal da Corporagao sera responsavel pelo processamen-
to das promoqoes.

Art. 91. O processamento das promogoes sera ini-
ciado com a abertura de processo administrativo, devidamen-
te autuado, protocolado e numerado, ao qual serao juntados,
oportunamente, os documentos comprobatérios que justifiquem
a composiqao do Quadro de Acesso.

Art. 92. Apenas os bombeiros militares que sa-
tisfaqam as condigoes de acesso e estejam compreendidos nos
limites quantitativos de antiguidade serao relacionados pe-
las Comissoes de Promogao, para estudo destinado a inclusao
nos Quadros de Acesso.

§ 19 Os limites quantitativos de antiguidade,
referidos neste artigo, destinam-se a estabelecer, por pos-
tos e graduaqoes, nos Quadros e Qualificaqées, as faixas

dos bombeiros militares que concorrem a constituiqao dos
Quadros de Acesso.

§ 29 Os limites quantitativos de antiguidade dos
bombeiros militares que concorrerao as promogoes ao grau
hierarquico superior serao os seguintes:

I — 1/5 (um quinto) do previsto em cada grau hie-
rarquico dos quadros constantes do Anexo II, exceto o pre-
visto no inciso II;

II — 1/3 (um tergo) do previsto nos graus hierar-
quicos de que tratam as alineas a a c do inciso II do caput
do art. 71, constantes dos quadros do Anexo II;
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III - em caráter excepcional, nos graus hierár­

quicos de que trata o inciso II em que o quantitativo pre­

visto for igual ou inferior a 10 {dez), concorrerá a sua 

totalidade; e 

IV - nos demais graus hierárquicos constantes dos 

Quadros do Anexo II, em que o quantitativo previsto for i­

gual ou inferior a 10 {dez) , concorrerá 1/3 {um terço), em 

caráter excepcional. 

§ 3 2 Sempre que nas divisões previstas nos inci­

sos I , II e IV do§ 2 2 resultar quociente fracionário, será 

ele tomado por inteiro e para mais. 

§ 4 2 Para as promoções aos postos de que tratam 

os i ncisos Ia III do§ 2 2 do art. 71, apenas os Oficiais 

que cumpram as condições básicas previstas no art. 86 serão 

avaliados pela Comissão de Promoção de Oficiais para compo­

sição dos Quadros de Acesso por Merecimento. 

Art . 93. Qua.dro de Acesso é a relação nominal 

dos bombeiros militares organizados por postos ou gradua­

ções , dentro dos respectivos Quadros e Qualificações exis­

tentes na Corporação, colocados na seguinte ordem: 

I - decrescente de precedência hierárquica, de 

acordo com o disposto no Estatuto dos Bombeiros Militares, 

aprovado pela Lei n 2 7 . 479, de 2 de junho de 1986, para as 

promoções por antiguidade ou por ato de bravura; 

II - de forma crescente, a partir do primeiro co­

locado do curso inicial de cada Quadro1 considerando-se a 

classificação geral entre todas as turmas existentes no 

respectivo curso para promoção por merecimento, baseada na 

ordem de classificação obtida ao final dos rêspêctivos cur­

sos ; e 
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III - em carater excepcional, nos graus hierar-
quicos de que trata o inciso II em que o quantitativo pre-

visto for igual ou inferior a 10 (dez), concorrera a sua
totalidade; e

IV — nos demais graus hierarquicos constantes dos
Quadros do Anexo II, em que o quantitativo previsto for i-
gual ou inferior a 10 (dez), concorrera 1/3 (um terco), em
carater excepcional.

§ 39 Sempre que nas divisoes previstas nos inci-
sos I, II e IV do S 29 resultar quociente fracionério, sera
ele tomado por inteiro e para mais.

§ 49 Para as promocoes aos postos de que tratam
os incisos I a III do § 29 do art. 71, apenas os Oficiais

que cumpram as condic6es basicas previstas no art. 86 serao
avaliados pela Comissao de Promocao de Oficiais para compo-
sicao dos Quadros de Acesso por Merecimento.

Art. 93. Qua.dro de Acesso é a relacao nominal
dos bombeiros militares organizados por postos ou gradua-
coes, dentro dos respectivos Quadros e Qualificacfies exis-

tentes na Corporacao, colocados na seguinte ordem:

I - decrescente de precedéncia hierarquica, de
acordo com o disposto no Estatuto dos Bombeiros Militares,
aprovado pela Lei n9 7.479, de 2 de junho de 1986, para as
promocoes por antiguidade ou por ato de bravura;

II - de forma crescente, a partir do primeiro co-
|.|. UF. Olocado do curso ial de cada Quadro, considerando-se a

classificacao geral entre todas as turmas existentes no
respectivo curso para promocao por merecimento, baseada na
ordem de classificacao obtida ao final dos respectivos cur-
sos; e All ,” ___
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III - decrescente, segundo o resultado da soma 

algébrica da quantidade de votos recebidos em todos os fa­

tores de avaliação do desempenho para a promoção por mere­

cimento aos postos definidos, conforme dispõem os incisos I 

a III do§ 2 2 do art. 71 . 

Art . 94. A Comissão de Promoção de Oficiais e a 

Comissão de Promoção de Praças, de caráter permanente, são 

órgãos de processamento das promoções, sendo constituídas 

por membros natos e efetivos, tendo as seguintes competên­

cias : 

I - proceder à investigação sumária dos atos mo­

tivadores de promoção por ato de bravura e post mortem; 

II - consolidar juízo de valor, em caráter provi­

sório , quanto ao conceito moral do bombeiro militar; 

III - assessorar o Comandante-Geral da Corporação 

na coordenação, acompanhamento e fiscalização da gestão do 

processamento das promoções; 

IV - julgar recursos, em primeira instância; 

V - encaminhar os processos de promoção ao Coman­

dante-Geral da Corporação com pronunciamento conclusivo pa­

ra os atos decorrentes; e 

VI - proceder à avaliação do desempenho e quanti­

ficação do mérito para o processamento das promoções por me­

recimento aos postos definidos, conforme dispõem os incisos 

Ia III do§ 2 2 do art. 71. 

§ 1 2 Compõem a Comissão de Promoção de Oficiais: 

I - o Comandante-Geral, que a presidirá, o Subco­

mandante-Geral, o Chefe do Estado-Maior-Geral e o titular 

do órgão de direção-geral de pessoal, corno membros natos; 
e 
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III - decrescente, segundo o resultado da soma
algébrica da quantidade de votos recebidos em todos os fa-

~ ~tores de avaliacao do desempenho para a promocao por mere
cimento aos postos definidos, conforme disp6em os incisos I
a III do § 29 do art. 71.

Art. 94. A Comissao de Promocao de Oficiais e a
Comissao de Promocao de Pracas, de carater permanente, sao
érgaos de processamento das promocdes, sendo constituidas
por membros natos e efetivos, tendo as seguintes competen-
cias:

I — proceder a investigacao sumaria dos atos mo-
tivadores de promocao por ato de bravura e post mortem;

II — consolidar juizo de valor, em carater provi-
sério, quanto ao conceito moral do bombeiro militar;

III — assessorar o Comandante—Geral da Corporacao
na coordenacao, acompanhamento e fiscalizacao da gestao do
processamento das promocoes;

IV - julgar recursos, em primeira instancia;
V - encaminhar os processos de promocao ao Coman-

dante—Geral da Corporacao com pronunciamento conclusivo pa-
ra os atos decorrentes; e

VI — proceder a avaliacao do desempenho e quanti-
ficacao do mérito para o processamento das promocoes por me-
recimento aos postos definidos, conforme dispoem os incisos
I a III do § 29 do art. 71.

|.|. U!§ 19 Compéem a Comissao de Promocao de Oficia
I - o Comandante-Geral, que a presidira, o Subco-

mandante-Geral, o Chefe do Estado-Maior-Geral e o titular

do érgao de direcao-geral de pessoal, como membros natos;
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II - 3 (três) Coronéis do Quadro de Oficiais Com­

batentes, designados pelo Comandante-Geral pelo prazo de 1 

(um} ano, podendo ser reconduzidos por igual período, como 

membros efetivos. 

§ 2 2 Compõem a Comissão de Promoção de Praças: 

I - o Subcomandante-Geral, que a presidirá, os 

titulares dos órgãos de direção-geral de pessoal e opera­

cional e o Controlador como membros natos; e 

II - 3 (três} oficiais superiores designados pelo 

Comandante-Geral, pelo prazo de 1 (um} ano, podendo serre­

conduzidos por igual período, como membros efetivos. 

§ 3 2 As regras de funcionamento e as competên-

cias das Comissões de Promoção serão estabelecidas 

Poder Executivo federal. 

pelo 

§ 4 2 Ato do Governador do Distrito Federal dis-

porá sobre os critérios para avaliação do conceito moral e 

quantificação do mérito a que se referem os incisos II e VI 

do caput. 

§ 5 2 Para a quantificação do mérito a que se re­

fere o inciso VI do caput deverá ser utilizado como método 

de avaliação a comparação em relação aos seus pares, 2 

(dois} a 2 (dois} de cada vez, com a escolha de um entre 

ambos em relação ao fator observado, de forma que cada Ofi­

cial seja comparado com todos os pares que integram o Qua­

dro de Acesso. 

§ 6 2 Na avaliação a que se refere o § 5 2 , será 

utilizado como pontuação o somatório do número de votos re­

cebidos pelo militar em cada um dos seguintes fatores de 

avaliação: 

I - produção: avaliação do trabalho respeitante à 

quantidade e à qualidade de serviços produzidos durante o 
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II - 3 (trés) Coronéis do Quadro de Oficiais Com-
batentes, designados pelo Comandante—Geral pelo prazo de 1
(um) ano, podendo ser reconduzidos por igual periodo, como
membros efetivos.

§ 29 Compoem a Comissao de Promocao de Pracas:
I - o Subcomandante-Geral, que a presidira, os

titulares dos érgaos de direcao—geral de pessoal e opera-
cional e o Controlador como membros natos; e

II — 3 (trés) oficiais superieres designados pelo
Comandante-Geral, pelo prazo de 1 (um) ano, podendo ser re-
conduzidos por igual periodo, como membros efetivos.

§ 39 As regras de funcionamento e as competén—
cias das Comissoes de Promocao serao estabelecidas pelo
Poder Executivo federal.

§ 49 Ato do Governador do Distrito Federal dis-
pora sobre os critérios para avaliacao do conceito moral e
quantificacao do mérito a que se referem os incisos II e VI
do caput.

§ 59 Para a quantificacao do mérito a que se re-

fere o inciso VI do caput devera ser utilizado como método
de avaliacao a comparacao em. relacao aos seus pares, 2
(dois) a 2 (dois) de cada vez, com a escolha de um entre
ambos em relacao ao fator observado, de forma que cada Ofi-
cial seja comparado com todos os pares que integram o Qua-

dro de Acesso.

§ 69 Na avaliacao a que se refere o § 59, sera
utilizado como pontuacao o somatério do numero de votos re-
cebidos pelo militar em cada um dos seguintes fatores de

avaliacao:
I — producao: avaliacao do trabalho respeitante a

quantidade e a qualidade de servicos produzidos durante o
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desempenho da atividade bombeiro militar, bem como a compa­

ração da exatidão, a frequência de erros, a apresentação, a 

ordem e o esmero que caracterizam os serviços dos avalia­

dos; 

II - responsabilidade: avaliação da maneira como 

o militar se dedica ao trabalho e faz o serviço no prazo 

estipulado; 

III - cooperação: ponderação sobre a vontade de 

cooperar, a atitude e o auxílio que presta aos colegas e a 

maneira de acatar ordens; 

IV - iniciativa: consideração sobre o bom senso 

das decisões do militar na ausência de instruções detalha­

das, ou em situações fora do comum; e 

V - contribuição futura: avaliação do potencial 

de desenvolvimento futuro, que compara o conjunto de conhe­

cimentos, habilidades e experiências que credenciam cada 

avaliado a exercer o último posto do seu Quadro. 

§ 7 2 É vedada a utilização de qualquer critério 

de avaliação ou escolha não previsto em lei. 

Art. 95. O ato de promoção em qualquer posto, 

graduação, quadro e qualificação será consubstanciado pelo: 

I - Governador do Distrito Federal, se a posto de 

Oficial; ou 

II - Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Mili­

tar do Distrito Federal, se a graduação de Praça e Praça 

Especial Bombeiro Militar. 

§ 1 2 o ato de nomeação para o posto inicial da 

Carreira e os atos de promoção àquele posto e ao primeiro 

de oficial su:oerior acarretam expêdição dê cart:a.-vatêntê 

pelo Governador do Distrito Federal. 
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desempenho da atividade bombeiro militar, bem como a compa-
racao da exatidao, a frequéncia de erros, a apresentacao, a
ordem e o esmero que caracterizam os servicos dos avalia-
dos;

II - responsabilidade: avaliacao da maneira como
o militar se dedica ao trabalho e faz o servico no prazo
estipulado;

III — cooperacao: ponderacao sobre a vontade de
cooperar, a atitude e o auxilio que presta aos colegas e a
maneira de acatar ordens;

|.|.5|..|. Q |.|- W fr |.|.4WIV - consideracao sobre <2 bom senso
das decisoes do militar na auséncia de instrucoes detalha-
das, ou em situacfies fora do comum; e

V - contribuicao futura: avaliacao do potencial

de desenvolvimento futuro, que compara o conjunto de conhe—
cimentos, habilidades e experiéncias que credenciam cada
avaliado a exercer o ultimo posto do seu Quadro.

§ 79 E vedada a utilizacao de qualquer critério
de avaliacao ou escolha nao previsto em lei.

Art. 95. O ato de promocao em qualquer posto,
graduacao, quadro e qualificacao sera consubstanciado pelo:

I - Governador do Distrito Federal, se a posto de
Oficial; ou

II - Comandante—Geral do Corpo de Bombeiros Mili-

tar do Distrito Federal, se a graduacao de Praca e Praca
Especial Bombeiro Militar.

§ 19 O ato de nomeacao para o posto inicial da
Carreira e os atos de promocao aquele posto e ao primeiro

de oficial superior acarretmm expedicao de carta-patente
pelo Governador do Distrito Federal.
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§ 2 2 A promoção aos demais postos é apostilada à 

última carta-patente expedida . 

Art. 96. A promoção por merecimento é garantida 

aos bombeiros militares que concluíram, com aproveitamento, 

o curso do seu respectivo quadro ou qualificação, bem como 

será o único critério para a progressão do oficial bombeiro 

militar aos postos definidos, conforme dispõem os incisos I 

a III do§ 2 2 do art. 71. 

§ 1 2 Apenas o Oficial bombeiro militar que sa­

tisfaça as condições básicas e esteja compreendido no limi­

te quantitativo de antiguidade fixado nesta Lei será rela­

cionado pela Comissão de Promoção de Oficiais, para estudo 

destinado à inclusão nos Quadros de Acesso por Merecimento. 

§ 2 2 Para a composição do Quadro de Acesso por 

Merecimento, a Comissão de Promoção de Oficiais procederá 

ao jul gamento da avaliação de desempenho dos militares con­

corren tes à promoção. 

§ 3 2 No julgamento a que se refere o§ 2 2 , a a­

val i ação e a quantificação do mérito serão aferidas indivi­

dualmente pelos membros da Comissão de Promoção de Ofici­

ais , somando-se, ao final, a pontuação de cada um dos ava­

liados . 

§ 4 2 Para a promoção a que se referem os incisos 

I a III do§ 2 2 do art. 71, a proposta extraída do Quadro 

de Acesso por Merecimento, a ser submetida ao Governador do 

Distrito Federal para escolha do Oficial a ser promovido, 

será organizada da seguinte forma: 

I - os 3 (três) Oficiais mais bem pontuados, por 

ordêm dê classificação, para a primeira vaga abêrta pã~â ã 

respectiva data de promoção; 
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§ 29 A promocao aos demais postos é apostilada a
ultima carta-patente expedida.

Art. 96. A promocao por merecimento é garantida
aos bombeiros militares que concluiram, com aproveitamento,

o curso do seu respectivo quadro ou qualificacao, bem como
sera o unico critério para a progressao do oficial bombeiro
militar aos postos definidos, conforme disp6em os incisos I

a III do § 29 do art. 71.

§ 19 Apenas o Oficial bombeiro militar que sa-
tisfaca as condicoes basicas e esteja compreendido no limi-
te quantitativo de antiguidade fixado nesta Lei sera rela-
cionado pela Comissao de Promocao de Oficiais, para estudo
destinado a inclusao nos Quadros de Acesso por Merecimento.

§ 29 Para a composicao do Quadro de Acesso por
Merecimento, a Comissao de Promocao de Oficiais procedera

ao julgamento da avaliacao de desempenho dos militares con-
correntes a promocao.

§ 39 No julgamento a que se refere o § 29, a a-
valiacao e a quantificacao do mérito serao aferidas indivi-

Q H1 |.|. O |.|.dualmente pelos membros da Comissao de Promocao de -
ais, somando-se, ao final, a pontuacao de cada um dos ava-
liados.

§ 49 Para a promocao a que se referem os incisos
I a III do § 29 do art. 71, a proposta extraida do Quadro

de Acesso por Merecimento, a ser submetida ao Governador do
Distrito Federal para escolha do Oficial a ser promovido,
sera organizada da seguinte forma:

I — os 3 (trés) Oficiais mais bem pontuados, por
ordem de classificacao, para a primeira vaga aberta para a
respectiva data de promocao; ~ ~ C -”."_N _ ,
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II - aos Oficiais não promovidos na vaga existen­

te serão acrescidos mais 2 (dois) Oficiais, na sequência do 

Quadro de Acesso por Merecimento, para concorrerem a cada 

vaga subsequente aberta para a mesma data de promoção; 

III - sempre que os Oficiais concorrentes a uma 

vaga forem promovidos em sua totalidade, por estarem agre­

gados, serão acrescidos 3 (três) Oficiais, na sequência do 

Quadro de Acesso por Merecimento, passando aquela vaga a 

ser a primeira, dando-se nova sequência às promoções con­

forme redação dos incisos I e II; e 

IV - o Oficial que constar do Quadro de Acesso 

por Merecimento em primeiro lugar em 3 (três) datas de pro­

moção, tendo havido promoção ao último posto nas 2 (duas) 

datas anteriores, será promovido por ocasião da apresenta­

ção do terceiro Quadro ao Governador do Distrito Federal, 

na primeira vaga apurada. 

Art. 97. As promoções aos demais graus hierár­

quicos dos quadros de Oficiais e Praças, não contemplados 

pelos critérios por ato de bravura, post mortem e mereci­

mento, serão realizadas pelo critério de antiguidade. 

Art . 98. A promoção por bravura somente será 

processada após apuração do mérito do ato praticado em in­

vestigação sumária, determinada pelo Comandante-Geral da 

Corporação e procedida pelas Comissões de Promoção. 

§ 1 2 Na promoção por bravura, não se aplicam as 

exigências para a promoção por outro critério estabelecidas 

nesta Lei . 

§ 2 2 Na investigação sumária, as Comissões de 

Promoção dever ão analisar os reflexos da incid~ncia, ~êlo 

bombeiro militar, nos quesitos estabelecidos nos incisos I 

a X do art. 100. Congresso Nacional 
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II - aos Oficiais nao promovidos na vaga existen-
te serao acrescidos mais 2 (dois) Oficiais, na sequéncia do
Quadro de Acesso por Merecimento, para concorrerem a cada
vaga subsequente aberta para a mesma data de promocao;

III - sempre que os Oficiais concorrentes a uma
vaga forem promovidos em sua totalidade, por estarem agre-

gados, serao acrescidos 3 (trés) Oficiais, na sequéncia do

Quadro de Acesso por Merecimento, passando aquela vaga a
ser a primeira, dando-se nova sequéncia as promocfies con-
forme redacao dos incisos I e II; e

IV — o Oficial que constar do Quadro de Acesso
por Merecimento em primeiro lugar em 3 (trés) datas de pro-
mocao, tendo havido promocao ao ultimo posto nas 2 (duas)
datas anteriores, sera promovido por ocasiao da apresenta—
cao do terceiro Quadro ao Governador do Distrito Federal,
na primeira vaga apurada.

Art. 97. As promocoes aos demais graus hierar-
quicos dos quadros de Oficiais e Pracas, nao contemplados
pelos critérios por ato de bravura, post mortem e mereci-
mento, serao realizadas pelo critério de antiguidade.

Art. 98. A promocao por bravura somente sera
processada apés apuracao do mérito do ato praticado em in-
vestigacao sumaria, determinada pelo Comandante—Geral da
Corporacao e procedida pelas Comissoes de Promocao.

§ 19 Na promocao por bravura, nao se aplicam as
exigéncias para a promocao por outro critério estabelecidas
nesta Lei.

§ 29 Na investigacao sumaria, as Comissoes de
Promocao deverao analisar os reflexos da incidéncia, pelo
bombeiro militar, nos quesitos estabelecidos nos incisos I
a X do art. 100. Comya§oNammw|

Secretaria de Coorcienagé
Legislatila do Congresso Nacional

QQLN‘ Q‘ 4
Fls.@5@

O



.r 

52 

ongresso Naciorfal 
Secretaria de Coordenação 

L~ÇJ_iã va do Congresso Nacional 
LJ 11° 5-4 1c2aJ9 

Fls. 6 ê-::f 

§ 3 2 Será proporcionada ao bombeiro militar pro­

movido por bravura, quando for o caso, a oportunidade de 

satisfazer às condições de acesso ao posto ou graduação a 

que foi promovido, de acordo com o disposto nesta Lei. 

§ 4 2 Na hipótese de o bombeiro militar não con­

seguir satisfazer as condições exigidas, permanecerá no 

serviço ativo, no posto ou na graduação que atingiu, até 

que consiga satisfazê-las, ou até sua transferência para a 

reserva remunerada ou reforma, conforme as disposições do 

Estatuto dos Banheiros Militares, aprovado pela Lei n 2 7.479, de 2 

de junho de 1986, e can os benefícios que a lei lhe assegw::·ar. 

Art. 99. A promoção post mortem é efetivada 

quando o bombeiro militar falecer em uma das seguintes si­

tuações , apuradas em investigação sumária pela Comissão de 

Promoção: 

I - em ação de manutenção da ordem pública, ou em 

ato ou consequência de atividade de bombeiro militar; 

II - em consequência de ferimento, doença, molés­

tia ou enfermidade contraída em ação de manutenção da ordem 

pública ou em atividade de bombeiro militar, ou que nelas 

tenham sua causa eficiente; ou 

III - em acidente em serviço, conforme definido 

em ato do Governador do Distrito Federal, ou em consequên­

cia de doença, moléstia ou enfermidade que nele tenham sua 

causa eficiente. 

§ 1 2 o bombeiro militar será também promovido 

se, ao falecer, satisfazia às condições de acesso e inte­

grava a faixa dos que concorriam à promoção. 

§ 22 os casos de morte por :ferimento, àoenç:11, 
moléstia ou enfermidade, referidos nos incisos Ia III do 

caput , serão comprovados por documento sanitário de origem, 
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§ 39 Sera proporcionada ao bombeiro militar pro-
movido por bravura, quando for o caso, a oportunidade de
satisfazer as condic6es de acesso ao posto ou graduacao a
que foi promovido, de acordo com o disposto nesta Lei.

§ 49 Na hipétese de o bombeiro militar nao con-
seguir satisfazer as condicoes exigidas, permanecera no

servico ativo, no posto ou na graduacao que atingiu, até
que consiga satisfazé-las, ou até sua transferéncia para a

reserva remunerada ou reforma, conforme as disposicoes do

Estatuto dos Bombeiros Militares, aprovado pela Lei n9 7.479, de 2
de junho de 1986, e com os beneficios que a lei lhe assegurar.

Art. 99. A promocao post mortem é efetivada
quando o bombeiro militar falecer em uma das seguintes si-
tuacoes, apuradas em investigacao sumaria pela Comissao de
Promocao:

I — em acao de manutencao da ordem publica, ou em
ato ou consequéncia de atividade de bombeiro militar;

II - em consequéncia de ferimento, doenca, molés-
tia ou enfermidade contraida em acao de manutencao da ordem
publica ou em atividade de bombeiro militar, ou que nelas
tenham sua causa eficiente; ou

III - em acidente em servico, conforme definido
em ato do Governador do Distrito Federal, ou em consequen-
cia de doenca, moléstia ou enfermidade que nele tenham sua
causa eficiente.

§ 19 O bombeiro militar sera também jpromovido
se, ao falecer, satisfazia as condic6es de acesso e inte-
grava a faixa dos que concorriam a promocao.

§ 29 0s casos de morte por ferimento, doensa,
moléstia ou enfermidade, referidos nos incisos I a III do
caput, serao comprovados por documento sanitario de origem,
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sendo os termos do acidente, baixa a hospital, papeletas de 

tratamento nas enfermarias e hospitais e os registros de 

baixa utilizados como meios subsidiários para esclarecer a 

situação. 

§ 3 2 A promoção que resultar de qualquer das si­

tuações estabelecidas nos incisos Ia III do caput indepen­

derá daquela prevista no§ 1 2 e será efetivada no grau ime­

diato do Quadro ou Qualificação a que pertencia. 

§ 4 2 A promoção que resultar de falecimento do 

bombeiro militar, em consequência de ato de bravura, exclui 

a promoção post mortem e será efetivada pelo critério de 

bravura no grau imediato do Quadro ou Qualificação a que 

pertencia. 

Art. 100. O bombeiro militar não poderá constar 

de Quadro de Acesso quando não cumprir as condições básicas 

previstas no art. 86, bem como incidir em um dos seguintes 

quesitos: 

I - esteja submetido a conselho de justificação, 

conselho de disciplina ou processo administrativo de licen­

ciamento; 

II - for condenado a pena privativa de liberdade, 

enquanto durar o cumprimento da pena, ou do prazo referente 

à sua suspensão condicional inclusive, não se computando o 

tempo acrescido à pena por ocasião de sua suspensão condi­

cional; 

III - estiver de licença para tratar de interesse 

particular; 

IV - for condenado à pena de suspensão do exercí­

cio do posto, da graduação, cargo ou funeão , i,rêvi~t a no 

Código Penal Militar, durante o prazo dessa suspensão; 

ongresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 

Legislativa do Congresso Nacional 

U.E:Ln° s -1 1 ~ 9 
Fls.6 3-2 

53

sendo os termos do acidente, baixa a hospital, papeletas de
tratamento nas enfermarias e hospitais e os registros de
baixa utilizados como meios subsidiaries para esclarecer a
situacao.

§ 39 A promocao que resultar de qualquer das si-
tuac6es estabelecidas nos incisos I a III do caput indepen-
dera daquela prevista no § 19 e sera efetivada no grau ime-
diato do Quadro ou Qualificacao a que pertencia.

§ 49 A promocao que resultar de falecimento do
bombeiro militar, em consequéncia de ato de bravura, exclui
a promocao post mortem e sera efetivada pelo critério de
bravura no grau imediato do Quadro ou Qualificacao a que
pertencia.

Art. 100. O bombeiro militar nao podera constar
de Quadro de Acesso quando nao cumprir as condicoes bésicas
previstas no art. 86, bem como incidir em um dos seguintes

quesitos:
I - esteja submetido a conselho de justificacao,

conselho de disciplina ou processo administrativo de licen-
ciamento;

II - for condenado a pena privativa de liberdade,
enquanto durar o cumprimento da pena, ou do prazo referente
a sua suspensao condicional inclusive, nao se computando o
tempo acrescido a pena por ocasiao de sua suspensao condi-
cional;

III — estiver de licenca para tratar de interesse
particular;

IV — for condenado a pena de suspensao do exerci-

cio do posto, da graduacao, cargo ou funcao, prevista no
Cédigo Penal Militar, durante o prazo dessa suspensao;
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V - for considerado desaparecido, extraviado ou 

desertor; 

VI - estiver em gozo de licença para tratamento 

de saúde de pessoa da família por prazo superior a 1 (um} 

ano contínuo; 

VII - for preso preventivamente ou em flagrante 

del i to , enquanto a prisão não for revogada; 

VIII - for considerado não habilitado para o a­

cesso , em caráter provisório, a juízo das Comissões de Pro­

moção por, presumivelmente, ser incapaz de satisfazer ao 

critér io estabelecido para o conceito moral de que trata o 

inciso II do caput do art. 94 e seu§ 4~; 

IX - venha a atingir, até a data das promoções, a 

i dade limite para permanência no serviço ativo; ou 

X - seja julgado incapaz, definitivamente, para o 

s e rvi ç o do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal 

ou esteja agregado há mais de 2 (dois} anos por ter sido 

julgado incapaz, temporariamente, em inspeção de saúde. 

Parágrafo único. O bombeiro militar incurso no 

inciso VIII será submetido a conselho de justificação ex 

offici o ou a conselho de disciplina ex officio, conforme o 

caso . 

Art. 101. Será excluído do quadro de acesso o 

bombeiro militar que incidir em uma das circunstâncias pre­

vistas no art . 100 ou ainda: 

I - for nele incluído indevidamente; 

II - for promovido; ou 

III - for excluído do serviço ativo. 

Art . 102 . Nos di f er entes quadros , as vagas asa~ 
rem consideradas para as promoções serão provenientes de: 

I - promoção ao nível hierárquico superior; 
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V - for considerado desaparecido, extraviado ou
desertor;

VI - estiver em gozo de licenca para tratamento
de saude de pessoa da familia por prazo superior a 1 (um)
ano continuo;

VII - for preso preventivamente ou em flagrante
delito, enquanto a prisao nao for revogada;

VIII - for considerado nao habilitado para o a-

W Ll- I-1I-|\ Ncesso, em carater provisério, o das Comissoes de Pro
mocao por, presumivelmente, ser incapaz de satisfazer ao

critério estabelecido para o conceito moral de que trata o
inciso II do caput do art. 94 e seu § 49;

IX - venha a atingir, até a data das promocées, a
idade limite para permanéncia no servico ativo; ou

X - seja julgado incapaz, definitivamente, para o

servico do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal
ou esteja agregado ha mais de 2 (dois) anos por ter sido

julgado incapaz, temporariamente, em inspecao de saude.
Paragrafo unico. O bombeiro ndlitar incurso no

inciso VIII sera submetido a conselho de justificacao ex
officio ou a conselho de disciplina ex officio, conforme o
caso.

Art. 101. Sera excluido do quadro de acesso o
bombeiro militar que incidir em uma das circunstancias pre-
vistas no art. 100 ou ainda:

I - for nele incluido indevidamente;
II - for promovido; ou
III - for excluido do servico ativo.

Art. 102. Nos diferentes quadres, as vagas a se-
rem consideradas para as promocées serao provenientes de:

I — promocao ao nivel hierarquico superior;
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II - agregação; 

III - demissão, licenciamento ou exclusão do ser-

viço ativo; 

IV - falecimento; e 

V - aumento de efetivo. 

§ 1 2 As vagas são consideradas abertas: 

I - na data da publicação do ato que promove, a­

grega, passa para a inatividade ou demite, licencia ou ex­

clui do serviço ativo, salvo se, no próprio ato, for esta­

belecida outra data; 

II - na data oficial do óbito; e 

III - como dispuser a lei, no caso de aumento de 

efetivo . 

§ 2 2 Feita a apuração das vagas a preencher, es­

te número não sofrerá alteração, sendo que cada vaga aber­

ta, em determinado posto ou graduação, acarretará vagas nos 

graus hierárquicos inferiores e interromper-se-á no posto 

ou graduação em que houver preenchimento por excedente, 

ressalvado o caso de vaga aberta em decorrência de aplica­

ção da quota compulsória prevista em legislação específica. 

§ 3 2 Serão também consideradas as vagas que re­

sultarem das transferências ex officio para a reserva remu­

nerada , já previstas até a data de promoção, inclusive. 

§ 4 2 Não preenche vaga o militar que, estando 

agregado, venha a ser promovido e continue na mesma situa­

ção . 

§ 5 2 As vagas decorrentes de promoções porres­

sarcimento de preterição só serão consideradas se o ato que 

as originou for publicado antes da data prêvista Dara a a 
puração das vagas a serem preenchidas. 
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II — agregacao;
III - demissao, licenciamento ou exclusao do ser-

vico ativo;
IV - falecimento; e
V - aumento de efetivo.

§ 19 As vagas sao consideradas abertas:
I - na data da publicacao do ato que promove, a-

grega, passa para a inatividade ou demite, licencia ou ex-
clui do servico ativo, salvo se, no préprio ato, for esta-
belecida outra data;

II - na data oficial do ébito; e
III — como dispuser a lei, no caso de aumento de

efetivo.

§ 29 Feita a apuracao das vagas a preencher, es-
te nfimero nao sofrera alteracao, sendo que cada vaga aber-
ta, em determinado posto ou graduacao, acarretara vagas nos

graus hierarquicos inferiores e interromper-se—a no posto
ou graduacao em que houver preenchimento por excedente,
ressalvado o caso de vaga aberta em decorréncia de aplica-
cao da quota compulséria prevista em legislacao especifica.

§ 39 Serao também consideradas as vagas que re-
sultarem das transferéncias ex officio para a reserva remu-

Ll- fih ‘Unerada, revistas até a data de promocao, inclusive.
§ 49 Nao preenche vaga o ndlitar que, estando

agregado, venha a ser promovido e continue na mesma situa-
cao.

§ 59 As vagas decorrentes de promocées por res-
sarcimento de pretericao so serao consideradas se o ato que
as originou for publicado antes da data prevista para a a-
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Art. 103. O bombeiro militar agregado, quando no 

desempenho de cargo bombeiro militar ou considerado de na­

tureza ou interesse bombeiro militar, ou da segurança pú­

blica, concorrerá à promoção por quaisquer dos critérios, 

sem prejuízo do número de concorrentes regularmente estipu­

lados . 

Parágrafo único. O bombeiro militar agregado por 

qualquer outro motivo não será promovido pelo critério de 

merecimento . 

CAPÍTULO VI 
DOS RECURSOS 

Art. 104. O bombeiro militar que se julgar pre­

judicado em consequência de composição de Quadro de Acesso 

ou em seu direito de promoção poderá impetrar recurso, como 

última instância na esfera administrativa, ao: 

I - Governador do Distrito Federal, se o recor­

rente postular à patente de Oficial; ou 

II - Comandante-Geral da Corporação, se o recor­

rente postular à graduação de Praça. 

§ 1 2 Para a apresentação do recurso, o militar 

terá o prazo previsto no art. 52 do Estatuto dos Bombeiros 

Militares, aprovado pela Lei n 2 7 .479, de 2 de junho de 

1986 , a contar da data da publicação do ato no órgão ofici­

al. 

§ 2 2 O recurso referente à composição do Quadro 

de Acesso e à promoção deverá ser solucionado, respectiva­

mente, no prazo máximo de 10 (dez} e 60 (sessenta} dias 

corridos, a partir da data de recebimento do recurso. 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 
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Art. 103. O bombeiro militar agregado, quando no
desempenho de cargo bombeiro militar ou considerado de na-
tureza ou interesse bombeiro militar, ou da seguranca pu-
blica, concorrera a promocao por quaisquer dos critérios,
sem prejuizo do numero de concorrentes regularmente estipu-
lados.

Paragrafo unico. O bombeiro militar agregado por
qualquer outro motivo nao sera promovido pelo critério de
merecimento.

CAPITULO VI
nos RECURSOS

Art. 104. O bombeiro militar que se julgar pre-
judicado em consequéncia de composicao de Quadro de Acesso
ou em seu direito de promocao podera impetrar recurso, como
ultima instancia na esfera administrativa, ao:

I - Governador do Distrito Federal, se o recor-
rente postular a patente de Oficial; ou

II — Comandante—Geral da Corporacao, se o recor-
rente postular a graduacao de Praca.

§ 19 Para a apresentacao do recurso, o militar
tera o prazo previsto no art. 52 do Estatuto dos Bombeiros
Militares, aprovado pela Lei n9 7.479, de 2 de junho de
1986, a contar da data da publicacao do ato no érgao ofici-
al.

§ 29 O recurso referente a composicao do Quadro
de Acesso e a promocao devera ser solucionado, respectiva-
mente, no prazo maximo de 10 (dez) e 60 (sessenta) dias

corridos, a partir da data de recebimento do recurso.

,_{..... __ i __

cAPiTULQ VII Congressd N8ClOI’1d|
DISPOSIQOES ESPECIAIS _S9<='f9f9"9 de COO-dsnacao

Leg'S'at'Va do Congresso \!<:a\.|OI"!E-1|’ VET 0 54 -H /¢<>2.f1L _ FIs,69’9“Q"



57 

Art. 105. Para os efeitos do disposto no inciso 

Ido art. 86, fica estabelecida a seguinte equivalência de 

cursos: 

I - a Curso de Formação de Praça BM - CFP /BM, o 

Curso de Formação de Soldado BM - CFSd/BM; 

II - a Curso de Aperfeiçoamento de Praça BM -

CAP/BM, o Curso de Formação de Sargentos BM - CFS/BM; 

III - a Curso de Altos Estudos para Praça BM -

CAEP / BM, o Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos BM -

CAS/BM; e 

IV - a Curso de Formação, os cursos superiores 

exigidos para o ingresso dos militares dos Quadros de Ofi­

ciais Bombeiros Militares Complementar - QOBM/Compl, de 

Saúde - QOBM/S e Capelães - QOBM/Cpl. 

Art . 106. A contar da publicação desta Lei, o 

interstício exigido para as promoções por antiguidade e me­

recimento será o estabelecido no Anexo IV. 

Art . 107. Aos Aspirantes-a-Oficial e Soldados de 

Segunda Classe serão aplicados os dispositivos constantes 

desta Lei , no que lhes for pertinente. 

Art . 108 . Será transferido para a reserva remu­

nerada, ex officio, o militar dos postos definidos nos in­

cisos Ia III do§ 2 2 do art. 71 ou da última graduação de 

cada Quadro ou Qualificação, que possuir 6 (seis) anos de 

permanência nesse posto ou graduação e contar, cumulativa­

mente , c om 30 (trinta) anos ou mais de serviço. 

Art. 109. A progressão funcional do bombeiro mi­

litar de Carrei r a do Distrito Feder al ~êssa ~õffl a. sua 
transferência para a inatividade. 
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Art. 105. Para os efeitos do disposto no inciso
I do art. 86, fica estabelecida a seguinte equivaléncia de
cursos:

I - a Curso de Formacao de Praca BM - CFP/BM, o
Curso de Formacao de Soldado BM - CFSd/BM;

II - a Curso de Aperfeicoamento de Praca BM -

CAP/BM, 0 Curso de Formacao de Sargentos BM - CFS/BM;
III — a Curso de Altos Estudos para Praca BM -

CAEP/BM, o Curso de Aperfeiceamento de Sargentos BM —
CAS/BM; e

IV — a Curmo de Formacao, os cursos superiores
exigidos para o ingresso dos militares dos Quadros de Ofi-
ciais Bombeiros Militares Complementar - QOBM/Compl, de
Saude - QOBM/S e Capelaes — QOBM/Cpl.

Art. 106. A contar da publicacao desta Lei, o
intersticio exigido para as promoc5es por antiguidade e me-

recimento sera o estabelecido no Anexo IV.
Art. 107. Aos Aspirantes-a-Oficial e Soldados de

Segunda Classe serao aplicados os dispositivos constantes
desta Lei, no que lhes for pertinente.

Art. 108. Sera transferido para a reserva remu-
nerada, ex officio, o militar dos postos definidos nos in-
cisos I a III do § 29 do art. 71 ou da ultima graduacao de
cada Quadro ou Qualificacao, que possuir 6 (seis) anos de
permanéncia nesse posto ou graduacao e contar, cumulativa-
mente, com 30 (trinta) anos ou mais de servico.

Art. 109. A progressao funcional do bombeiro mi-
litar de Carreira do Distrito Federal cessa com a sua
transferéncia para a inatividade. -4 0 _#__
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Art. 110. Os arts. 2 2 , 3 2 , 5 2 , 11, 78, 93, 95 e 

121 do Estatuto dos Bombeiros Militares, aprovado pela Lei 

n 2 7 . 479, de 2 de junho de 1986, passam a vigorar com a se­

guinte redação: 

"Art. 2 2 o Corpo de Bombeiros Militar 

do Distrito Federal, instituição permanente, es­

sencial à segurança pública e às atividades de 

defesa civil, fundamentada nos princípios da hie­

rarquia e disciplina, e ainda força auxiliar e 

reserva do Exército nos casos de convocação ou 

mobilização, organizada e mantida pela União nos 

termos do inciso XIV do art. 21 e dos§§ 5 2 e 6 2 

do art. 144 da Constituição Federal, subordinada 

ao Governador do Distrito Federal, destina-se à 

execução de serviços de perícia, prevenção e com­

bate a incêndios, de busca e salvamento , e de a­

tendimento pré-hospitalar e de prestação de so­

corros nos casos de sinistros, inundações, desa­

bamentos, catástrofes, calamidades públicas e ou­

tros em que seja necessária a preservação da in­

columidade das pessoas e do patrimônio."{NR) 

"Art. 3 2 Os integrantes do Corpo de 

Bombeiros Militar do Distrito Federal, à vista da 

natureza e da destinação a que se refere o art. 

2 2 , são militares do Distrito Federal e formam 

categoria especial denominada bombeiro militar. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
I - na ativa: 

a) os de carreira; 
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Art. 110. Os arts. 29, 39, 59, 11, 78, 93, 95 e
121 do Estatuto dos Bombeiros Militares, aprovado pela Lei

- 7 479 de 2 de junho de 1986, passam a vigorar com a se-
guinte redacao:

“Art. 29 O Corpo de Bombeiros Militar
do Distrito Federal, instituicao permanente, es-
sencial a seguranca publica e as atividades de
defesa civil, fundamentada nos principios da hie-
rarquia e disciplina, e ainda forca auxiliar e
reserva do Exército nos casos de convocacao ou

mobilizacao, organizada e mantida pela Uniao nos

termos do inciso XIV do art. 21 e dos §§ 59 e 69
do art. 144 da Constituicao Federal, subordinada
ao Governador do Distrito Federal, destina-se a
execucao de servicos de pericia, prevencao e com-
bate a incéndios, de busca e salvamento, e de a-
tendimento pré-hospitalar e de prestacao de so-
corros nos casos de sinistros, inundacfies, desa-

bamentos, catastrofes, calamidades pfiblicas e ou-

tros em que seja necessaria a preservacao da in-
columidade das pessoas e do patrim6nio."(NR)

“Art. 39 Os integrantes do Corpo de
Bombeiros Militar do Distrito Federal, a vista da
natureza e da destinacao a que se refere o art.
29, sao militares do Distrito Federal e formam
categoria especial denominada bombeiro militar.

§ 19 ................................
I - na ativa:

a) os de carreira; _ W
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b} os incluídos no Corpo de Bombeiros, 

voluntariamente, durante os prazos a que se obri­

gam a servir; 

c} os componentes da reserva remunerada 

do Corpo de Bombeiros, convocados ou designados 

para o serviço ativo; e 

d} os alunos de órgãos de formação de 

bombeiros-militares; e 

II - na inatividade: 

a} os componentes da reserva remunera­

da, que estejam sujeitos à prestação de serviços 

na ativa, mediante convocação; 

b} os reformados quando, tendo passado 

por uma das situações previstas neste artigo, es­

tejam dispensados definitivamente da prestação de 

serviço na ativa; 

c} os da reserva remunerada, sujeitos à 

prestação de tarefa por tempo certo, em caráter 

transitório e mediante aceitação voluntária • 

• • • • • • • • • • • ••• • •••••• • ••• • ••••• • • •• • • • • • •••• ,, (NR) 

"Art. 5 2 

§ 2 2 A Carreira de Oficial do Corpo de 

Bombeiros Militar do Distrito Federal é privativa 

de brasileiro nato ou naturalizado."{NR} 

"Art. 11. Para matrícula nos cursos 

de f armação dos estabelecimentos de ensino bom­

beiro militar, além das condições relativas à na­

cionalidade, idade, aptidão intêlêetual ê ~§iêô­

lógica, altura, sexo, capacidade física, saúde, 

idoneidade moral, obrigações eleitorais, aprova-
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b) os incluidos no Corpo de Bombeiros,
voluntariamente, durante os prazos a que se obri-

gam a servir;

c) os componentes da reserva remunerada
do Corpo de Bombeiros, convocados ou designados
para o servico ativo; e

d) os alunos de érgaos de formacao de
bombeiros-militares; e

II - na inatividade:
a) os componentes da reserva remunera-

da, que estejam sujeitos a prestacao de servicos
na ativa, mediante convocacao;

b) os reformados quando, tendo passado
por uma das situac6es previstas neste artigo, es-
tejam dispensados definitivamente da prestacao de
servico na ativa;

c) os da reserva remunerada, sujeitos a
prestacao de tarefa por tempo certo, em carater
transitério e mediante aceitacao voluntéria.
............................................"(NR)

“Art. 59 ...........................

§ 29 A Carreira de Oficial do Corpo de
Bombeiros Militar do Distrito Federal é privativa
de brasileiro nato ou naturalizado.”(NR)

“Art. 11. Para matricula nos cursos
de formacao dos estabelecimentos de ensino bom-
beiro militar, além das condic6es relativas a na-
cionalidade, idade, aptidao intelectual e psico-
légica, altura, sexo, capacidade fisica, saude,
idoneidade moral, obrigac6es eleitorais, aprova-
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ção em testes toxicológicos e suas obrigações pa­

ra com o serviço militar, exige-se ainda a apre­

sentação, conforme o edital do concurso, de di­

ploma de conclusão de ensino superior, reconheci­

do pelos sistemas de ensino federal, estadual ou 

do Distrito Federal. 

§ 1 2 A idade mínima para a matrícula a 

que se refere o caput é de 18 (dezoito} anos, 

sendo a máxima de : 

I - 28 (vinte e oito) anos para o Qua­

dro de Oficiais Bombeiros Militares Combatentes e 

o Quadro Geral de Praças Bombeiros Militares; e 

II - 35 (trinta e cinco) anos para in­

gresso nos Quadros de Oficiais Bombeiros Milita­

res de Saúde, Complementar e Capelães. 

§ 2 2 Os limites mínimos de altura para 

matrícula a que se refere o caput são, com os pés 

nus e cabeça descoberta, de um metro e sessenta 

centímetros para homens e um metro e cinquenta e 

cinco centímetros para mulheres. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 4 2 Ato do Poder Executivo federal 

estabelecerá as áreas específicas de formação a 

serem exigidas para matrícula nos cursos de for­

mação para a Carreira de Oficiais do Quadro de 

Oficiais Bombeiros Militares Combatentes e para 

os Quadros de Oficiais Bombeiros Militares de 

Saúde, Complementares e Capelães."(NR) 

"Art . 

§ 12 

7 8 • • • •••••••••••••••••••••••••• 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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cao em testes toxicolégicos e suas obrigac6es pa-
ra com o servico militar, exige-se ainda a apre-
sentacao, conforme o edital do concurso, de di-
ploma de conclusao de ensino superior, reconheci-

do pelos sistemas de ensino federal, estadual ou
do Distrito Federal.

§ 19 A idade minima para a matricula a
que se refere o caput é de 18 (dezoito) anos,
sendo a maxima de:

I - 28 (vinte e oito) anos para o Qua-
dro de Oficiais Bombeiros Militares Combatentes e
o Quadro Geral de Pracas Bombeiros Militares; e

II - 35 (trinta e cinco) anos para in-
gresso nos Quadros de Oficiais Bombeiros Milita-
res de Saude, Complementar e Capelaes.

§ 29 Os limites minimos de altura para
matricula a que se refere o caput sao, com os pés
nus e cabeca descoberta, de um metro e sessenta

centimetres para homens e um metro e cinquenta e
cinco centimetros para mulheres.

§ 49 Ato do Poder Executivo federal
estabelecera as areas especificas de formacao a
serem exigidas para matricula nos cursos de for-
macao para a Carreira de Oficiais do Quadro de
Oficiais Bombeiros Militares Combatentes e para
os Quadros de Oficiais Bombeiros Militares de
Saude, Complementares e Capelaes."(NR)

“Art. 78. ............................
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b) aguardar transferência para a reser­

va remunerada, por ter sido enquadrado em qual­

quer dos requisitos que a motivam; e 

•• • •••• • • • • • ••• • •••••••••••••••••• • •• • • • •••• ,, (NR) 

"Art. 93. 

I - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
a) para o Quadro de Oficiais Combaten­

tes: 

1 . 62 (sessenta e dois) anos, para o 

posto de Coronel; 

2. 59 (cinquenta e nove) anos, para o 

posto de Tenente-Coronel; 

3 . 55 (cinquenta e cinco) anos, para os 

postos de Major e Capitão; e 

4. 51 (cinquenta e um) anos, para os 

postos de oficiais subalternos; 

b) para os demais Quadros: 

1. 64 (sessenta e quatro) anos, para o 

posto de Coronel; 

2 . 60 (sessenta) anos, para o posto de 

Tenente-Coronel; 

3. 59 (cinquenta e nove) 

posto de Major; e 

anos, para o 

4. 56 (cinquenta e seis) anos, para os 

postos Intermediário e Subalterno; e 

c) para Praças: 

1. 59 (cinquenta e nove) anos, para 

graduação de Subtenente; 

2. 58 (cinquenta e oito) anos, pãr a 

graduação de Primeiro-Sargento; 
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b) aguardar transferéncia para a reser-
va remunerada, por ter sido enquadrado em qual-
quer dos requisitos que a motivam; e
............................................”(NR)

“Art. 93. ...........................

I - ..................................

a) para o Quadro de Oficiais Combaten-
tes:

1. 62 (sessenta e dois) anos, para o
posto de Coronel;

2. 59 (cinquenta e nove) anos, para o
posto de Tenente-Coronel;

3. 55 (cinquenta e cinco) anos, para os
postos de Major e Capitao; e

4. 51 (cinquenta e um) anos, para os
postos de oficiais subalternos;

b) para os demais Quadros:
1. 64 (sessenta e quatro) anos, para o

posto de Coronel;

2. 60 (sessenta) anos, para o posto de
Tenente-Coronel;

3. 59 (cinquenta e nove) anos, para o
posto de Major; e

4. 56 (cinquenta e seis) anos, para os
postos Intermediario e Subalterno; e

c) para Pracas:
1. 59 (cinquenta e nove) anos, para

graduacao de Subtenente;

2. 58 (cinquenta e oito) anos, para
graduacao de Primeiro-Sargento;
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3. 

graduação de 

4. 

graduação de 

5. 

graduação de 

57 (cinquenta e 

Segundo-Sargento; 

56 (cinquenta e 

Terceiro-Sargento; 

62 
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sete) anos, para 

seis) anos, para 

e 

54 (cinquenta e quatro) anos, para 

Cabos e Soldados; 

IV - ultrapassar o Tenente-Coronel e o 

Major 6 (seis) anos de permanência no posto, 

quando esse for o último de seu Quadro, desde que 

conte 30 (trinta) anos ou mais de serviço; 

• • •••• • • • • • • • • • • • • • •••••• • •••••• • • • • • • • • • • • • ,, (NR) 

"Art. 95 . 

I -

a) para oficiais: 65 (sessenta e cinco) 

anos ; 

b) para Praças: 63 (sessenta e três) 

anos; 

c) (revogado) ; 

•••••• • • ••••••• •• ••••••••••••••••••••• • ••••• li (NR) 

"Art. 121. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

III - tempo de serviço arregimenta-

do." (NR) 

Art . 111. O Estatuto dos Bombeiros Militares, a­

provado pela Lei n~ 7.479, de 2 de junho de 1986, passa a 

vigorar acrescido do seguinte dispositivo: 

"Art. 122-A. Tempo de serviço arregi­

mentado é o tempo passado pel o bombeiro mili t a r 

no desempenho de função em Organização do Corpo 

de Bombeiros Militar do Distrito Federal ou em 

62

Congresso Nacional
Secretaria de Coordenagéo

Legislative do Congresso Nacional
;EI_NLjfl__UE2i1

H&m§fiL__

3. 57 (cinquenta e sete) anos, para
graduacao de Segundo-Sargento;

4. 56 (cinquenta e seis) anos, para
graduacao de Terceiro-Sargento; e

5. 54 (cinquenta e quatro) anos, para
graduacao de Cabos e Soldados;

IV — ultrapassar o Tenente-Coronel e o
Major 6 (seis) anos de permanéncia no posto,
quando esse for o ultimo de seu Quadro, desde que
conte 30 (trinta) anos ou mais de servico;
............................................"(NR)

“Art. 95. ..........................

I — ..................................

a) para oficiais: 65 (sessenta e cinco)
anos;

b) para Pracas: 63 (sessenta e trés)
anos;

c) (revogado);

.......-....................................”(NR)

OIIQIOIOOIOIQIICIOOOUIIII

III — tempo de servico arregimenta-
do."(NR)
Art. 111. O Estatuto dos Bombeiros Militares, a-

provado pela Lei n9 7.479, de 2 de junho de 1986, passa a
vigorar acrescido do seguinte dispositivo:

“Art. 122-A. Tempo de servico arregi-

mentado é o tempo passado pelo bombeiro militar
no desempenho de funcao em Organizacao do Corpo
de Bombeiros Militar do Distrito Federal ou em



63 

função considerada de natureza militar quando ce­

dido ou à disposição de outro órgão público, con­

forme estabelecer legislação específica. 

§ 1 2 Será considerado como tempo de 

serviço arregimentado o tempo passado dia a dia 

nas Organizações do Corpo de Bombeiros Militar do 

Distrito Federal pelo bombeiro militar da reserva 

da Corporação convocado para o exercício de fun­

ções de bombeiro militar. 

§ 2 2 Não serão deduzidos do tempo de 

serviço arregimentado, além dos afastamentos pre­

vistos no art. 66, os períodos em que o bombeiro 

militar estiver em gozo do afastamento total a 

que se refere o art. 68." 

CAPÍTULO VIII 
DA ORGANIZAÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO 

FEDERAL 

Art. 112 . Os arts. 2 2 , 8 2 , 10, 11, 12, 13, 22, 

24 , 2 6 , 28 , 29, 30 e 32 da Lei n 2 8.255, de 20 de novembro 

de 1991 , passam a vigorar com as seguintes alterações: 

''Art. 2 2 ••• • • • ••••••••••••••• •• ••••• • 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
X - executar serviços de atendimento 

pré-hospitalar."(NR) 

"Art . 8 2 O Comando-Geral é constituí-

do do Comandante-Geral, além do seguinte: 

I - o Subcomandante-Geral; 

II - o Chefe do Estado-Maior-Geral; 

III - os Chefes de Departamentos; 
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funcao considerada de natureza militar quando ce-
dido ou a disposicao de outro érgao publico, con-
forme estabelecer legislacao especifica.

§ 19 Sera considerado como tempo de
servico arregimentado o tempo passado dia a dia
nas Organizacées do Corpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal pelo bombeiro militar da reserva

da Corporacao convocado para o exercicio de fun-
c6es de bombeiro militar.

§ 29 Nao serao deduzidos do tempo de
servico arregimentado, além dos afastamentos pre-
vistos no art. 66, os periodos em que o bombeiro
militar estiver em gozo do afastamento total a
que se refere o art. 68."

CAPITULO VIII
DA ORGANIZACKO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO

FEDERAL

Art. 112. OS arts. 29, 89, 10, 11, 12, 13, 22,

24, 26, 28, 29, 30 e 32 da Lei n9 8.255, de 20 de novembro
de 1991, passam a vigorar com as seguintes alteracfies:

“Arto 22 00000000000000000000000000000

X - executar servicos de atendimento
pré-hospitalar."(NR)

“Art. 89 O Comando-Geral é constitui-
do do Comandante-Geral, além do seguinte:

I - o Subcomandante-Geral;

II - o Chefe do Estado-Maior-Geral;
III - os Chefes de Departamentos;
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IV - o Controlador; 

V - o Chefe de Gabinete do Comandante-

VI - os Diretores; 

VII - o Comandante Operacional; e 

VIII - a Ajudância-Geral."(NR) 

"Art . 10. O Comandante-Geral do Corpo 

de Bombeiros Militar do Distrito Federal será um 

coronel da ativa do Quadro de Oficiais BM Comba­

tentes da própria Corporação. 

• • • • • • • • • • • • • 9 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 2 2 O provimento do cargo de Comandan­

te-Geral será feito mediante ato do Governador do 

Distrito Federal, observada a formação profissio­

nal do oficial para o exercício do comando."(NR) 

"Art. 11. O Estado-Maior-Geral é o 

órgão de orientação e planejamento responsável 

pela elaboração da política militar, pelo plane­

jamento estratégico e pela orientação do preparo 

e do emprego da Corporação, visando ao cumprimen­

to da destinação constitucional e legal. 

Parágrafo único. O Estado-Maior-Geral, 

encarregado da elaboração das diretrizes e ordens 

do comando, tem por missão o estudo, o planeja­

mento, a coordenação, a programação orçamentária 

e financeira e o controle de todas as atividades 

da Corporação, por intermédio dos órgãos de dire­

ção-geral e de direção setorial, de apoio e de 

exec ução, no exercício de suas competênc ias , êffi 

conformidade com as decisões e diretrizes do Co-

Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 
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IV - o Controlador;
V — o Chefe de Gabinete do Comandante-

Geral;
VI - os Diretores;
VII — o Comandante Operacional; e
VIII - a Ajudancia-Geral.”(NR)

“Art. 10. O Comandante—Geral do Corpo
de Bombeiros Militar do Distrito Federal sera um
coronel da ativa do Quadro de Oficiais BM Comba-
tentes da prépria Corporacao.

S 29 O provimento do cargo de Comandan-
te—Geral sera feito mediante ato do Governador do
Distrito Federal, observada a formacao profissio-
nal do oficial para o exercicio do comando.”(NR)

“Art. 11. O Estado-Maior-Geral é o
érgao de orientacao e planejamento respensavel

pela elaboracao da politica militar, pelo plane-
jamento estratégico e pela orientacao do preparo

e do emprego da Corporacao, visando ao cumprimen-
to da destinacao constitucional e legal. -

Paragrafo unico. O Estado-Maior-Geral,
encarregado da elaboracao das diretrizes e ordens
do comando, tem por missao o estudo, o planeja-
mento, a coordenacao, a programacao orcamentaria
e financeira e o controle de todas as atividades
da Corporacao, por intermédio dos érgaos de dire-
cao—geral e de direcao setorial, de apoio e de
execucao, no exercicio de suas competéncias, em

conformidade com as decis6es e diretrizes do Co-

Congresso Nacional
Secretaria de Coordenagao

Legislative do Congresso Nacional
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mandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do 

Distrito Federal."(NR.} 

"Art. 12 . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
III - Seções, que não poderão exceder o 

número de 10 (dez). 

a) (revogado); 

b) (revogado); 

c) (revogado); 

d} (revogado); 

e) (revogado); 

f) (revogado); 

g) (revogado). 

§ 1Q Cabe ao Chefe do Estado-Maior­

Geral a orientação, a coordenação e a fiscaliza­

ção dos trabalhos do Estado-Maior-Geral, visando 

ao cumprimento das determinações e políticas es­

tabelecidas pelo Comandante-Geral. 

§ 3Q O Chefe do Estado-Maior-Geral se­

rá um coronel da ativa do Quadro de Oficiais BM 

Combatentes, indicado pelo Comandante-Geral e 

nomeado pelo Governador do Distrito Federal. 

§ 4 Q (Revogado). 

§ SQ (Revogado) ."(NR) 

"Seção III 
Dos Departamentos e das Diretorias 

'Art. 13. Os Departamentos, em número 

máximo de 6 (seis) e organizados sob a forma de 

·-=êÕngresso Nacional 
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mandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal."(NR)

“Art. 12. ..........................

III - Secfies, que nao poderao exceder o
numero de 10 (dez).

a)(revogado);

b)(revogado);
c) (revogado);
d)(revogado);
e) (revogado);
f)(revogado);
g) (revogado).

§ 19 Cabe ao Chefe do Estado-Maior-
Geral a orientacao, a coordenacao e a fiscaliza-
cao dos trabalhos do Estado-Maior-Geral, visando
ao cumprimento das determinac6es e politicas es-
tabelecidas pelo Comandante—Geral.

§ 39 O Chefe do Estado-Maior-Geral se-
ra um coronel da ativa do Quadro de Oficiais BM
Combatentes, indicado pelo Comandante—Geral e
nomeado pelo Governador do Distrito Federal.

§ 49 (Revogado).

§ 59 (Revogado)."(NR)

“Secao III
Dos Departamentos e das Diretorias

‘Art. 13. Os Departamentos, em numero
maximo de 6 (seis) e organizados sob a forma de

.--4...-....¢._.... 4- .-.=---m-1-v--1-a
Congresso Nacional

Secretaria de Coordenagao
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sistema, exercerão suas competências por meio de 

diretorias e órgãos de direção setorial que lhes 

sejam diretamente subordinados. 

I - (revogado); 

II - (revogado); 

III - (revogado); 

IV - (revogado); 

V - (revogado); 

VI - (revogado); 

VII - {revogado); 

VIII - (revogado). 

Parágrafo único. O número de Diretorias 

não poderá exceder ao limite de 5 (cinco) por De­

partamento.' 

...... . ...................................... (NR) li 

"Seção V 
Da Controladoria 

'Art. 22. A Controladoria é o órgão 

de assessoramento direto e imediato ao Comandan­

te-Geral quanto aos assuntos e providências rela­

cionados com a defesa do patrimônio público, au­

ditoria, correição, ouvidoria, orientação e fis­

calização, e averiguação e análise das atividades 

de administração orçamentária, financeira, patri­

monial e de gestão de pessoas.'(NR) 

''Art. 24. . .......................... . 

♦ e e e e e e a ~ G ♦ ♦ e e ♦ e ♦ e ♦ ♦ ♦ • ♦ ♦ ♦ ♦ ♦ ♦ ♦ ♦ ♦ ♦ ♦ ♦ ♦ ♦ ♦ ♦ ♦ ♦ ♦ ♦ ♦ ♦ ♦ ♦ ♦ ♦ 
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sistema, exercerao suas competéncias por meio de
diretorias e érgaos de direcao setorial que lhes

sejam diretamente subordinados.
I - (revogado);
II — (revogado);
III — (revogado);
IV - (revogado);
V - (revogado);
VI — (revogado);
VII — (revogado);

VIII — (revogado).
Paragrafo finico. O numero de Diretorias

nao podera exceder ao limite de 5 (cinco) por De-

partamento.'
............................................(NR)”

“Secao V
Da Controladoria

~‘Art. 22. A. Controladoria é o orgao
de assessoramento direto e imediato ao Comandan-
te—Geral quanto aos assuntos e providéncias rela-
cionados com a defesa do patriménio pfiblico, au-
ditoria, correicao, ouvidoria, orientacao e fis-
calizacao, e averiguacao e analise das atividades
de administracao orcamentaria, financeira, patri-

monial e de gestao de pessoas.'(NR)
\\000000000000000000000000000000000000000000000000

“Art. 24. ............................

000000000¢00000000000000000000000000000000000000

II - as Policlinicas: ’ COMy&%0Nad@m|
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a) 

b) 

III 

12 {doze). 

a) 

b) 

c) 

d) 

e) 

f) 

g) 

h) 

i) 
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Policlínica médica; e 

Policlínica odontológica; e 

- os Centros, em número máximo de 

{revogado); 

{revogado); 

{revogado); 

{revogado); 

(revogado); 

(revogado); 

{revogado); 

{revogado); 

{revogado)."{NR) 

"Art. 26. As Policlínicas são órgãos 

de apoio ao sistema de saúde, incwnbidas da as­

sistência médica, odontológica, farmacêutica e 

sanitária à família bombeiro-militar, conforme 

dispuser a lei."(NR) 

"Art. 28. Os órgãos de execução do 

Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal 

são classificados, segundo a natureza dos servi­

ços que prestam ou as peculiaridades do emprego, 

em: 

I - Comando Operacional; 

II - Unidade de Prevenção e Combate a 

Incêndio; 

III - Unidade de Busca e Salvamento; 

IV - Unidade de Atendimento de Emergên­

cia Pré-Hospitalar; 

V - Unidade de Proteção Ambiental; 

VI - Unidade de Proteção Civil; 

67
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a) Policlinica médica; e
b) Policlinica odontolégica; e
III - os Centros, em nfimero maximo de

12 (doze).

a) (revogado);
b) (revogado);
c) (revogado);

Q d) (revogado);
e) (revogado);
f) (revogado);
g) (revogado);
h) (revogado);
i) (revogado)."(NR)

“Art. 26. As Policlinicas sao orgaos
de apoio ao sistema de saude, incumbidas da as-
sisténcia médica, odontolégica, farmacéutica e
sanitaria a familia bombeiro-militar, conforme
dispuser a lei."(NR)

“Art. 28. Os érgaos de execucao do
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal
sao classificados, segundo a natureza dos servi-
cos que prestam ou as peculiaridades do emprego,
em:

I - Comando Operacional;
II - Unidade de Prevencao e Combate a

Incéndio;

III — Unidade de Busca e Salvamento;
IV - Unidade de Atendimento de Emergen-

cia Pré—Hospitalar;
V - Unidade de Protecao Ambiental;
VI - Unidade de Protecao Civil;
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VII - Unidade de Aviação Operacional; 

VIII - Unidade de Multiemprego. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 4 2 Unidade de Atendimento de Emer­

gência Pré-Hospitalar é a que tem a seu cargo, 

dentro de determinada área de atuação operacio­

nal, as missões de emergências médicas voltadas 

para o atendimento pré-hospitalar e socorros de 

urgência, nos casos de sinistro, inundações, de­

sabamentos, catástrofes e calamidades públicas, 

bem como outras que se fizerem necessárias à pre­

servação da incolumidade das pessoas e do patri­

mônio. 

§ 5 2 Unidade de Proteção Ambiental é a 

que tem a seu cargo, dentro de determinada área 

operacional, o cumprimento das atividades e mis­

sões de prevenção e combate a incêndios flores­

tais, contenção de produtos perigosos e demais 

ações de proteção ao meio ambiente. 

§ 6 2 Unidade de Proteção Civil é a que 

tem a seu cargo, dentro de determinada área de 

responsabilidade, a execução de atividades de de­

fesa civil. 

§ 7 2 Unidade de Aviação Operacional é 

a que tem a seu cargo, dentro de determinada área 

operacional, a execução de missões aéreas e apoio 

a ações conexas. 

§ 8 2 Unidade de Multiemprego é a que 

tem a seu cargo, dentro de determinada árêa ôpê­

racional, a execução de 2 (duas} ou mais das mis-

sões previstas nos§§ 22 a 72_ Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 

Legislativa do Congresso Nacional 
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VII - Unidade de Aviacao Operacional;
VIII - Unidade de Multiemprego.

§ 49 Unidade de Atendimento de Emer-
géncia Pré—Hospitalar é a que tem a seu cargo,
dentro de determinada area de atuacao operacio—
nal, as miss6es de emergéncias médicas voltadas
para o atendimento pré-hospitalar e socorros de
urgéncia, nos casos de sinistro, inundacées, de-
sabamentos, catastrofes e calamidades pfiblicas,
bem como outras que se fizerem necessarias a pre-
servacao da incolumidade das pessoas e do patri-
m6nio.

§ 59 Unidade de Protecao Ambiental é a
que tem a seu cargo, dentro de determinada area
operacional, o cumprimento das atividades e mis-
s6es de prevencao e combate a incéndios flores-
tais, contencao de produtos perigosos e demais
acoes de protecao ao meio ambiente.

§ 69 Unidade de Protecao Civil é a que

tem a seu cargo, dentro de determinada area de
responsabilidade, a execucao de atividades de de-
fesa civil.

§ 79 Unidade de Aviacao Operacional é
a que tem a seu cargo, dentro de determinada area
operacional, a execucao de miss6es aéreas e apoio

~a acoes conexas.
§ 89 Unidade de Multiemprego é a que

tem a seu cargo, dentro de determinada area ope-
racional, a execucao de 2 (duas) ou mais das mis-

$565 previstas nos §§ 29 a 79. 7”‘ ’C6fije$oNamdwi
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§ 9 2 Cada Unidade Operacional terá, em 

sua jurisdição, tantas subunidades subordinadas 

quantas forem necessárias, para o atendimento das 

respectivas missões."(NR) 

"Art. 29. A estrutura dos órgãos de 

direção, apoio e execução de que trata esta Lei 

será a mínima indispensável, de modo a possibili­

tar amplo emprego da Corporação. 

I - (revogado); 

II - (revogado); 

III - (revogado); 

IV - (revogado); 

V - (revogado); 

VI - (revogado); 

VII - (revogado); 

VIII - (revogado); 

IX - (revogado); 

X - (revogado) . 

§ 12 (Revogado). 

§ 22 (Revogado). 

§ 3 2 (Revogado). 

§ 4 2 (Revogado)."(NR) 

''Art. 3 O • • ••••••••••••••••••••••••• • • 

I - pessoal da ativa, constituído dos 

seguintes Quadros: 

a) Quadro de Oficiais BM Combatentes -

QOBM/Comb; e 

b) Quadro de Oficiais BM de Saúde 

QOBM/S, que se divide ém: 

1. Quadro de Oficiais BM Médicos 

QOBM/Méd; e 
Congresso Nacional 
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§ 99 Cada Unidade Operacional tera, em
sua jurisdicao, tantas subunidades subordinadas
quantas forem necessarias, para o atendimento das
respectivas miss6es."(NR)

“Art. 29. A. estrutura dos érgaos de
direcao, apoio e execucao de que trata esta Lei

sera a minima indispensavel, de modo a possibili-
tar amplo emprego da Corporacao.

I - (revogado);
II - (revogado);
III - (revogado);
IV — (revogado);
V - (revogado);

VI — (revogado);
VII - (revogado);

VIII — (revogado);
IX - (revogado);
X - (revogado).

’ § 19 (Revogado).

§ 29 (Revogado).
§ 39 (Revogado).
§ 49 (Revogado).”(NR)
“Art. 30. ............................

I - pessoal da ativa, constituido dos
seguintes Quadros:

a) Quadro de Oficiais BM Combatentes —
QOBM/Comb; e

b) Quadro de Oficiais BM de Saude -

QOBM/S, que se divide em:
1. Quadro de Oficiais BM Médicos -

QOBM/Med; e 1'7‘-“thy Céfigresso Nacional
Secretaria de Coordenagao

Legislative do Congresso Nacional
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2. Quadro de Oficiais BM Cirurgiões 

Dentistas - QOBM/CDent; 

c) Quadro de Oficiais BM Complementar -

QOBM/Compl; 

d) Quadro de Oficiais BM de Administra­

ção - QOBM/Adm, que se divide em: 

1. Quadro de Oficiais BM Intendentes -

QOBM/Intd; e 

2. Quadro de Oficiais BM Condutores e 

Operadores de Viaturas - QOBM/Cond; 

e) Quadro de Oficiais BM Especialistas 

- QOBM/Esp, que se divide em: 

1. Quadro de Oficiais BM Músicos 

QOBM/Mús; e 

2. Quadro de Oficiais BM de Manuten­

ção - QOBM/Mnt; 

f) Quadro de Oficiais BM Capelães 

QOBM/Cpl; e 

g) Quadro Geral de Praças BM - QGPBM; 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• '' (NR.) 

"Art. 32. o efetivo do Corpo de Bombei­

ros Militar do Distrito Federal será fixado em 

lei específica, mediante proposta do Governador 

do Distrito Federal. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • li (NR.) 

Art. 113. Os Capítulos I e II do Título II da 

Lei n 2 8.255, de 20 de novembro de 1991, passam a vigorar 

acrescidos dos seguintes arts. 7 2 -A, 8 2 -A, 10-A, 10-B e 23-

A: 

"Art. 7 2 -A. Os cargos de comando, di­

reção-geral, direção setorial e assessoramento, 
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2. Quadro de Oficiais BM Cirurgiées
Dentistas - QOBM/CDent;

c) Quadro de Oficiais BM Complementar -
QOBM/Compl;

d) Quadro de Oficiais BM de Administra-
cao - QOBM/Adm, que se divide em:

1. Quadro de Oficiais BM Intendentes -

QOBM/Intd; e

2. Quadro de Oficiais BM Condutores e
Operaderes de Viaturas - QOBM/Cond;

e) Quadro de Oficiais BM Especialistas
- QOBM/Esp, que se divide em:

1. Quadro de Oficiais BM Mfisicos -
QOBM/Mfis; e

2. Quadro de Oficiais BM de Manuten—
C50 — QOBM/Mnt;

f) Quadro de Oficiais BM Capelaes -

QOBM/Cpl; e
g) Quadro Geral de Pracas BM - QGPBM;

............................................“(NR)
“Art. 32. O efetivo do Corpo de Bombei-

ros Militar do Distrito Federal sera fixado em
lei especifica, mediante proposta do Governador
do Distrito Federal.
............................................"(NR)
Art. 113. Os Cap:i'.tulos I e II do Titulo II da

Lei n9 8.255, de 20 de novembro de 1991, passam a vigorar

acrescidos dos seguintes arts. 79-A, 89—A, 10—A, 10-B e 23-
A:

“Art. 79-A. Os cargos de comando, di-
recao-geral, direcao setorial e assessoramento,



71 

definidos como cargos em comissão, estabelecem a 

precedência funcional na organização e os víncu­

los hierárquicos." 

"Art. 8!!-A O Alto Comando, órgão con­

sultivo do Comandante-Geral, é constituído dos 

seguintes membros: 

I - Comandante-Geral, na qualidade de 

Presidente; 

II - Subcomandante-Geral, na qualidade 

de Vice-Presidente; 

III - Chefe do Estado-Maior-Geral; 

IV - Controlador; 

V - Chefe de Gabinete do Comandante­

Geral; 

VI - Chefes de Departamento; 

VII - Diretores; 

VIII - Comandante-Operacional; 

IX - Ajudante-Geral; 

X - os Ex-Comandantes-Gerais e Ex-

Subcomandantes-Gerais da Corporação, enquanto não 

passarem para a inatividade. 

Parágrafo único. O funcionamento do Al­

to Comando será regulamentado por ato do Governa­

dor do Distrito Federal." 

"Art. 10-A. O Subcomando-Geral é o 

órgão de direção-geral responsável perante o Co­

mandante-Geral pela coordenação, fiscalização e 

controle das rotinas administrativas da Corpora­

~ão, acionando os órgãos de direção-geral, dire­

ção setorial, de apoio e de execução no cumpri-

mento de suas atividades. ongresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 

Legislativa do Congresso Nacional 
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definidos como cargos em comissao, estabelecem a
precedéncia funcional na organizacao e os vincu—
los hierarquicos."

“Art. 89-A O Alto Comando, érgao con-
sultivo do Comandante—Geral, é constituido dos
seguintes membros:

I — Comandante—Geral, na qualidade de
Presidente;

II - Subcomandante-Geral, na qualidade
de Vice-Presidente;

III - Chefe do Estado-Maior-Geral;
IV - Controlador;
V - Chefe de Gabinete do Comandante-

Geral;
VI - Chefes de Departamento;
VII - Diretores;

VIII — Comandante—Operacional;
IX - Ajudante—Geral;
X — os Ex-Comandantes-Gerais e Ex-

Subcomandantes-Gerais da Corporacao, enquanto nao
passarem para a inatividade.

Paragrafo finico. O funcionamento do Al-
to Comando sera regulamentado por ato do Governa-
dor do Distrito Federal."

“Art. 10-A. O Subcomando-Geral é o
érgao de direcao-geral responsavel perante o Co-

mandante—Geral pela coordenacao, fiscalizacao e
controle das rotinas administrativas da Corpora-

cao, acionando os érgaos de direcao-geral, dire-
cao setorial, de apoio e de execucao no cumpri-
mento de suas atividades. “"5bmwamoNammmi

$ecretaria de Coordenagao
Legislative do Congresso Nacio
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§ 1 2 O Subcomandante-Geral do Corpo de 

Bombeiros Militar do Distrito Federal será um co­

ronel do Quadro de Oficiais BM Combatentes da a­

tiva da própria Corporação, escolhido pelo Coman­

dante-Geral e nomeado pelo Governador do Distrito 

Federal. 

§ 2 2 Quando a escolha de que trata o§ 

1 2 não recair sobre o coronel mais antigo, o es­

colhido terá precedência funcional sobre os de­

mais. 

§ 3 2 O substituto eventual do Subco­

mandante-Geral será o coronel mais antigo exis­

tente na Corporação. 

§ 4 2 O Subcomandante-Geral é o substi­

tuto eventual do Comandante-Geral da Corporação." 

"Art. 10-B. A organização, funciona­

mento, transformação, extinção e definição de 

competências de órgãos do Corpo de Bombeiros Mi­

litar do Distrito Federal, de acordo com a org·a­

nização básica e os limites de efetivos definidos 

em lei, ficarão a cargo: 

I - do Poder Executivo federal, median­

te proposta do Governador do Distrito Federal, em 

relação aos órgãos da organização básica, que 

compreendem o Comando-Geral e os órgãos de dire­

ção-geral e de direção setorial; e 

II - do Governador do Distrito Federal, 

em relação aos órgãos de apoio e de execução, não 

considerados no inciso I. " 

ongresso Nacional 
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§ 19 O Subcomandante-Geral do Corpo de
Bombeiros Militar do Distrito Federal sera um co-
ronel do Quadro de Oficiais BM Combatentes da a-
tiva da prépria Corporacao, escolhido pelo Coman-
dante—Geral e nomeado pelo Governador do Distrito
Federal.

§ 29 Quando a escolha de que trata o §
19 nao recair sobre o coronel mais antigo, o es-

colhido tera precedéncia funcional sobre os de-
mais.

§ 39 O substituto eventual do Subco-
mandante-Geral sera o coronel mais antigo exis-
tente na Corporacao.

§ 49 O Subcomandante-Geral é o substi-

tuto eventual do Comandante—Geral da Corporacao.”

“Art. 10-B. A organizacao, funciona-
mento, transformacao, extincao e definicao de
competéncias de érgaos do Corpo de Bombeiros Mi-
litar do Distrito Federal, de acordo com a orga-

nizacao basica e os limites de efetivos definidos
em lei, ficarao a cargo:

I - do Poder Executivo federal, median-
te proposta do Governador do Distrito Federal, em
relacao aos érgaos da organizacao basica, que
compreendem o Comando—Geral e os érgaos de dire-
cao-geral e de direcao setorial; e

II - do Governador do Distrito Federal,
em relacao aos érgaos de apoio e de execucao, nao
considerados no inciso I."

an *C_c;1gress'o Nacional _
Secretaria de Coordenegeo

Legislative do Congresso Nacional
! \/("I n° 5/ /E
3 Fls 65’



73 

ongresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 

Leg islativa do Congresso Nacional 
VIT nº 5 l 1 ·ZQ;t1 

Fls. 652 

"Art. 23-A. Fica criado instituto, no 

Gabinete do Comandante-Geral, diretamente a ele 

subordinado, que terá a seu cargo: 

I - a responsabilidade pelo planejamen­

to e coordenação da realização periódica de con­

cursos públicos de provas ou de provas e títulos, 

para seleção dos candidatos a matrícula nos cur­

sos de formação requeridos para ingresso nas Car­

reiras do quadro de pessoal da Corporação; 

II - a organização e a administração de 

provas e testes necessários para comprovação da 

habilitação às profissões relacionadas à missão 

do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Fede­

ral; 

III - a promoção e a organização de 

simpósios, seminários, trabalhos e pesquisas so­

bre questões relacionadas às missões da Corpora­

ção; e 

IV - a organização e administração de 

biblioteca, de museu e de centro de documentação, 

nacional e internacional, sobre doutrina, técni­

cas e legislação pertinentes à missão dos corpos 

de bombeiros e questões correlatas. 

Parágrafo único. Ato do Poder Executi­

vo federal disporá sobre a organização, funciona­

mento, competências e atribuições dos dirigentes 

do instituto referido neste artigo." 

Art. 114. Ficam os Comandantes-Gerais da Polícia 

Militar do Distri to Federal e do Corpo de Bombeiros Mi litar 

do Dist rito Federal autorizados a nomear policiais milita­

r e s e bombeiros militares da reserva remunerada, referidos 

73
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“Art. 23-A. Fica criado instituto, no
Gabinete do Comandante-Geral, diretamente a ele

subordinado, que tera a seu cargo:

I - a responsabilidade pelo planejamen-
to e coordenacao da realizacao periédica de con-
cursos pfiblicos de provas ou de provas e titulos,
para selecao dos candidatos a matricula nos cur-
sos de formacao requeridos para ingresso nas Car-
reiras do quadro de pessoal da Corporacao;

II — a organizacao e a administracao de
provas e testes necessarios para comprovacao da
habilitacao as profiss6es relacionadas a ndssao

do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Fede-
ral;

III - a promocao e a organizacao de
simpésios, seminarios, trabalhos e pesquisas so-
bre quest6es relacionadas as miss6es da Corpora-
cao; e

IV - a organizacao e administracao de
biblioteca, de museu e de centro de documentacao,

nacional e internacional, sobre doutrina, técni—
cas e legislacao pertinentes a missao dos corpos
de bombeiros e quest6es correlatas.

Paragrafo finico. Ato do Poder Executi-
vo federal dispora sobre a organizacao, funciona-
mento, competéncias e atribuic6es dos dirigentes
do instituto referido neste artigo."
Art. 114. Ficam os Comandantes—Gerais da Policia

Militar do Distrito Federal e do Corpo de Bombeiros Militar
do Distrito Federal autorizados a nomear policiais milita-
res e bombeiros militares da reserva remunerada, referidos
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na alínea a do inciso II do § 1 2 do art. 3 2 da Lei n 2 

7.289, de 18 de dezembro de 1984, e na alínea c do inciso 

II do§ 1 2 do art. 3 2 do Estatuto dos Bombeiros Militares, 

aprovado pela Lei n 2 7.479, de 2 de junho de 1986, respec­

tivamente, até o limite fixado em ato do Governador do Dis­

trito Federal, para a execução de tarefa, encargo, incum­

bência ou missão, em organizações da Polícia Militar do 

Distrito Federal e do Corpo de Bombeiros Militar do Distri­

to Federal, pelo tempo não superior a 1 {um} ano, prorrogá­

vel por iguais períodos até o limite de 5 (cinco) anos. 

§ 1 2 As nomeações, na forma do caput, destinam­

se ao atendimento das seguintes atividades, de caráter vo­

luntário e temporário, por absoluta necessidade do serviço 

de : 

I - professores, instrutores e monitores em esta­

belecimento de ensino da Corporação; 

II - administração, de saúde, de finanças, de in­

formática e de ciência e tecnologia; 

III - apoio e em complemento a atividade opera­

cional ; e 

IV - realização de serviços ou atividades de na­

tureza emergencial ou urgente. 

§ 2 2 O chamamento e a seleção de militar inativo 

para a prestação de tarefa a que se refere o caput serão 

feitos por intermédio do órgão de direção setorial do sis­

tema de pessoal da Corporação, mediante processo seletivo 

para o exercício do cargo, observadas as seguintes condi­

cionantes: 

I - observância dos princípios da legalidade, • 1m-

pessoalidade, moralidade, eficiência, publicidade e trans-

parência; ongresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 

Legislativa do Congresso Nacional 

VET n° SJ 1~ 
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na alinea a do inciso II do § 19 do art. 39 da Lei n9
7.289, de 18 de dezembro de 1984, e na alinea c do inciso
II do § 19 do art. 39 do Estatuto dos Bombeiros Militares,

aprovado pela Lei n9 7.479, de 2 de junho de 1986, respec-
tivamente, até o limite fixado em ato do Governador do Dis-
trito Federal, para a execucao de tarefa, encargo, incum-
béncia ou ndssao, em organizacées da Policia Militar do
Distrito Federal e do Corpo de Bombeiros Militar do Distri-
to Federal, pelo tempo nao superior a 1 (um) ano, prorroga-
vel por iguais periodos até o limite de 5 (cinco) anos.

§ 19 As nomeac6es, na forma do caput, destinam-
se ao atendimento das seguintes atividades, de carater vo-
luntario e temporario, por absoluta necessidade do servico
de:

I — professores, instrutores e monitores em esta-
belecimento de ensino da Corporacao;

II - administracao, de saude, de financas, de in-
formatica e de ciéncia e tecnologia;

III - apoio e em complemento a atividade opera-
cional; e

IV - realizacao de servicos ou atividades de na-
tureza emergencial ou urgente.

§ 29 O chamamento e a selecao de militar inativo
para a prestacao de tarefa a que se refere o caput serao
feitos por intermédio do érgao de direcao setorial do sis-
tema de pessoal da Corporacao, mediante processo seletivo
para o exercicio do cargo, observadas as seguintes condi-
cionantes:

I - observancia dos principios da legalidade, im-
pessoalidade, moralidade, eficiéncia, publicidade e trans-
paréncia; Congresso Nacional

Secretarie de Coordenagao
Legislative do Congresso Nacional
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II - comprovação de conhecimento ou experiência 

na execução da atividade para a qual o inativo é voluntá­

rio ; e 

III - aptidão comprovada para a execução da tare­

fa para a qual é voluntário, em inspeção de saúde realizada 

na Corporação. 

§ 3 2 O militar da reserva remunerada do Distrito 

Federal, e excepcionalmente o reformado, que tenha modifi­

cada sua situação na inatividade para a prestação de tarefa 

por tempo certo, faz jus a adicional igual a 0,3 (três dé­

cimos) dos proventos que estiver percebendo. 

§ 4 2 O militar do Distrito Federal, reformado de 

acordo com as situações previstas no inciso II do art. 94 

da Lei ri 2 7.289, de 18 de dezembro de 1984, e no inciso II 

do art . 95 do Estatuto dos Bombeiros Militares, aprmrado 

pela Lei n 2 7.479, de 2 de junho 1986, poderá, observado o 

disposto no§ 2 2 , ser aproveitado no serviço das Corpora­

ções, exercendo as atividades descritas nos incisos I e II 

do § 1 2 deste artigo, por meio de nomeação em idênticas 

condições conforme o previsto no caput, seus parágrafos e 

incisos, exceto quanto ao tempo de permanência, que poderá 

ser prorrogado até o limite de 30 (trinta) anos de serviço. 

Art. 115. os arts. 3 2 , 19, 23 e 26 da Lei n 2 

10.486, de 4 de julho de 2002, passam a vigorar com a se­

guinte redação: 

"Art. 3 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

XI - ajuda de custo - direito pecuniá­

rio dévido ao militar , pago ad:i..antadam.êntê, por 

ocasião de transferência para a inatividade ou 

quando se afastar de sua sede em razão de servi-
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II - comprovacao de conhecimento ou experiéncia
na execucao da atividade para a qual o inativo é volunta-
rio; e

III — aptidao comprovada para a execucao da tare-
fa para a qual é voluntario, em inspecao de saude realizada

na Corporacao.

§ 39 O militar da reserva remunerada do Distrito
Federal, e excepcionalmente o reformado, que tenha modifi-
cada sua situacao na inatividade para a prestacao de tarefa
por tempo certo, faz jus a adicional igual a 0,3 (trés dé-
cimos) dos proventos que estiver percebendo.

§ 49 O militar do Distrito Federal, reformado de
acordo com as situacfies previstas no inciso II do art. 94

da Lei n9 7.289, de 18 de dezembro de 1984, e no inciso II
do art. 95 do Estatuto dos Bombeiros Militares, aprovado
pela Lei n9 7.479, de 2 de junho 1986, podera, observado o
disposto no § 29, ser aproveitado no servico das Corpora-
c6es, exercendo as atividades descritas nos incisos I e II
do § 19 deste artigo, por meio de nomeacao em idénticas
condic6es conforme o previsto no caput, seus paragrafos e
incisos, exceto quanto ao tempo de permanéncia, que podera

ser prorrogado até o limite de 30 (trinta) anos de servico.
Art. 115. Os arts. 39, 19, 23 e 26 da Lei n9

10.486, de 4 de julho de 2002, passam a vigorar com a se-
guinte redacao:

“Art. 39 ...........................

XI - ajuda de custo - direito pecunia-

rio devido ao militar, pago adiantadamente, por
ocasiao de transferéncia para a inatividade ou
quando se afastar de sua sede em razao de servi-
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ço, para custeio das despesas de locomoção e ins­

talação, exceto as de transporte, nas movimenta­

ções para fora de sua sede, conforme Tabela Ido 

Anexo IV; 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ,, {NR.} 

"Art. 19. O militar, ao ser transfe­

rido para a inatividade remunerada, além dos di­

reitos previstos no inciso XI do art. 3 g e nos 

arts. 20 e 21 desta Lei, fará jus ao valor rela­

tivo ao período integral das férias a que tiver 

direito não gozadas por necessidade do serviço e 

ao incompleto, na proporção de 1/12 (um doze a­

vos} por mês de efetivo serviço, sendo considera­

da como mês integral a fração igual ou superior a 

15 (quinze} dias, bem como licenças não gozadas • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • li (NR) 

''Art . 2 3 .............................. . 

II - da cassação da situação de inati­

vidade. 

III - (revogado}. 

Parágrafo único. Será cassada a situa­

ção de inatividade do militar que houver pratica­

do, quando em atividade falta punível com a de­

missão ou exclusão a bem da disciplina."(NR} 

"Art. 26. 

I - necessitar de internação especiali­

zada, militar ou não; ou 

II - necessitar de assistência ou dê 

cuidados em razão das doenças relacionadas no § 

l!! do art. 24. Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 
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vv I
-co, para custeio das despesas de locomocao e ins

talacao, exceto as de transporte, nas movimenta-
c6es para fora de sua sede, conforme Tabela I do
Anexo IV;

............................................”(NR)

“Art. 19. O militar, ao ser transfe-
rido para a inatividade remunerada, além dos di-
reitos previstos no inciso XI do art. 39 e nos
arts. 20 e 21 desta Lei, fara jus ao valor rela-
tivo ao periodo integral das férias a que tiver
direito nao gozadas por necessidade do servico e
ao incompleto, na proporcao de 1/12 (um doze a-
vos) por més de efetivo servico, sendo considera-
da como més integral a fracao igual ou superior a
15 (quinze) dias, bem como licencas nao gozadas.
............................................"(NR)

“Art. 23 ..............................

II - da cassacao da situacao de inati-
vidade.

III - (revogado).

Paragrafo finico. Sera cassada a situa-

cao de inatividade do militar que houver pratica-
do, quando em atividade falta punivel com a de-
missao ou exclusao a bem da disciplina."(NR)

“Art. 26. ...........................

I — necessitar de internacao especiali-
zada, militar ou nao; ou

II - necessitar de assisténcia ou de
cuidados em razao das doencas relacionadas no §
19 d0 art. 24. 7-“; Congresso Necior'iai'_ vd T ..

%15E[nLE5__LlflQj
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•••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••• li (NR) 

Art. 116. A Tabela V do Anexo IV da Lei n 2 

10 . 486 , de 4 de julho de 2002, passa a vigorar na forma do 

Anexo V. 

Art. 117. Fica instituída a Gratificação por 

Risco de Vida, parcela remuneratória devida mensal e regu­

larmente aos militares do Distrito Federal, conforme valo­

res constantes do Anexo VI, gerando efeitos financeiros a 

partir das datas nele especificadas. 

§ 1 2 A gratificação de que trata o caput integra 

os proventos da inatividade e as pensões. 

§ 2 2 Havendo disponibilidade orçamentária e fi­

nanceira no Fundo Constitucional do Distrito Federal, o Go­

verno do Distrito Federal poderá antecipar o pagamento das 

demais parcelas da Gratificação por Risco de Vida. 

Art. 118. Nos termos da legislação distrital, 

poderá o Governo do Distrito Federal manter instituições de 

ensino de sua rede pública de educação básica sob a orien­

tação e supervisão do Comando da Polícia Militar do Distri­

to Federal e do Comando do Corpo de Bombeiros Militar do 

Distrito Federal, com vistas no atendimento dos dependentes 

de militares das Corporações e integrantes do Sistema de 

Segurança Pública do Distrito Federal e da população em ge­

ral. 

Art. 119. É assegurado aos policiais e aos bom­

beiros militares do Distrito Federal o direito à cessão sem 

remuneração para o desempenho de mandato em associação de 

classe representativa das instituições que contem com no 

míni mo 200 (duzentos) associados, sendo consider ada a cês ­

são como de efetivo exercício para todos os fins, observa-

dos os seguintes limites: o n g r e s s o Nacional 

~
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.-..........................................”(N'R)

Art. 116. A Tabela V do Anexo IV da Lei n9
10.486, de 4 de julho de 2002, passa a vigorar na forma do
Anexo V.

Art. 117. Fica instituida a Gratificacao por
Risco de Vida, parcela remuneratéria devida mensal e regu-
larmente aos militares do Distrito Federal, conforme valo-
res constantes do Anexo VI, gerando efeitos financeiros a
partir das datas nele especificadas.

5 19 A gratificacao de que trata o caput integra
os proventos da inatividade e as pens6es.

§ 29 Havendo disponibilidade orcamentaria e fi-
nanceira no Fundo Constitucional do Distrito Federal, o Go-

verno do Distrito Federal podera antecipar o pagamento das

demais parcelas da Gratificacao por Risco de Vida.

Art. 118. Nos termos da legislacao distrital,
podera o Governo do Distrito Federal manter instituicfies de
ensino de sua rede pfiblica de educacao basica sob a orien-
tacao e supervisao do Comando da Policia Militar do Distri-

to Federal e do Comando do Corpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal, com vistas no atendimento dos dependentes
de militares das Corporacées e integrantes do Sistema de
Seguranca Pfiblica do Distrito Federal e da populacao em ge-
ral.

Art. 119. E assegurado aos policiais e aos bom-
beiros militares do Distrito Federal o direito a cessao sem
remuneracao para o desempenho de mandato em associacao de
classe representativa das instituic6es que contem com no
minimo 200 (duzentos) associados, sendo considerada a ces-
sao como de efetivo exercicio para todos os fins, observa-
dos os seguintes limites: 5§m¥agONaddmy
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I - para entidades com até 5.000 (cinco mil) as­

sociados contribuintes, 1 (um) servidor; 

II - para entidades com 5.001 (cinco mil e um) a 

30 . 000 (trinta mil) associados contribuintes, 2 (dois) ser­

vidores; 

III - para entidades com mais de 30.000 (trinta 

mil) associados contribuintes, 3 (três) servidores. 

Parágrafo único. A licença será concedida pelo 

Comandante-Geral da respectiva Instituição. 

Art. 120. As despesas decorrentes da aplicação 

desta Lei serão atendidas à conta das dotações consignadas 

no Fundo Constitucional do Distrito Federal, constantes do 

orçamento-geral da União. 

Art. 121. Os Comandantes-Gerais da Polícia Mili­

tar do Distrito Federal e do Corpo de Bombeiros Militar do 

Distrito Federal estabelecerão os procedimentos para reali­

zação ou equiparação do Curso de Altos Estudos para os Ofi­

ciais oriundos das Carreiras de Praças, que não tenham rea­

lizado o referido curso quando Praças. 

Art. 122. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 123. Ficam revogados: 

I - a Lei n 2 6.302, de 15 de dezembro de 1975; 

II - a Lei n 2 6.645, de 14 de maio de 1979; 

III - os arts. 3 2 , 10, 12, 20, 21, 22, 23, 26, 

27 , 28, 29, o parágrafo único do art. 32, os arts. 34, 35, 

36, 37, 39, 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei n 2 6.450, de 14 de 

outubro de 1977 ; 

IV - o§ 4º do art. 91 da Lei n ~ 7.2ag, de 1a de 
dezembro de 1984; 
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I - para entidades com até 5.000 (cinco mil) as-
sociados contribuintes, 1 (um) servidor;

II - para entidades com 5.001 (cinco mil e um) a
30.000 (trinta mil) associados contribuintes, 2 (dois) ser-
vidores;

III — para entidades com mais de 30.000 (trinta
mil) associados contribuintes, 3 (trés) servidores.

Paragrafo unico. A licenca sera concedida pelo
Comandante—Geral da respectiva Instituicao.

Art. 120. As despesas decorrentes da aplicacao
desta Lei serao atendidas a conta das dotac6es consignadas
no Fundo Constitucional do Distrito Federal, constantes do
orcamento-geral da Uniao.

Art. 121. Os Comandantes—Gerais da Policia Mili-

tar do Distrito Federal e do Corpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal estabelecerao os procedimentos para reali-
zacao ou equiparacao do Curso de Altos Estudos para os Ofi-
ciais oriundos das Carreiras de Pracas, que nao tenham rea-
lizado o referido curso quando Pracas.

Art. 122. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacao.

Art. 123. Ficam revogados:
I - a Lei n9 6.302, de 15 de dezembro de 1975;

II — a Lei n9 6.645, de 14 de maio de 1979;
III — os arts. 39, 10, 12, 20, 21, 22, 23, 26,

27, 28, 29, o paragrafo finico do art. 32, os arts. 34, 35,

36, 37, 39, 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei n9 6.450, de 14 de
outubro de 1977;

IV — o § 49 do art. 91 da Lei n9 7.289, de 18 de
dezembro de 1984; fi
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V - o art. 1 2 da Lei n 2 7.457, de 9 de abril de 

1986 , na parte em que dá nova redação aos arts. 3 2 e 10 da 

Lei n 2 6.450 , de 14 de outubro de 1977; 

VI - o§ 3 2 do art . 92 e a alínea e do inciso I 

do art. 95 do Estatuto dos Bombeiros Militares, aprovado 

pela Lei n 2 7.479, de 2 de junho de 1986; 

VII - a Lei n 2 7.491, de 13 de junho de 1986; 

VIII - a Lei n 2 7.687, de 13 de dezembro de 1988; 

IX - a Lei n 2 7.851, de 23 de outubro de 1989; 

X - a Lei n 2 8.204, de 8 de julho de 1991; 

XI - as alíneas a a g do inciso III do art. 12 e 

seus §§ 4 2 e 5 2 , os arts. 14 a 20, o parágrafo único do 

art . 23, os§§ 1 2 a 4 2 do art. 29 e o art. 35 da Lei n 2 

8.255, de 20 de novembro de 1991; 

XII - a Lei n 2 8.258, de 6 de dezembro de 1991; 

XIII - a Lei n 2 9.054, de 29 de maio de 1995; 

XIV - a Lei n 2 9.237, de 22 de dezembro de 1995; 

XV - o art. 1 2 da Lei n 2 9.713, de 25 de novembro 

de 1998; e 

XVI - os arts. 2 2 , 3 2 , 9 2 e 10 e os Anexos II e 

III da Lei n 2 11.134, de 15 de julho de 2005. 

Senado Federal, osde M~ L de 

a,t 'J 
2009. 

Se~ r José Sarney 
Presidente do Senado Fed 1 
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V - o art. 19 da Lei n9 7.457, de 9 de abril de
1986, na parte em que da nova redacao aos arts. 39 e 10 da
Lei n9 6.450, de 14 de outubro de 1977;

VI - o S 39 do art. 92 e a alinea c do inciso I
do art. 95 do Estatuto dos Bombeiros Militares, aprovado
pela Lei n9 7.479, de 2 de junho de 1986;

VII - a Lei n9 7.491, de 13 de junho de 1986;

VIII - a Lei n9 7.687, de 13 de dezembro de 1988;
IX - a Lei n9 7.851, de 23 de outubro de 1989;
X - a Lei n9 8.204, de 8 de julho de 1991;

XI - as alineas a a g do inciso III do art. 12 e
seus §§ 49 e 59, os arts. 14 a 20, o paragrafo finico do
art. 23, os §§ 19 a 49 do art. 29 e o art. 35 da Lei n9
8.255, de 20 de novembro de 1991;

XII - a Lei n9 8.258, de 6 de dezembro de 1991;

XIII — a Lei n9 9.054, de 29 de maio de 1995;

XIV - a Lei n9 9.237, de 22 de dezembro de 1995;
XV — o art. 19 da Lei n9 9.713, de 25 de novembro

de 1998; e
XVI - os arts. 29, 39, 99 e 10 e os Anexos II e

III da Lei n9 11.134, de 15 de julho de 2005.

Senado Federa1,[9$de,/4/4;dx%A’££x;de 2009.

Sefiadgr José Sarney P
Presidente do Senado Fed 1
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ANEXOI 

DISTRIBUIÇÃO DO EFETIVO DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL E 
RESPECTIVO INTERSTÍCIO PARA PROMOÇÃO 

a) Quadro de Oficiais Policiais Militares - QOPM: 

GRAU HIERÁRQUICO E:FETIVO INTERSTICIO 
Coronel PM 39 -
Tenente-Coronel PM 78 36 meses 
MajorPM 199 48 meses 
Capitão PM 261 48 meses 
Primeiro-Tenente PM 195 48 meses 
Segundo-Tenente PM 195 48 meses 
Aspirante-a-Oficial o 6 meses 

TOTAL 967 

b) Quadro de Oficiais Policiais Militares de Saúde - QOPMS: 

Tabela I - Médico 

GRAU HIERARQUICO EFETIVO INTERSTÍCIO 
Coronel PM Médico 2 -
Tenente-Coronel PM Médico 6 36 meses 
Ma.ior PM Médico 16 48 meses 
Capitão PM Médico 34 48 meses 
Primeiro-Tenente PM Médico 17 48 meses 
Segundo-Tenente PM Médico 25 48 meses 

TOTAL 100 

Tabela II - Dentista 

GRAU HIERÁRQUICO EFETIVO INTERSTÍCIO 
Coronel PM Dentista 1 -
Tenente-Coronel PM Dentista 4 36 meses 
Ma_jor PM Dentista 12 48 meses 
Capitão PM Dentista 20 48 meses 
Primeiro-Tenente PM Dentista 10 48 meses 
Segundo-Tenente PM Dentista 15 48 meses 

TOTAL 62 

Tabela III - Veterinário 

GRAU HIERÁRQUICO EFETIVO INTERSTÍCIO 
Tenente-Coronel PM Veterinário 1 -
Ma_jor PM Veterinário 1 48 meses 
Capitão PM Veterinário 2 48 meses 
Primeiro-Tenente PM Veterinário 1 48 meses 
Se2undo-Tenente PM Veterinário 1 48 mêsês 

TOTAL 6 

' ANEXO I

DISTRIBUICAO DO EFETIVO DA POLTCIA MILITAR DO DISPRITO FEDERAL E
RESPECTIVO INTERSTTCIO PARA PROMOCAO

a) Quadro de Oficiais Policiais Militares - QOPM:

Coronel PM
GRAU HIERARQUICO EFETIVO INTERSTTCIO

39
Tenente-Coronel PM 78 36 meses
Major PM 199 48 meses

J Capitfio PM 261 48 meses
Primeiro-Tenente PM 195 48 meses
Segundo-Tenente PM 195 48 meses
Aspirante-a-Oficial 0 6 meses

TOTAL 967

b) Quadro de Oficiais Policiais Militares de Saiide - QOPMS:
Tabela I - Médico

Coronel PM Médico
Tenente-Coronel PM Médico 6 36 meses
Major PM Médico 16 48 meses
Capitfio PM Médico 34 48 meses
Primeiro-Tenente PM Médico 17 48 meses
Segundo-Tenente PM Médico 25 48 meses

TOTAL

GRAU HIERARQUICO EFETIVO j INTERSTTCIO
2

i 100
Tabela II - Dentista

I _

Coronel PM Dentista
GRAU HIERARQUICO EFETIVO INTERSTICIO

1
' Tenente-Coronel PM Dentista 4 36 meses
Major PM Dentista 12 48 meses
Capitfio PM Dentista 20 48 meses
Primeira-Tenente PM Dentista 10 48 meses

j Segundo-Tenente PM Dentista 15 48 meses
TOTAL 62

Tabela III - Veterinério

Tenente-Coronel PM Veterinério
Major PM Veterinzirio

GRAU HIERARQUICO EFETIVO INTERSTICIO
1
1 48 meses

Capitfio PM Veterinzirio N 48 meses
Primeiro-Tenente PM Veterinario
Segundo-Tenente PM Veterinério P-Kl-9

48 meses
48 meses

TOTAL G\

1Elm“
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e) Quadro de Oficiais Policiais Militares Capelães - QOPMC: 

GRAU HIERÁRQUICO EFETIVO INTERSTÍCIO 
Tenente-Coronel PM 1 -
Ma_jor PM 1 36 meses 
Capitão PM 1 48 meses 
Primeiro-Tenente PM 1 48 meses 
Segundo-Tenente PM 1 48 meses 

TOTAL 5 

d) Quadro de Oficiais Policiais Militares Administrativos - QOPMA: 

GRAU HIERÁRQUICO EFETIVO INTERSTÍCIO 
Ma.ior PM 20 -
Capitão PM 70 48 meses 
Primeiro-Tenente PM 131 48 meses 
Segundo-Tenente PlVI 132 48 meses 

TOTAL 353 

e) Quadro de Oficiais Policiais Militares Especialistas - QOPME: 

Tabela I - Especialista em Saúde 

GRAU HIERÁRQUICO 
Ma_jor PM Especialista em Saúde 
Capitão PM Especialista em Saúde 
Primeiro-Tenente PM Especialista em Saúde 
Segundo-Tenente PM Especialista em Saúde 

TOTAL 

Tabela II - Manutenção de Motomecanização 

GRAU HIERÁRQUICO 
Capitão PM de Manutenção de Motomecanização 
Primeiro-Tenente PM de Manutenção de 
Moto mecanização 
Segundo-Tenente PM de Manutenção de 
Moto mecanização 

TOTAL 

EFETIVO INTERSTÍCIO 
2 -
4 48 meses 

10 48 meses 
12 48 meses 
28 

EFETIVO INTERSTÍCIO 
2 -
1 48 meses 

2 48 meses 

5 
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c) Quadro de Oficiais Policiais Militares Capelaes - QOPMC:

GRAU HIERARQUICO EFETIVO INTERSTTCIO
Tenente-Coronel PM 1
Major PM 1 36 meses
Capitao PM I-l 48 meses
Primeiro-Tenente PM j 48 meses
Segundo-Tenente PM l-l 48 meses

TOTAL U1

d) Quadro de Oficiais Policiais Militares Administrativos - QOPMA:

GRAU HIERARQUICO EFETIVO INTERSTTCIO
Major PM 20
Capitao PM 70 48 meses
Primeiro-Tenente PM 131 48 meses
Segundo-Tenente PM 132 48 meses

TOTAL 353
e) Quadro de Oficiais Policiais Militares Especialistas - QOPME:
Tabela I - Especialista em Saiide

GRAU HIERARQUICO EFETIVO INTERSTTCIO
Major PM Especialista em Salide 2
Capitao PM Especialista em Saiide 4 48 meses

10 48 meses
Segundo-Tenente PM Especialista em Saiide 12 48 meses
Primeiro-Tenente PM Especialista em Saiide

TOTAL 28

Tabela II - Manutenqao de Motomecanizagao
GRAU HIERARQUICO EFETIVO INTERSTTCIO

Capitao PM de Manutengao de Motomecanizagao 2
Primeiro-Tenente PM de Manutengtao de 1 48 meses
Motomecanizagao

Motomecanizagtao
TOTAL

Segundo-Tenente PM de Manutengzao de 2 48 meses

5
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Tabela III - Manutenção de Armamento 

GRAU HIERARQUICO EFETIVO INTERSTÍCIO 
Capitão PM de Manutenção de Armamento 1 -
Primeiro-Tenente PM de Manutenção de Armamento 1 48 meses 
Segundo-Tenente PM de Manutenção de Armamento 1 48 meses 

TOTAL 3 

Tabela IV - Manutenção de Comunicações 

GRAU HIERARQUICO EFETIVO INTERSTÍCIO 
Capitão PM de Manutenção de Comunicações 2 -
Primeiro-Tenente PM de Manutenção de Comunicações 1 48 meses 
Segundo-Tenente PM de Manutenção de Comunicações 1 48 meses 

TOTAL 4 

Tabela V - Veterinário 

GRAU HIERARQUICO EFETIVO INTERSTICIO 
Capitão PM Assistente Veterinário 1 -
Primeiro-Tenente PM Assistente Veterinário 1 48 meses 
Segundo-Tenente PM Assistente Veterinário 2 48 meses 

TOTAL 4 

f) Quadr o de Oficiais Policiais Militares Músicos - QOPMM: 

GRAU HIERÁRQUICO EFETIVO INTERSTÍCIO 
Ma_jorPM 1 -
Capitão PM 3 48 meses 
Primeiro-Tenente PM 4 48 meses 
Segundo-Tenente PM 4 48 meses 

TOTAL 12 

g) Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes - QPPMC: 

GRAU HIERARQUICO EFETIVO INTERSTICIO 
Subtenente PM 560 -
Primeiro-Sargento PM 2.156 36 meses 
Segundo-Sargento PM 2.168 60 meses 
Terceiro-Sargento PM 2.748 60 meses 
Cabo PM 3.354 60 meses 
Soldado PM 5.564 120 meses 

TOTAL 16.550 
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Tabela III - Manutenoao de Armamento
GRAU HIERARQUICO EFETIVO INTERSTTCIO

Capitao PM de Manutengzao de Armamento 1
Primeiro-Tenente PM de Manutengao de Armamento 1 48 meses
Segundo-Tenente PM de Manutengzao de Armamento l-l 48 meses

TOTAL U)

Tabela IV - Manutengao de Comunicagtfies
GRAU HIERARQUICO EFETIVO INTERSTTCIO

Capitao PM de Manutenoao de Comunicagzfies 2
Primeiro-Tenente PM de Manutengao de Comunicaofies 1 48 meses
Segundo-Tenente PM de Manutengao de Comunicaofies M 48 meses

TOTAL -R

Tabela V - Veterinario

GRAU HIERARQUICO EFETIVO INTERSTTCIO
Capitao PM Assistente Veterinario 1
Primeiro-Tenente PM Assistente Veterinario 1 48 meses
Segundo-Tenente PM Assistente Veterinario

TOTAL -RN

48 meses

f) Quadro de Oficiais Policiais Militares Miisicos - QOPMM:

INTERSTTCIO
Major PM
Capitao PM 3 48 meses
Primeiro-Tenente PM 4 48 meses
Segundo-Tenente PM 4 48 meses

TOTAL

GRAU HIERARQUICO EFETIVO
1

12

g) Quadro de Pragas Policiais Militares Combatentes - QPPMC:
INTERSTTCIO

Subtenente PM
GRAU HIERARQUICO EFETIVO

560
Primeiro-Sargento PM 2.156 36 meses
Segundo-Sargento PM 2.168 60 meses
Terceiro-Sargento PM 2.748 60 meses
Cabo PM 3.354 60 meses
Soldado PM 5.564 120 meses

TOTAL 16.550
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h) Quadro de Praças Policiais Militares Especialistas - QPPME: 

Tabela 1- Manutenção de Armamento- QPMP-1: 

GRAU HIERÁRQUICO 
Subtenente PM 
Primeiro-Sargento PM 
Segundo-Sargento PM 
Terceiro-Sargento PM 
CaboPM 
Soldado PM 

TOTAL 

Tabela II- Manutenção de Motomecanização - QPMP-3: 

GRAU HIERARQUICO 
Subtenente PM 
Pr imeiro-Sargento PM 
Segundo-Sargento PM 
Terceiro-Sargento PM 
CaboPM 
Soldado PM 

TOTAL 

Tabela III - Músicos - QPMP-4: 

GRAU HIERARQUICO 
Subtenente PM 
Primeiro-Sargento PM 
Segundo-Sargento PM 
Terceiro-Sargento PM 
CaboPM 
Soldado PM 

TOTAL 

Tabela IV - Manutenção de Comunicações - QPMP-5: 

GRAU HIERÁRQUICO 
Subtenente PM 
Primeiro-Sargento PM 
Segundo-Sargento PM 
Terceiro-Sargento PM 
CaboPM 
Soldado PM 

TOTAL 

EFETIVO INTERSTÍCIO 
3 -
4 36 meses 
6 60 meses 
9 60 meses 

25 60 meses 
12 120 meses 
59 

EFETIVO INTERSTICIO 
5 -
5 36 meses 
9 60 meses 

32 60 meses 
57 60 meses 
41 120 meses 

149 

EFETIVO INTERSTICIO 
15 -
30 36 meses 
35 60 meses 
25 60 meses 
19 60 meses 
12 120 meses 

136 

EFETIVO INTERSTÍCIO 
3 -
3 36 meses 
4 60 meses 
8 60 meses 
8 60 meses 
8 120 meses 

34 
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h) Quadro de Pragzas Policiais Militares Especialistas - QPPME:
Tabela I - Manutengfio de Armamento - QPMP-1:

EFETIVO INTERSTICIO
Subtenente PM 3 -

Primeiro-Sargento PM 4 36 meses
Segundo-Sargento PM 6 60 meses
Terceiro-Sargento PM 9 60 meses
Cabo PM 25 60 meses
Soldado PM 12 120 meses

GRAU HIERARQUICO

TOTAL 59

Tabela II - Manutenoao de Motomecanizagzao - QPMP-3:

EFETIVO INTERSTICIO
Subtenente PM 5 -

Primeiro-Sargento PM 5 36 meses
Segundo-Sargento PM 9 60 meses
Terceiro-Sargento PM 32 60 meses
Cabo PM 57 60 meses
Soldado PM 41 120 meses

GRAU HIERARQUICO

TOTAL 149

Tabela III - Mlisicos - QPMP-4:

EFETIVO INTERSTICIO
Subtenente PM 15 -
Primeiro-Sargento PM 30 36 meses
Segundo-Sargento PM 35 60 meses
Terceiro-Sargento PM 25 60 meses
Cabo PM 19 60 meses
Soldado PM 12 120 meses

Tabela IV - Manutengao de Comunicaofies - QPMP-5:

TOTAL

GRAU HIERARQUICO

136

GRAU HIERARQUICO
Subtenente PM 3 -

Primeiro-Sargento PM 3 36 meses
Segundo-Sargento PM 60 meses-8

Terceiro-Sargento PM
Cabo PM

60 meses
60 meses®®

Soldado PM 120 mesesO0

TOTAL 34

EFETIVO INTERSTICIO
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Tabela V - Auxiliares de Saúde - QPMP-6 - Especialistas em Saúde: 

GRAU HIERÁRQUICO EFETIVO INTERSTÍCIO 
Subtenente PM 12 -
Primeiro-Sargento PM 15 36 meses 
Segundo-Sargento PM 18 60 meses 
Terceiro-Sargento PM 22 60 meses 
CaboPM 18 60 meses 
Soldado PM 15 120 meses 

TOTAL 100 

Tabela VI - Auxiliares de Saúde - QPMP-6 - Assistentes Veterinários: 

GRAU HIERÁRQUICO EFETIVO INTERSTICIO 
Subtenente PM 3 -
Primeiro-Sargento PM 5 36 meses 
Segundo-Sargento PM 9 60 meses 
Terceiro-Sargento PM 10 60 meses 
Cabo PM 8 60 meses 
Soldado PM 10 120 meses 

TOTAL 45 

Tabela VII- Corneteiros - QPMP-7: 

GRAU HIERARQUICO EFETIVO INTERSTÍCIO 
Subtenente PM 3 -
Primeiro-Sargento PM 2 36 meses 
Segundo-Sargento PM 2 60 meses 
Terceiro-Sargento PM 4 60 meses 
Cabo PM 14 60 meses 
Soldado PM 24 120 meses 

TOTAL 49 

Tabela VIII - Artífices - QPMP-9 (Em extinção): 

GRAU HIERARQUICO EFETIVO INTERSTÍCIO 
Segundo-Sargento PM 1 -
Terceiro-Sargento PM 1 60 meses 

TOTAL 2 

'
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Tabela V - Auxiliares de Saiide - QPMP-6 - Especialistas em Safide:

Subtenente PM
Primeiro-Sargento PM 15 36 meses
Segundo-Sargente PM 18 60 meses
Terceiro-Sargento PM 22 60 meses
Cabo PM 18 60 meses
Soldado PM 15 120 meses

GRAU HIERARQUICO EFETIVO INTERSTICIO
12

TOTAL 100

Tabela VI - Auxiliares de Saiide - QPMP-6 - Assistentes Veterinarios:

GRAU HIERARQUICO EFETIVO INTERSTICIO
Subtenente PM 3 -

Primeiro-Sargento PM 5 36 meses
Segundo-Sargento PM 9 60 meses
Terceiro-Sargento PM 10 60 meses
Cabo PM 8 60 meses
Soldado PM 10 _ 120 meses

TOTAL 45

Tabela VII - Corneteiros - QPMP-7:

GRAU HIERARQUICO EFETIVO INTERSTICIO
Subtenente PM 3 -

Primeiro-Sargento PM
Segundo-Sargento PM

2 I 36 meses
2 60 meses

Terceiro-Sar_gento PM 4 60 meses
Cabo PM 14 60 meses
Soldado PM 24 120 meses

TOTAL 49

Tabela VIII - Artifices - QPMP-9 (Em extinoao):

GRAU HIERARQUICO EFETIVO INTERSTICIO
Segundo-Sargento PM 1 _

Terceiro-Sargento PM 1 60 meses
TOTAL 2
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ANEXO II 

DISTRIBUIÇÃO DO EFETIVO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FE­
DERAL 

a) Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Combatentes - QOBM/Comb: 

GRAU HIERARQUICO EFETIVO 
Coronel 18 
Tenente-Coronel 85 
Ma.ior 120 
Capitão 144 
Primeiro-Tenente 110 
Segundo-Tenente 110 

TOTAL 587 

b) Quadro de Oficiais Bombeiros Militares de Saúde - QOBM/S: 

Tabela I - Quadro de Oficiais BM Médicos - QOBM/Méd: 

GRAU HIERARQUICO EFETIVO 
Coronel 1 
Tenente-Coronel 7 
Ma_jor 44 
Capitão 60 
Primeiro-Tenente 50 
Segundo-Tenente 51 

TOTAL 213 

Tabela II - Quadro de Oficiais BM Cirurgiões Dentistas - QOBM/Cdent: 

GRAU HIERARQUICO EFETIVO 
Coronel 1 
Tenente-Coronel 4 
Major 8 
Capitão 14 
Primeiro-Tenente 11 
Segundo-Tenente 12 

TOTAL 50 

c) Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Complementar- QOBM/Compl: 

GRAU HIERARQUICO 
Coronel 
Tenente-Coronel 
Major 
Capitão 
Primeiro-Tenente 
Se,iundo-Tenente 

TOTAL 

EFETIVO 
1 
7 

44 
60 
50 
51 

213 
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ANEXO II

DISTRIBUICAO DO EFETIVO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FE-
DERAL

a) Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Combatentes - QOBM/Comb;

Coronel
Tenente-Coronel 85
Major 120
Capitao 144
Primeiro-Tenente 110
Segundo-Tenente 110

GRAU HIERARQUICO EFETIVO
18

TOTAL 587

b) Quadro de Oficiais Bombeiros Militares de Saiide - QOBM/S:
Tabela I - Quadro de Oficiais BM Médicos - QOBM/Méd:

Coronel
Tenente-Coronel 7
Major 44
Capitao
Primeiro-Tenente

60

Segundo-Tenente 51

GRAU HIERARQUICO EFETIVO
1

so
TOTAL 213

Tabela II - Quadro de Oficiais BM Cirurgifies Dentistas - QOBM/Cdent:

Coronel
Tenente-Coronel 4
Major 8
Capitao 14
Primeiro-Tenente 11
Segundo-Tenente 12

GRAU HIERARQUICO EFETIVO
1

TOTAL 50

c) Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Complementar - QOBM/Compl:

Coronel
GRAU HIERARQUICO EFETIVO

1
Tenente-Coronel 7
Major 44
Capitao 60
Primeiro-Tenente 50
Segundo-Tenente 51

TOTAL 213

.3 W ”""”6ongrés§o Nae-"i5fi'zi
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d) Quadro de Oficiais Bombeiros Militares de Administração - QOBM/Adm: 

Tabela I - Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Intendentes - QOBM/Intd: 

GRAU HIERARQUICO EFETIVO 
Maior 10 
Capitão 45 
Primeiro-Tenente 57 
Segundo-Tenente 64 

TOTAL 176 

Tabela II - Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Condutores e Operadores de Viaturas -
QOBM/Cond: 

GRAU HIERÁRQUICO EFETIVO 
Maior 3 
Capitão 12 
Primeiro-Tenente 14 
Segundo-Tenente 17 

TOTAL 46 

e) Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Especialistas - QOBM/Esp: 

Tabela 1- Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Músicos - QOBM/Mús: 

GRAU HIERÁRQUICO EFETIVO 
Ma_jor 1 
Capitão 3 
Primeiro-Tenente 4 
Segundo-Tenente 5 

TOTAL 13 

Tabela li - Quadro de Oficiais Bombeiros Militares de Manutenção - QOBM/Mnt: 

GRAU HIERÁRQUICO EFETIVO 
Ma.ior 1 
Capitão 4 
Primeiro-Tenente 4 
Segundo-Tenente 5 

TOTAL 14 

Tabela III - Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Capelães - QOBM/Cpl: 

GRAU HIERARQUICO 
Tenente-Coronel 
Major 
Capitão 
Primeiro-Tenente 
Segundo-Tenente 

TOTAL 

EFETIVO 
1 
1 
1 

1 
1 
5 

ongresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 

Legislativa do. Cong~~acional 
~nº_fil._1 -
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d) Quadro de Oficiais Bombeiros Militares de Administragao - QOBM/Adm:
Tabela I - Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Intendentes - QOBM/Intd:

Major
Capitao

GRAU HIERARQUICO EFETIVO
10
45

Primeiro-Tenente 57
Segundo-Tenente 64

TOTAL 176

Tabela II - Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Condutores e Operadores de Viaturas -
QOBM/Cond:

Major
GRAU HIERARQUICO EFETIVO

3
Capitao 12
Primeiro-Tenente 14
Segundo-Tenente 17

TOTAL 46

e) Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Especialistas - QOBM/Esp:
Tabela I - Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Miisicos - QOBM/Mfis:

Major
GRAU HIERARQUICO EFETIVO

1
Capitao 3
Primeiro-Tenente 4
Segundo-Tenente 5

TOTAL 13

Tabela II - Quadro de Oficiais Bombeiros Militares de Manutenoao - QOBM/Mnt:

Major
Capitao

GRAU HIERARQUICO EFETIVO
1
4

Primeiro-Tenente 4
Segundo-Tenente 5

TOTAL 14

Tabela III - Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Capelaes - QOBM/Cpl:

Tenente-Coronel
GRAU HIERARQUICO EFETIVO

1
Major 1
Capitao i-9

Primeiro-Tenente hi

Segundo-Tenente l—K

TOTAL Ul

T C§ongresso7Necional
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f) Quadro Geral de Praças Bombeiros Militares: 

Tabela 1- Qualificação Bombeiro Militar Geral Operacional- QBMG-1 

GRAU HIERÁRQUICO EFETIVO 
Subtenente 350 
Primeiro-Sargento 737 
Segundo-Sargento 970 
Terceiro-Sargento 1.030 
Cabo 1.080 
Soldado 2.310 

TOTAL 6.477 

Tabela II - Qualificação Bombeiro Militar Geral de Condutor e Operador de Viaturas - QBMG-2 

GRAU HIERARQUICO EFETIVO 
Subtenente 85 
Primeiro-Sargento 180 
Segundo-Sargento 240 
Terceiro-Sargento 260 
Cabo 270 
Soldado 564 

TOTAL 1.599 

Tabela III- Qualificação Bombeiro Militar Geral de Manutenção - QBMG-3 

GRAU HIERARQUICO EFETIVO 
Subtenente 16 
Primeiro-Sargento 27 
Segundo-Sargento 32 
Terceiro-Sargento 35 
Cabo 37 
Soldado 60 

TOTAL 207 

Tabela IV - Qualificação Bombeiro Militar Geral de Músico - QBMG-4 

GRAU HIERÁRQUICO 
Subtenente 
Primeiro-Sargento 
Segundo-Sargento 
Terceiro-Sargento 
Cabo 
Soldado 

TOTAL 

EFETIVO 
15 
28 
30 
10 
10 
10 

103 
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1) Quadro Geral de Praoas Bombeiros Militares:
Tabela I - Qualificagtao Bombeiro Militar Geral Operacional - QBMG-1

GRAU HIERARQUICO EFETIVO
Subtenente 350
Primeiro-Sargento 737
Segundo-Sargento 970
Terceiro-Sargento 1.030
Cabo 1.080
Soldado 2.310

TOTAL 6.477

Tabela II - Qualificagao Bombeiro Militar Geral de Condutor e Operador de Viaturas - QBMG-2

Subtenente
Primeiro-Sargento 180
Segundo-Sargento 240
Terceiro-Sargento 260
Cabo 270
Soldado

GRAU HIERARQUICO EFETIVO
85

564
TOTAL 1.599

Tabela III - Qualificagao Bombeiro Militar Geral de Manutenoao - QBMG-3

Subtenente
GRAU HIERARQUICO EFETIVO

16
Primeiro-Sargento 27
Segundo-Sargento 32
Terceiro-Sargento 35
Cabo 37
Soldado 60

TOTAL 207

Tabela IV - Qualificagao Bombeiro Militar Geral de Mlisico - QBMG-4

Subtenente
GRAU HIERARQUICO EFETIVO

15
Primeiro-Sargento 28
Segundo-Sargento 30
Terceiro-Sargento 10
Cabo 10
Soldado 10

TOTAL 103
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ANEXO III 

LIMITE DE INGRESSO ANUAL DE BOMBEIROS MILITARES 

QUADROS 
Oficiais Combatentes 
Oficiais Médicos 
Oficiais Cirurgiões-Dentistas 
Oficiais Complementares 
Oficiais Intendentes 
Oficiais Condutores e Operacionais de Viaturas 
Oficiais Músicos 
Oficiais de Manutenção 
Oficiais Capelães 
Geral de Praças 

QUANTITATIVO 
23 
10 
3 
10 
16 

2 
1 

1 
1 

310 

Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 

Legislativa do Congresso Nacional 
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ANEXO III

LIMITE DE INGRESSO ANUAL DE BOMBEIROS MILITARES

QUADROS QUANTITATIVO
l Oficiais Combatentes 23

Oficiais Médicos 10
Oficiais Cirurgifies-Dentistas 3
Oficiais Complementares 10
Oficiais Intendentes 16
Oficiais Condutores e Operacionais de Viaturas 2
Oficiais Miisicos 1

_ Oficiais de Manutengtao 1
Oficiais Capelaes 1
Geral de Praoas ‘ 310

Congresso Nacional
Secretarie cle Coordeneoeo

Legislative do Congresso Nacional
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ANEXOIV 

PRAZOS EXIGIDOS PARA PROMOÇÃO PARA OS BOMBEIROS MILITARES 

PRAZOS EXIGIDOS PARA PROMOÇÃO 

OFICIAIS DE CARREIRA 

Cirurgiões-
Condutores e 

QU ADRO Combatentes Médicos Complementares Intendentes Operadores de Manutenção 
Dentistas 

Viaturas 

PO STO Interst. TSArr. lnterst. TSArr. lnterst. TSArr. Interst. TSArr. Interst. TSArr. lnterst. TSArr. Interst. TSArr. 

22 T enente 
48 36 48 48 48 48 48 48 36 36 36 36 36 36 

meses meses meses meses meses meses meses meses meses meses meses meses meses meses 

12 Tenente 48 36 48 36 48 36 48 36 36 24 36 24 36 24 
meses meses meses meses meses meses meses meses meses meses meses meses meses meses 

C a pitão 
72 48 72 48 72 48 72 48 60 36 60 36 60 36 

meses meses meses meses meses meses meses meses meses meses meses meses meses meses 

M ajor 
48 24 48 36 48 36 48 36 ----· ----- ----- ----- ----- -----meses meses meses meses meses meses meses meses 

Te n-Cel 36 24 36 24 36 24 36 24 ----- ----- ----- ----- ----- -----meses meses meses meses meses meses meses meses 

C o ronel ----- ----- ----- ----- --------- ----- ----- ----- .......... ----- ----- ----- ----- -----

i I LEGE NDA: Interst. = Interstício; TSArr = Tempo de Serviço Arregimentado. 
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Músicos Capelães 

Interst. TSArr. Interst. TSArr. 

36 36 48 48 
meses meses meses meses 

36 24 48 36 
meses meses meses meses 

60 36 60 48 
meses meses meses meses 

48 24 ----- ----- meses meses 

----- ----- -------- --------

----- ----- ----- --------
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a) Oficiais de Carreira

PRAZOS EXIGIDOS PARA PROMOCAO PARA OS BOMBEIROS MILITARES

/-\ /__\

ANEXO IV

PRAZOS EXIGIDOS PARA PROMOCAO

OFICIAIS DE CARREIRA

QUADRO
. .- Condutores eCirur oes-Combatentes Médicos gl Complementares Intendentes Operadores deDentistas Viaturas

Manutengtiio Miisicos Capelfies

POSTO lnterst. TSArr. lnterst. TSArr. Interst. TSArr. lnterst. TSArr. lnterst. TSArr. lnterst. TSArr. Interst. TSArr. lnterst. TSArr. lnterst. TSArr

29 Tenente 48
meses

36
meses

48
meses

48
meses

48
meses

48
meses

48
meses

48
meses

36
meses

36
meses

36
meses

36
meses

36
meses

36
meses

36
meses

36
meses

48
meses

48
meses

1“ Tenente 48
meses

36
meses

48
meses

36
meses

48
meses

36
meses

48
meses

3 6
meses

36
meses

24
meses

36
meses

24
meses

36
meses

24
meses

36
meses

24
meses

48
meses

36
meses

Capitao 72
meses

48
meses

72
meses

48
meses

72
meses

48
meses

72
meses

48
meses

60
meses

36
meses

60
meses

36
meses

60
meses

36
meses

60
meses

36
meses

60
meses

48
meses

Major 48
meses

24
meses

48
meses

36
meses

48
meses

36
meses

48
meses

36
meses

48
meses

24
meses

Ten-Cel 36
meses

24
meses

36
meses

24
meses

36
meses

24
meses

36
meses

24
meses

Coronel

LEGENDA: Interst. = Intersticio; TSArr = Tempo de Servigo Arregimentado.



b) Quadro-Geral de Praças Bombeiros Militares de Carreira 

GRADUAÇÃO INTERSTÍCIO 

Soldado de 2.!!. Classe 6 meses 
Soldado de 1.!!. Classe 120 meses 
Cabo 60 meses 
3.2 San!ento 48 meses 
2.2 Sar2ento 48 meses 
1.2 Sargento 24 meses 

Subtenente -

Tempo de Serviço 
Arregimentado 

-
96 meses 
48 meses 
30 meses 
24 meses 
12 meses 

-
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b) Quadro-Geral de Pragas Bombeiros Militares de Carreira
Tempo de ServigoGRADUACAO INTERSTICIO Arregimentado

Soldado de 23 Classe 6 meses
Soldado de 19 Classe 120 meses 96 meses
Cabo 60 meses 48 meses
39 Sargento
22 Sargento

48 meses
48 meses

30 meses
24 meses

12 Sargento
Subtenente

24 meses 12 meses
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ANEXO V 
(Anexo IV da Lei nº 10.486, de 4 de julho de 2002) 

"TABELA V - AUXÍLIO-INVALIDEZ 

SITUAÇÕES 

O militar julgado incapaz definitivamente por 
um dos motivos constantes do art. 24 desta Lei 
terá direito ao auxílio-invalidez, desde que 
considerado total e permanentemente inválido 
para qualquer trabalho, devidamente 
constatados por junta médica da Corporação. 

o militar que, por . - médica, prescnçao 
homologada por junta médica da Corporação, 
necessitar de assistência ou de cuidados em 
razão das doenças relacionadas no § 1 º do art. 
24 desta Lei. 

VALOR FUNDAMENTO 
REPRESENTATIVO 

10% DA PRÓPRIA 
REMUNERAÇÃO 

Arts. 2°, 3° e 26 
desta Lei 

10% DA PRÓPRIA 
REMUNERAÇÃO 

" 

ongresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 
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ANEXO V
(Anexo IV da Lei n° 10.486, de 4 de julho de 2002)

“TABELA V - AUXILIO-INVALIDEZ

SITUACOES REPRESENTATIVO FUNDAMENTOVALOR

O militar julgado incapaz definitivamente por
um dos motivos constantes do art. 24 desta Lei
tera direito ao auxilio-invalidez, desde que
considerado total e permanentemente invalido
para qualquer trabalho, devidamente
constatados por junta médica da Corporaeao.

10% DA PROPRIA
REMUNERACAO

Arts. 2°, 3° e 26

O militar que, por prescrieao médica,
homologada por junta médica da Corporaeao,
necessitar de assisténeia ou de cuidados em
razao das doeneas relacionadas no § 1° do art.
24 desta Lei.

10% DA PROPRLA
REMUNERACAO

desta Lei

Legislative do Congresso acionai
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1° ABR2009 

250,00 

faa/plc09-222 

ANEXO VI 

GRATIFICAÇÃO POR RISCO DE VIDA 
EmR$ 

VALOR DA GRATIFICAÇÃO POR RISCO DE VIDA 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

1º AGO 2010 1º AGO 2011 

400,00 550,00 

1º AGO 2012 1º AGO 2013 1º AGO 2014 

700,00 850,00 1.000,00 

ongresso Nacional 
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ANEXO VI

GRATIFICACAO POR RISCO DE VIDA
Em R$

VALOR DA GRATIFICACAO POR RISCO DE VIDA
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

250,00 400,00 550,00 700,00
1° ABR 2009 1° AGO 2010 1° AGO 2011 1° AGO 2012 1°

850,00 1.000,00
AGO 2013 1° AGO 2014

faa/plcO9~222
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Lei: 

o 
Faço 

LEI Nº 12.086, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2009. 

Dispõe sobre os militares da Polícia Militar do 
Distrito Federal e do Corpo de Bombeiros Militar 
do Distrito Federal; altera as Leis n~ 6.450, de 14 
de outubro de 1977, 7.289, de 18 de dezembro de 
1984, 7.479, de 2 de junho de 1986, 8.255, de 20 de 
novembro de 1991, e 10.486, de 4 de julho de 2002; 
revoga as Leis n!lli 6.302, de 15 de dezembro de 
1975, 6.645, de 14 de maio de 1979, 7.491, de 13 
de junho de 1986, 7.687, de 13 de dezembro de 
1988, 7.851, de 23 de outubro de 1989, 8.204, de 8 
de julho de 1991, 8.258, de 6 de dezembro de 1991, 
9.054, de 29 de maio de 1995, e 9.237, de 22 de 
dezembro de 1995; revoga dispositivos das Leis n!lli 
7.457, de 9 de abril de 1986, 9.713, de 25 de 
novembro de 1998, e 11.134, de 15 de julho de 
2005; e dá outras providências. 

PRESIDENTE DA 
saber que o Congresso Nacional decreta 

REPÚBLICA 
e eu sanciono a seguinte 

Art. 1 º Esta Lei estabelece os critérios e as condições que asseguram aos policiais militares 
da ativa da Polícia Militar do Distrito Federal e aos Bombeiros Militares da ativa do Corpo de Bombeiros 
Militar do Distrito Federal e o acesso à hierarquia das Corporações, mediante promoções, de forma 
seletiva, gradual e sucessiva, com base nos efetivos fixados para os Quadros que os integram. 

TÍTULO I 
DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

i~-- Congresso Nacional 
. Secretaria de Com denação 

Legislativa do Conoresso Nacional 
V~'\ nºS\ .~/lJ).Q,9 

Fls. bÂL, 

LEI NQ 12.086, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2009.

Disp6e sobre os militares da Policia Militar do
Distrito Federal e do Corpo de Bombeiros Militar
do Distrito Federal; altera as Leis nfi 6.450, de 14
de outubro de 1977, 7.289, de 18 de dezembro de
1984, 7.479, de 2 dejunho de 1986, 8.255, de 20 de
novembro de 1991, e 10.486, de 4 de julho de 2002;
revoga as Leis n” 6.302, de 15 de dezembro de
1975, 6.645, de 14 de maio de 1979, 7.491, de 13
de junho de 1986, 7.687, de 13 de dezembro de
1988, 7.851, de 23 de outubro de 1989, 8.204, de 8
de julho de 1991, 8.258, de 6 de dezembro de 1991,
9.054, de 29 de maio de 1995, e 9.237, de 22 de
dezembro de 1995; revoga dispositivos das Leis nfi
7.457, de 9 de abril de 1986, 9.713, de 25 de
novembro de 1998, e 11.134, de 15 de julho de
2005; e da outras providéncias.

o PRESIDENTE DA REPUBLICA
Faeo saber que 0 Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 19 Esta Lei estabelece 0s critérios e as condiefies que asseguram aos policiais militares
da ativa da Policia Militar do Distrito Federal e aos Bombeiros Militares da ativa do Corpo de Bombeiros
Militar do Distrito Federal e 0 acesso a hierarquia das Corporaeées, mediante promoeées, de forma
seletiva, gradual e sucessiva, com base nos efetivos fixados para os Quadros que os integram.

, TITULO 1
DA POLICIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

QAPITULO 1
DISPOSICOES PRELIMINARES

iiMw“=Tm(§—5ngresso Necirijigl PW T
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Art. 2Q O efetivo da Polícia Militar do Distrito Federal é de 18.673 (dezoito mil e 
seiscentos e setenta e três) policiais militares distribuídos em Quadros, conforme disposto no Anexo I. 

Parágrafo único. Não serão considerados no limite do efetivo fixado no caput: 

I - os policiais militares da reserva remunerada designados para o serviço ativo; 

II - os policiais militares da reserva remunerada e os reformados, sujeitos à prestação de 
serviço por tempo certo, em caráter transitório e mediante aceitação voluntária; 

III - os Aspirantes-a-Oficial PM; 

IV - os alunos dos cursos de ingresso na Carreira policial militar; e 

V - os policiais militares agregados e excedentes. 

Art. 3Q A distribuição do pessoal ativo da Polícia Militar do Distrito Federal no Quadro de 
Organização da Corporação, respeitados os quantitativos estabelecidos nesta Lei, será feita em ato do 
Comandante-Geral. 

Art. 4Q As atividades desenvolvidas pelos integrantes dos Quadros da Polícia Militar do 
Distrito Federal serão especificadas em ato do Governador do Distrito Federal. 

CAPÍTULO II 
DAS PROMOÇÕES 

Art. 5Q Promoção é ato administrativo e tem como finalidade básica a ascensão seletiva aos 
postos e graduações superiores, com base nos interstícios de cada grau hierárquico, conforme disposto no 
Anexo I. 

§ 1 Q Interstício é o tempo mínimo que cada policial militar deverá cumprir no posto ou 
graduação. 

§ 2Q Cumpridas as demais exigências estabelecidas para a promoção, o interstício poderá 
ser reduzido em até 50% ( cinquenta por cento), sempre que houver vagas não preenchidas por esta 
condição. 

§ 3Q A redução de interstício prevista no § 2Q será efetivada mediante ato: 

I - do Governador do Distrito Federal, por proposta do Comandante-Geral, para as 
promoções de Oficiais; e 

II - do Comandante-Geral, por proposta do titular do órgão de gestão de pessoal, para as 
promoções de Praças. 

Art. 6Q No âmbito da Polícia Militar do Distrito Federal, as promoções ocorrem pelos 
seguintes critérios: 

I - antiguidade; 

II - merecimento; 

III - ato de bravura; e / " - _congresso Nacional 
) Secretaria de Coordr:nacão 
j Leg1slat1va do Congres = ) . ~~c,onal 
. ..l/á.nº_,$\ /_~ 
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‘ Art. 29 O efetivo da Policia Militar do Distrito Federal é de 18.673 (dezoito mil e
seiscentos e setenta e trés) policiais militares distribuidos em Quadros, conforme disposto no Anexo I.

Paragrafo iinico. N50 serao considerados no limite do efetivo fixado no caput:

I - os policiais militares da reserva remunerada designados para 0 servieo ativo;

II - os policiais militares da reserva remunerada e os reformados, sujeitos a prestaeao de
servieo por tempo certo, em carater transitério e mediante aceitaeao voluntaria;

III - os Aspirantes-a-Oficial PM;

IV - os alunos dos cursos de ingresso na Carreira policial militar; e

V - os policiais militares agregados e excedentes.

Art. 39 A distribuieao do pessoal ativo da Policia Militar do Distrito Federal no Quadro de
Organizaeao da Corporaeao, respeitados os quantitativos estabelecidos nesta Lei, sera feita em ato do
Comandante—Geral.

Art. 49 As atividades desenvolvidas pelos integrantes dos Quadros da Policia Militar do
Distrito Federal serao especificadas em ato do Govemador do Distrito Federal.

CAPITULO 1;
DAS PROMOCOES

Art. 59 Promoeao é ato administrativo e tem como finalidade basica a ascensao seletiva aos
postos e graduaofies supenores, com base nos mtersticios de cada grau hierarquico, confonne disposto no
Anexo I.

§ 19 Intersticio é o tempo minimo que cada policial militar devera cumprir no posto ou
graduaeao.

§ 29 Cumpridas as demais exigéncias estabelecidas para a promoeao, 0 intersticio podera
ser reduzido em até 50% (cinquenta por cento), sempre que houver vagas nao preenchidas por esta
condieao.

§ 39 A redueao de intersticio prevista no § 29 sera efetivada mediante ato:

I - do Govemador do Distrito Federal, por proposta do Comandante-Geral, para as
promo<;6es de Oficiais; e

II - do Comandante-Geral, por proposta do titular do érgao de gestao de pessoal, para as
promo Q6 es de Praeas.

Art. 69 N0 ambito da Policia Militar do Distrito Federal, as promo<;6es ocorrem pelos
seguintes critérios:

I - antiguidade;

II - merecimento;
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IV - post mortem. 

Art. 7Q Promoção por antiguidade é aquela que se baseia na precedência hierárquica de um 
policial militar sobre os demais de igual grau hierárquico, dentro do mesmo Quadro, Especialidade, 
Qualificação ou Grupamento. 

Art. 8Q Promoção por merecimento é aquela que se baseia: 

I - na ordem de classificação obtida ao final dos cursos iniciais de cada Quadro; e 

II - no conjunto de atributos e qualidades que distingue e realça o valor do Oficial entre 
seus pares, avaliado no decurso da Carreira e no desempenho de cargos, funções, missões e comissões 
exercidas, em particular no posto que ocupe ao ser cogitado para a promoção. 

Art. 9Q A promoção por ato de bravura é aquela que resulta de ato não comum de coragem 
e audácia, que, ultrapassando os limites normais do cumprimento do dever, representa feito heróico 
indispensável ou relevante às operações policiais militares ou à sociedade, pelos resultados alcançados ou 
pelo exemplo positivo deles emanado. 

§ 1 Q A promoção de que trata este artigo, decretada por intermédio de ato específico do 
Governador do Distrito Federal, dispensa as exigências para a promoção por outros critérios estabelecidos 
nesta Lei. 

§ 2Q Os atos de bravura que poderão ensejar a promoção de que trata o caput serão 
analisados pelas competentes comissões de promoção, com base em processo administrativo autuado para 
este fim. 

§ 3Q A solicitação de promoção por ato de bravura poderá ser feita pelo interessado, no 
prazo de até 120 (cento e vinte) dias da data do fato. 

§ 4Q Será proporcionado ao policial militar promovido por ato de bravura a oportunidade 
de satisfazer as condições exigidas para o acesso obtido. 

§ 5Q No caso de não cumprimento das condições de que trata o § 4Q, será facultado ao 
policial militar continuar no serviço ativo, no grau hierárquico que atingiu, até a transferência para a 
inatividade com os beneficios que a lei lhe assegurar. 

Art. 1 O. Promoção post mortem é aquela que visa a expressar o reconhecimento ao 
policial militar morto no cumprimento do dever ou em consequência disto, ou a reconhecer direito que lhe 
cabia, não efetivado por motivo de óbito. 

§ 1 Q A promoção de que trata o caput será realizada quando o policial militar falecer em 
uma das seguintes situações: 

I - em ação de manutenção e preservação da ordem pública, ou em ato ou consequência de 
atividade militar; 

II - em consequência de ferimento, doença, moléstia ou enfermidade contraída em ação de 
manutenção e preservação da ordem pública, ou em ato ou consequência de atividade militar, ou que nela 
tenham sua causa eficiente; ou 
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IV - postmortem.

Art. 79 Promoeao por antiguidade é aquela que se baseia na precedéncia hierarquica de um
policial militar sobre os demais de igual grau hierarquico, dentro do mesmo Quadro, Especialidade,
Qualificaeao ou Grupamento.

Art. 89 Promoeao por merecimento é aquela que se baseia:

I - na ordem de classificaeao obtida ao final dos cursos iniciais de cada Quadro; e

II - no conjunto de atributos e qualidades que distingue e realea o valor do Oficial entre
seus pares, avaliado no decurso da Carreira e no desempenho de cargos, fun<;6es, miss6es e comissées
exercidas, em particular no posto que ocupe ao ser cogitado para a promoeao.

Art. 99 A promoeao por ato de bravura é aquela que resulta de ato nao comum de coragem
e audacia, que, ultrapassando os limites normais do cumprimento do dever, representa feito heroico
indispensavel ou relevante as operaefies policiais militares ou a sociedade, pelos resultados alcaneados ou
pelo exemplo positivo deles emanado.

§ 19 A promoeao de que trata este artigo, decretada por intermédio de ato especifico do
Governador do Distrito Federal, dispensa as exigéncias para a promoeao por outros critérios estabelecidos
nesta Lei.

§ 29 Os atos de bravura que poderao ensejar a promoeao de que trata o caput serao
analisados pelas competentes com1ss6es de promooao, com base em processo administrativo autuado para
este fim.

§ 39 A solicitaeao de promoeao por ato de bravura podera ser feita pelo interessado, no
prazo de até 120 (cento e vinte) dias da data do fato.

§ 49 Sera proporcionado ao policial militar promovido por ato de bravura a oportunidade
de satisfazer as condig:6es exigidas para 0 acesso obtido.

§ 59 No caso de nao cumprimento das condig:6es de que trata 0 § 49, sera facultado ao
policial militar continuar no servigo ativo, no grau hierarquico que atingiu, até a transferéncla para a
inatividade com os beneficios que a lei lhe assegurar.

Art. 10. Promooao post mortem é aquela que visa a expressar 0 reconhecimento ao
policial militar moito no cumprimento do dever ou em consequéncia disto, ou a reconhecer direito que lhe
cabia, nao efetivado por motivo de obito.

§ 19 A promoeao de que trata 0 caput sera realizada quando o policial militar falecer em
uma das seguintes situa<;6es:

I - em aeao de manutenoao e preservaeao da ordem piiblica, ou em ato ou consequéncia de
atividade militar;

II - em consequéncia de ferimento, doenea, moléstia ou enfermidade contraida em aeao de
manuteneao e preservaeao da ordem piiblica, ou em ato ou consequéncia de atividade militar, ou que nela
tenham sua causa eficiente; ou
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III - em acidente em serviço ou em consequência de doença, moléstia ou enfermidade que 
nele tenham sua causa eficiente. 

§ 2º As situações que possam ensejar a promoção de que trata o caput deverão ser 
devidamente analisadas pelas competentes comissões de promoção, com base em processo administrativo 
autuado para este fim. 

§ 3º A promoção post mortem será efetivada ao grau hierárquico imediatamente superior 
do Quadro, Especialidade, Qualificação ou Grupamento a que pertencia o militar. 

Art. 11. O policial militar também será promovido post mortem ao grau hierárquico cujas 
condições de acesso satisfazia e pertencia a faixa dos que concorreriam à promoção, nomeação ou 
declaração, se ao falecer possuía as condições de acesso e integrava a faixa dos que concorreriam à 
promoção pelos critérios de antiguidade ou merecimento. 

Art. 12. Os casos de morte por ferimento, doença, moléstia ou enfermidade serão 
comprovados por procedimento apuratório adequado para este fim, podendo utilizar como meios 
subsidiários para esclarecer a situação documentos oriundos da área de saúde. 

Art. 13. A promoção por ato de bravura exclui, em caso de falecimento, a promoção post 
mortem que resultaria de suas consequências. 

Art. 14. Promoção em ressarcimento de preterição é aquela feita após ser reconhecido ao 
policial militar preterido o direito à promoção que lhe caberia, sendo efetivada segundo o critério de 
antiguidade ou merecimento, recebendo o militar assim promovido o número que lhe competia na escala 
hierárquica, como se houvesse sido promovido na época devida. 

Art. 15. Em casos extraordinários, poderá haver promoção por ressarcimento de preterição 
decorrente do reconhecimento do direito de promoção que caberia a militar preterido. 

Parágrafo único. O policial militar será ressarcido de preterição quando: 

I - tiver solução favorável no recurso interposto; 

II - cessar sua situação de desaparecido, extraviado ou desertor, desde que tal situação não 
tenha sido provocada por culpa ou dolo do militar; 

III - for considerado capaz de permanecer nas fileiras da Corporação em decisão final 
prolatada a partir de apuração feita por conselho de justificação, conselho de disciplina ou processo 
administrativo de licenciamento a que tiver sido submetido; 

IV - for absolvido ou impronunciado no processo a que estiver respondendo; ou 

V - tiver sido prejudicado por comprovado erro administrativo. 

Art. 16. As promoções post mortem, por ato de bravura e em ressarcimento de preterição, 
ocorrerão a qualquer tempo, com efeitos retroativos à data do fato que motivou ou preteriu a promoção. 

Art. 17. O Governador do Distrito Federal editará os atos de nomeação e promoção de 
Oficiais. 
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III - em acidente em servieo ou em consequéncia de doenea, moléstia ou enfermidade que
nele tenham sua causa eficiente.

_ § 29 As situaefies que possam ensejar a promoeao de que trata 0 caput deverao ser
devidamente analisadas pelas competentes comissoes de promoeao, com base em processo administrativo
autuado para este fiin.

§ 39 promoeao post mortem sera efetivada ao grau hierarquico imediatamente superior
do Quadro, Especialidade, Qualificaeao ou Grupamento a que pertencia 0 militar.

A11. ll. O policial militar também sera promovido post mortem ao grau hierarquico cujas
condie6es de acesso satisfazia e pertencia a faixa dos que concorreriam a promoeao, nomeaeao ou
declaraoao, se ao falecer possuia as condig:6es de acesso e integrava a faixa dos que concorreriam a
promoeao pelos critérios de antiguidade ou merecimento.

Art. 12. Os casos de morte por ferimento, doenea, moléstia ou enfermidade serao
comprovados por procedimento apuratorio adequado para este fim, podendo utilizar como meios
subsidianos para esclarecer a situaeao documentos oriundos da area de safide.

Art. 13. A promoeao por ato de bravura exclui, em caso de falecimento, a promoeao post
mortem que resultana de suas consequéncias.

Art. 14. Promoeao em ressarcimento de preterieao é aquela feita apos ser reconhecido ao
policial militar preterido 0 direito a promoeao que lhe caberia, sendo efetivada segundo 0 critério de
antiguidade ou merecimento, recebendo 0 militar assim promovido 0 nfimero que lhe competia na escala
hierarquica, como se houvesse sido promovido na época devida.

Art. 15. Em casos extraordinarios, podera haver promoeao por ressarcimento de preterieao
decorrente do reconhecimento do direito de promoeao que caberia a militar preterido.

Paragrafo 1'1nic0. O policial militar sera ressarcido de preterieao quando:

I — tiver solugao favoravel no recurso interposto;

II - cessar sua situaeao de desaparecido, extraviado ou desertor, desde que tal situaeao nao
tenha sido provocada por culpa ou dolo do militar;

III - for considerado capaz de permanecer nas fileiras da Corporaeao em decisao final
prolatada a partir de apuraeao feita por conselho de justificaeao, conselho de disciplina ou processo
administrativo de licenciamento a que tiver sido submetido;

IV - for absolvido ou impronunciado no processo a que estiver respondendo; ou

V - tiver sido prejudicado por comprovado erro administrativo.

Art. 16. As pr0mo<;6es post mortem, por ato de bravura e em ressarcimento de preter~ig:ao,
ocorrerao a qualquer tempo, com efeitos retroativos a data do fato que motivou ou preteriu a promoeao.

Art. 17. O Govemador do Distrito Federal editara 0s atos de nomeaeao e promoeao de
Oficiais.
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§ 1 º Os atos de nomeação para o posto inicial da Carreira e de promoção a este posto ou 
ao primeiro posto de Oficial Superior acarretam a expedição de carta patente, pelo Governador do Distrito 
Federal. 

§ 2º As promoções aos demais postos serão apostiladas à carta patente expedida. 

Art. 18. Os atos de declaração e promoção de Praças são efetivados em ato do 
Comandante-Geral da Corporação. 

Art. 19. Nos diferentes quadros, as vagas a serem consideradas para as promoções serão 
provenientes de: 

I - promoção ao grau hierárquico superior imediato; 

II - agregação; 

III - demissão, licenciamento ou exclusão do serviço ativo; 

IV - aumento de efetivos; e 

V - falecimento . 

Art. 20. As vagas são consideradas abertas: 

I - na data da publicação oficial do ato que promove, agrega, passa para a inatividade, 
demite, licencia ou exclui do serviço ativo o policial militar, salvo se no próprio ato for estabelecida outra 
data; 

II - na data oficial do óbito; ou 

III - como dispuser a lei, no caso de alteração de efetivo. 

Parágrafo único. Serão também consideradas vagas abertas as que resultarem das 
transferências ex officio para a reserva remunerada, já previstas, até a data da promoção, inclusive, bem 
como as decorrentes de quota compulsória. 

Art. 21. Feita a apuração de vagas a preencher, este número não sofrerá alteração. 

Parágrafo único. Cada vaga aberta em determinado posto ou graduação acarretará vagas 
nos graus hierárquicos inferiores, sendo esta sequência interrompida no posto ou graduação em que 
houver preenchimento por excedente, ressalvado o caso de vaga aberta em decorrência de aplicação da 
quota compulsória conforme disposto no Estatuto dos Policiais Militares, de que trata a Lei nº 7.289, de 
18 de dezembro de 1984. 

Art. 22. O policial militar promovido indevidamente passará à situação de excedente e, 
nesse caso, contará antiguidade e receberá o número que lhe competir na escala hierárquica, quando a vaga 
a ser preenchida corresponder ao critério pelo qual deveria ser promovido, desde que preencha os 
requisitos para a promoção. 

Art. 23 . Não preenche vaga o policial militar que, estando agregado, venha a ser 
promovido e continue na mesma situação. 
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_ _ § 19 Os atos de nomeaeao para 0 posto inicial da Carreira e do promoeao a este posto ou
ao primeiro posto de Oficial Superior acarretam a expedioao de carta patente, pelo Governador do Distrito
Federal.

§ 29 As promog:6es aos demais postos serao apostiladas a carta patente expedida.

Art. 18. Os atos de declaraoao e promooao de Praeas sao efetivados em ato do
Comandante—Geral da Corporaoao.

Art. 19. Nos diferentes quadros, as vagas a serem consideradas para as promoefies serao
provenientes de:

I - promooao ao grau hierarquico superior imediato;

II - agregaoao;

III - demissao, licenciamento ou exclusao do servioo ativo;

IV - aumento de efetivos; e

V - falecimento.

Art. 20. As vagas sao consideradas abertas:

I - na data da publicaeao oficial do ato que promove, agrega, passa para a inatividade,
demite, licencia ou exclui do servieo ativo o policial militar, salvo se no proprio ato for estabelecida outra
data;

II - na data oficial do obito; ou

III - como dispuser a lei, no caso de alteraeao de efetivo.

Paragrafo unico. Serao também consideradas vagas abertas as que resultarem das
transferéncias ex officio para a reserva remunerada, ja previstas, até a data da promooao, inclusive, bem
como as decorrentes de quota compulsoria.

Alt. 21. Feita a apuraeao de vagas a preencher, este n1'1mer0 nao sofrera alteraoao.

Paragrafo unico. Cada vaga aberta em determinado posto ou graduaoao acarretara vagas
nos graus hierarquicos inferiores, sendo esta sequéncia interrompida no posto ou graduaoao em que
houver preenchimento por excedente, ressalvado o caso de vaga aberta em decorréncia de aplicaeao da
quota compulséria conforme disposto no Estatuto dos Policiais Militares, de que trata a Lei n9 7.289, de
18 de dezembro de 1984.

Art. 22. O policial militar promovido indevidamente passara a situaoao de excedente e,
nesse caso, contara antiguidade e receberao nfimero que lhe compet1r na escala hierarquica, quando a vaga
a ser preenchida corresponder ao cnteno pelo qual devena ser promovido, desde que preencha os
requisitos para a promoeao.

Art. 23. Nao preenche vaga 0 policial militar que, estando agregado, venha a ser
promovido e continue na mesma situaoao.
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Art. 24. A promoção por merecimento será aplicada exclusivamente para o acesso ao 
último posto dos Quadros e Especialidades de Oficiais. 

Parágrafo único. Os critérios gerais de avaliação dos Oficiais no decurso da Carreira e no 
exerc1c10 de cargos, funções, missões e comissões, para atendimento ao disposto no caput, serão 
estabelecidos pelo Poder Executivo federal, e os critérios específicos constarão de ato do Governador do 
Distrito Federal. 

Art. 25. As promoções aos demais graus hierárquicos dos Quadros de Oficiais e Praças 
serão realizadas pelo critério de antiguidade. 

Parágrafo único. A antiguidade no grau hierárquico é contada a partir da data do ato de 
promoção, nomeação, declaração ou na data especificada no próprio ato. 

Art. 26. O policial militar agregado, quando no desempenho de cargo policial militar ou 
considerado de natureza ou interesse policial militar ou da segurança pública, concorrerá à promoção por 
quaisquer dos critérios, sem prejuízo do número de concorrentes regularmente estipulado. 

Parágrafo único. O policial militar agregado por qualquer outro motivo não será 
promovido pelo critério de merecimento . 

Art. 27. O policial militar não poderá constar em Quadro de Acesso quando: 

I - for considerado não habilitado para o acesso, em caráter provisório, mediante decisão 
fundamentada da respectiva comissão de promoção, por ser, presumivelmente, incapaz de satisfazer ao 
critério estabelecido para o conceito moral da Corporação; 

II - não possuir o interstício exigido para seu grau hierárquico; 

III - não tiver concluído com aproveitamento o curso ou estágio previsto; 

IV - estiver submetido a conselho de justificação, conselho de disciplina ou processo 
administrativo de licenciamento; 

V - for condenado a pena privativa de liberdade, enquanto durar o seu cumprimento, 
inclusive no caso de suspensão condicional, não se computando o tempo acrescido à pena por ocasião de 
sua suspensão condicional; 

VI - for condenado a pena de suspensão do exercício do posto, graduação, cargo ou 
função, durante o prazo dessa suspensão; 

VII - for considerado desaparecido, extraviado ou desertor; 

VIII - estiver em gozo de licença para tratamento de saúde de pessoa da família por mais de 
um ano contínuo; ou 

IX - estiver em gozo de licença para tratar de interesse particular. 

Parágrafo único. O policial militar incluído no inciso I será submetido, ex officio, a 
conselho de justificação, conselho de disciplina ou processo administrativo de licenciamento, confonne o 
caso. 
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Art. 24. A promocao por merecimento sera aplicada exclusivamente para 0 acesso ao
iiltimo posto dos Quadros e Especialidades de Oficiais.

Paragrafo unico. Os critérios gerais de avaliacao dos Oficiais no decurso da Carreira e no
exercicio de cargos, funodes, miss6es e comiss6es, para atendimento ao disposto no caput, serao
estabelecidos pelo Poder Executivo federal, e os critérios especificos constarao de ato do Governador do
Distrito Federal.

Art. 25. As promocdes aos demais graus hierarquicos dos Quadros de Oficiais e Pracas
serao realizadas pelo critério de antiguidade.

Paragrafo finico. A antiguidade no grau hierarquico é contada a partir da data do ato de
promocao, nomeacao, declaracao ou na data especificada no proprio ato.

Art. 26. O policial militar agregado, quando no desempenho de cargo policial militar ou
considerado de natureza ou interesse policial militar ou da seguranea publica, concorrera a promocao por
quaisquer dos critérios, sem prejuizo do numero de concorrentes regularmente estipulado.

Paragrafo iinico. O policial militar agregado por qualquer outro motivo nao sera
promovido pelo critério de merecimento.

Art. 2'7. O policial militar nao podera constar em Quadro de Acesso quando:

I - for considerado nao habilitado para 0 acesso, em carater provisério, mediante decisao
fundamentada da respectiva comissao de promocao, por ser, presurnivehnente, incapaz de satisfazer ao
critério estabelecido para o conceito moral da Corporacao;

II - nao possuir o intersticio exigido para seu grau hierarquico;

III - nao tiver concluido com aproveitamento o curso ou estagio previsto;

IV - estiver submetido a oonselho de justificacao, conselho de disciplina ou processo
administrativo de licenciamento;

V - for condenado a pena privativa de liberdade, enquanto durar 0 seu cumprimento,
inclusive no caso de suspensao condicional, nao se computando o tempo acrescido a pena por ocaslao de
sua suspensao condicional;

VI - for condenado a pena de suspensao do exercicio do posto, graduacao, cargo ou
funoao, durante o prazo dessa suspensao;

VII - for considerado desaparecido, extraviado ou desertor;

VIII - estiver em gozo dc licenoa para tratamento de saiide de pessoa da familia por mais de
um ano continuo; ou

IX - estiver em gozo de licenca para tratar de interesse particular.

Paragrafo unico. O policial militar incluido no_inciso_I serasubmetido, ex officio, a
conselho de justificaoao, conselho de disciplina ou processo administrativo de licenciamento, conforme 0
CHSO .
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Art. 28. Será excluído do Quadro de Acesso o policial militar que incidir em uma das 
circunstâncias previstas no art. 27 ou ainda: 

I - for incluído indevidamente no referido Quadro; 

II - for promovido; ou 

III - for excluído do serviço ativo. 

Art. 29. As promoções serão efetuadas anualmente, nos dias 22 de abril, 21 de agosto e 26 
de dezembro, para as vagas abertas até o décimo dia útil do mês anterior às datas mencionadas, bem como 
para as decorrentes destas promoções. 

Parágrafo único. Para a primeira data de promoção após a vigência desta Lei, a data de 
apuração de vagas a serem preenchidas será estipulada em conformidade com o calendário estabelecido 
pelo Comandante-Geral da Corporação. 

CAPÍTULO III 
DA INCLUSÃO 

Art. 30. A inclusão nos postos e graduações iniciais de cada Quadro de Oficiais e Praças da 
Polícia Militar do Distrito Federal está condicionada ao atendimento das exigências legais. 

Parágrafo único. Aplicam-se a todos os policiais militares, licenciados ou demitidos a 
pedido, as indenizações especificadas no art. 104 da Lei n2 7.289, de 18 de dezembro de 1984. 

Art. 31. A ordem hierárquica de colocação dos Oficiais e Praças nos graus hierárquicos 
iniciais resulta da ordem de classificação em curso de formação ou habilitação, para a inclusão nos 
seguintes Quadros: 

I - Quadro de Oficiais Policiais Militares - QOPM; 

II - Quadro de Oficiais Policiais Militares de Saúde - QOPMS; 

III - Quadro de Oficiais Policiais Militares Capelães - QOPMC; 

IV - Quadro de Oficiais Policiais Militares Administrativos - QOPMA; 

V - Quadro de Oficiais Policiais Militares Especialistas - QOPME; 

VI - Quadro de Oficiais Policiais Militares Músicos - QOPMM; 

VII - Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes - QPPMC; e 

VIII - Quadro de Praças Policiais Militares Especialistas - QPPME. 

Art. 32. Para inclusão nos QOPMA, QOPME e QOPMM, o policial militar deverá: 

I - ser selecionado dentro do número de vagas disponíveis em cada Quadro ou 
Especialidade, mediante aprovação em processo seletivo destinado a aferir o mérito intelectual dos 
candidatos; 

1 
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Art. 28. Sera excluido do Quadro de Acesso o policial militar que incidir em uma das
circunstancias previstas no art. 27 ou ainda:

I - for incluido indevidamente no referido Quadro;

II - for promovido; ou

III - for excluido do servioo ativo.

Art. 29. As promog:6es serao efetuadas anuahnente, nos dias 22 de abril, 21 de agosto e 26
de dezembro, para as vagas abertas até 0 décimo dia util do més anterior as datas mencionadas, bem como
para as decorrentes destas promooées.

Paragrafo L'inico. Para a primeira data de promocao apés a vigéncia desta Lei, a data de
apuracao de vagas a serem preenchidas sera estipulada em conformidade com 0 calendario estabelecido
pelo Comandante—Geral da Corporacao.

CAPITULO 111
DA INCLUSAO

Art. 30. A inclusao nos postos e graduacfies iniciais de cada Quadro de Oficiais e Pracas da
Policia Militar do Distrito Federal esta condicionada ao atendimento das exigéncias legais.

Paragrafo iinico. Aplicam—se a todos os policiais militares, licenciados ou demitidos a
pedido, as indenizacfies especificadas no art. 104 da Lei n9 7.289, de 18 de dezembro de 1984.

Art. 31. A ordem hierarquica de colocacao dos Oficiais e Pracas nos graus hierarquicos
iniciais resulta da ordem de classificacao em curso de formacao ou habilitaoao, para a mclusao nos
seguintes Quadros:

I - Quadro de Oficiais Policiais Militares - QOPM;

II - Quadro de Oficiais Policiais Militares de Safide - QOPMS;

III - Quadro dc Oficiais Policiais Militares Capelaes - QOPMC;

IV - Quadro de Oficiais Policiais Militares Administrativos - QOPMA;

V - Quadro de Oficiais Policiais Militares Especialistas - QOPME;

VI - Quadro de Oficiais Policiais Militares Mfisicos - QOPMM;

VII - Quadro de Pracas Policiais Militares Combatentes - QPPMC; e

VIII - Quadro de Pracas Policiais Militares Especialistas - QPPME.

Art. 32. Para inclusao nos QOPMA, QOPME e QOPMM, o policial militar devera:

I - ser selecionado dentro do numero de vagas disponiveis em cada Quadro ou
Especialidade, mediante aprovaoao em processo seletivo destinado a aferir o mérito intelectual dos
candidatos
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II - possuir diploma de ensino superior expedido por instituição reconhecida pelo Ministério 
da Educação, observada a área de atuação; 

III - possuir, no mínimo, 18 (dezoito) anos de serviço policial militar, até a data da inscrição 
do processo seletivo; 

seletivo; 
IV - possuir menos de 51 ( cinquenta e um) anos de idade na data da inscrição do processo 

V - possuir o Curso de Aperfeiçoamento de Praças ou equivalente; 

VI - pertencer ao QPPMC para o acesso ao QOPMA; e 

VII - pertencer ao QPPME para o acesso ao QOPME ou para o QOPMM, 
correspondentes. 

Parágrafo uruco. A titulação ou qualificação necessana para ingresso nos Quadros e 
Especialidades de que trata o caput será estabelecida em ato do Governador do Distrito Federal. 

Art. 33. A Praça a que se refere o art. 32 :frequentará o Curso de Habilitação de Oficiais na 
graduação em que se encontra ou na que venha a ser promovida no decorrer do curso. 

Parágrafo único. Se o candidato não concluir com aproveitamento o curso de que trata o 
caput, permanecerá na graduação e voltará a ocupar a mesma posição anterior na escala hierárquica. 

Art. 34. Para a confirmação na graduação de Soldado, mediante promoção à graduação de 
Soldado PM 1 ª Classe, independentemente de vagas na graduação, o Soldado PM 2ª Classe deverá 
concluir com aproveitamento o Curso de Formação de Praças e ser aprovado em estágio probatório. 

Parágrafo único. As normas reguladoras de habilitação, acesso e situação das Praças 
especialistas serão estabelecidas pelo Comandante-Geral da Corporação. 

Art. 35. Para inclusão no posto de Segundo-Tenente do QOPM, o policial militar deverá 
concluir com aproveitamento o Curso de Formação de Oficiais, ser declarado Aspirante-a-Oficial e ser 
aprovado no estágio probatório. 

Parágrafo único. O Aspirante-a-Oficial será promovido ao posto de Segundo-Tenente após 
o cumprimento dos requisitos na graduação, na primeira data de promoção, independentemente da 
existência de vagas. 

Art. 36. Para ingresso nos QOPMS e QOPMC no posto de Segundo-Tenente, o policial 
militar deverá concluir com aproveitamento o Curso de Habilitação de Oficiais de Saúde e Capelães, 
obedecida a disponibilidade de vagas no posto inicial. 

Parágrafo único. Para todos os efeitos legais, o Estágio de Adaptação de Oficiais - EAO, 
efetivado para o QOPMS e para o QOPMC, equivale ao Curso de Habilitação de Oficiais de Saúde e 
Capelães. 

Art. 37. O candidato a que se refere o art. 36 :frequentará o curso inicial de Carreira como 
aluno, na condição de Aspirante-a-Oficial. 

Parágrafo único. Se o candidato não concluir, com aproveitamento, o curso inicial de 
Carreira, será licenciado ou demitido ex officio, conforme o caso, sem djreito a ualquer remuneração ou 
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II - possuir diploma de ensino superior expedido por instituicao reconhecida pelo Ministério
da Educacao, observada a area de atuacao;

III_- possuir, no minimo, 18 (dezoito) anos de servico policial militar, até a data da inscrioao
do processo seletivo;

IV - possuir menos de 51 (cinquenta e um) anos de idade na data da inscricao do processo
seletivo;

V - possuir o Curso de Aperfeicoamento de Pracas ou equivalente;

VI - pertencer ao QPPMC para 0 acesso ao QOPMA; e

VII - pertencer ao QPPME para o acesso ao QOPME ou para o QOPMM,
correspondentes.

Paragrafo finico. A titulacao ou qualificacao necessaria para ingresso nos Quadros e
Especialidades de que trata o caput sera estabelecida em ato do Governador do Distrito Federal.

Art. 33. A Praca a que se refere o art. 32 frequentara o Curso de Habilitacao de Oficiais na
graduacao em que se encontra ou na que venha a ser promovida no decorrer do curso.

Paragrafo iinico. Se o candidato nao concluir com aproveitamento o curso de que trata o
caput, pennanecera na graduacao e voltara a ocupar a mesma posioao anterior na escala hierarquica.

Art. 34. Para a confirmacao na graduacao de Soldado, mediante promocao a graduaoao de
Soldado PM 19 Classe, independentemente de vagas na graduacao, 0 Soldado PM 29 Classe devera
concluir com aproveitamento o Curso de Formacao de Pracas e ser aprovado em estagio probatorio.

Paragrafo unico. As normas reguladoras de habilitacao, acesso e situacao das Pracas
especialistas serao estabelecidas pelo Comandante—Geral da Corporacao.

Art. 35. Para inclusao no posto de Segundo-Tenente do QOPM, 0 policial militar devera
concluir com aproveitamento o Curso de Formacao de Oficiais, ser declarado Aspirante-a-Oficial e ser
aprovado no estagio probatorio.

Paragrafo unico. O Aspirante-a-Oficial sera promovido ao posto de Segundo-Tenente apos
o cumprimento dos requisitos na graduacao, na primeira data de promocao, independentemente da
existéncia de vagas.

Art. 36. Para ingresso nos QOPMS e QOPMC no posto do Segundo-Tenente, o policial
militar devera concluir com aproveitamento o Curso de Habilitacao de Oficiais de Safide e Capelaes,
obedecida a disponibilidade de vagas no posto inicial.

Paragrafo finico. Para todos os efeitos legais, o Estagio de Adaptacao de Oficiais - EAO,
efetivado para o QOPMS e para 0 QOPMC, equivale ao Curso de Habilitacao de Oficiais de Sa1'1de e
Capelaes.

Art. 37. O candidato a que se refere o art. 36 frequentara o curso inicial de Carreira como
aluno, na condicao do Aspirante-a-Oficial.

Paragrafo finico. Se o candidato nao concluir, com aproveitamento, o curso inicial de
Carreira, sera licenciado ou demitido ex officio, conforme 0 caso, sem ('.l1I‘_§li_Q_’21fl11&lqll6I‘ remuneracao ou
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indenização, e terá a sua situação definida pela Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 1964 - Lei do Serviço 
Militar. 

CAPÍTULO IV 
DAS CONDIÇÕES PARA INGRESSO NO QUADRO DE ACESSO 

Art. 38. Para o ingresso no Quadro de Acesso é necessário que o policial militar satisfaça 
as seguintes condições de acesso: 

I - possuir os cursos exigidos em leis ou regulamentos, concluídos com aproveitamento; 

II - cumprir o interstício referente ao grau hierárquico; 

III - não ser considerado incapaz definitivamente para o serviço ativo da Polícia Militar do 
Distrito Federal, em inspeção de saúde realizada na Corporação; 

IV - atender às condições peculiares a cada posto ou graduação dos diferentes Quadros; 

V - alcançar o critério estabelecido como necessário para o conceito profissional no âmbito 
da Corporação; e 

VI - atender aos critérios estabelecidos para o conceito moral da Corporação. 

§ 1 º Enquadram-se no inciso I os seguintes Cursos, conforme o caso: 

I - Curso de Formação de Oficiais, para acesso aos postos de Segundo-Tenente, Primeiro­
Tenente e Capitão pertencentes ao QOPM; 

II - Curso de Habilitação de Oficiais de Saúde e Capelães, para acesso aos postos de 
Segundo-Tenente, Primeiro-Tenente e Capitão pertencentes ao QOPMS e ao QOPMC; 

III - Curso de Habilitação de Oficiais Administrativos, Especialistas e Músicos, para acesso 
aos postos de Segundo-Tenente, Primeiro-Tenente e Capitão pertencentes ao QOPMA, ao QOPME e ao 
QOPMM; 

IV - Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais, para acesso aos postos de Major e Tenente­
Coronel pertencentes ao QOPM, ao QOPMS e ao QOPMC; 

V - Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais Administrativos, Especialistas e Músicos, para 
acesso ao posto de Major pertencentes ao QOPMA, ao QOPME e ao QOPMM; 

VI - Curso de Altos Estudos para Oficiais, para acesso ao posto de Coronel pertencentes ao 
QOPM e ao QOPMS; 

VII - Curso de Formação de Praças, para acesso às graduações de Soldado, Cabo e 
Terceiro-Sargento; 

VIII - Curso de Aperfeiçoamento de Praças, para acesso às graduações de Segundo­
Sargento e Primeiro-Sargento; 

IX - Curso de Altos Estudos para Praças, para acesso à graduação de Subtenente; e 
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indenizacao, e tera a sua situacao definida pela Lei n9 4.375, de 17 de agosto de 1964 - Lei do Servico
Militar.

g CAPITULO IV
DAS CONDICOES PARA INGRESSO NO QUADRO DE ACESSO

_ Art. 38. Para 0 ingresso no Quadro de Acesso é necessario que 0 policial militar satisfaca
as seguintes cond1c6es de acesso:

I - possuir os cursos exigidos em leis ou regulamentos, concluidos com aproveitamento;

II - cumprir 0 intersticio referente ao grau hierarquico;

III - nao ser considerado incapaz definitivamente para o servico ativo da Policia Militar do
Distrito Federal, em inspecao de safide realizada na Corporaoao;

IV - atender as condicfies peculiares a cada posto ou graduacao dos diferentes Quadros;

V - alcancar o critério estabelecido como necessario para 0 conceito profissional no ambito
da Corporacao; e

VI - atender aos critérios estabelecidos para 0 conceito moral da Corporacao.

§ 19 Enquadram-se no inciso I os seguintes Cursos, conforme o caso:

I - Curso de Fonnacao de Oficiais, para acesso aos postos dc Segundo-Tenente, Primeiro-
Tenente e Capitao pertencentes ao QOPM;

II - Curso de Habilitaoao de Oficiais de Saiide e Capelaes, para acesso aos postos de
Segundo-Tenente, Primeiro-Tenente e Capitao pertencentes ao QOPMS e ao QOPMC;

III - Curso de Habilitacao de Oficiais Administrativos, Especialistas e Mi'1sicos, para acesso
aos postos de Segundo-Tenente, Primeiro-Tenente e Capitao pertencentes ao QOPMA, ao QOPME e ao
QOPMM;

IV - Curso de Aperfeicoamento de Oficiais, para acesso aos postos de Major e Tenente-
Coronel pertencentes ao QOPM, ao QOPMS e ao QOPMC;

V - Curso de Aperfeicoamento de Oficiais Administrativos, Especialistas e Miisicos, para
acesso ao posto de Major pertencentes ao QOPMA, ao QOPME e ao QOPMM;

VI - Curso de Altos Estudos para Oficiais, para acesso ao posto de Coronel pertencentes ao
QOPM e ao QOPMS;

VII - Curso de Formaeao de Pracas, para acesso as graduacfies de Soldado, Cabo e
Terceiro-Sargento ;

VIII - Curso de Aperfeicoamento de Pracas, para acesso as graduag:6es de Segundo-
Sargento e Primeiro-Sargento;

IX - Curso de Altos Estudos para Pracas, para acesso a graduacao de Subtenente; e
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X - Cu~so de Especialização ou Habilitação, a cada período de 5 (cinco) anos, realizado de 
acordo com as condições estabelecidas pela Corporação, se oficial subalterno do Quadro de Oficiais 
Combatentes, Cabo ou Soldado. 

§ 2º Ato do Governador do Distrito Federal estabelecerá critérios objetivos para a 
avaliação dos conceitos profissional e moral. 

§ 3º Na impossibilidade de o policial militar realizar o teste de aptidão fisica por motivo de 
força maior ou caso fortuito , será considerado o resultado alcançado no teste imediatamente anterior. 

§ 4º A inspeção de saúde a que se refere o inciso III do caput será realizada pela junta 
médica da Corporação. 

§ 5º Em casos excepcionais, inspeções de saúde realizadas fora das unidades da Polícia 
Militar do Distrito Federal poderão ser convalidadas pela junta médica da Corporação. 

Art. 39. Compete ao Comandante-Geral da Polícia Militar do Distrito Federal promover a 
incorporação dos candidatos aprovados nos concursos públicos para os diversos quadros ou qualificações 
existentes na Corporação. 

CAPÍTULO V 
DO QUADRO DE ACESSO 

Art. 40. Serão estipulados limites quantitativos de antiguidade que definirão a faixa dos 
policiais militares que concorrerão às promoções ao grau hierárquico superior. 

§ 1 º Os limites quantitativos de antiguidade são os seguintes: 

I - 1/4 (um quarto) do previsto em cada grau hierárquico dos quadros constantes do Anexo 
I; e 

II - nos graus hierárquicos dos quadros em que o quantitativo previsto for até 1 O ( dez), 
concorrerá a sua totalidade, em caráter excepcional. 

§ 2º Sempre que, nas divisões previstas no inciso I do § 1 º, resultar quociente fracionário, 
será ele tomado por inteiro e para mais. 

Art. 41. Quadros de Acesso são as relações de Oficiais e Praças organizadas por postos e 
graduações para as promoções por antiguidade, no Quadro de Acesso por Antiguidade, e por 
merecimento, no Quadro de Acesso por Merecimento. 

§ 1 º O Quadro de Acesso por Antiguidade é a relação dos Oficiais e Praças incluídos nos 
limites quantitativos de antiguidade habilitados ao acesso, dentro dos respectivos quadros, colocados em 
ordem decrescente de antiguidade na escala hierárquica. 

§ 2º O Quadro de Acesso por Merecimento é a relação dos Oficiais incluídos nos limites 
quantitativos de antiguidade habilitados ao acesso, dentro dos respectivos quadros, resultante da 
apreciação dos méritos exigidos para a promoção. 

§ 3º Somente será organizado Quadro de Acesso por Merecimento para as promoções ao 
último posto dos Quadros e Especialidades de Oficiais. 
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X - Curso de Especializacao ou Habilitaoao, a cada periodo de 5 (cinco) anos, realizado de
acordo com as condicdes estabelecidas pela Corporacao, se oficial subaltemo do Quadro de Oficiais
Combatentes, Cabo ou Soldado.

§ 29 Ato do Govemador do Distrito Federal estabelecera critérios objetivos para a
avaliacao dos conceitos profissional e moral.

§ 39 Na impossibilidade de o policial militar realizar o teste de aptidao fisica por motivo de
forea maior ou caso fortuito, sera considerado o resultado alcancado no teste imediatamente anterior.

§ 49 A inspeoao de saillde a que se refere o inciso III do caput sera realizada pela junta
médica da Corporacao.

§ 59 Em casos excepcionais, inspecfies de saiide realizadas fora das unidades da Policia
Militar do Distrito Federal poderao ser convalidadas pela junta médica da Corporacao.

Art. 39. Compete ao Comandante—Geral da Policia Militar do Distrito Federal promover a
incorporaoao dos candidatos aprovados nos concursos pfiblicos para os diversos quadros ou qualificacfies
existentes na Corporacao.

CAPITULO v
DO QUADRO DE ACESSO

Art. 40. Serao estipulados limites quantitativos de antiguidade que definirao a faixa dos
policiais militares que concorrerao as promocées ao grau hierarquico superior.

§ 19 Os limites quantitativos de antiguidade sao os seguintes:

I — 1/4 (um quarto) do previsto em cada grau hierarquico dos quadros constantes do Anexo
I; e

II - nos graus hierarquicos dos quadros em que o quantitativo previsto for até 10 (dez),
concorrera a sua totalidade, em carater excepcional.

§ 29 Sempre que, nas divis6es previstas no inciso I do § 19, resultar quociente fiacionario,
sera ele tomado por inteiro e para mais.

Art. 41. Quadros de Acesso sao as relacdes de Oficiais e Pracas organizadas por postos e
graduac6es para as promo<;6es por antiguidade, no Quadro de Acesso por Antiguidade, e por
merecimento, no Quadro de Acesso por Merecimento.

§ 19 O Quadro de Acesso por Antiguidade é a relacao dos Oficiais e Pracas incluidos nos
limites quantitativos de antiguidade habilitados ao acesso, dentro dos respectivos quadros, colocados em
ordem decrescente de antiguidade na escala hierarquica.

§ 29 O Quadro de Acesso por Merecimento é a relacao dos Oficiais incluidos nos limites
quantitativos de antiguidade habilitados ao acesso, dentro dos respectivos quadros, resultante da
apreciacao dos méritos exigidos para a promocao.

§ 39 Somente sera organizado Quadro de Acesso por Merecimento para as promoc6es ao
tiltimo posto dos Quadros e Especialidades de Oficiais.
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Art. 42. Para ser promovido pelos critérios de antiguidade ou de merecimento, é 
indispensável que o policial militar esteja incluído no Quadro de Acesso. 

Art. 43. Não poderão constar no Quadro de Acesso por Merecimento os Oficiais que 
estiverem no exercício de cargo, emprego ou função pública civil temporária, não eletiva, ainda que da 
administração indireta, ou que estiverem à disposição de órgão do governo federal, estadual ou do Distrito 
Federal, para exercerem função de natureza civil. 

Art. 44. São requisitos para o Oficial figurar no Quadro de Acesso por Merecimento, 
observado o disposto nos arts. 27, 38 e 43 : 

I - eficiência revelada no desempenho de cargos e comissões; 

II - potencialidade para o desempenho de cargos mais elevados; 

III - capacidade de liderança, iniciativa e presteza de decisões; 

IV - resultado dos cursos regulamentares realizados; e 

V - realce do Oficial entre seus pares. 

§ 1 Q Os méritos e qualidades constantes deste artigo serão comprovados, expressamente, 
pelos Comandantes, Chefes ou Diretores da Organização Policial Militar à qual pertencer o Oficial ou, 
ainda, pelo responsável pelo órgão ou repartição onde ele tenha exercido cargo ou comissão. 

§ 2Q Os parâmetros gerais de aferição de mérito e de qualidade constantes dos incisos I a V 
serão estabelecidos pelo Poder Executivo federal, e os específicos mediante ato do Governador do Distrito 
Federal. 

Art. 45. A promoção por merecimento será feita com base no Quadro de Acesso por 
Merecimento, obedecendo ao seguinte critério: 

I - para a primeira vaga, será selecionado um entre os 3 (três) Oficiais que ocupam as 3 
(três) primeiras classificações no Quadro; 

II - para a segunda vaga, será selecionado um Oficial entre a sobra dos concorrentes à 
primeira vaga e mais os 3 (três) que ocupam as 3 (três) classificações que vêm imediatamente a seguir; e 

III ~ para a terceira vaga, será selecionado um Oficial entre a sobra dos concorrentes à 
segunda vaga e mais 3 (três) que ocupam as 3 (três) classificações que vêm imediatamente a seguir, e 
assim por diante. 

§ 1 Q Caso os concorrentes à primeira vaga venham a ser promovidos e permaneçam na 
condição de agregados, serão indicados para concorrer a esta vaga os 3 (três) oficiais que ocupam as 3 
(três) classificações imediatamente a seguir, e assim por diante até o seu preenchimento. 

§ 2Q O Governador do Distrito Federal, nos casos de promoção por merecimento, apreciará 
livremente o mérito dos Oficiais contemplados na proposta encaminhada pelo Comandante-Geral e 
decidirá por quaisquer dos nomes. 

§ 3Q O Oficial que constar do Quadro de Acesso por Merecimento em primeiro lugar em 3 
(três) datas de promoção, tendo havido promoção ao último posto nas 2 (duas) datas anteriores, será 

;- Congresso Nacional 

1 

Secretaria de Coordenação 
Legislativa do Congre:;,30 Nacional 

1 

~nº~_L; ja3';J 
Fls.~_i_ 

ll

Art. 42. Para ser promovido pelos critérios dc antiguidade ou de merecimento, é
indispensavel que o policial militar esteja incluido no Quadro de Acesso.

Art. 43. Nao poderao constar no Quadro de Acesso por Merecimento os Oficiais que
estiverem no exercicio de cargo, emprego ou funcao publica civil temporaria, nao eletiva, ainda que da
administracao indireta, ou que estiverem a disposicao de orgao do govemo federal, estadual ou do Distrito
Federal, para exercerem funcao de natureza civil.

Art. 44. Sao requisitos para 0 Oficial figurar no Quadro de Acesso por Merecimento,
observado 0 disposto nos arts. 27, 38 e 43:

I - eficiéncia revelada no desempenho de cargos e comissfies;

II - potencialidade para o desempenho de cargos mais elevados;

III - capacidade de lideranca, iniciativa e presteza de decis6es;

IV - resultado dos cursos regulamentares realizados; e

V - realce do Oficial entre seus pares.

§ 19 Os méritos e qualidades constantes deste artigo serao comprovados, expressamente,
pelos Comandantes, Chefes ou Diretores da Organizacao Policial Militar a qual pertencer o Oficial ou,
ainda, pelo responsavel pelo orgao ou reparticao onde ele tenha exercido cargo ou comissao.

§ 29 Os parametros gerais de afericao de mérito e dc qualidade constantes dos incisos I a V
serao estabelecidos pelo Poder Executivo federal, e os especificos mediante ato do Govemador do Distrito
Federal.

Art. 45. A promocao por merecimento sera feita com base no Quadro de Acesso por
Merecimento, obedecendo ao seguinte critério:

I - para a primeira vaga, sera selecionado um entre os 3 (trés) Oficiais que ocupam as 3
(trés) primeiras classificac6es no Quadro;

II - para a segunda vaga, sera selecionado um Oficial entre a sobra dos concorrentes a
primeira vaga e mais os 3 (trés) que ocupam as 3 (trés) classificacfies que vém imediatamente a seguir; e

III - para a terceira vaga, sera selecionado um Oficial entre a sobra dos concorrentes a
segunda vaga e mais 3 (trés) que ocupam as 3 (trés) classificacdes que vém imediatamente a seguir, e
assim por diante.

§ 19 Caso os concorrentes a primeira vaga venham a ser promovidos e permanecam na
condicao de agregados, serao indicados para concorrer a esta vaga os 3 (trés) oficiais que ocupam as 3
(trés) classificacfies imediatamente a seguir, e assim por diante até o seu preenchimento.

§ 29 O Govemador do Distrito Federal, nos casos dc promocao por merecimento, apreciara
livremente o mérito dos Oficiais contemplados na proposta encaminhada pelo Comandante—Geral e
decidira por quaisquer dos nomes.

§ 39 O Oficial que constar do Quadro de Acesso por Merecimento em primeiro lugar em3
(trés) datas de promocao, tendo havido promocao ao Liltimo posto nas 2 (duas) datas anteriores, sera
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promovido por ocasiao da apresentação deste terceiro Quadro ao Governador do Distrito Federal na 
primeira vaga apurada. 

CAPÍTULO VI 
DAS COMISSÕES DE PROMOÇÃO 

Art. 46. Apenas os policiais militares que satisfaçam as condições de acesso e estejam 
compreendidos nos limites quantitativos de antiguidade definidos nesta Lei serão considerados pela 
Comissão de Promoção para possível inclusão no Quadro de Acesso. 

Art. 4 7. A Comissão de Promoção de Oficiais e a Comissão de Promoção de Praças, de 
caráter permanente, são órgãos de processamento das promoções, sendo constituídas por membros natos e 
efetivos. 

§ 1 º Compõem a Comissão de Promoção de Oficiais: 

I - o Comandante-Geral, que a presidirá, o Subcomandante da Corporação, o Corregedor­
Geral e o titular do órgão de direção-geral de pessoal, como membros natos; e 

II - 3 (três) coronéis designados pelo Comandante-Geral, pelo prazo de 1 (um) ano, 
admitindo-se a recondução, como membros efetivos. 

§ 2º Compõem a Comissão de Promoção de Praças: 

I - o Subcomandante da Corporação, que a presidirá, o Corregedor Adjunto e o titular do 
órgão de direção-geral de pessoal, como membros natos; e 

II - 2 (dois) coronéis designados pelo Comandante-Geral, pelo prazo de 1 (um) ano, 
admitindo-se a recondução, como membros efetivos. 

Art. 48. As regras de funcionamento e as competências das Comissões de Promoção serão 
estabelecidas pelo Poder Executivo federal. 

CAPÍTULO VII 
DOS RECURSOS 

Art. 49. O policial militar que se julgar prejudicado, por ocasião de composição de Quadro 
de Acesso, poderá interpor recurso ao Presidente da respectiva Comissão de Promoções. 

§ 1º Para a apresentação do recurso, o policial militar terá prazo de 15 (quinze) dias 
corridos contados do dia da publicação oficial do Quadro de Acesso. 

§ 2º O recurso referente à composição do Quadro de Acesso deverá ser solucionado no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias contados a partir da data de seu recebimento. 

Art. 50. Os Oficiais e Praças que se julgarem preteridos ou prejudicados com relação a 
direito de promoção poderão interpor recurso ao Governador do Distrito Federal ou ao Comandante­
Geral, respectivamente, como última instância na esfera administrativa. 

Parágrafo único. Para a apresentação do recurso , o policial militar terá prazo de 15 
(quinze) dias corridos, a contar da data da publicação do ato de promoção no órgão oficial. 
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promovido por ocasiao da apresentacao deste terceiro Quadro ao Governador do Distrito Federal na
primeira vaga apurada.

CARITULO VI ~
DAS COMISSOES DE PROMOCAO

Art. 46. Apenas os policiais militares que satisfacam as condicfies de acesso e estejam
compreendidos nos limites quantitativos dc antiguidade definidos nesta Lei serao considerados pela
Comissao de Promocao para possivel inclusao no Quadro de Acesso.

Art. 47. A Comissao de Promocao de Oficiais e a Comissao de Promocao de Pracas, de
carater permanente, sao érgaos dc processamento das promocfies, sendo constituidas por membros natos e
efetivos.

§ 19 Compfiem a Comissao dc Promocao de Oficiais:

I - o Comandante-Geral, que a presidira, o Subcomandante da Corporacao, 0 Corregedor-
Geral c 0 titular do orgao de direcao-geral de pessoal, como membros natos; e

II - 3 (trés) coronéis designados pelo Comandante-Geral, pelo prazo dc 1 (um) ano,
admitindo-se a reconducao, como membros efetivos.

§ 29 Comp6em a Comissao de Promocao de Praoas:

I - o Subcomandante da Coiporacao, que a presidira, o Corregedor Adjunto e 0 titular do
orgao dc direcao-geral dc pessoal, como membros natos; e

II - 2 (dois) coronéis designados pelo Comandante-Geral, pelo prazo do 1 (um) ano,
admitindo-se a reconducao, como membros efetivos.

Art. 48. As regras de funcionamento e as competéncias das Comiss6es de Promocao serao
estabelecidas pelo Poder Executivo federal.

CAPITULO VII
DOS RECURSOS

Art. 49. O policial militar que se julgar prejudicado, por ocasiao de composicao de Quadro
de Acesso, podera inteipor recurso ao Presidente da respectiva Comissao de Promoc6es.

§ 19 Para a apresentacao do recurso, 0 policial militar tera prazo de 15 (quinze) dias
corridos contados do dia da publicacao oficial do Quadro de Acesso.

§ 29 O recurso referente a composicao do Quadro de Acesso devera ser solucionado no
prazo maximo de 15 (quinze) dias contados a partir da data de seu recebimento.

Art. 50. Os Oficiais e Pracas que se julgarem pretericlosou prejudicados com relacao a
direito de promocao poderao interpor recurso ao Governador do Distrito Federal ou ao Comandante-
Geral, respectivamente, como ultima instancia na esfera administrativa.

Paragrafo L'inico. Para a apresentacao do recurso, o policial militar tera prazo de 15
(quinze) dias corridos, a contar da data da publicacao do ato de promocao no érgao oficial.
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DAS REGRAS DE TRANSIÇÃO 

Art. 51. A progressão funcional do policial militar do Distrito Federal cessa com a sua 
transferência para a inatividade. 

Art. 52. Aos Soldados e Cabos que não possuam o Curso de Formação de Praça deverá ser 
disponibilizado curso de nivelamento para promoção à graduação de Terceiro-Sargento, que substituirá a 
exigência constante do inciso VII do § 1 Q do art. 3 8. 

Parágrafo único. O prazo para disponibilização do curso de nivelamento será de 2 (dois) 
anos, período em que, excepcionalmente, poderão ocorrer promoções às graduações de Cabo e de 
Terceiro-Sargento sem a obrigatoriedade da exigência do caput, limitando-se a uma promoção para cada 
graduado sem o referido curso. 

Art. 53. No prazo máximo de 2 (dois) anos, após a publicação desta Lei, poderão ocorrer 
promoções às graduações de Segundo-Sargento e de Primeiro-Sargento, sem a obrigatoriedade do Curso 
de Aperfeiçoamento de Praças, limitando-se a uma promoção para cada graduado sem o referido curso. 

Art. 54. No prazo máximo de 2 (dois) anos, após a publicação desta Lei, poderão ocorrer 
promoções à graduação de Subtenente, dos Primeiros-Sargentos que possuam somente o Curso de 
Aperfeiçoamento de Praças. 

Art. 55. No prazo máximo de 1 (um) ano, após a publicação desta Lei, os Capitães que não 
possuam o Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais poderão ser promovidos ao posto de Major, limitando­
se a uma promoção para cada Oficial sem o referido curso. 

Art. 56. No prazo máximo de 2 (dois) anos contados da publicação desta Lei, a exigência 
prevista no inciso X do § 1 Q do art. 38 poderá ser dispensada para as promoções aos postos de Capitão e 
de Primeiro-Tenente do QOPM, e às graduações de Cabo e de Terceiro-Sargento. 

Art. 57. As exigências de que tratam os incisos I e II do art. 32 poderão ser sobrestadas, 
mediante ato do Governador do Distrito Federal, pelo prazo máximo de 60 (sessenta) meses, contado do 
início da vigência desta Lei. 

Parágrafo único. Os atuais ocupantes do QOPMA poderão ser empregados em atividades 
operacionais, a critério do Comandante-Geral da Corporação. 

Art. 58. A manutenção do efetivo dos militares da Polícia Militar do Distrito Federal será 
assegurada mediante ingresso anual, gradual e sucessivo de militares nos diversos quadros ou 
qualificações, observada a existência de recursos orçamentários e financeiros e o quantitativo proposto no 
Anexo I. 

Art. 59. Para efeitos de promoção e de percepção do adicional de Certificação Profissional, 
o Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos é equivalente ao Curso de Aperfeiçoamento de Praças. 

Art. 60. O Curso de Altos Estudos para Praças somente é equivalente ao Curso de Altos 
Estudos para Oficiais para fins de pagamento de adicional de Certificação Profissional, conforme disposto 
no inciso III do art. 3Q da Lei nQ 10.486, de 4 de julho de 2002. 

Art. 61. Os requisitos estabelecidos para os novos cursos instituídos por esta Lei serão de 
exigência obrigatória aos que ingressarem na Polícia Militar do Distrito Federal a partir de sua publicação. 
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DAS REGRAS DE TRANSICAO

Art. 51. A progressao funcional do policial militar do Distrito Federal cessa com a sua
transferéncia para a inatividade.

Art. 52. Aos Soldados e Cabos que nao possuam o Curso de Fonnacao dc Praca devera ser
disponibilizado curso de nivelamento para promocao a graduacao de Terceiro-Sargento, que substituira a
cxigéncia constante do inciso VII do § 19 do art. 38.

Paragrafo L'inico. O prazo para disponibilizacao do curso de nivelamento sera do 2 (dois)
anos, periodo em que, excepcionahnente, poderao ocorrer promocfies as graduacfies de Cabo e de
Terceiro-Sargento sem a obrigatoriedade da exigéncia do caput, limitando-se a uma promocao para cada
graduado sem o referido curso.

Art. 53. No prazo maximo de 2 (dois) anos, apés a publicacao desta Lei, poderao ocorrer
PIOIIIOQOCS as graduacfies de Segundo-Sargento e de Primeiro-Sargento, sem a obrigatoriedade do Curso
de Aperfeiceamento de Pracas, limitando-se a uma promocao para cada graduado sem o referido curso.

Art. 54. No prazo maxirno de 2 (dois) anos, apos a publicacao desta Lei, poderao ocorrer
promocfies a graduacao de Subtenente, dos Primeiros-Sargentos que possuam somente o Curso de
Aperfeicoamento de Pracas.

Art. 55. No prazo maxirno dc 1 (um) ano, apés a publicacao desta Lei, os Capitaes que nao
possuam o Curso de Aperfeiceamento de Oficiais poderao ser promovidos ao posto de Major, limitando-
se a uma promocao para cada Oficial sem o referido curso.

Art. 56. No prazo maxirno de 2 (dois) anos contados da publicacao desta Lei, a exigéncia
prevista no inciso X do § 19 do art. 38 podera ser dispensada para as promoc6es aos postos de Capitao e
de Primeiro-Tenente do QOPM, e as graduac6es de Cabo e de Terceiro-Sargento.

Art. 57. As exigéncias de que tratam os incisos I e Il do art. 32 poderao ser sobrestadas,
mediante ato do Govemador do Distrito Federal, pelo prazo maximo de 60 (sessenta) meses, contado do
inicio da vigéncia desta Lei.

Paragrafo i'1nico. Os atuais ocupantes do QOPMA poderao ser empregados em atividades
operacionais, a critério do Comandante—Geral da Corporacao.

Art. 58. A manutencao do efetivo dos militares da Policia Militar do Distrito Federal sera
assegurada mediante ingresso anual, gradual e sucessivo de militares nos diversos quadros ou
qualificac6es, observada a existéncia de recursos orcamentarios e financeiros e o quantitativo proposto no
Anexo I.

Art. 59. Para efeitos de promocao e de percepcao do adicional dc Certificacao Profissional,
o Curso dc Aperfeicoamento de Sargentos é equivalente ao Curso dc Aperfeicoamento de Pracas.

Art. 60. O Curso de Altos Estudos para Pracas somente é equivalente ao Curso de Altos
Estudos para Oficiais para fins de pagamento de adicional de Certificacao Profissional, conforme disposto
no inciso III do art. 39 da Lei n9 10.486, de 4 de julho dc 2002.

Art. 61. Os requisitos estabelecidos para os novos cursos instituidos por esta Lei serao dc
exigéncia obrigatoria aos que ingressarem na Policia Militar do Distrito Federal a partir de sua publicacao.
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Art. 62. O processamento das promoções e seu cronograma serão estabelecidos mediante 
ato do Governador do Distrito Federal. 

Parágrafo único. Até que sejam editados os atos a que se referem o caput, o parágrafo 
único do art. 24, o § 2º do art. 38, o § 2º do art. 44 e o art. 48, as promoções dos policiais militares serão 
feitas com base na legislação aplicável até o dia imediatamente anterior ao da publicação desta Lei, em 
relação aos seguintes aspectos: 

I - Comissões de Promoção de Oficiais e de Praças e suas respectivas constituições, 
competências e atribuições; 

II - limites quantitativos de antiguidade, exceto nos casos em que a previsão desta Lei 
exceder os quantitativos previstos na legislação anterior; 

III - datas de calendário, com exceção da primeira data de promoção que vier a ocorrer 
após a edição desta Le~ cujo calendário será fixado em ato do Comandante-Geral; 

IV - aptidão fisica; 

V - inspeção de saúde; e 

VI - documentação básica. 

CAPÍTULO IX 
DA ORGANIZAÇÃO 

Art. 63. Os arts. 1º, 9º, 11, 14, 16, 17, 19, 31, 32, 33, 40, 41, 48 e 49 da Lei nº 6.450, de 
14 de outubro de 1977, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1 º A Polícia Militar do Distrito Federal, instituição permanente, fundamentada nos 
princípios da hierarquia e disciplina, essencial à segurança pública do Distrito Federal e ainda força 
auxiliar e reserva do Exército nos casos de convocação ou mobilização, organizada e mantida pela 
União nos termos do inciso XIV do art. 21 e dos §§ 5º e 6º do art. 144 da Constituição Federal, 
subordinada ao Governador do Distrito Federal, destina-se à polícia ostensiva e à preservação da 
ordem pública no Distrito Federal." (NR) 

"Art. 9º O Comando-Geral da Corporação compreende: 

I - o Comandante-Geral; 

II - o Subcomandante-Geral; 

III - o Estado-Maior, órgão de planejamento estratégico; 

IV - os departamentos, órgãos de direção-geral; 

V - as diretorias, órgãos de direção setorial; 

VI - as comissões; e 
····· ···· ·············································· ·· ······························· ·· ······ ············ ·· ······· ······ ····················· ······· 

VIII - as assessorias. 
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Art. 62. O processamento das promoc6es e seu cronograma serao estabelecidos mediante
ato do Govemador do Distrito Federal.

Paragrafo iinico. Até que sejam editados os atos a que se referem 0 caput, 0 paragrafo
unico do art. 24, o § 29 do art. 38, o § 29 do art. 44 e o art. 48, as promoc6es dos policiais militares serao
feitas com base na legislacao aplicavel até o dia imediatamente anterior ao da publicacao desta Lei, em
relacao aos seguintes aspectos:

I - Comissfies de Promocao de Oficiais e dc Pracas e suas respectivas constituic6es,
competéncias e atribuic6es;

II - limites quantitativos de antiguidade, exceto nos casos em que a previsao desta Lei
exceder os quantitativos previstos na legislacao anterior;

III - datas de calendario, com excecao da primeira data de promocao que vier a ocorrer
apés a edicao desta Lei, cujo calendario sera fixado em ato do Comandante—Geral;

IV - aptidao fisica;

V - inspecao de safide; e

VI - documentacao basica.

CAPITULO IX~
DA ORGANIZACAO

Art. 63. Os arts. 19, 99, 11, 14, 16, 17, 19, 31, 32, 33,40, 41, 48 e 49 da Lei n9 6.450, de
14 de outubro de 1977, passam a vigorar com a seguinte redacao:

“Art. 19 A Policia Militar do Distrito Federal, instituicao penrianente, fundamentada nos
principios da hierarquia c disciplina, essencial a seguranca piiblica do Distrito Federal e ainda forca
auxiliar e reserva do Exército nos casos dc convocacao ou mobilizacao, organizada e mantida pela
Uniao nos tennos do inciso XIV do art. 21 e dos §§ 59 e 69 do art. 144 da Constituicao Federal,
subordinada ao Govemador do Distrito Federal, destina-se a policia ostensiva e a preservacao da
ordem piiblica no Distrito Federal.” (NR)

“Art. 99 O Comando-Geral da Corporacao compreende:

I - o Comandante—Geral;

II - o Subcomandante-Geral;

III - o Estado-Maior, orgao de planejamento estratégico;

IV - os departamentos, orgaos de direcao-geral;

V — as diretorias, orgaos dc direcao setorial;

VI - as comiss6es; e
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Parágrafo único. Os cargos de comando, direção-geral, direção setorial e assessoramento, 
definidos como cargo em comissão, estabelecem a precedência funcional na organização e os 
vínculos hierárquicos." (NR) 

"Art. 11. O cargo de Comandante-Geral da Polícia Militar do Distrito Federal será 
exercido por coronel do Quadro de Oficiais Policiais Militares, nomeado pelo Governador do 
Distrito Federal." (NR) 

"Art. 14. O Estado-Maior da Corporação será composto por até 10 (dez) seções, de 
acordo com a natureza dos assuntos afetos à Corporação. 

I - (revogado); 

II - (revogado); 

III - (revogado): 

a) (revogado); 

b) (revogado); 

c) (revogado); 

d) (revogado); 

e) (revogado); 

f) (revogado)." (NR) 

"Art. 16. O Subcomandante-Geral da Corporação substitui o Comandante-Geral em seus 
impedimentos eventuais." (NR) 

"Art. 17. Os cargos de Subcomandante-Geral e de Chefe do Estado-Maior da Corporação 
serão exercidos por Oficiais do posto de Coronel PM do Quadro de Oficiais Policiais Militares, 
indicados pelo Comandante-Geral e nomeados pelo Governador do Distrito Federal. 
.......... .. ............... .. ............................................................................................................... " (NR) 

"Seção III 
Dos Departamentos 

'Art. 19. Os departamentos, em número máximo de 6 (seis) e organizados sob a forma de 
sistema, exercerão suas competências por meio de órgãos de direção setorial que lhes sejam 
diretamente subordinados, criados mediante ato do Poder Executivo federal. 

I - (revogado); 

II - (revogado); 

III - (revogado). 

Parágrafo único. O número de órgãos de direção setorial não poderá exceder ao limite de 5 
(cinco) por departamento.' (NR) 
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Paragrafo ilinico. Os cargos de comando, direcao-geral, dirccao setorial e assessoramento,
definidos como cargo em comissao, estabelecem a precedéncia funcional na organizacao e os
vinculos hierarquices.” (NR)

“Art. 11. O cargo dc Comandante—Geral da Policia Militar do Distrito Federal sera
exercido por coronel do Quadro de Oficiais Policiais Militares, nomeado pelo Govemador do
Distrito Federal.” (NR)

“Art. 14. O Estado-Maior da Corporacao sera composto por até 10 (dez) secoes, de
acordo com a natureza dos assuntos afetos a Corporacao.

I - (revogado);

II - (revogado);

III - (revogado):

a) (revogado);

b) (revogado);

c) (revogado);

d) (revogado);

e) (revogado);

1) (revogado).” (NR)

“Art. 16. O Subcomandante-Geral da Corporacao substitui o Comandante—Geral em seus
irnpedimentos eventuais.” (NR)

“Art. 17. Os cargos de Subcomandante-Geral e de Chefe do Estado-Maior da Corporacao
serao exercidos por Oficiais do posto dc Coronel PM do Quadro de Oficiais Policiais Militares,
indicados pelo Comandante—Geral e nomeados pelo Governador do Distrito Federal.
.......................................................................................................................................... ..” (NR)

“Seeao III
Dos Departamentos

‘Art. 19. Os departamentos, em nfimero maximo de 6 (seis) e organizados sob a forma de
sistema, exercerao suas competéncias por meio de orgaos de_ direcao setorial que lhes sejam
diretamente subordinados, criados mediante ato do Poder Executivo federal.

I - (revogado);

II - (revogado);

III - (revogado).

Paragrafo finico. O niimero de orgaos de direcao setorial nao podera exceder ao limite de 5
(cinco) por departamento.’ (NR)
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·· ···· ········· ··· ······· ························· ····························· ············ ··· ···· ··························· ·············· ········· ··· 

"Art. 31. O Comandante-Geral da Polícia Militar do Distrito Federal poderá criar, mediante 
aprovação do Governador do Distrito Federal, comandos de policiamento, sempre que houver 
necessidade de agrupar unidades de execução, em razão da missão e objetivando a coordenação 
dessas unidades." (NR) 

"Art. 32. As unidades de Polícia Militar do Distrito Federal poderão ser de natureza 
operacional ou de apoio . 

Parágrafo único. (Revogado)." (NR) 

"Art. 33. Outros tipos de unidades de Polícia Militar do Distrito Federal poderão ser 
criados, de acordo com a legislação específica e segundo as necessidades do Distrito Federal e 
evolução da Corporação." (NR) 

"Art. 40. Respeitado o efetivo fixado em lei, cabe ao Governador do Distrito Federal 
aprovar, por decreto, os Quadros de Organização - QO, mediante proposta do Comando-Geral da 
Corporação." (NR) 

"Art. 41 . A organização básica prevista nesta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo 
federal, mediante proposta do Governador do Distrito Federal." (NR) 

"Art. 48. A organização, funcionamento, transformação, extinção e definição de 
competências de órgãos da Polícia Militar do Distrito Federal, de acordo com a organização básica 
e os limites de efetivos definidos em lei, ficarão a cargo: 

I - do Poder Executivo federal, mediante proposta do Governador do Distrito Federal, em 
relação aos órgãos da organização básica, que compreende o Comando-Geral e os órgãos de 
direção-geral e direção setorial; e 

II - do Governador do Distrito Federal, mediante proposta do Comandante-Geral, em 
relação aos órgãos de apoio e de execução, não considerados no inciso I." (NR) 

"Art. 49. As atribuições dos dirigentes dos órgãos a que se referem os incisos I e II do art. 
48 serão definidas em conformidade com o disposto nesse artigo." (NR) 

Art. 64. Os arts. 11, 92 e 94 da Lei nQ 7.289, de 18 de dezembro de 1984, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 11. Para matrícula nos cursos de formação dos estabelecimentos de ensino da Polícia 
Militar, além das condições relativas à nacionalidade, idade, aptidão intelectual e psicológica, 
altura, sexo, capacidade fisica, saúde, idoneidade moral, obrigações eleitorais, aprovação em testes 
toxicológicos e suas obrigações para com o serviço militar, exige-se ainda a apresentação, 
conforme o edital do concurso, de diploma de conclusão de ensino superior, reconhecido pelos 
sistemas de ensino federal, estadual ou do Distrito Federal. 

§ 1 Q A idade mínima para a matrícula a que se refere o caput deste artigo é de 18 (dezoito) 
anos sendo a máxima de 35 (trinta e cinco) anos, para o ingresso nos Quadros que exijam 
form'ação superior com titulação específica, e de 30 (trinta) anos nos demais Quadros, não se 
aplicando os limites máximos aos policiais militares da ativa da Corporação . 
............... ... .. ... ... ...... .... .......... .. ..... ....... .. .... ..... ... ... .......... ... .... ... ...... ... .... ... ...... ............. ... ..... " (NR) 
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“Art. 31. O Comandante—Geral da Policia Militar do Distrito Federal podera criar, mediante
aprovacao do Govemador do Distrito Federal, comandos de policiamento, sempre que houver
necessidade de agrupar unidades de execucao, em razao da missao e objetivando a coordenacao
dessas unidades.” (NR)

“Art. 32. As unidades de Policia Militar do Distrito Federal poderao ser de natureza
operacional ou de apoio.

Paragrafo ilinico. (Revogado).” (NR)

“Art. 33. Outros tipos dc unidades de Policia Militar do Distrito Federal poderao ser
criados, de acordo com a legislacao especifica e segundo as necessidades do Distrito Federal e
evolucao da Corporacao.” (NR)

“Art. 40. Respeitado o efetivo fixado em lei, cabe ao Governador do Distrito Federal
aprovar, por decreto, os Quadros dc Organizacao - QO, mediante proposta do Comando-Geral da
Corporacao.” (NR)

“Art. 41. A organizacao basica prevista nesta Lei sera regulamentada pelo Poder Executivo
federal, mediante proposta do Governador do Distrito Federal.” (NR)

“Ait. 48. A organizacao, filncionamento, transformacao, extincao e definioao de
competéncias de orgaos da Policia Militar do Distrito Federal, de acordo com a organizacao basica
e os limites dc efetivos definidos em lei, ficarao a cargo:

I - do Poder Executivo federal, mediante proposta do Governador do Distrito Federal, em
relacao aos orgaos da organizacao basica, que compreende o Comando-Geral e os érgaos de
direcao-geral e direcao setorial; e

II - do Governador do Distrito Federal, mediante proposta do Comandante-Geral, em
relacao aos orgaos de apoio e dc execucao, nao considerados no inciso I.” (NR)

“Art. 49. As atribuicées dos dirigentes dos orgaos a que se referem os incisos I e II do art.
48 serao definidas em conformidade com o disposto nesse artigo.” (NR)

Art. 64. Os arts. 11, 92 e 94 da Lei n9 7.289, de 18 de dezembro dc 1984, passam a vigorar
com a seguinte redacao:

“Art. 11. Para matricula nos cursos de formacao dos estabelecimentos de ensino da Policia
Militar, além das condic6es relativas a nacionalidade, idade, aptidao intelectual e psicologica,
altura, sexo, capacidade fisica, sai'1de, idoneidade moral, obrigac6es eleitorais, aprovacao em testes
toxicologicos e suas obrigacfies para com o servico militar, exige-se ainda a apresentacao,
confonne o edital do concurso, de diploma de conclusao de ensino superior, reconhecido pelos
sistemas de ensino federal, estadual ou do Distrito Federal.

§ 19 A idade minima para a matricula a que se refere o caput deste artigo é dc 18 (dezoito)
anos, sendo a maxima de 35 (trinta e cinco) anos, para 0 ingresso nos Quadros que exijam
formacao superior com titulacao especifica, e de 30 (trinta) anos nos demais Quadros, nao se
aplicando os limites maximos aos policiais militares da ativa da Corporacao.

............. .. ” (NR)
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"Art. 92. ······· ·· ··················· ·············· ·· ··································· ················· ···························· 

I - atingir as seguintes idades-limite: 

a) para o Quadro de Oficiais Policiais Militares: 

1. 62 (sessenta e dois) anos, para o posto de Coronel; 

2. 59 (cinquenta e nove) anos, para o posto de Tenente-Coronel; 

3. 55 ( cinquenta e cinco) anos, para os postos de Major e Capitão; e 

4. 51 (cinquenta e um) anos, para os postos de Oficiais Subalternos; 

b) para os Quadros de Policiais Militares de Saúde: 

1. 63 (sessenta e três) anos, para o posto de Coronel; 

2. 59 (cinquenta e nove) anos, para o posto de Tenente-Coronel; 

3. 57 (cinquenta e sete) anos, para o posto de Major; e 

4. 53 (cinquenta e três) anos, para os postos de Capitão e Oficiais Subalternos; 

c) para os Quadros de Policiais Militares Capelães: 

1. 63 (sessenta e três) anos, para o posto de Tenente-Coronel; 

2. 59 (cinquenta e nove) anos, para o posto de Major; 

3. 57 (cinquenta e sete) anos, para o posto de Capitão; e 

4. 53 (cinquenta e três) anos, para os postos de Oficiais Subalternos; 

d) para os Quadros de Policiais Militares de Administração e de Oficiais Policiais Militares 
Especialistas: 

1. 61 (sessenta e um) anos, para o posto de Major; 

2. 59 (cinquenta e nove) anos, para o posto de Capitão; 

3. 57 (cinquenta e sete) anos, para o posto de Primeiro-Tenente; e 

4. 55 ( cinquenta e cinco) anos, para os postos de Segundo-Tenente; e 

e) para as Praças Policiais Militares: 

1. 59 (cinquenta e nove) anos, para graduação de Subtenente; 

2. 58 (cinquenta e oito) anos, para graduação de Primeiro-Sargento ; 

3. 57 (cinquenta e sete) anos, para graduação de Segundo-Sargento; 

ongresso Nacional _ 
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“Art. 92. .......................................................................................................................... ..

I - atingir as seguintes idades-limite:

a) para o Quadro de Oficiais Policiais Militares:

1. 62 (sessenta e dois) anos, para 0 posto de Coronel;

2. 59 (cinquenta e nove) anos, para o posto dc Tenente-Coronel;

3. 55 (cinquenta e cinco) anos, para os postos de Major e Capitao; e

4. 51 (cinquenta e um) anos, para os postos de Oficiais Subaltemos;

b) para os Quadros de Policiais Militares dc Saiide:

1. 63 (sessenta e trés) anos, para o posto de Coronel;

2. 59 (cinquenta e nove) anos, para o posto dc Tenente-Coronel;

3. 57 (cinquenta e sete) anos, para o posto de Major; e

4. 53 (cinquenta e trés) anos, para os postos de Capitao e Oficiais Subalternos;

c) para os Quadros de Policiais Militares Capelaes:

1. 63 (sessenta e trés) anos, para o posto de Tenente-Coronel;

2. 59 (cinquenta e nove) anos, para o posto de Major;

3. 57 (cinquenta e sete) anos, para o posto de Capitao; e

4. 53 (cinquenta e trés) anos, para os postos de Oficiais Subalternos;

d) para os Quadros de Policiais Militares de Administracao e de Oficiais Policiais Militares
Especialistas:

1. 61 (sessenta e um) anos, para 0 posto dc Major;

2. 59 (cinquenta e nove) anos, para o posto de Capitao;

3. 57 (cinquenta e sete) anos, para 0 posto de Primeiro-Tenente; e

4. 55 (cinquenta e cinco) anos, para os postos de Segundo-Tenente; e

e) para as Pracas Policiais Militares:

1. 59 (cinquenta e nove) anos, para graduacao de Subtenente;

2. 58 (cinquenta c oito) anos, para graduacao de Primeiro-Sargento;

3. 57 (cinquenta e sete) anos, para graduacao de Segundo-Sargento;

"“ Congresso Nacional
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4. 56 (cinquenta e seis) anos, para graduação de Terceiro-Sargento; e 

5. 54 (cinquenta e quatro) anos, para graduação de Cabos e Soldados. 
··· ············· ·················· ·· ··· ·· ··· ·· ·· ············· ···· ··········· ·· ···························· ·· ·········· ········ ····· ··· ······" (NR) 

"Art. 94. . ....... .... .. ...... ... .................. .... ... ..... ... .............. ........ ........ .......... ................ ..... ...... . 

I - ··· ··· ·· ············ ·· ····· ·· ··············· ·· ···· ········ ······ ····· ········ ··············· ····· ··· ··· ··· ·················· ··· ······ ·· 

a) para Oficiais - 65 (sessenta e cinco) anos; e 

b) para Praças - 63 (sessenta e três) anos; 
............................ .... .. ...... .... .... ................. ........................ ... .... ..... ....... ................................ " (NR) 

TÍTULO II 
DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 65. O efetivo do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal é fixado em 9. 703 
(nove mil setecentos e três) bombeiros militares de Carreira, distribuídos nos quadros, qualificações, 
postos e graduações, na forma do Anexo II. 

Parágrafo único. Não serão considerados nos limites do efetivo fixado no caput: 

I - os bombeiros militares da reserva remunerada designados para o serviço ativo; 

II - os bombeiros militares da reserva remunerada e os reformados, sujeitos à prestação de 
serviço por tempo certo, em caráter transitório e mediante aceitação voluntária; 

III - os Aspirantes-a-Oficial BM; 

IV - os alunos dos cursos de ingresso na Carreira bombeiro militar; e 

V - os bombeiros militares agregados e os que, por força de legislação precedente, 
permanecerão sem numeração nos quadros de origem. 

Art. 66. Ato do Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal 
disporá sobre a distribuição do pessoal ativo no Quadro de Organização da Corporação, respeitados os 
quantitativos estabelecidos nesta Lei. 

Art. 67. As atividades desenvolvidas pelos integrantes dos Quadros do Corpo de 
Bombeiros Militar do Distrito Federal serão especificadas em ato do Governador do Distrito Federal. 

CAPÍTULO II 
DOS CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO 

Art. 68. A promoção é ato administrativo com a finalidade básica de ascensão seletiva aos 
postos e graduações superiores no âmbito do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal. 

Art. 69. As promoções ocorrerão pelos critérios de: 
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4. 56 (cinquenta e seis) anos, para graduacao de Terceiro-Sargento; e

5. 54 (cinquenta e quatro) anos, para graduacao de Cabos e Soldados.
.......................................................................................................................................... .. ” (NR)

“Ait. 94. .......................................................................................................................... ..

I - ..................................................................................................................................... ..

a) para Oficiais - 65 (sessenta e cinco) anos; e

b) para Pracas - 63 (sessenta e trés) anos;
.......................................................................................................................................... .. ” (NR)

TITULO II
DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR Do DISTRITO FEDERAL

QAPITULO 1
DISPOSICOES PRELIMINARES

Art. 65. O efetivo do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal é fixado em 9.703
(nove mil setecentos e trés) bombeiros militares de Carreira, distribuidos nos quadros, qualificacdes,
postos e graduacfies, na forma do Anexo ll.

Paragrafo iinico. Nao serao considerados nos limites do efetivo fixado no caput:

I - os bombeiros militares da reserva remunerada designados para o servico ativo;

II - 0s bombeiros militares da reserva remunerada e os refonnados, sujeitos a prestacao de
servico por tempo certo, em carater transitério e mediante aceitacao voluntaria;

III - os Aspirantes-a-Oficial BM;

IV - os alunos dos cursos de ingresso na Carreira bombeiro militar; e

V - os bombeiros militares agregados e os que, por forca de legislacao precedente,
permanecerao sem numeracao nos quadros de origem.

Art. 66. Ato do Comandante—Geral do Corpo dc Bombeiros Militar do Distrito Federal
dispora sobre a distribuioao do pessoal ativo no Quadro de Organizacao da Corporacao, respeitados os
quantitativos estabelecidos nesta Lei.

Art. 67. As atividades desenvolvidas pelos integrantes dos Quadros do Corpo de
Bombeiros Militar do Distrito Federal serao especificadas em ato do Govemador do Distrito Federal.

QAPITULO II ~
DOS CRITERIOS DE PROMOCAO

Art. 68. A promocao é ato administrativo com a finalidade basica de ascensao seletiva aos
postos e graduacfies superiores no ambito do Corpo dc Bombeiros Militar do Distrito Federal.

Art. 69. As promocfies ocorrerao pelos critérios de: .,_,W__,m=_______ _
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I - antiguidade; 

II - merecimento; 

III - ato de bravura; e 

IV - post mortem. 
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Art. 70. Promoção por antiguidade é aquela que se baseia na precedência hierárquica de 
um militar sobre os demais de igual grau hierárquico, dentro do mesmo Quadro. 

Art. 71. Promoção por merecimento é aquela que se baseia: 

I - na ordem de classificação obtida ao final dos cursos iniciais de cada Quadro; 

II - na avaliação do desempenho medida pelas qualidades e atributos que distinguem e 
realçam o valor do oficial em relação aos seus pares, nos seguintes postos: 

a) de Tenente-Coronel do Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Combatentes -
QOBM/Comb, Complementar - QOBM/Compl e de Saúde - QOBM/S; 

b) de Major do Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Capelães - QOBM/Cpl; e 

c) de Capitão dos Quadros de Oficiais Bombeiros Militares Intendentes - QOBM/Intd, 
Condutores e Operadores de Viaturas - QOBM/Cond, Músicos - QOBM/Mús e de Manutenção -
QOBM/Mnt. 

§ 1 Q A ordem de classificação referida no inciso I do caput dar-se-á de forma crescente, a 
partir do primeiro colocado, considerando-se a classificação geral entre todas as turmas existentes no 
respectivo curso. 

§ 2Q A avaliação do desempenho referida no inciso II do caput será medida segundo o 
conjunto de qualidades e atributos que distinguirão o oficial no decurso de sua Carreira, exigida somente 
ao ser cogitado para as promoções, da seguinte forma: 

QOBM/Mnt. 

I - ao posto de Coronel dos QOBM/Comb, QOBM/Compl e de QOBM/S; 

II - ao posto de Tenente-coronel do QOBM/Cpl; e 

III - ao posto de Major dos QOBM/Intd, QOBM/Cond, Músicos - QOBM/Mús e de 

Art. 72. Promoção por ato de bravura é aquela que resulta de ato não comum de coragem 
e audácia, ainda que no cumprimento do dever, que represente feito relevante à operação bombeiro militar 
e à sociedade, pelos resultados alcançados ou pelo exemplo positivo dele emanado, podendo ocorrer a 
qualquer tempo, independentemente da existência de vaga e com efeitos retroativos à data da ocorrência 
do aludido ato . 

Art. 73. Promoção post mortem é aquela que visa a expressar o reconhecimento ao militar 
morto no cumprimento do dever ou em consequência disso, ou a reconhecer direito que lhe cabia, não 
efetivado por motivo de óbito, podendo ocorrer a qualquer tempo, independentemente da existência de 
vaga e com efeitos retroativos à data da ocorrência do aludido ato. 
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I - antiguidade;

II - merecimento;

III - ato de bravura; e

IV - post mortem.

Art. 70. Promocao por antiguidade é aquela que se baseia na precedéncia hierarquica de
um militar sobre os demais de igual grau hierarquico, dentro do mesmo Quadro.

Art. 71. Promocao por merecimento é aquela que so baseia:

I - na ordem de classificacao obtida ao final dos cursos iniciais dc cada Quadro;

II - na avaliacao do desempenho medida pelas qualidades e atributos que distinguem e
realcam o valor do oficial em relacao aos seus pares, nos seguintes postos:

a) de Tenente-Coronel do Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Combatentes -
QOBM/Comb, Complementar - QOBM/Compl e de Sa1'1de - QOBM/S;

b) de Major do Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Capelaes - QOBM/Cpl; e

c) de Capitao dos Quadros de Oficiais Bombeiros Militares Intendentes - QOBM/Intd,
Condutores e Operadores de Viaturas - QOBM/Cond, Mfisicos - QOBM/Miis e de Manutencao -
QOBM/Mnt.

§ 19 A ordem dc classificacao referida no inciso I do caput dar-se-a de forma crescente, a
partir do primeiro colocado, considerando-se a classificacao geral entre todas as turmas existentes no
respectivo curso.

§ 29 A avaliacao do desempenho referida no inciso II do caput sera medida segundo o
conjunto de qualidades e atributos que distinguirao o oficial no decurso de sua Carreira, exigida somente
ao ser cogitado para as promocfiies, da seguinte forma:

I - ao posto de Coronel dos QOBM/Comb, QOBM/Compl e de QOBM/S;

ll - ao posto de Tenente-coronel do QOBM/Cpl; e _

III - ao posto de Major dos QOBM/Intd, QOBM/Cond, Musicos - QOBM/Mfis e de
QOBM/l\/Int.

Art. 72. Promocao por ato de bravura é aquela que resulta de ato nao comum dc coragem
e audacia, ainda que no cumprimento do dever, que represente feito relevante a operacao bombeiro militar
e a sociedade, pelos resultados alcancados ou pelo exemplo positivo dele emanado, podendo ocorrer_a
qualquer tempo, independentemente da existéncia de vaga e com efeitos retroativos a data da ocorréncia
do aludido ato.

Art. 73. Promocao post mortem é aquela que visa a expressar o reconhecimento ao militar
morto no cumprimento do dever ou em consequéncia disso, ou a reconhecer direito que lhe cabia, nao
efetivado por motivo de obito, podendo ocorrer a qualquer tempo, independentemente da existéncia de
vaga e com efeitos retroativos a data da ocorréncia do aludido ato.
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Parágrafo único. A promoção post mortem não resultará em ocupação de vaga. 

Art. 74. Em casos extraordinários, a qualquer tempo e independentemente da existência de 
vaga, poderá haver promoção por ressarcimento de preterição, decorrente do reconhecimento do direito 
de promoção que caberia a militar preterido. 

§ 1 Q O bombeiro militar será ressarcido de preterição quando : 

I - tiver solução favorável no recurso interposto; 

II - cessar sua situação de desaparecido, extraviado ou desertor, desde que tal situação não 
tenha sido provocada por culpa ou dolo do militar; 

III - for considerado capaz de permanecer nas fileiras da Corporação em decisão final 
prolatada a partir de apuração feita por conselho de justificação, conselho de disciplina ou processo 
administrativo de licenciamento a que tiver sido submetido; 

IV - for absolvido ou impronunciado no processo a que estiver respondendo; ou 

V - tiver sido prejudicado por comprovado erro administrativo. 

§ 2Q A promoção, motivada por ressarcimento de preterição, será efetuada com base no 
critério pleiteado pelo requerente, desde que reconhecido o seu direito, recebendo o bombeiro militar o 
número que lhe competia na escala hierárquica, como se houvesse sido promovido na época devida. 

deverá: 

CAPÍTULO III 
DO INGRESSO 

Art. 75. Para o ingresso no QOBM/Comb, no posto de Segundo-Tenente, o candidato 

I - ser selecionado dentro do número de vagas fixadas no Anexo III; 

II - concluir, com aproveitamento, o Curso de Formação de Oficiais Bombeiro Militar; 

III - ser declarado Aspirante-a-Oficial; e 

IV - ser aprovado no estágio probatório. 

Art. 76. Para ingresso no QOBM/Compl, no posto de Segundo-Tenente, o candidato 
deverá ser selecionado dentro do número de vagas fixadas no Anexo III e concluir, com aproveitamento, o 
respectivo Curso de Habilitação de Oficiais. 

Art. 77. Para ingresso no QOBM/S, no posto de Segundo-Tenente, o candidato deverá ser 
selecionado dentro do número de vagas fixadas no Anexo III, e concluir, com aproveitamento, o 
respectivo Curso de Habilitação de Oficiais. 

Art. 78. Para ingresso no QOBM/Cpl, no posto de Segundo-Tenente, o candidato deverá 
ser selecionado dentro do número de vagas fixadas no Anexo III, e concluir, com aproveitamento, o 
respectivo Curso de Habilitação de Oficiais. 

Art. 79. Para ingresso nos QOBM/Intd, QOBM/Cond, QOBM/Mús e de QOBM/Mnt, no 
posto de Segundo-Tenente, a Praça obedecerá às seguintes regras: 
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Paragrafo iinico. A promocao post mortem nao resultara em ocupacao de vaga.

Art. 74. Em casos extraordinarios, a qualquer tempo e independentemente da existéncia dc
vaga, podera haver promocao por ressarcimento de pretericao, decorrente do reconhecimento do direito
de promocao que caberia a militar preterido.

§ 19 O bombeiro militar sera ressarcido dc pretericao quando:

I - tiver solucao favoravel no recurso interposto;

II - cessar sua situacao de desaparecido, extraviado ou desertor, desde que tal situacao nao
tenha sido provocada por culpa ou dolo do militar;

III - for considerado capaz dc permanecer nas fileiras da Corporacao em decisao final
prolatada a partir de apuracao feita por conselho de justificacao, conselho de disciplina ou processo
administrativo de licenciamento a que tiver sido submetido;

IV - for absolvido ou impronunciado no processo a que estiver respondendo; ou

V - tiver sido prejudicado por comprovado erro administrativo.

§ 29 A promocao, motivada por ressarcimento de pretericao, sera efetuada com base no
critério pleiteado pelo requerente, desde que reconhecido 0 seu direito, recebendo o bombeiro militar o
ni'1mero que lhe competia na escala hierarquica, como se houvesse sido promovido na época devida.

CAPITULO III
Do INGRESSO

Art. 75. Para 0 ingresso no QOBM/Comb, no posto de Segundo-Tenente, o candidato
devera:

I - ser selecionado dentro do numero de vagas fixadas no Anexo III;

II - concluir, com aproveitamento, o Curso de Fonnacao de Oficiais Bombeiro Militar;

III - ser declarado Aspirante-a-Oficial; e

IV - ser aprovado no estagio probatério.

Art. 76. Para ingresso no QOBM/Compl, no posto de Segundo-Tenente, o candidato
devera ser selecionado dentro do nfimero de vagas fixadas no Anexo III e concluir, com aproveitamento, o
respectivo Curso de Habilitacao de Oficiais. _

Art. 77. Para ingresso no QOBM/S, no posto de Segundo—Tenente, o candidato devera ser
selecionado dentro do niimero de vagas fixadas no Anexo III, e concluir, com aproveitamento, o
respectivo Curso de Habilitacao de Oficiais.

Art. 78. Para ingresso no QOBM/Cpl, no posto dc Segundo-Tenente, 0 candidato devera
ser selecionado dentro do nfimero de vagas fixadas no Anexo III, e concluir, com aproveitamento, o
respectivo Curso de Habilitacao de Oficiais.

Art. 79. Para ingresso nos QOBM/Intd, QOBM/Cond, QOBM/ML'is e de QOBM/Mnt, no
posto de Segundo-Tenente, a Praca obedecera as seguintes regras:

"““'“W'€5'5gT%§E"€i§l%"Eibiial
Secretarie de Coordeneoao

Legislative do Congresso Nacional
§@T n° S9 /

Fls..___é.j_.l...__..



21 

I - ser selecionada dentro do número de vagas fixadas em edital, com base no Anexo III 
para os respectivos Quadros, mediante aprovação em processo seletivo destinado a aferir o mérit~ 
intelectual dos candidatos; 

II - possuir diploma de curso superior obtido em instituição de ensino superior reconhecida 
pelos sistemas de ensino federal, estadual ou do Distrito Federal; 

III - ter concluído, com aproveitamento, o Curso de Aperfeiçoamento de Praças ou 
equivalente; 

IV - possuir, no mínimo, 18 (dezoito) anos de tempo de serviço na ativa, até a data de 
inscrição do processo seletivo; e 

V - concluir, com aproveitamento, o Curso Preparatório de Oficiais. 

§ 1 Q As vagas a que se refere o inciso I do caput serão preenchidas mediante a 
transposição dos militares oriundos da: 

I - Qualificação Bombeiro Militar Geral Operacional - QBMG-1 para o QOBM/Intd; 

II - Qualificação Bombeiro Militar Geral de Condutor e Operador de Viaturas - QBMG-2 
para o QOBM/Cond; 

III - Qualificação Bombeiro Militar Geral de Manutenção - QBMG-3 para o QOBM/Mnt; 
ou 

IV - Qualificação Bombeiro Militar Geral de Músico - QBMG-4 para o QOBM/Mús. 

§ 2Q As exigências de que tratam os incisos I, II e IV do caput serão aplicadas após 5 
(cinco) anos contados da data de publicação desta Lei. 

§ 3Q No período de transição a que se refere o § 2Q, a transposição aos Quadros de que 
trata o caput será processada observando-se as disposições desta Lei e o seguinte: 

I - 50% ( cinquenta por cento) das vagas existentes pelo critério de antiguidade; 

II - 50% ( cinquenta por cento) das vagas pelo critério de merecimento, observadas as 
regras de promoção de que tratam os incisos I a III do § 2Q do art. 71; 

III - o candidato deverá ser Subtenente ou, quando não houver Subtenente habilitado, 
deverá ser Primeiro-Sargento; e 

IV - o militar deverá ter concluído, com aproveitamento, o Curso de Habilitação de Oficiais 
e possuir certificado emitido por instituição de ensino médio ou equivalente autorizada ou reconhecida 
pelos sistemas de ensino federal, estadual ou do Distrito Federal; 

§ 4Q A contar da data da publicação desta Lei, os Oficiais existentes no QOBM/ Adm 
passam a integrar os seguintes Quadros: 

I - o QOBM/Intd, se militar oriundo da QBMG-1; e 

II - o QOBM/Cond, se militar oriundo da QBMG-2. Congresso Nacional 
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I - ser selecionada dentro do numero de vagas fixadas em edital, com base no Anexo III,
para os respectivos Quadros, mediante aprovacao em processo seletivo destinado a aferir 0 mérito
mtelectual dos candidatos;

_ II - possuir diploma de curso superior obtido em instituicao de ensino superior reconhecida
pelos sistemas dc ensino federal, estadual ou do Distrito Federal;

_ III - ter concluido, com aproveitamento, o Curso de Aperfeicoamento dc Pracas ou
equivalente;

IV - possuir, no miniino, 18 (dezoito) anos de tempo dc servioo na ativa, até a data de
inscricao do processo seletivo; e

V - concluir, com aproveitamento, o Curso Preparatorio de Oficiais.

§ 19 As vagas a que se refere o inciso I do caput serao preenchidas mediante a
transposicao dos militares oriundos da:

I - Qualificacao Bombeiro Militar Geral Operacional - QBMG-1 para 0 QOBM/Intd;

II - Qualificacao Bombeiro Militar Geral de Condutor e Operador de Viaturas - QBMG-2
para o QOBM/Cond;

III - Qualificaeao Bombeiro Militar Geral de Manutcncao - QBMG-3 para o QOBM/Mnt;
ou

IV - Qualificacao Bombeiro Militar Geral dc Musico - QBMG-4 para o QOBM/Mi'1s.

§ 29 As exigéncias de que tratam os incisos I, II e IV do caput serao aplicadas apés 5
(cinco) anos contados da data de publicacao desta Lei.

§ 39 No pen'odo de transicao a que se refere o § 29, a transposicao aos Quadros de que
trata o caput sera processada observando-se as disposicdes desta Lei e o seguinte:

I - 50% (cinquenta por cento) das vagas existentes pelo critério de antiguidade;

II - 50% (cinquenta por cento) das vagas pelo critério de merecimento, observadas as
regras de promocao de que tratam os incisos I a III do § 29 do art. 71;

III - o candidato devera ser Subtenente ou, quando nao houver Subtenente habilitado,
devera ser Primeiro-Sargento; e

IV - o militar devera ter concluido, com aproveitamento, o Curso de Habilitacao de Oficiais
e possuir certificado emitido por instituicao dc ensino médio ou equivalente autorizada ou reconhecida
pelos sistemas dc ensino federal, estadual ou do Distrito Federal;

§ 49 A contar da data da publicacao desta Lei, os Oficiais existentes no QOBM/Adm
passam a integrar os seguintes Quadros:

I - o QOBlvI/Intd, se militar oriundo da QBMG-1; e
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Art. 80. Para o ingresso no Quadro Geral de Praças, na graduação de Soldado de Primeira 
Classe, o candidato deverá concluir com aproveitamento o Curso de Formação de Praças Bombeiros 
Militares e ser aprovado em estágio probatório. 

Art. 81. Os candidatos a que se referem os arts. 76, 77, 78 e 80, aprovados e selecionados, 
frequentarão o curso inicial de Carreira como aluno, na condição de Aspirante-a-Oficial ou de soldado de 
segunda classe, conforme o caso. 

Parágrafo único. Se o candidato não concluir, com aproveitamento, o curso inicial de 
Carreira, será licenciado ou demitido ex officio, conforme o caso, sem direito a qualquer remuneração ou 
indenização, e terá a sua situação definida de acordo com a Lei nQ 4.375, de 17 de agosto de 1964 - Lei do 
Serviço Militar. 

Art. 82. O Aspirante-a-Oficial será promovido ao posto de Segundo-Tenente após o 
cumprimento dos requisitos na graduação, na primeira data de promoção que vier a ocorrer, 
independentemente da existência de vaga. 

Art. 83 . A Praça a que se refere o art. 79 frequentará o Curso Preparatório de Oficiais ou o 
Curso de Habilitação de Oficiais, conforme o caso, na graduação em que se encontra ou na que venha a 
ser promovido no decorrer do curso . 

Parágrafo único . Se o candidato não concluir, com aproveitamento, o curso de que trata o 
caput permanecerá na graduação e voltará a ocupar a mesma posição anterior na escala hierárquica. 

Art. 84. A manutenção do efetivo dos militares do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito 
Federal será assegurada mediante ingresso anual, gradual e sucessivo de militares nos diversos quadros ou 
qualificações, observada a existência de recursos orçamentários e financeiros e o quantitativo proposto no 
Anexo III. 

Parágrafo único. No ano em que o número de exclusões do serviço ativo for igual ou 
superior a 2 (duas) vezes a média dos últimos 10 (dez) anos, em qualquer Quadro ou Qualificação, no ano 
subsequente haverá o ingresso de 2 (duas) turmas de militares, com intervalo de 6 (seis) meses entre cada 
ingresso, respeitados os limites estabelecidos neste artigo. 

Art. 85. Compete ao Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito 
Federal · promover a incorporação dos candidatos aprovados nos concursos públicos para os diversos 
Quadros ou Qualificações existentes na Corporação. 

CAPÍTULO IV 
DAS CONDIÇÕES BÁSICAS 

Art. 86. São condições básicas, imprescindíveis, que habilitam o militar de Carreira à 
promoção ao posto ou graduação superior: 

I - ter concluído, com aproveitamento , os seguintes cursos, conforme o caso: 

a) Curso de Formação de Oficiais - CFO/BM, para acesso ao posto de Segundo-Tenente do 
Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Combatentes; 

b) Curso de Formação de Praça BM - CFP/BM, para acesso à graduação de Soldado de 1-ª 
Classe, Cabo e Terceiro-Sargento; 
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Art. 80. Para 0 ingresso no Quadro Geral de Praoas, na graduaoao de Soldado de Primeira
Classe, 0 candidato devera concluir com aproveitamento 0 Curso de Formaefio de Praeas Bombeiros
Militares e ser aprovado em estagio probatorio.

A11. 81. Os candidatos a que se referem os arts. 76, 77, 78 e 80, aprovados e selecionados,
frequentarao 0 curso m1c1a1 de Carreira como aluno, na condiefio de Aspirante-a-Oficial ou de soldado de
segunda classe, confonne 0 caso.

Paragrafo finico. Se 0 candidato nao concluir, com aproveitamento, 0 curso inicial de
Carreira, sera licenciado ou demitido ex officio, conforme o caso, sem direito a qualquer remuneraeao ou
indenizagao, e tera a sua situagao definida de acordo com a Lei n9 4.375, de 17 de agosto de 1964 - Lei do
Servieo Militar.

Art. 82. O Aspirante-a-Oficial sera promovido ao posto de Segundo-Tenente apos 0
cumprimento dos requisitos na graduaefio, na primeira data de promooao que vier a ocorrer,
independentemente da existéncia de vaga.

Art. 83. A Praoa a que se refere 0 art. 79 fiequentara 0 Curso Preparatorio de Oficiais ou o
Curso de Habihtaeao de Oficiais, confonne 0 caso, na graduaeao em que se encontra ou na que venha a
ser promovido no decorrer do curso.

Paragrafo ilnico. Se 0 candidato nao concluir, com aproveitamento, 0 curso de que trata o
caput pennanecera na graduaeao e voltara a ocupar a mesma posiofio anterior na escala hierarquica.

Art. 84. A manuteneao do efetivo dos militares do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito
Federal sera assegurada mediante ingresso anual, gradual e sucessivo de militares nos diversos quadros ou
qualificaeoes, observada a existéncia de recursos oreamentarios e financeiros e o quantitativo proposto no
Anexo III.

Paragrafo 1'1nico. No ano em que 0 nfimero de exclusoes do servioo ativo for igual ou
superior a 2 (duas) vezes a média dos filtimos 10 (dez) anos, em qualquer Quadro ou Qualificaoao, no ano
subsequente havera 0 ingresso de 2 (duas) turmas de militares, com intervalo de 6 (seis) meses entre cada
ingresso, respeitados os limites estabelecidos neste artigo.

Art. 85. Compete ao Comandante—Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito
Federal promover a incorporagzfio dos candidatos aprovados nos concursos pfiblicos para os diversos
Quadros ou Qualificaeoes existentes na Corporaeio.

CAPITQLO Iv,
DAS CONDICOES BASICAS

A11. 86. S50 condigoes basicas, imprescindiveis, que habilitam o militar de Carreira :31
promoeao ao posto ou graduaeao superior:

I - ter concluido, com aproveitamento, os seguintes cursos, confonne 0 caso:

a) Curso de Formagzfio de Oficiais - CFO/BM, para acesso ao posto de Segundo-Tenente do
Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Combatentes;

b) Curso de Fonnaeao de Pragza BM - CFP/BM, para acesso £1 graduaeao de Soldado de 12
Classe, Cabo e Terceiro-Sargento;
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c) Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais - CAO/BM, para acesso ao posto de Major dos 
diversos Quadros de Oficiais Bombeiros Militares; 

d) Curso de Aperfeiçoamento de Praça BM - CAP/BM, para o acesso à graduação de 
Segundo e Primeiro-Sargento; 

e) Curso de Altos Estudos para Oficiais - CAEO/BM, para acesso ao posto de Coronel; 

f) Curso de Altos Estudos para Praça BM - CAEP/BM, para acesso à graduação de 
Subtenente; 

g) Curso Preparatório de Oficiais - CPO/BM, específico para acesso ao posto de Segundo­
Tenente dos Quadros de Oficiais Bombeiros Militares de Administração - QOBM/Adm e Especialista -
QOBM/Esp; e 

h) Curso de Habilitação de Oficiais - CHO/BM - específico para acesso ao posto de 
Segundo-Tenente dos QOBM/Compl, de QOBM/S e de QOBM/Cpl; 

II - possuir o interstício exigido para o respectivo grau hierárquico, conforme disposto no 
Anexo IV; 

III - obter o aproveitamento mínimo de 70% (setenta por cento) no teste de aptidão fisica 
da Corporação; 

IV - possuir o tempo de serviço arregimentado previsto no Anexo IV; 

V - frequentar, com aproveitamento, a Instrução Geral - IG e a Instrução Específica - IE, a 
serem cumpridas dentro do planejamento exclusivo para cada interstício, conforme regulamentação do 
Comandante-Geral da Corporação; 

VI - não ser considerado incapaz definitivamente para o serviço ativo do Corpo de 
Bombeiros Militar do Distrito Federal, em inspeção de saúde realizada na Corporação; e 

VII - ter concluído, com aproveitamento, um curso de especialização ou habilitação no 
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal a cada período de 5 (cinco) anos, conforme normas 
estabelecidas pela Corporação, se Oficial subalterno do Quadro de Oficiais Combatentes, Cabo ou 
Soldado. 

§ 1 Q O Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais, a que se refere a alínea e do inciso I do 
caput, poderá ser desenvolvido em turmas específicas contemplando militares de um ou mais quadros, 
para adequação da capacitação com vistas no melhor aproveitamento dos militares nas suas futuras 
funções. 

§ 2Q O índice mínimo a que se refere o inciso III do caput é aquele obtido pelo militar no 
último teste de aptidão fisica precedente à data prevista para a promoção. 

§ 3Q Na impossibilidade de o militar realizar o teste de aptidão fisica dentro do período 
previsto no § 2Q, por motivo de força maior ou caso fortuito, será considerado o resultado alcançado por 
ele no teste imediatamente anterior. 

§ 4Q Interstício é o tempo mínimo que cada militar deverá cumprir no posto ou graduação, 
conforme estabelecido no Anexo IV. 
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c) Curso de Aperfeiooamento de Oficiais - CAO/BM, para acesso ao posto de Major dos
diversos Quadros de Oficiais Bombeiros Militares;

d) Curso de Aperfeiooamento de Praoa BM - CAP/BM, para o acesso :21 graduaefio de
Segundo e Primeiro-Sargento;

e) Curso de Altos Estudos para Oficiais - CAEO/BM, para acesso ao posto de Coronel;

f) Curso de Altos Estudos para Praea BM - CAEP/BM, para acesso a graduaeao de
Subtenente;

g) Curso Preparatorio de Oficiais - CPO/BM, especifico para acesso ao posto de Segundo-
Tenente dos Quadros de Oficiais Bombeiros Militares de Administraeao - QOBM/Adm e Especialista -
QOBM/Esp; e

h) Curso de Habilitaeao de Oficiais - CHO/BM - especifico para acesso ao posto de
Segundo-Tenente dos QOBM/Compl, de QOBM/S e de QOBM/Cpl;

II - possuir 0 intersticio exigido para o respectivo grau hierarquico, conforme disposto no
Anexo IV;

III - obter 0 aproveitamento minimo de 70% (setenta por cento) no teste de aptidao fisica
da Corporaeao;

IV - possuir o tempo de servioo arregimentado previsto no Anexo IV;

V - frequentar, com aproveitamento, a Instrueao Geral - IG e a Instmeao Especifica - IE, a
serem cumpridas dentro do planejamento exclusivo para cada intersticio, confonne regulamentaoao do
Comandante—Geral da Corporaoao;

VI - nao ser considerado incapaz definitivamente para 0 servioo ativo do Corpo de
Bombeiros Militar do Distrito Federal, em inspegao de saL'1de realizada na Corporagfio; e

VII - ter concluido, com aproveitamento, um curso de especializaoao ou habilitaoao no
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal a cada periodo de 5 (cinco) anos, conforme nonnas
estabelecidas pela Corporaefio, se Oficial subaltemo do Quadro de Oficiais Combatentes, Cabo ou
Soldado.

§ 19 O Curso de Aperfeiooamento de Oficiais, a que se refere a alinea c do inciso I do
caput, podera ser desenvolvido em turmas especificas contemplando militares de um ou mais quadros,
para adequaoao da capacitaefio com vistas no melhor aproveitamento dos militares nas suas futuras
funoo es.

§ 29 O indice rninimo a que se refere o inciso III do caput é aquele obtido pelo militar no
1'1ltimo teste de aptidao fisica precedente a data prevista para a promooao.

§ 39 Na impossibilidade de o militar realizar o teste de aptidao fisica dentro do periodo
previsto no § 29, por motivo de forea maior ou caso fortuito, sera considerado o resultado alcaneado por
ele no teste imediatamente anterior.

§ 49 Intersticio é 0 tempo minimo que cada militar devera cumprir no posto ou graduagao,
conforme estabelecido no Anexo IV.
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§ 5º- Cumpridas as demais exigências estabelecidas para a promoção, o interstício poderá 
ser reduzido em até 50% ( cinquenta por cento) sempre que houver vagas não preenchidas por esta 
condição. 

§ 6º- A redução de interstício prevista no § 5º- será efetivada mediante ato: 

I - do Governador do Distrito Federal, por proposta do Comandante-Geral, para as 
promoções de Oficiais; e 

II - do Comandante-Geral, por proposta do Diretor de Pessoal, para as promoções de 
Praças. 

§ 7º- O tempo de serviço arregimentado somente será reduzido quando ocorrer a redução 
do interstício, prevista no § 5º-, e na mesma proporção, bem como não será exigido, a contar da publicação 
desta Lei, para a primeira promoção do bombeiro militar. 

§ 8º- As exigências de que tratam os incisos V e VII do caput poderão ser sobrestadas por 
até 24 (vinte e quatro) meses contados da data da publicação desta Lei. 

Art. 87. Ato do Governador do Distrito Federal definirá os parâmetros de equivalência dos 
cursos: 

I - de aperfeiçoamento com cursos de especialização, de mestrado ou mestrado profissional 
para os Quadros de Oficiais Complementares, de Saúde, de Administração e Especialistas; e 

II - de altos estudos com cursos de doutorado para os Quadros de Oficiais Complementares 
e de Saúde, desde que reconhecidos pelo Ministério da Educação. 

CAPÍTULO V 
DO PROCESSAMENTO DAS PROMOÇÕES 

Art. 88. As promoções serão efetuadas nos seguintes dias, para o interstício completado 
até as respectivas datas: 

I - em 22 de abril, 21 de agosto e 26 de dezembro, para promoção de Oficiais; e 

II - em 30 de março, 30 de julho e 30 de novembro, para promoção das Praças. 

Parágrafo único. Anualmente, o Comandante-Geral da Corporação fará publicar o 
calendário com as datas de encerramento das alterações e dos demais atos necessários ao processamento 
das promoções. 

Art. 89. Até que seja expedido o ato de que tratam os §§ 3º- e 4º- do art. 94, as promoções 
dos bombeiros militares serão feitas com base na legislação aplicável até o dia imediatamente anterior ao 
da publicação desta Lei, em relação aos seguintes aspectos: 

I - Comissões de Promoção de Oficiais e de Praças e suas respectivas constituições, 
competências e atribuições; 

II - limites quantitativos de antiguidade; 

III - organização dos Quadros de Acesso; 
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§ 59 Cumpridas as demais exigéncias estabelecidas para a promooao, o intersticio podera
ser reduzido em até 50% (cinquenta por cento) sempre que houver vagas nao preenchidas por esta
condieao.

§ 69 A redugzao de intersticio prevista no § 59 sera efetivada mediante ato:

I - do Governador do Distrito Federal, por proposta do Comandante-Geral, para as
promoooes de Oficiais; e

II - do Comandante-Geral, por proposta do Diretor de Pessoal, para as promoooes de
Praeas.

§ 79 O tempo de servieo arregimentado somente sera reduzido quando ocorrer a reduoao
do mtersticio, prevista no § 59, e na mesma proporoao, bem como nao sera exigido, a contar da publicaoao
desta Lei, para a primeira promoeao do bombeiro militar.

§ 89 As exigéncias de que tratam os incisos V e VII do caput poderao ser sobrestadas por
até 24 (vinte e quatro) meses contados da data da publicaoao desta Lei.

Art. 87. Ato do Govemador do Distrito Federal definira os parametros de equivalénoia dos
cursos:

I - de aperfeiooamento com cursos de especializaeao, de mestrado ou mestrado profissional
para os Quadros de Oficiais Complementares, de Saiide, de Administraoao e Especialistas; e

II - de altos estudos com cursos de doutorado para os Quadros de Oficiais Complementares
e de Safide, desde que reoonhecidos pelo Ministério da Educagao.

CAPITULO v ~
no PROCESSAMENTO DAS PROMOCOES

Art. 88. As promoooes serao efetuadas nos seguintes dias, para o intersticio completado
até as respectivas datas:

I - em 22 de abril, 21 de agosto e 26 de dezembro, para promooao de Oficiais; e

II - em 30 de maroo, 30 de julho e 30 de novembro, para promooao das Praeas.

Paragrafo finico. Anuahnente, o Comandante—Geral da Corporaeao fara publicar o
calendario com as datas de encerramento das alteraeoes e dos demais atos necessarios ao processamento
das promoooes.

Art. 89. Até que seja expedido 0 ato de que tratam os §§ 39 e 49 do art. 94, as prom_og:6es
dos bombeiros militares serao feitas com base na legislaoao aplicavel até 0 dia imediatamente anterior ao
da publicaeao desta Lei, em relaoao aos seguintes aspectos:

I - Comissoes de Promooao de Oficiais e de Praoas e suas respectivas constituieoes,
competéncias e atribuieoes;

II - limites quantitativos de antiguidade;

III - organizaofio dos Quadros de Acesso; ___E__
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IV - condições de acesso; 

V - interstícios, com as seguintes exceções: 

a) o interstício para Terceiro-Sargento BM será o mesmo previsto para o Primeiro-Sargento 

b) o interstício para Capitão BM será o mesmo previsto para o Major QOBM/Cornb; 

VI - serviço arregimentado; 

VII - datas de calendário, com exceção da primeira data de promoção que vier a ocorrer 
após a edição desta Lei, cujo calendário será fixado mediante ato do Comandante-Geral; 

VIII - datas de promoção; 

IX - aptidão física; 

X - inspeção de saúde; 

XI - cursos, com as seguintes exceções: 

a) não será exigido o Curso de Formação de Cabos para a promoção à graduação de Cabo; 

b) não será exigido o Curso de Formação de Sargentos ou equivalente para a promoção à 
graduação de Terceiro-Sargento; e 

c) não será exigido o Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos para a promoção à 
graduação de Primeiro-Sargento; 

XII - critérios de seleção; 

XIII - documentação básica; e 

XIV - processamento das promoções. 

§ 1 º Os limites quantitativos de antiguidade especificados no inciso II do caput para os 
Cabos e Soldados serão iguais aos previstos no § 2º do art. 92. 

§ 2º Os limites quantitativos de antiguidade referidos no inciso II do caput serão 
calculados de acordo com as seguintes regras: 

I - deverão ser tornados por base os quantitativos de efetivo fixados no Anexo II; 

II - o resultado numérico final do limite quantitativo de antiguidade poderá ser acrescido de 
até 30% (trinta por cento) quando houver vagas disponíveis para serem preenchidas; e 

III - serão contabilizados apenas os bombeiros militares numerados nos Quadros. 

§ 3º Os militares promovidos conforme previsto na alínea b do inciso XI do caput serão 
compulsoriamente matriculados no primeiro Curso de Aperfeiçoamento de Praças a ser realizado, em 
conformidade com a alínea d do inciso I do caput do art. 86. 
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IV - condiooes de acesso;

V - intersticios, com as seguintes exceooest

a) 0 intersticio para Terceiro-Sargento BM sera o mesmo previsto para o Primeiro-Sargento
BM; e

b) o intersticio para Capitao BM sera 0 mesmo previsto para o Major QOBM/Comb;

VI - sen/i<;o arregimentado;

VII - datas de calendario, com exoeoao da primeira data de promoeao que vier a ocorrer
apos a edieio desta Lei, cujo calendario sera fixado mediante ato do Comandante—Geral;

VIII - datas de promoefio;

IX - aptidao fisica;

X - inspeoao de saiide;

XI - cursos, com as seguintes exceooesz

a) nao sera exigido 0 Curso de Formaeao de Cabos para a promoofio a graduaoao de Cabo;

b) nao sera exigido o Curso de Fonnaeao de Sargentos ou equivalente para a promooao a
graduagzao de Terceiro-Sargento; e

c) nao sera exigido o Curso de Aperfeieoamento de Sargentos para a promooao a
graduaoao de Primeiro-Sargento;

XII - critérios de selegzao;

XIII - documentaoao basica; e
1

XIV - processamento das promoeoes.

§ 19 Os limites quantitativos de antiguidade especificados no inciso II do caput para os
Cabos e Soldados serao iguais aos previstos no § 29 do art. 92.

§ 29 Os limites quantitativos de antiguidade referidos no inciso II do caput serao
calculados de acordo com as seguintes regras:

I - deverao ser tomados por base os quantitativos de efetivo fixados no Anexo II;

II - 0 resultado numérico final do limite quantitativo de antiguidade podera ser acrescido de
até 30% (trinta por cento) quando houver vagas disponiveis para serem preenchidas; e

III - serao contabilizados apenas os bombeiros militares numerados nos Quadros.

§ 39 Os militares promovidos conforme previsto na alinea b do inciso XI do caput serao
compulsoriamente matriculados no primeiro Curso de Aperfeiooamento de Praoas a ser realizado, em
oonformidade com a alinea d do inciso I do caput do art. 86.

Congresso Nacional
Seoretaria de Coordenagéo

Legisiativa do Congresso Nacional
_\L‘r2l|i“§J_,__/14511

Fls.....hflh...._.
-/.=-_u-=»_~u.-.~.>@r-



26 

§ 4Q A apuração das vagas para as promoções de que trata este artigo será realizada 
considerando o disposto no Anexo II. 

Art. 90. O órgão de direção setorial do sistema de pessoal da Corporação será responsável 
pelo processamento das promoções. 

Art. 91. O processamento das promoções será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, ao qual serão juntados, oportunamente, os 
documentos comprobatórios que justifiquem a composição do Quadro de Acesso. 

Art. 92. Apenas os bombeiros militares que satisfaçam às condições de acesso e estejam 
compreendidos nos limites quantitativos de antiguidade serão relacionados pelas Comissões de Promoção, 
para estudo destinado à inclusão nos Quadros de Acesso. 

§ 1 Q Os limites quantitativos de antiguidade, referidos neste artigo, destinam-se a 
estabelecer, por postos e graduações, nos Quadros e Qualificações, as faixas dos bombeiros militares que 
concorrem à constituição dos Quadros de Acesso. 

§ 2Q Os limites quantitativos de antiguidade dos bombeiros militares que concorrerão às 
promoções ao grau hierárquico superior serão os seguintes: 

I - 1/5 (um quinto) do previsto em cada grau hierárquico dos quadros constantes do Anexo 
II, exceto o previsto no inciso II; 

II - 1/3 (um terço) do previsto nos graus hierárquicos de que tratam as alíneas a a e do 
inciso II do caput do art. 71, constantes dos quadros do Anexo II; 

III - em caráter excepcional, nos graus hierárquicos de que trata o inciso II em que o 
quantitativo previsto for igual ou inferior a 1 O ( dez), concorrerá a sua totalidade; e 

IV - nos demais graus hierárquicos constantes dos Quadros do Anexo II, em que o 
quantitativo previsto for igual ou inferior a 10 (dez), concorrerá 1/3 (um terço), em caráter excepcional. 

§ 3Q Sempre que nas divisões previstas nos incisos I, II e IV do § 2Q resultar quociente 
fracionário, será ele tomado por inteiro e para mais. 

§ 4Q Para as promoções aos postos de que tratam os incisos I a III do § 2Q do art. 71, 
apenas os Oficiais que cumpram as condições básicas previstas no art. 86 serão avaliados pela Comissão 
de Promoção de Oficiais para composição dos Quadros de Acesso por Merecimento. 

Art. 93. Quadro de Acesso é a relação nominal dos bombeiros militares organizados por 
postos ou graduações, dentro dos respectivos Quadros e Qualificações existentes na Corporação, 
colocados na seguinte ordem: 

I - decrescente de precedência hierárquica, de acordo com o disposto no Estatuto dos 
Bombeiros Militares, aprovado pela Lei nQ 7.479, de 2 de junho de 1986, para as promoções por 
antiguidade ou por ato de bravura; 

II - de forma crescente, a partir do primeiro colocado do curso inicial de cada Quadro, 
considerando-se a classificação geral entre todas as turmas existentes no respectivo curso para promoção 
por merecimento, baseada na ordem de classificação obtida ao final dos respectivos cursos; e 
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_ § 49 A apuraoao das vagas para as promoooes de que trata este artigo sera realizada
considerando 0 disposto no Anexo II.

Art. 90. O orgao de direoao setorial do sistema de pessoal da Corporaeao sera responsavel
pelo processamento das promoooes.

_ D _ Art. _ 91. O processamento das promoooes sera iniciado com a abertura de processo
admmistrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, ao qual serao _]UI1't8.ClOS, opoitunamente, os
documentos comprobatonos que justifiquem a composioao do Quadro de Acesso.

_ A11. Apenas os bombeiros militares que satisfaoam as condieoes de acesso e estejam
compreendidos nos hmites quantitativos de antiguidade serao relacionados pelas Comissoes de Promoeao,
para estudo destinado a inclusao nos Quadros de Acesso.

§ 19 Os limites quantitativos de antiguidade, referidos neste artigo, destinam-se a
estabelecer, por postos e graduaoées, nos Quadros e Qualificaooes, as faixas dos bombeiros militares que
concorrem a constituieao dos Quadros de Acesso.

§ 29 Os limites quantitativos de antiguidade dos bombeiros militares que concorrerao as
promoooes ao grau hierarquico superior serao os seguintes:

I - 1/5 (um quinto) do previsto em cada grau hierarquico dos quadros constantes do Anexo
II, exceto 0 previsto no inciso II;

II - 1/3 (um teroo) do previsto nos graus hierarquicos de que tratam as alineas a a c do
inciso II do caput do art. 71, constantes dos quadros do Anexo II;

III - em carater excepcional, nos graus hierarquicos de que trata 0 inciso II em que 0
quantitativo previsto for igual ou inferior a l0 (dez), concorrera a sua totalidade; e

IV - nos demais graus hierarquicos constantes dos Quadros do Anexo II, em que 0
quantitativo previsto for igual ou inferior a 10 (dez), concorrera l/3 (um teroo), em carater excepcional.

§ 39 Sempre que nas divisoes previstas nos incisos I, II e IV do § 29 resultar quociente
fracionario, sera ele tomado por inteiro e para mais. '

§ 49 Para as promoeoes aos postos de que tratam os incisos I a III do § 29 do art. 71,
apenas os Oficiais que cumpram as condiooes basicas previstas no ait. 86 serao avaliados pela Comissao
de Promooao de Oficiais para composioao dos Quadros de Acesso por Merecimento.

Art. 93. Quadro de Acesso é a relaoao nominal dos bombeiros militares organizados por
postos ou graduagoes, dentro dos respectivos Quadros e Qualificaooes existentes na Corporaoao,
colocados na seguinte ordem:

I - decrescente de precedéncia hierarquica, de acordo com o disposto no Estatuto dos
Bombeiros Militares, aprovado pela Lei n9 7.479, de 2 de junho de 1986, para as promoooes por
antiguidade ou por ato de bravura;

II - de fonna crescente, a partir do primeiro colocado do curso inicial de cada Quadro,
considerando-se a classificaoao geral entre todas as turmas existentes no respectivo curso para promoeao
por merecimento, baseada na ordem de classificaoao obtida ao final dos respectivos cursos; e
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III - decrescente, segundo o resultado da soma algébrica da quantidade de votos recebidos 
em todos os fatores de avaliação do desempenho para a promoção por merecimento aos postos definidos 
conforme dispõem os incisos Ia III do § 2º do art. 71. ' 

Art. 94. A Comissão de Promoção de Oficiais e a Comissão de Promoção de Praças, de 
caráter pennanente, são órgãos de processamento das promoções, sendo constituídas por membros natos e 
efetivos, tendo as seguintes competências: 

I - proceder à investigação sumária dos atos motivadores de promoção por ato de bravura e 
post mortem; 

II - consolidar juízo de valor, em caráter provisório, quanto ao conceito moral do bombeiro 
militar; 

III - assessorar o Comandante-Geral da Corporação na coordenação, acompanhamento e 
fiscalização da gestão do processamento das promoções; 

IV - julgar recursos, em primeira instância; 

V - encaminhar os processos de promoção ao Comandante-Geral da Corporação com 
pronunciamento conclusivo para os atos decorrentes; e 

VI - proceder à avaliação do desempenho e quantificação do mérito para o processamento 
das promoções por merecimento aos postos definidos, conforme dispõem os incisos I a III do § 2º do art. 
71. 

§ 1 º Compõem a Comissão de Promoção de Oficiais: 

I - o Comandante-Geral, que a presidirá, o Subcomandante-Geral, o Chefe do Estado­
Maior-Geral e o titular do órgão de direção-geral de pessoal, como membros natos; e 

II - 3 (três) Coronéis do Quadro de Oficiais Combatentes, designados pelo Comandante­
Geral pelo prazo de 1 (um) ano, podendo ser reconduzidos por igual período, como membros efetivos. 

§ 2º Compõem a Comissão de Promoção de Praças: 

I - o Subcomandante-Geral, que a presidirá, os titulares dos órgãos de direção-geral de 
pessoal e operacional e o Controlador como membros natos; e 

II - 3 (três) oficiais superiores designados pelo Comandante-Geral, pelo prazo de 1 (um) 
ano, podendo ser reconduzidos por igual período, como membros efetivos. 

§ 3º As regras de funcionamento e as competências das Comissões de Promoção serão 
estabelecidas pelo Poder Executivo federal. 

§ 4º Ato do Governador do Distrito Federal disporá sobre os critérios para avaliação do 
conceito moral e quantificação do mérito a que se referem os incisos II e VI do caput. 

§ 5º Para a quantificação do mérito a que se refere o inciso VI do caput deverá ser 
utilizado como método de avaliação a comparação em relação aos seus pares, 2 (dois) a 2 (dois) de cada 
vez, com a escolha de um entre ambos em relação ao fator observado, de forma que cada Oficial seja 
comparado com todos os pares que integram o Quadro de Acesso. 
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III - decrescente, segundo o resultado da soma algébrica da quantidade de votos recebidos
em todos os fatores de avahaoao do desempenho para a promooao por merecimento aos postos definidos,
conforme dispoem os incisos I a III do § 29 do art. 71.

Art. 94. A Comissao de Promoeao de Oficiais e a Comissao de Promooao de Praoas, de
carater permanente, s50 orgaos de processamento das promoeoes, sendo constituidas por membros natos e
efetivos, tendo as seguintes competéncias:

I - proceder a investigaeao sumaria dos atos motivadores de promooao por ato de bravura e
post mortem;

II - consolidar juizo de valor, em carater provisorio, quanto ao conceito moral do bombeiro
militar;

III - assessorar 0 Comandante—Geral da Corporaoao na coordenaoao, acompanhamento e
fiscalizaofio da gestao do processamento das pr0mo<;6es;

IV - julgar recursos, em primeira instancia;

V - encaminhar os processos de promooao ao Comandante—Geral da Corporaoao com
pronunciamento conclusivo para os atos decorrentes; e

VI - proceder a avaliaoao do desempenho e quantificaeao do mérito para o processamento
das promoooes por merecimento aos postos definidos, conforme dispoem os incisos I a III do § 29 do art.
71.

§ 19 Compoem a Comissfio de Promoeao de Oficiais:

I - o Comandante-Geral, que a presidira, o Subcomandante-Geral, 0 Chefe do Estado-
Maior-Geral e o titular do orgao de direoao-geral de pessoal, como membros natos; e

II - 3 (trés) Coronéis do Quadro de Oficiais Combatentes, designados pelo Comandante-
Geral pelo prazo de 1 (um) ano, podendo ser reconduzidos por igual periodo, como membros efetivos.

§ 29 Compoem a Comissao de Promooao de Praoas:

I - 0 Subcomandante-Geral, que a presidira, os titulares dos orgaos de direoao-geral de
pessoal e operacional e o Controlador como membros natos; e

II - 3 (trés) oficiais superiores designados pelo Comandante-Geral, pelo prazo de 1 (um)
ano, podendo ser reconduzidos por igual periodo, como membros efetivos.

§ 39 As regras de funcionamento e as competéncias das Comissoes de Promooao serao
estabelecidas pelo Poder Executivo federal.

§ 49 Ato do Govemador do Distrito Federal dispora sobre os critérios para avaliaoao do
conceito moral e quantificagzao do mérito a que se referem os incisos II e VI do caput.

§ 59 Para a quantificaeao do mérito a que se refere o inciso VI do caput devera ser
utilizado como método de avaliaoao a comparaeao em relaoao aos seus pares, 2 (dois) a 2 (dois) de cada
vez, com a escolha de um entre ambos em relaoao ao fator observado, de forma que cada Oficial seja
comparado com todos os pares que integram o Quadro de Acesso.
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§ 6º Na avaliação a que se refere o § 5º, será utilizado como pontuação o somatório do 
número de votos recebidos pelo militar em cada um dos seguintes fatores de avaliação: 

I - produção: avaliação do trabalho respeitante à quantidade e à qualidade de serviços 
produzid?s durante o desempenho da atividade bombeiro militar, bem como a comparação da exatidão, a 
frequência de erros, a apresentação, a ordem e o esmero que caracterizam os serviços dos avaliados; 

II - responsabilidade: avaliação da maneira como o militar se dedica ao trabalho e faz o 
serviço no prazo estipulado; 

III - cooperação: ponderação sobre a vontade de cooperar, a atitude e o auxílio que presta 
aos colegas e a maneira de acatar ordens; 

IV - iniciativa: consideração sobre o bom senso das decisões do militar na ausência de 
instruções detalhadas, ou em situações fora do comum; e 

V - contribuição futura: avaliação do potencial de desenvolvimento futuro, que compara o 
conjunto de conhecimentos, habilidades e experiências que credenciam cada avaliado a exercer o último 
posto do seu Quadro. 

§ 7º É vedada a utilização de qualquer critério de avaliação ou escolha não previsto em lei. 

Art. 95. O ato de promoção em qualquer posto, graduação, quadro e qualificação será 
consubstanciado pelo : 

I - Governador do Distrito Federal, se a posto de Oficial; ou 

II - Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, se a graduação 
de Praça e Praça Especial Bombeiro Militar. 

§ 1 º O ato de nomeação para o posto inicial da Carreira e os atos de promoção àquele 
posto e ao primeiro de oficial superior acarretam expedição de carta-patente pelo Governador do Distrito 
Federal. 

§ 2º A promoção aos demais postos é apostilada à última carta-patente expedida. 

Art. 96. A promoção por merecimento é garantida aos bombeiros militares que concluíram, 
com aproveitamento, o curso do seu respectivo quadro ou qualificação, bem como será o único critério 
para a progressão do oficial bombeiro militar aos postos definidos, conforme dispõem os incisos I a III do 
§ 2º do art. 71. 

§ 1 º Apenas o Oficial bombeiro militar que satisfaça as condições básicas e esteja 
compreendido no limite quantitativo de antiguidade fixado nesta Lei será relacionado pela Comissão de 
Promoção de Oficiais, para estudo destinado à inclusão nos Quadros de Acesso por Merecimento . 

§ 2º Para a composição do Quadro de Acesso por Merecimento, a Comissão de Promoção 
de Oficiais procederá ao julgamento da avaliação de desempenho dos militares concorrentes à promoção. 

§ 3º No julgamento a que se refere o § 2º, a avaliação e a quantificação do mérito serão 
aferidas individualmente pelos membros da Comissão de Promoção de Oficiais, somando-se, ao final, a 
pontuação de cada um dos avaliados. 
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I § 69 Na avaliaefio _a_ que se refere o § 59, sera utilizado como pontuaoao o somatorio do
numero de votos recebidos pelo militar em cada um dos seguintes fatores de avaliaoao:

I - produoao: avaliaeao do trabalho respeitante a quantidade e a qualidade de servieos
produzidos durante 0 desempenho da atividade bombeiro militar, bem como a comparaeao da exatidao, a
frequéncia de erros, a apresentaoao, a ordem e o esmero que caracterizam os servigzos dos avaliados;

II - responsabilidade: avaliaeao da maneira como o militar se dedica ao trabalho e faz o
servieo no prazo estipulado;

III - cooperagzaoz ponderaeao sobre a vontade de cooperar, a atitude e o auxilio que presta
aos colegas e a maneira de acatar ordens;

IV - iniciativa: consideraeao sobre o bom senso das decisoes do militar na auséncia de
mstruooes detalhadas, ou em situaooes fora do comum; e

V - contribuieao futura: avaliaoéio do potencial de desenvolvimento futuro, que compara o
COI1_]Ul'l'[O de conhecimentos, habilidades e experiéncias que credenciam cada avaliado a exercer 0 ultimo
posto do seu Quadro.

§ 79 E vedada a utilizaeao de qualquer critério de avaliaeao ou escolha nao previsto em lei.

Art. 95. O ato de promoeao em qualquer posto, graduaeao, quadro e qualificaoao sera
consubstanciado pelo:

I — Governador do Distrito Federal, se a posto de Oficial; ou

II - Comandante—Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, se a graduaoao
de Praoa e Praea Especial Bombeiro Militar.

§ 19 O ato de nomeagao para o posto inicial da Carreira e os atos de promooao aquele
posto e ao primeiro de oficial superior acarretam expedioao de carta-patente pelo Governador do Distrito
Federal.

29 A romo 50 aos demais ostos é a ostilada a ultima carta- atente expedida.P Q P P P

A11. 96. A promogzao por merecimento é garantida aos bombeiros militares que concluiram,
com aproveitamento, o curso do seu respectivo quadro ou qualificaoao, bem como sera o unico critério
para a progressfio do oficial bombeiro mi1itar_aos postos definidos, conforme dispoem os incisos I a III do
§29do art. 71.

§ l9 Apenas o Oficial bombeiro militar que satisfaoa as condiooes basicas e esteja
compreendido no limite quantitativo de antiguidade fixado nesta Lei sera relacionado pela Comissao de
Promoefio de Oficiais, para estudo destinado a inclusao nos Quadros de Acesso por Merecimento.

§ 29 Para a composieao do Quadro de Acesso por Mereciinento, a Comissao de Promooao
de Oficiais procedera ao julgamento da avaliaeao de desempenho dos militares concorrentes a promooao.

§ 39 No julgamento a que se refere o § 29, a avaliaoao e a quantificaeao do mérito serao
aferidas individualmente pelos membros da Comissao de Promooao de Oficiais, somando-se, ao final, a
pontuaoao de cada um dos avaliados.
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§ 4Q Para a promoção a que se referem os incisos I a III do § 2Q do art. 71, a proposta 
extraída do Quadro de Acesso por Merecimento, a ser submetida ao Governador do Distrito Federal para 
escolha do Oficial a ser promovido, será organizada da seguinte forma: 

I - os 3 (três) Oficiais mais bem pontuados, por ordem de classificação·, para a primeira vaga 
aberta para a respectiva data de promoção; 

II - aos Oficiais não promovidos na vaga existente serão acrescidos mais 2 (dois) Oficiais, 
na sequência do Quadro de Acesso por Merecimento, para concorrerem a cada vaga subsequente aberta 
para a mesma data de promoção; 

III - sempre que os Oficiais concorrentes a uma vaga forem promovidos em sua totalidade, 
por estarem agregados, serão acrescidos 3 (três) Oficiais, na sequência do Quadro de Acesso por 
Merecimento, passando aquela vaga a ser a primeira, dando-se nova sequência às promoções conforme 
redação dos incisos I e II; e 

IV - o Oficial que constar do Quadro de Acesso por Merecimento em primeiro lugar em 3 
(três) datas de promoção, tendo havido promoção ao último posto nas 2 (duas) datas anteriores, será 
promovido por ocasião da apresentação do terceiro Quadro ao Governador do Distrito Federal, na 
primeira vaga apurada. 

Art. 97. As promoções aos demais graus hierárquicos dos quadros de Oficiais e Praças, não 
contemplados pelos critérios por ato de bravura, post mortem e merecimento, serão realizadas pelo 
critério de antiguidade. 

Art. 98. A promoção por bravura somente será processada após apuração do mérito do ato 
praticado em investigação sumária, determinada pelo Comandante-Geral da Corporação e procedida pelas 
Comissões de Promoção. 

§ lQ Na promoção por bravura, não se aplicam as exigências para a promoção por outro 
critério estabelecidas nesta Lei. 

§ 2Q Na investigação sumária, as Comissões de Promoção deverão analisar os reflexos da 
incidência, pelo bombeiro militar, nos quesitos estabelecidos nos incisos I a X do art. 100. 

§ 3Q Será proporcionada ao bombeiro militar promovido por bravura, quando for o caso, a 
oportunidade de satisfazer às condições de acesso ao posto ou graduação a que foi promovido, de acordo 
com o disposto nesta Lei. 

§ 4Q Na hipótese de o bombeiro militar não conseguir satisfazer as condições exigidas, 
permanecerá no serviço ativo, no posto ou na graduação que atingiu, até que consiga satisfazê-las, ou até 
sua transferência para a reserva remunerada ou reforma, conforme as disposições do Estatuto dos 
Bombeiros Militares, aprovado pela Lei nQ 7.479, de 2 de junho de 1986, e com os beneficios que a lei lhe 
assegurar. 

Art. 99. A promoção post mortem é efetivada quando o bombeiro militar falecer em uma 
das seguintes situações, apuradas em investigação sumária pela Comissão de Promoção: 

I - em ação de manutenção da ordem pública, ou em ato ou consequência de atividade de 
bombeiro militar; 
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, § 49 Para a promoeao a que se referem os incisos I a III do § 29 do art. 71, a proposta
extraida do Quadro de Acesso por Merecimento, a ser submetida ao Governador do Distrito Federal para
escolha do Oficial a ser promovido, sera organizada da seguinte fomia:

I - os 3 (trés) Oficiais mais bem pontuados, por ordem de classificaeao, para a primeira vaga
aberta para a respectiva data de promooao;

II - aos Oficiais nao promovidos na vaga existente serao acrescidos mais 2 (dois) Oficiais,
na sequéncia do Quadro de Acesso por Merecimento, para concorrerem a cada vaga subsequente aberta
para a mesma data de promooao;

III - sempre que os Oficiais concorrentes a uma vaga forem promovidos em sua totalidade,
por estarem agregados, serao acrescidos 3 (trés) Oficiais, na sequéncia do Quadro de Acesso por
Merecimento, passando aquela vaga a ser a primeira, dando-se nova sequéncia as promoeoes conforme
redaoao dos incisos I ell; e

IV - o Oficial que constar do Quadro de Acesso por Merecimento em primeiro lugar em 3
(trés) datas de promoeao, tendo havido promoeao ao ultimo posto nas 2 (duas) datas anteriores, sera
promovido por ocasiao da apresentaoao do terceiro Quadro ao Govemador do Distrito Federal, na
primeira vaga apurada.

Art. 97. As promoooes aos demais graus hierarquicos dos quadros de Oficiais e Praoas, nao
contemplados pelos critérios por ato de bravura, post mortem e merecimento, serao realizadas pelo
critério de antiguidade.

A11. 98. A promoeao por bravura somente sera processada apos apuraoao do mérito do ato
praticado em investigaoao sumaria, determinada pelo Comandante—Geral da Corporaoao e procedida pelas
Comissoes de Promogzao.

§ 19 Na promooao por bravura, nao se aplicam as exigéncias para a promooao por outro
cntério estabelecidas nesta Lei.

§ 29 Na investigaoao sumaria, as Comissoes de Promoeao deverao analisar os reflexos da
incidéncia, pelo bombeiro militar, nos quesitos estabelecidos nos incisos I a X do art. 100.

§ 39 Sera proporcionada ao bombeiro militar promovido por bravura, quando for 0 caso, a
oportunidade de satisfazer as condiooes de acesso ao posto ou graduaoao a que foi promovido, de acordo
com o disposto nesta Lei.

§ 49 Na hipotese de o bombeiro militar nao conseguir satisfazer as condiooes exigidas,
pennanecera no servioo ativo, no posto ou na graduaoao que atingiu, até que consiga satisfazé-las, ou até
sua transferéncia para a reserva remunerada ou reforma, conforme as disposieoes do Estatuto dos
Bombeiros Militares, aprovado pela Lei n9 7.479, de 2 de junho de 1986, e com os beneficios que a lei lhe
assegurar.

Art. 99. A promooao post mortem é efetivada quando 0 bombeiro militar falecer em uma
das seguintes situagzoes, apuradas em investigaoao sumaria pela Comissao de Promooaoi

I - em aoao de manuteneao da ordem publica, ou em ato ou consequéncia de atividade de
bombeiro militar;
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II - em consequência de ferimento, doença, moléstia ou enfermidade contraída em ação de 
manutenção da ordem pública ou em atividade de bombeiro militar, ou que nelas tenham sua causa 
eficiente; ou 

III - em acidente em serviço, conforme definido em ato do Governador do Distrito Federal, 
ou em consequência de doença, moléstia ou enfermidade que nele tenham sua causa eficiente. 

§ 1 Q O bombeiro militar será também promovido se, ao falecer, satisfazia às condições de 
acesso e integrava a faixa dos que concorriam à promoção. 

§ 2Q Os casos de morte por ferimento, doença, moléstia ou enfermidade, referidos nos 
incisos I a III do caput, serão comprovados por documento sanitário de origem, sendo os termos do 
acidente, baixa a hospital, papeletas de tratamento nas enfermarias e hospitais e os registros de baixa 
utilizados como meios subsidiários para esclarecer a situação. 

§ 3Q A promoção que resultar de qualquer das situações estabelecidas nos incisos I a III do 
caput independerá daquela prevista no § 1 Q e será efetivada no grau imediato do Quadro ou Qualificação a 
que pertencia. 

§ 4Q A promoção que resultar de falecimento do bombeiro militar, em consequência de ato 
de bravura, exclui a promoção post mortem e será efetivada pelo critério de bravura no grau imediato do 
Quadro ou Qualificação a que pertencia. 

Art. 100. O bombeiro militar não poderá constar de Quadro de Acesso quando não cumprir 
as condições básicas previstas no art. 86, bem como incidir em um dos seguintes quesitos: 

I - esteja submetido a conselho de justificação, conselho de disciplina ou processo 
administrativo de licenciamento; 

II - for condenado a pena privativa de liberdade, enquanto durar o cumprimento da pena, ou 
do prazo referente à sua suspensão condicional inclusive, não se computando o tempo acrescido à pena 
por ocasião de sua suspensão condicional; 

III - estiver de licença para tratar de interesse particular; 

IV - for condenado à pena de suspensão do exercício do posto, da graduação, cargo ou 
função, prevista no Código Penal Militar, durante o prazo dessa suspensão; 

V - for considerado desaparecido, extraviado ou desertor; 

VI - estiver em gozo de licença para tratamento de saúde de pessoa da fanúlia por prazo 
superior a 1 (um) ano contínuo; 

VII - for preso preventivamente ou em flagrante delito, enquanto a prisão não for revogada; 

VIII - for considerado não habilitado para o acesso, em caráter provisório, a juízo das 
Comissões de Promoção por, presumivelmente, ser incapaz de satisfazer ao critério estabelecido para o 
conceito moral de que trata o inciso II do caput do art. 94 e seu§ 4Q; 

IX - venha a atingir, até a data das promoções, a idade limite para permanência no serviço 
ativo; ou 
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II - em consequéncia de feriinento, doenca, moléstia ou enfennidade contraida em acao de
rrganutencao da ordem pubhca ou em atividade de bombeiro militar, ou que nelas tenham sua causa
e ciente; ou

III -_ em acidente em servico, confonne definido em ato do Govemador do Distrito Federal,
ou em consequéncia de doenca, moléstia ou enfermidade que nele tenham sua causa eficiente.

§ l9 O bombeiro militar sera também promovido se, ao falecer, satisfazia as condicoes de
acesso e mtegrava a faixa dos que concomam a promocao.

§ 29 Os casos de morte por ferimento, doenca, moléstia ou enfermidade, referidos nos
incisos I a III do caput, serao comprovados por documento sanitario de origem, sendo os termos do
acidente, baixa a hospital, papeletas de tratamento nas enfennarias e hospitais e os registros de baixa
utilizados como meios subsidiarios para esclarecer a situacao.

§ 39 A promocao que resultar de qualquer das situacoes estabelecidas nos incisos I a III do
caput independera daquela prevista no § 19 e sera efetivada no grau imediato do Quadro ou Qualificacao a
que pertencia.

§ 49 A promocao que resultar de falecimento do bombeiro militar, em consequéncia de ato
de bravura, exclui a promocao post mortem e sera efetivada pelo critério de bravura no grau imediato do
Quadro ou Qualificacao a que pertencia.

Art. 100. O bombeiro militar nao podera constar de Quadro de Acesso quando nao cumprir
as condicoes basicas previstas no art. 86, bem como incidir em um dos seguintes quesitos:

I - esteja submetido a conselho de justificacao, conselho de disciplina ou processo
administrativo de licenciamento;

II - for condenado a pena privativa de liberdade, enquanto durar 0 cumprimento da pena, ou
do razo referente a sua sus ensao condicional inclusive, nao se com utando o tem o acrescido a ena

p '" d " d' ' lpor ocasiao e sua suspensao con iciona ;

III - estiver de licenca para tratar de interesse particular;

IV - for condenado a pena de suspensao do exercicio do posto, da graduacao, cargo ou
funcao, prevista no Codigo Penal Militar, durante o prazo dessa suspensao;

V - for considerado desaparecido, extraviado ou desertor;

VI - estiver em gozo de licenca para tratamento de saude de pessoa da familia por prazo
superior a 1 (um) ano continuo;

VII - for preso preventivamente ou em flagrante delito, enquanto a prisao nao for revogada;

VIII - for considerado nao habilitado para o acesso, em carater pvrovisorio, a juizo das
Comissoes de Promocao por, presumivelmente, ser incapaz de satisfazer ao criterio estabelecido para o
conceito moral de que trata o inciso II do caput do art. 94 e seu § 4-;

IX - venha a atingir, até a data das promocoes, a idade limite para permanéncia no servico
ativo; ou
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X - seja julgado incapaz, definitivamente, para o serviço do Corpo de Bombeiros Militar do 
Distrito Federal ou esteja agregado há mais de 2 (dois) anos por ter sido julgado incapaz, 
temporariamente, em inspeção de saúde. 

Parágrafo único. O bombeiro militar incurso no inciso VIII será submetido a conselho de 
justificação ex officio ou a conselho de disciplina ex officio, conforme o caso. 

Art. 101. Será excluído do quadro de acesso o bombeiro militar que incidir em uma das 
circunstâncias previstas no art. 100 ou ainda: 

I - for nele incluído indevidamente; 

II - for promovido; ou 

III - for excluído do serviço ativo. 

Art. 102. Nos diferentes quadros, as vagas a serem consideradas para as promoções serão 
provenientes de: 

I - promoção ao nível hierárquico superior; 

II - agregação; 

III - demissão, licenciamento ou exclusão do serviço ativo; 

IV - falecimento; e 

V - aumento de efetivo. 

§ 1 Q As vagas são consideradas abertas: 

I - na data da publicação do ato que promove, agrega, passa para a inatividade ou demite, 
licencia ou exclui do serviço ativo, salvo se, no próprio ato, for estabelecida outra data; 

II - na data oficial do óbito; e 

III - como dispuser a lei, no caso de aumento de efetivo. 

§ 2Q Feita a apuração das vagas a preencher, este número não sofrerá alteração, sendo que 
cada vaga aberta, em determinado posto ou graduação, acarretará vagas nos graus hierárquicos inferiores e 
interromper-se-á no posto ou graduação em que houver preenchimento por excedente, ressalvado o caso 
de vaga aberta em decorrência de aplicação da quota compulsória prevista em legislação específica. 

§ 3Q Serão também consideradas as vagas que resultarem das transferências ex officio para 
a reserva remunerada, já previstas até a data de promoção, inclusive. 

§ 4Q Não preenche vaga o militar que, estando agregado, venha a ser promovido e continue 
na mesma situação. 

§ 5Q As vagas decorrentes de promoções por ressarcimento de preterição só serão 
consideradas se o ato que as originou for publicado antes da data prevista para a apuração das vagas a 
serem preenchidas. 
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X - seja julgado incapaz, definitivamente, para o seivico do Corpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal ou esteja agregado ha mais de 2 (dois) anos por ter sido julgado incapaz,
temporariamente, em inspecao de saiide.

Paragrafo unico. O bombeiro militar incurso no inciso VIII sera submetido a conselho de
Justificaoao ex officio ou a conselho de disciplina ex officio, conforme o caso.

Art. 101. Sera excluido do quadro de acesso 0 bombeiro militar que incidir em uma das
circunstancias previstas no art. I00 ou ainda:

I - for nele incluido indevidamente;

II - for promovido; ou

K III - for excluido do servico ativo.

Art. 102. Nos diferentes quadros, as vagas a serem consideradas para as promocoes serao
provenientes de:

I - promocao ao nivel hierarquico superior;

_ II - agregacao;

III - demissao, licenciamento ou exclusao do servioo ativo;

IV - falecimento; e

V - aumento de efetivo.

§ 19 As vagas sao consideradas abertas:

I - na data da publicacao do ato que promove, agrega, passa para a inatividade ou demite,
licencia ou exclui do servico ativo, salvo se, no proprio ato, for estabelecida outra data;

II - na data oficial do obito; e

III - como dispuser a lei, no caso de aumento de efetivo.

§ 29 Feita a apuracao das vagas a preencher, este numero nao sofrera alteracao, sendo que
cada vaga aberta, em determinado posto ou graduacao, acarretara vagas nos graus hierarquicos inferiores e
interromper-se-a no posto ou graduacao em que houver preenchimento por excedente, ressalvado o caso
de vaga aberta em decorréncia de aplicacao da quota compulsoria prevista em legislacao especifica.

§ 39 Serao também consideradas as vagas que resultarem das transferéncias ex officio para
a reserva remunerada, ja previstas até a data de promooao, inclusive.

§ 49 Nao preenche vaga o militar que, estando agregado, venha a ser promovido e continue
na mesma situacao.

59 As va as decorrentes de romo 6es or ressarcimento de reteri ao so serao_ 8 _ _ _ P 9 P _ P N9
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Art. 103. O bombeiro militar agregado, quando no desempenho de cargo bombeiro militar 
ou considerado de natureza ou interesse bombeiro militar, ou da segurança pública, concorrerá à 
promoção por quaisquer dos critérios, sem prejuízo do número de concorrentes regularmente estipulados. 

Parágrafo único. O bombeiro militar agregado por qualquer outro motivo não será 
promovido pelo critério de merecimento. 

CAPÍTULO VI 
DOS RECURSOS 

Art. 104. O bombeiro militar que se julgar prejudicado em consequência de composição de 
Quadro de Acesso ou em seu direito de promoção poderá impetrar recurso, como última instância na 
esfera administrativa, ao: 

I - Governador do Distrito Federal, se o recorrente postular à patente de Oficial; ou 

II - Comandante-Geral da Corporação, se o recorrente postular à graduação de Praça. 

§ 1 º Para a apresentação do recurso, o militar terá o prazo previsto no art. 52 do Estatuto 
dos Bombeiros Militares, aprovado pela Lei nº 7.479, de 2 de junho de 1986, a contar da data da 
publicação do ato no órgão oficial. 

§ 2º O recurso referente à composição do Quadro de Acesso e à promoção deverá ser 
solucionado, respectivamente, no prazo máximo de 10 (dez) e 60 (sessenta) dias corridos, a partir da data 
de recebimento do recurso. 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

Art. 105. Para os efeitos do disposto no inciso I do art. 86, fica estabelecida a seguinte 
equivalência de cursos: 

I - a Curso de Formação de Praça BM - CFP/BM, o Curso de Formação de Soldado BM -
CFSd/BM; 

II - a Curso de Aperfeiçoamento de Praça BM - CAP/BM, o Curso de Formação de 
Sargentos BM - CFS/BM; 

III - a Curso de Altos Estudos para Praça BM - CAEP/BM, o Curso de Aperfeiçoamento 
de Sargentos BM - CAS/BM; e 

IV - a Curso de Formação, os cursos superiores exigidos para o ingresso dos militares dos 
Quadros de Oficiais Bombeiros Militares Complementar - QOBM/Compl, de Saúde - QOBM/S e Capelães 
- QOBM/Cpl. 

Art. 106. A contar da publicação desta Lei, o interstício exigido para as promoções por 
antiguidade e merecimento será o estabelecido no Anexo IV. 

Art. 107. Aos Aspirantes-a-Oficial e Soldados de Segunda Classe serão aplicados os 
dispositivos constantes desta Lei, no que lhes for pertinente. 

Art. 108. Será transferido para a reserva remunerada, ex officio, o militar dos postos 
definidos nos incisos I a III do § 2º do art. 71 ou da última graduação de cada Quadro ou Qualificação, 
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Art. 103. O bombeiro militar agregado, quando no desempenho de cargo bombeiro militar
ou considerado de natureza ou interesse bombeiro militar, ou da seguranca publica, concorrera a
promocao por quaisquer dos critérios, sem prejuizo do numero de concorrentes regularmente estipulados.

Paragrafo unico. O bombeiro militar agregado por qualquer outro motivo nao sera
promovido pelo critério de merecimento.

CAPITULO VI
DOS RECURSOS

Art. 104. O bombeiro militar que se julgar prejudicado em consequéncia de composicao de
Quadro de Acesso ou em seu direito de promocao podera impetrar recurso, como ultima instancia na
esfera administrativa, ao:

I - Governador do Distrito Federal, se 0 recorrente postular a patente de Oficial; ou

II - Comandante—Geral da Corporacao, se o recorrente postular a graduacao de Praca.

§ 19 Para a apresentacao do recurso, o militar tera o prazo previsto no art. 52 do Estatuto
dos Bombeiros Militares, aprovado pela Lei n9 7.479, de 2 de junho de 1986, a contar da data da
publicacao do ato no orgao oficial.

§ 29 O recurso referente a composicao do Quadro de Acesso e a promocao devera ser
solucionado, respectivamente, no prazo maximo de 10 (dez) e 60 (sessenta) dias corridos, a partir da data
de recebnnento do recurso.

CAPIIULO VII
DISPOSICOES ESPECIAIS

Art. 105. Para os efeitos do disposto no inciso I do art. 86, fica estabelecida a seguinte
equivaléncia de cursos:

I - a Curso de Fonnacao de Praca BM - CFP/BM, o Curso de Formacao de Soldado BM -
CFSd/BM;

II - a Curso de Aperfeicoamento de Praca BM - CAP/BM, o Curso de Fonnacao de
Sargentos BM - CFS/BM;

III - a Curso de Altos Estudos para Praca BM - CAEP/BM, 0 Curso de Aperfeicoamento
de Sargentos BM - CAS/BM; e

IV - a Curso de Formacao, os cursos superiores exigidos para o ingresso dos militares dos
Quadros de Oficiais Bombeiros Militares Complementar - QOBM/Compl, de Saude - QOBM/S e Capelaes
- QOBM/Cpl.

A11. 106. A contar da publicacao desta Lei, o intersticio exigido para as promocoes por
antiguidade e merecimento sera 0 estabelecido no Anexo IV.

Art. 107. Aos Aspirantes-a-Oficial e Soldados de Segunda Classe serao aplicados os
dispositivos constantes desta Lei, no que lhes for pertinente.

A11. 108. Sera transferido para a reserva remunerada, ex officio, o militar dos postos
definidos nos incisos I a III do § 29 do art. 71 ou da ultima graduacao de cada Quadro ou Qualificacao,
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que possuir 6 (seis) anos de permanência nesse posto ou graduação e contar, cumulativamente, com 30 
(trinta) anos ou mais de serviço. 

Art. 109. A progressão funcional do bombeiro militar de Carreira do Distrito Federal cessa 
com a sua transferência para a inatividade. 

Art. 11 O. Os arts. 2º, 3º, 5º, 11, 78, 93, 95 e 121 do Estatuto dos Bombeiros Militares, 
aprovado pela Lei nº 7.479, de 2 de junho de 1986, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2º O Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, instituição permanente, 
essencial à segurança pública e às atividades de defesa civil, fundamentada nos princípios da 
hierarquia e disciplina, e ainda força auxiliar e reserva do Exército nos casos de convocação ou 
mobilização, organizada e mantida pela União nos termos do inciso XIV do art. 21 e dos§§ 5º e 6º 
do art. 144 da Constituição Federal, subordinada ao Governador do Distrito Federal, destina-se à 
execução de serviços de perícia, prevenção e combate a incêndios, de busca e salvamento, e de 
atendimento pré-hospitalar e de prestação de socorros nos casos de sinistros, inundações, 
desabamentos, catástrofes, calamidades públicas e outros em que seja necessária a preservação da 
incolumidade das pessoas e do patrimônio." (NR) 

"Art. 3º Os integrantes do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, à vista da 
natureza e da destinação a que se refere o art. 2º, são militares do Distrito Federal e formam 
categoria especial denominada bombeiro militar. 

§ 1º .. .......... .............. ...... ....... .. .............................................. ................ .............. ... .... ... ... .. 

I - na ativa: 

a) os de carreira; 

b) os incluídos no Corpo de Bombeiros, voluntariamente, durante os prazos a que se 
o brigam a servir; 

c) os componentes da reserva remunerada do Corpo de Bombeiros, convocados ou 
designados para o serviço ativo; e 

d) os alunos de órgãos de formação de bombeiros-militares; e 

II - na inatividade: 

a) os componentes da reserva remunerada, que estejam sujeitos à prestação de serviços na 
ativa, mediante convocação; 

b) os reformados quando, tendo passado por uma das situações previstas neste artigo, 
estejam dispensados definitivamente da prestação de serviço na ativa; 

c) os da reserva remunerada, sujeitos à prestação de tarefa por tempo certo, em caráter 
transitório e mediante aceitação voluntária. 
····· ····· ···· ········ ·· ···· ·· ··········· ····· ············· ······················· ··· ·· ········· ····· ···· ····· ············ ·· ·········· ·· ·· ··" (NR) 

······ ··· ··· ···················· ···· ······ ······ ··· ··········· ····· ·················· ····· ········ ····· ·· ······ ··· ·· ···· ·· ··· · 
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que possuir 6 (seis) anos de permanéncia nesse posto ou graduacao e contar, cumulativamente, com 30
(trinta) anos ou mais de seivico.

A11. 109. A progressao funcional do bombeiro militar de Carreira do Distrito Federal cessa
com a sua transferéncia para a inatividade.

Art. 110. Os arts. 29, 39, 59, ll, 78, 93, 95 e 121 do Estatuto dos Bombeiros Militares,
aprovado pela Lei n9 7.479, de 2 dc junho de 1986, passam a vigorar com a seguinte redacao:

“Art. 29 O Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, instituicao permanente,
essencial a seguranca publica e as atividades de defesa civil, fundamentada nos principios da
hierarquia e disciplina, e ainda forca auxiliar e reserva do Exército nos casos de convocacao ou
mobilizacao, organizada e mantida pela Uniao nos termos do inciso XIV do a11. 21 e dos §§ 59 e 69
do art. 144 da Constituicao Federal, subordinada ao Governador do Distrito Federal, destina-se a
execucao de servicos de pericia, prevencao e combate a incéndios, de busca e salvamento, e de
atendimento pré-hospitalar e de prestacao de socorros nos casos de sinistros, inundacoes,
desabamentos, catastrofes, calamidades publicas e outros em que seja necessaria a preservacao da
incolumidade das pessoas e do patrimonio.” (NR)

“Art. 39 Os integrantes do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, a vista da
natureza e da destinacao a que se refere o art. 29, sao militares do Distrito Federal e fonnam
categoria especial denominada bombeiro militar.

§ 19 .................................................................................................................................. ..

I - na ativa:

a) os de carreira;

b) os incluidos no Corpo de Bombeiros, voluntariamente, durante os prazos a que se
obrigam a servir;

c) os componentes da reserva remunerada do Corpo de Bombeiros, convocados ou
designados para o servico ativo; e

d) os alunos de orgaos de fonnacao de bombeiros-militares; e

II - na inatividade:

a) os componentes da reserva remunerada, que estejam sujeitos a prestacao de servicos na
ativa, mediante convocacao;

b) os reformados quando, tendo passado por uma das_situac6es previstas neste artigo,
estejam dispensados definitivamente da prestacao de servico na ativa;

c) os da reserva remunerada, sujeitos a prestacao de tarefa por tempo certo, em carater
transitorio e mediante aceitacao voluntaria.
.......................................................................................................................................... .. (NR)

59 ......................................................................................................................... ..
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§ 2º A Carreira de Oficial do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal é privativa de 
brasileiro nato ou naturalizado." (NR) 

"Art. 11. Para matrícula nos cursos de formação dos estabelecimentos de ensino bombeiro 
militar, além das condições relativas à nacionalidade, idade, aptidão intelectual e psicológica, altura, 
sexo, capacidade física, saúde, idoneidade moral, obrigações eleitorais, aprovação em testes 
toxicológicos e suas obrigações para com o serviço militar, exige-se ainda a apresentação, 
conforme o edital do concurso, de diploma de conclusão de ensino superior, reconhecido pelos 
sistemas de ensino federal, estadual ou do Distrito Federal. 

§ 1 º A idade mínima para a matricula a que se refere o caput é de 18 (dezoito) anos, sendo 
a máxima de: 

I - 28 (vinte e oito) anos para o Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Combatentes e o 
Quadro Geral de Praças Bombeiros Militares; e 

II - 35 (trinta e cinco) anos para ingresso nos Quadros de Oficiais Bombeiros Militares de 
Saúde, Complementar e Capelães. 

§ 2º Os limites mínimos de altura para matricula a que se refere o caput são, com os pés 
nus e cabeça descoberta, de um metro e sessenta centímetros para homens e um metro e cinquenta 
e cinco centímetros para mulheres. 

§ 4º Ato do Poder Executivo federal estabelecerá as áreas específicas de formação a serem 
exigidas para matricula nos cursos de formação para a Carreira de Oficiais do Quadro de Oficiais 
Bombeiros Militares Combatentes e para os Quadros de Oficiais Bombeiros Militares de Saúde, 
Complementares e Capelães." (NR) 

"Art. 78. . .. .. .. ........ ... .. ........ ........... ................. ................... ............................. ................... . 

§ 1º ............................................................................ ............................... ... ....... ....... .. ..... . 

b) aguardar transferência para a reserva remunerada, por ter sido enquadrado em qualquer 
dos requisitos que a motivam; e 
............. .. .... ....... .. .............. ........ .... ... ... ........ ... ...... ..... .. .. ......... .. ............................. .. ............ " (NR) 

"Art. 93. . ... ...... .... ....... ................ .. ....... .. ......... .. ... ......... .... ...... ......................................... . . 

I - ..... ...... ..... ...... .................... ..... ...... ......... .................................... .. .. ............. ..... .... ... ..... .. . 

a) para o Quadro de Oficiais Combatentes: 

1. 62 (sessenta e dois) anos, para o posto de Coronel; 

2. 59 (cinquenta e nove) anos, para o posto de Tenente-Coronel; 

3. 55 (cinquenta e cinco) anos, para os postos de Major e Capitão; e 

4. 51 (cinquenta e um) anos, para os postos de oficiais subalternos; 
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§ 29 A Carreira de Oficial do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal é privativa de
brasileiro nato ou naturalizado.” (NR)

“A11. ll. Para matricula nos cursos de forniacao dos estabelecimentos de ensino bombeiro
militar, além das condicoes relativas a nacionalidade, idade, aptidao intelectual e psicologica, altura,
sexo, capacidade fisica, saude, idoneidade moral, obrigacoes eleitorais, aprovacao em testes
toxicologicos e suas obrigacoes para com o sen/ico militar, exige-se ainda a apresentacao,
confonne o edital do concurso, de diploma de conclusao de ensino superior, reconhecido pelos
sistemas de ensino federal, estadual ou do Distrito Federal.

§ l9 A idade rninima para a matricula a que se refere 0 caput é de 18 (dezoito) anos, sendo
a maxima de:

I - 28 (vinte e oito) anos para o Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Combatentes e 0
Quadro Geral de Pracas Bombeiros Militares; e

II - 35 (trinta e cinco) anos para ingresso nos Quadros de Oficiais Bombeiros Militares dc
Saude, Complementar e Capelaes.

§ 29 Os limites minimos de altura para matricula a que se refere o caput sao, com os pés
nus e cabeca descobe11a, de um metro e sessenta centimetros para homens e um metro e cinquenta
e cinco centimetros para mulheres.

- - - - - - . - - - . - - - - - - . - - - - - - - - - - - . . . . . . . . . . - - . . - - - - - - . - - - - - - - - - - - - - - . - - - - . - - - - - - - - - - . - . - . . - - - - . . - . - . . . . - . . - . . - . . - - - - - . - - - - - - - . - - - - - . - - - - - - - - - - - . - . - - - - - - - .-

§ 49 Ato do Poder Executivo federal estabelecera as areas especificas de fonnacao a serem
exigidas para matiicula nos cursos de formacao para a Carreira de Oficiais do Quadro de Oficiais
Bombeiros Militares Combatentes e para os Quadros de Oficiais Bombeiros Militares de Saude,
Complementares e Capelaes.” (NR)

“A11. vs. .......................................................................................................................... ..
§ 19 .................................................................................................................................. ..

- - . . - - - . - - - - - . - - - - - - - - - - - - - - - - - . . . . . . . . . . - . . - . . . . . . . - . - - - - . - . . - - - - - - - - - - - - - - - . . - . . - . - - . - . - - . - . . . . . - - . . - . - - - - - . - - - - - - - . - - - - - - - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . . --

b) aguardar transferéncia para a reserva remunerada, por ter sido enquadrado em qualquer
dos requisitos que a motivam; e
.......................................................................................................................................... .. ” (NR)

“Art. 93. .......................................................................................................................... ..

I - ..................................................................................................................................... ..

a) para o Quadro de Oficiais Combatentes:

1. 62 (sessenta e dois) anos, para o posto de Coronel;

2. 59 (cinquenta e nove) anos, para o posto de Tenente-Coronel;

3. 55 (cinquenta e cinco) anos, para os postos de Major e Capitao; e

4. 51 (cinquenta e um) anos, para os postos de oficiais subaltemos;
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1. 64 (sessenta e quatro) anos, para o posto de Coronel; 

2. 60 (sessenta) anos, para o posto de Tenente-Coronel; 

3. 59 (cinquenta e nove) anos, para o posto de Major; e 

4. 56 (cinquenta e seis) anos, para os postos Intermediário e Subalterno; e 

c) para Praças: 

1. 59 (cinquenta e nove) anos, para graduação de Subtenente; 

2. 58 ( cinquenta e oito) anos, para graduação de Primeiro-Sargento; 

3. 57 (cinquenta e sete) anos, para graduação de Segundo-Sargento; 

4. 56 (cinquenta e seis) anos, para graduação de Terceiro-Sargento; e 

5. 54 (cinquenta e quatro) anos, para graduação de Cabos e Soldados; 

35 

IV - ultrapassar o Tenente-Coronel e o Major 6 (seis) anos de permanência no posto, 
quando esse for o último de seu Quadro, desde que conte 30 (trinta) anos ou mais de serviço; 
....... .. ...................................... ......... .. .............. .. ............................ ... .. ......... .. ........ ... ... ....... . ,, (NR) 

"Art. 95. . .......................... ..... ............................... ........ ..... .. ................. ............... ..... ........ . 

I - .......... .............................................................................................. .... .. ........... ........... . .. 

a) para oficiais: 65 (sessenta e cinco) anos; 

b) para Praças: 63 (sessenta e três) anos; 

c) (revogado); 
............ ... ........... ... ............... ..... .... ..... ...................................... .. ......... ...... ... ........................ " (NR) 

"Art. 121 ..... ......... .............. .......... ......... ........... .................... .... .. ..... ........ ..... .................... .. 

III - tempo de serviço arregimentado." (NR) 

Art. 111. O Estatuto dos Bombeiros Militares, aprovado pela Lei nQ 7.479, de 2 de junho 
de 1986, passa a vigorar acrescido do seguinte dispositivo: 

"Art. 122-A. Tempo de serviço arregimentado é o tempo passado pelo bombeiro militar no 
desempenho de função em Organização do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal ou em 
função considerada de natureza militar quando cedido ou à disposição de outro órgão público, 
conforme estabelecer legislação específica. 

§ 1 Q Será considerado como tempo de serviço arregimentado o tempo passado dia a dia nas 
Organizações do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal pelo bombeiro militar da reserva 
da Corporação convocado para o exercício de funções de bombeiro militar. 
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l. 64 (sessenta e quatro) anos, para o posto de Coronel;

2. 60 (sessenta) anos, para 0 posto de Tenente-Coronel;

3. 59 (cinquenta e nove) anos, para 0 posto de Major; e

4. 56 (cinquenta e seis) anos, para os postos Intermediario e Subalterno; e

c) para Pracas:

1. 59 (cinquenta e nove) anos, para graduacao de Subtenente;

2. 58 (cinquenta e oito) anos, para graduacao de Primeiro-Sargento;

3. 57 (cinquenta e sete) anos, para graduacao de Segundo-Sargento;

4. 56 (cinquenta e seis) anos, para graduacao de Terceiro-Sargento; e

5. 54 (cinquenta e quatro) anos, para graduacao de Cabos e Soldados;

IV - ultrapassar o Tenente-Coronel e 0 Major 6 (seis) anos de pennanéncia no posto,
quando esse for 0 ultimo de seu Quadro, desde que conte 30 (trinta) anos ou mais de servico;
.......................................................................................................................................... .. ” (NR)

“A11. 95. .......................................................................................................................... ..

I - ..................................................................................................................................... ..

a) para oficiais: 65 (sessenta e cinco) anos;

b) para Pracas: 63 (sessenta e trés) anos;

c) (revogado); ” (NR)

“Art. l2l. ......................................................................................................................... ..

III - tempo de servico arregimentado.” (NR)

Art. lll. O Estatuto dos Bombeiros Militares, aprovado pela Lei n9 7.479, de 2 de junho
de 1986, passa a vigorar acrescido do seguinte dispositivo:

“A11. 122-A. Tempo de servico arregimentado é o tempo passado pelo bombeiro militar no
desempenho de funcao em Organizacao do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal ou em
funcao considerada de natureza militar quando cedido ou a disposicao de outro orgao publico,
conforme estabelecer legislacao especifica.

§ 19 Sera considerado como tempo de seivico arregimentado o tempo passado dia a dia nas
Organizacoes do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal pelo bombeiro militar da reserva
da Co ora ao convocado ara o exercicio de funcoes de bombeiro militar
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. § 2Q Não serão deduzidos do tempo de serviço arregimentado, além dos afastamentos 
previstos no art. 66, os períodos em que o bombeiro militar estiver em gozo do afastamento total a 
que se refere o art. 68." 

CAPÍTULO VIII 
DA ORGANIZAÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 

Art. 112. Os arts. 2Q, 8Q, 10, 11, 12, 13, 22, 24, 26, 28, 29, 30 e 32 da Lei nQ 8.255, de 20 
de novembro de 1991, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 2Q ··································· ··············· ················· ··························································· 
··········· ·· ·· ·· ··· ······· ····· ·········································· ··· ································ ···· ·· ···· ················ ····· ······ ····· 

X - executar serviços de atendimento pré-hospitalar." (NR) 

"Art. 8Q O Comando-Geral é constituído do Comandante-Geral, além do seguinte: 

I - o Subcomandante-Geral; 

II - o Chefe do Estado-Maior-Geral; 

III - os Chefes de Departamentos; 

IV - o Controlador; 

V - o Chefe de Gabinete do Comandante-Geral; 

VI - os Diretores; 

VII - o Comandante Operacional; e 

VIII - a Ajudância-Geral." (NR) 

"Art. 1 O. O Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal será um 
coronel da ativa do Quadro de Oficiais BM Combatentes da própria Corporação. 

§ 2Q O provimento do cargo de Comandante-Geral será feito mediante ato do Governador 
do Distrito Federal, observada a formação profissional do oficial para o exercício do comando." 
(NR) 

"Art. 11 . O Estado-Maior-Geral é o órgão de orientação e planejamento responsável pela 
elaboração da política militar, pelo planejamento estratégico e pela orientação do preparo e do 
emprego da Corporação, visando ao cumprimento da destinação constitucional e legal. 

Parágrafo único. O Estado-Maior-Geral, encarregado da elaboração das diretrizes e ordens 
do comando, tem por missão o estudo, o planejamento, a coordenação, a programação 
orçamentária e financeira e o controle de todas as atividades da Corporação, por intermédio dos 
órgãos de direção-geral e de direção setorial, de apoio e de execução, no exercício de suas 
competências, em conformidade com as decisões e diretrizes do Comandante-Geral do Corpo de 
Bombeiros Militar do Distrito Federal." (NR) r·---·---,_,_... _ _, 

Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 
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_ § 29 Nao serao deduzidos do tempo de servico arregimentado, além dos afastamentos
previstos no a11. 66, os periodos em que 0 bombeiro militar estiver em gozo do afastamento total a
que se refere o a11. 68.”

CAPITULO VIII
DA ORGANIZACAO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

A11. 112. Os a11s. 29, 89, 10, ll, 12, l3, 22, 24, 26, 28, 29, 30 e 32 da Lei n9 8.255, de 20
de novembro de 1991, passam a vigorar com as seguintes alteracoes:

“A11. 29 ............................................................................................................................ ..

X - executar seivicos de atendimento pré-hospitalar.” (NR)

“A11. 89 O Comando-Geral é constituido do Comandante-Geral, além do seguinte:

I - 0 Subcomandante-Geral;

II - o Chefe do Estado-Maior-Geral;

III - os Chefes de Depa11amentos;

IV - o Controlador;

V - 0 Chefe de Gabinete do Comandante-Geral;

VI - os Diretores;

VII - o Comandante Operacional; e

VIII - a Ajudancia-Geral.” (NR)

“Art. 10. O Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal sera um
coronel da ativa do Quadro de Oficiais BM Combatentes da propria Corporacao.

§ 29 O provimento do cargo de Comandante-Geral sera feito mediante ato do Governador
do Distrito Federal, observada a fom1acao profissional do oficial para 0 exercicio do comando.”
(NR)

“A11. ll. O Estado-Maior-Geral é o orgao de oiientacao e planejamento responsavel pela
elaboracao da politica militar, pelo planejamento estratégico e pela orientacao do preparo e do
emprego da Corporacao, visando ao cumprimento da destinacao constitucional e legal.

Paragrafo unico. O Estado-Maior-Geral, encarregado da elaboracao das diretrizes e ordens
do comando, tem por missao o estudo, o planejamento, a coordenacao, a programacao
orcamentaria e financeira e o controle de todas as atividades da Corporacao, por intermédio dos
orgaos de direcao-geral e de direcao setorial, de apoio e de execucao, no exercicio de suas
competéncias, em conformidade Com as decisoes e diretrizes do Comandante-Geral do Corpo de
Bombeiros Militar do Distrito Federal.” (NR) ....a..-........2..,..................__.t........

Qongresso l\laoionaI
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"Art. 12 . ...... .. .. ................ ..... ....... .... ......... ..... ............. ........ ... ... ..... .................. ..... .... ....... .. 

·· ···· ·· ········· ··· ····· ············· ·· ···· ·············· ·· ············ ·· ·· ···················· ··· ···· ··································· ········· ·· ·· 

III - Seções, que não poderão exceder o número de 1 O ( dez). 

a) (revogado); 

b) (revogado); 

c) (revogado); 

d) (revogado); 

e) (revogado); 

f) (revogado); 

g) (revogado). 

§ 1 Q Cabe ao Chefe do Estado-Maior-Geral a orientação, a coordenação e a fiscalização 
dos trabalhos do Estado-Maior-Geral, visando ao cumprimento das determinações e políticas 
estabelecidas pelo Comandante-Geral. 

§ 3Q O Chefe do Estado-Maior-Geral será um coronel da ativa do Quadro de Oficiais BM 
Combatentes, indicado pelo Comandante-Geral e nomeado pelo Governador do Distrito Federal. 

§ 4Q (Revogado). 

§ 5Q (Revogado)." (NR) 

"Seção III 
Dos Departamentos e das Diretorias 

'Art. 13. Os Departamentos, em número máximo de 6 (seis) e organizados sob a forma de 
sistema, exercerão suas competências por meio de diretorias e órgãos de direção setorial que lhes 
sejam diretamente subordinados. 

I - (revogado); 

II - (revogado); 

III - (revogado); 

IV - (revogado); 

V - (revogado); 

VI - (revogado); 

VII - (revogado); 

VIII - (revogado). 

~
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“Art. 12. .......................................................................................................................... ..
- - - - - - - - - - . . . . . ¢ . - - - - - - . - . . . . . - . . . . . - - - - - - - - - - - - . - . . - - - - ~ - - - - . - - - . . » - - - - - - - - - . . . - - . - . - - - - - . - . . . . - - ¢ - . - - . . - . . . . . . . . . . . - - - - - - - - - - - - . . . - . - - - - - . - - - . . . . - - -.

III - Secoes, que nao poderao exceder o numero de 10 (dez).

a) (revogado);

b) (revogado);

c) (revogado);

d) (revogado);

e) (revogado);

f) (revogado);

g) (revogado).

§ l9 Cabe ao Chefe do Estado-Maior-Geral a orientacao, a coordenacao e a fiscalizacao
dos trabalhos do Estado-Maior-Geral, visando ao cumprimento das determinacoes e politicas
estabelecidas pelo Comandante-Geral.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - - . . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . - - - . - - - ~ - - - - - - - - - - - - - - . - - . - - . . . . . . . - . - - . - . . - . . - . . . - . . . - - . . . . - . - - . . . - - - - - - - . - . - . . . . . . . . ..

§ 39 O Chefe do Estado-Maior-Geral sera um coronel da ativa do Quadro de Oficiais BM
Combatentes, indicado pelo Comandante-Geral e nomeado pelo Govemador do Distrito Federal.

§ 49 (Revogado).

§ 59 (Revogado).” (NR)

“Secao III
Dos Departamentos e das Diretorias

‘A11. 13. Os Departamentos, em numero maximo de 6 (seis) e organizados sob a forma de
sistema, exercerao suas competéncias por meio de diretoiias e orgaos de direcao setorial que lhes
sejam diretamente subordinados.

I - (revogado);

II - (revogado);

III - (revogado);

IV - (revogado);

V - (revogado);

VI - (revogado);

VII - (revogado);

VIII - (revQgadQ)_ !VwStC?<?:l§:r_?5§o l'\9l_€l-(L:lI”jf‘l§ll_j I
“I earia _eC - .-.~. , _ oo.dena .ao
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Parágrafo único. O número de Diretorias não poderá exceder ao limite de 5 (cinco) por 
Departamento.' 
.... ........................... ....... ... ......... .... .. ......... .... ................... .............. ... .............. .. ...... ........ .... .. (NR)" 

"Seção V 
Da Controladoria 

'Art. 22. A Controladoria é o órgão de assessoramento direto e imediato ao Comandante­
Geral quanto aos assuntos e providências relacionados com a defesa do patrimônio público, 
auditoria, correição, ouvidoria, orientação e fiscalização, e averiguação e análise das atividades de 
administração orçamentária, financeira, patrimonial e de gestão de pessoas.' (NR) 

" 

"Art. 24. . .. .... ... ..... ......... ............ ... ... ........................................ ...... ........ .................... .... ... . 

II - as Policlínicas: 

a) Policlínica médica; e 

b) Policlínica odontológica; e 

III - os Centros, em número máximo de 12 (doze). 

a) (revogado); 

b) (revogado); 

c) (revogado); 

d) (revogado); 

e) (revogado) 

f) (revogado); 

g) (revogado); 

h) (revogado) 

i) (revogado)." (NR) 

"Art. 26. As Policlínicas são órgãos de apoio ao sistema de saúde, incumbidas da 
assistência médica, odontológica, farmacêutica e sanitária à família bombeiro-militar, conforme 
dispuser a lei." (NR) 

"Art. 28. Os órgãos de execução do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal são 
classificados, segundo a natureza dos serviços que prestam ou as peculiaridades do emprego, em: 

I - Comando Operacional; 

II - Unidade de Prevenção e Combate a Incêndio; 

f' "==,--CÕrigresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 

Leg ima do Çongresso Nacional 
nº Si; 1 ~ 
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Paragrafo unico. O numero de Diretorias nao podera exceder ao limite de 5 (cinco) por
Depa11amento. ’
............................................................................................................................................. (NR)”

“Seeiio V
Da Controladoria

‘Art. 22. A Controladoria é o orgao de assessoramento direto e imediato ao Comandante-
Geral quanto aos assuntos e providéncias relacionados com a defesa do patrimonio publico,
auditoria, coireioao, ouvidoria, orientacao e fiscalizaoao, e averiguacao e analise das atividades de
administraoao orcamentaria, financeira, patriinonial e de gestao de pessoas.’ (NR)

,7
. . . . . . . . . - . . - . . - . - - - - - - - - - - - - - . . . . . . . . . . . . - - - - - . . - - . . - - . - . - - - . - - - . - - - . - . . - . - . . . . . . . . . . . - - - . - . . - - . - - - - . - . - - - - . . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - . - - ~ - - - - - - - . - - - --

“A11. 24. ............................................................................................................................
.......................................................................................................................................................

II - as Policlinicasz

a) Policlinica médica; e

b) Policlinica odontologica; e

III - os Centros, em numero maximo de 12 (doze).

a) (revogado);

b) (revogado);

c) (revogado);

d) (revogado);

e) (revogado)

1) (revogado);

g) (revogado);

h) (revogado)

i) (revogado).” (NR)

“A11. 26. As Policlinicas sao orgaos de apoio ao sistema de saude, incumbidas da
assisténcia médica, odontologica, fannacéutica e sanitaria a familia bombeiro-militar, confonne
dispuser a lei.” (NR)

“Art. 28. Os orgaos de execuoao do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal sao
classificados, segundo a natureza dos servicos que prestam ou as peculiaridades do emprego, em:

I - Comando Operacional; -...........,.._._..,.........._.._......,..............._.._.‘ Congresso Nacional
- ~ ~ - , Secretaria de CoorcienaréoII - Unidade dc Prevencao e Combate a Incendio, egisiaw 8 dogonwesso Ngcionm

/gg



III - Unidade de Busca e Salvamento; 

IV - Unidade de Atendimento de Emergência Pré-Hospitalar; 

V - Unidade de Proteção Ambiental; 

VI - Unidade de Proteção Civil; 

VII - Unidade de Aviação Operacional; 

VIII - Unidade de Multiemprego. 

39 

§ 4º Unidade de Atendimento de Emergência Pré-Hospitalar é a que tem a seu cargo, 
dentro de determinada área de atuação operacional, as missões de emergências médicas voltadas 
para o atendimento pré-hospitalar e socorros de urgência, nos casos de sinistro, inundações, 
desabamentos, catástrofes e calamidades públicas, bem como outras que se fizerem necessárias à 
preservação da incolumidade das pessoas e do patrimônio. 

§ 5º Unidade de Proteção Ambiental é a que tem a seu cargo, dentro de determinada área 
operacional, o cumprimento das atividades e missões de prevenção e combate a incêndios 
florestais, contenção de produtos perigosos e demais ações de proteção ao meio ambiente. 

§ 6º Unidade de Proteção Civil é a que tem a seu cargo, dentro de determinada área de 
responsabilidade, a execução de atividades de defesa civil. 

§ 7º Unidade de Aviação Operacional é a que tem a seu cargo, dentro de determinada área 
operacional, a execução de missões aéreas e apoio a ações conexas. 

§ 8º Unidade de Multiemprego é a que tem a seu cargo, dentro de determinada área 
operacional, a execução de 2 (duas) ou mais das missões previstas nos§§ 2º a 7º. 

§ 9º Cada Unidade Operacional terá, em sua jurisdição, tantas subunidades subordinadas 
quantas forem necessárias, para o atendimento das respectivas missões." (NR) 

"Art. 29. A estrutura dos órgãos de direção, apoio e execução de que trata esta Lei será a 
núnima indispensável, de modo a possibilitar amplo emprego da Corporação. 

I - (revogado); 

II - (revogado); 

III - (revogado); 

IV - (revogado); 

V - (revogado); 

VI - (revogado); 

VII - (revogado); 
,---Congresso Nacional ] 
j Secretaria de Coordenação 
! Leg~~ do Congresso Nacional 
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III - Unidade de Busca e Salvamento;

IV - Unidade de Atendimento de Emergéncia Pré—Hospitalar;

V - Unidade de Protecao Ambiental;

VI - Unidade de Protecao Civil;

VII - Unidade de Aviacao Operacional;

VIII - Unidade de Multiemprego.
- - - - . - . . . . . . . . . . . . . - - - - - - - - - - - - - - - . - - - - . - - - . - - - - - - - - . - - - . - - . - . - - - - . . - . - . . . . . . ~ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - . - . - . - . - - - - . . - . . - . . . - . - - - - - - . . . . .-

§ 49 Unidade de Atendimento de Emergéncia Pré—Hospitalar é a que tem a seu cargo,
dentro de determinada area de atuaoao operacional, as missoes de emergéncias médicas voltadas
para o atendimento pré-hospitalar e socorros de urgéncia, nos casos de sinistro, inundaooes,
desabamentos, catastrofes e calamidades publicas, bem como outras que se fizerem necessarias a
preservacao da incolumidade das pessoas e do patrimonio.

§ 59 Unidade de Protecao Ambiental é a que tem a seu cargo, dentro de determinada area
operacional, o cumprimento das atividades e missoes de prevencao e combate a incéndios
florestais, contencao de produtos perigosos e demais acoes de protecao ao meio ambiente.

§ 69 Unidade de Protecao Civil é a que tem a seu cargo, dentro de detenninada area de
responsabilidade, a execucao de atividades de defesa civil.

§ 79 Unidade de Aviacao Operacional é a que tem a seu cargo, dentro de detemnnada area
operacional, a execucao de miss6es aéreas e apoio a acoes conexas.

§ 89 Unidade de Multiemprego é a que tem a seu cargo, dentro de detenriinada area
operacional, a execucao de 2 (duas) ou mais das missoes previstas nos §§ 29 a 79.

§ 99 Cada Unidade Operacional tera, em sua jurisdicao, tantas subunidades subordinadas
quantas forem necessarias, para o atendimento das respectivas missoes.” (NR)

“A11. 29. A estrutura dos orgaos de direcao, apoio e execucao de que trata esta Lei sera a
minima indispensavel, de modo a possibilitar amplo emprego da Corporacao.

I - (revogado);

II - (revogado);

III - (revogado);

IV - (revogado);

V - (revogado);

VI - (revogado);

VII - (revogado); M
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VIII - (revogado); 

IX - (revogado); 

X - (revogado) . 

§ 1 Q (Revogado). 

§ 2Q (Revogado). 

§ 3Q (Revogado). 

§ 4Q (Revogado)." (NR) 

40 

"Art. 30. . .................................... .... .................................... ............ ..... .... ... ............ ... ....... . 

I - pessoal da ativa, constituído dos seguintes Quadros: 

a) Quadro de Oficiais BM Combatentes - QOBM/Comb; e 

b) Quadro de Oficiais BM de Saúde - QOBM/S, que se divide em: 

1. Quadro de Oficiais BM Médicos - QOBM/Méd; e 

2. Quadro de Oficiais BM Cirurgiões Dentistas - QOBM/CDent; 

c) Quadro de Oficiais BM Complementar - QOBM/Compl; 

d) Quadro de Oficiais BM de Administração - QOBM/Adm, que se divide em: 

1. Quadro de Oficiais BM Intendentes - QOBM/Intd; e 

2. Quadro de Oficiais BM Condutores e Operadores de Viaturas - QOBM/Cond; 

e) Quadro de Oficiais BM Especialistas - QOBM/Esp, que se divide em: 

1. Quadro de Oficiais BM Músicos - QOBM/Mús; e 

2. Quadro de Oficiais BM de Manutenção - QOBM/Mnt; 

f) Quadro de Oficiais BM Capelães - QOBM/Cpl; e 

g) Quadro Geral de Praças BM - QGPBM; 
................................... .. .. .... .. ... ......... ..... .. ....... ... .. ..... ...... ............................ ........... ........... ... " (NR) 

"Art. 32. O efetivo do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal será fixado em lei 
específica, mediante proposta do Governador do Distrito Federal. 
.... ...................... ... ............... ... .......... ..... ..... ...... ....... ......................................... .. .......... ...... . " (NR) 

Art. 113. Os Capítulos I e II do Título II da Lei nQ 8.255, de 20 de novembro de 1991 , 
passam a vigorar acrescidos dos seguintes arts. 7Q-A, 8Q-A, 10-A, 10-B e 23-A: 

l
"..,....'"'""""""'cõ'rigresso Nacloríâl • ,., 

Secretaria de Coordenação 
Leg,~ do Congresso Nacional 

nº _S:i_; ~ 
Fls._ .,. _ - 6~ \ 

VIII - (revogado);

IX - (revogado);

X - (revogado).

§ 19 (Revogado).

§ 29 (Revogado).

§ 39 (Revogado).

§ 49 (Revogado).” (NR)

“Art. 30. .................................................................................. ..

I - pessoal da ativa, constituido dos seguintes Quadros:

a) Quadro de Oficiais BM Combatentes - QOBM/Comb; e

b) Quadro de Oficiais BM de Saude - QOBM/S, que se divide em:

l. Quadro de Oficiais BM Médicos - QOBM/Méd; e

2. Quadro de Oficiais BM Cirurgioes Dentistas - QOBM/CDent;

c) Quadro de Oficiais BM Complementar - QOBM/Compl;

40

d) Quadro de Oficiais BM de Administracao - QOBM/Adm, que se divide em:

l. Quadro de Oficiais BM Intendentes - QOBM/Intd; e

2. Quadro de Oficiais BM Condutores e Operadores de Viaturas - QOBM/Cond;

e) Quadro de Oficiais BM Especialistas - QOBM/Esp, que se divide em:

1. Quadro de Oficiais BM Miisicos - QOBM/Mas; e

2. Quadro dc Oficiais BM de Manutencao - QOBM/Mnt;

1) Quadro de Oficiais BM Capelaes - QOBM/Cpl; e

g) Quadro Geral de Pracas BM - QGPBM;

especifica, mediante proposta do Govemador do Distrito Federal.

9%: 5%
F‘

kl

A11. 113. Os Capitulos I e II do Titulo
passam a vigorar acrescidos dos seguintes arts. 79-A, 89- - 0-B e 23-A:

-.-mg»-_.a.~,4¢.

........................... .. " (NR

i n9 8.255, de 20 de novembro de 1991
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"Art. 7Q-A. Os cargos de comando, direção-geral, direção setorial e assessoramento, 
definidos como cargos em comissão, estabelecem a precedência funcional na organização e os 
vínculos lúerárquicos." 

"Art. 8Q-A. O Alto Comando, órgão consultivo do Comandante-Geral, é constituído dos 
seguintes membros: 

I - Comandante-Geral, na qualidade de Presidente; 

II - Subcomandante-Geral, na qualidade de Vice-Presidente; 

III - Chefe do Estado-Maior-Geral; 

IV - Controlador; 

V - Chefe de Gabinete do Comandante-Geral; 

VI - Chefes de Departamento; 

VII - Diretores; 

VIII - Comandante-Operacional; 

IX - Ajudante-Geral; 

X - os Ex-Comandantes-Gerais e Ex-Subcomandantes-Gerais da Corporação, enquanto não 
passarem para a inatividade. 

Parágrafo único. O funcionamento do Alto Comando será regulamentado por ato do 
Governador do Distrito Federal." 

"Art. 1 O-A. O Subcomando-Geral é o órgão de direção-geral responsável perante o 
Comandante-Geral pela coordenação, fiscalização e controle das rotinas administrativas da 
Corporação, acionando os órgãos de direção-geral, direção setorial, de apoio e de execução no 
cumprimento de suas atividades. 

§ 1 Q O Subcomandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal será um 
coronel do Quadro de Oficiais BM Combatentes da ativa da própria Corporação, escolhido pelo 
Comandante-Geral e nomeado pelo Governador do Distrito Federal. 

§ 2Q Quando a escolha de que trata o § 1 Q não recair sobre o coronel mais antigo, o 
escolhido terá precedência funcional sobre os demais. 

§ 3Q O substituto eventual do Subcomandante-Geral será o coronel mais antigo existente na 
Corporação. 

§ 4Q O Subcomandante-Geral é o substituto eventual do Comandante-Geral da 
Corporação." 

"Art. 10-B. A organização, funcionamento, transformação, extinção e definição de 
competências de órgãos do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, de acordo com a 
organização básica e os limites de efetivos definidos em lei, ficarão a cargo: 

.- - -~~-=cong'i-esso t.Jãcionãi" ___ _ 
Secretaria de Coordenação 

· Legislativa do Congresso Nacional l J.t;(:.n~ ,ç,L_,JM 
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_ “Art. 79-A. Os cargos _de comando, direoao-geral, direoao setorial e assessoramento,
definidos como cargos em comissao, estabelecem a precedencia funcional na organizacao e os
vinculos hierarqu1cos.”

“Art. 89-A. O Alto Comando, orgao consultivo do Comandante-Geral, é constituido dos
seguintes membros:

I - Comandante-Geral, na qualidade de Presidente;

II - Subcomandante-Geral, na qualidade de Vice-Presidente;

III - Chefe do Estado-Maior-Geral;

IV - Controlador;

V - Chefe de Gabinete do Comandante-Geral;

VI - Chefes de Departamento;

VII - Diretores;

VIII - Comandante-Operacional;

IX - Ajudante—Geral;

X - os Ex—Comandantes-Gerais e Ex-Subcomandantes-Gerais da Corporacao, enquanto nao
passarem para a inatividade.

Paragrafo unico. O funcionamento do Alto Comando sera regulamentado por ato do
Govemador do Distrito Federal.”

“Art. 10-A. O Subcomando-Geral é o orgao de direcao-geral responsavel perante o
Comandante-Geral pela coordenacao, fiscalizacao e controle das rotinas administrativas da
Corporacao, acionando os orgaos de direoao-geral, direoao setorial, de apoio e de execuoao no
cumprimento de suas atividades.

§ I9 O Subcomandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal sera um
coronel do Quadro de Oficiais BM Combatentes da ativa da propria Corporacao, escolhido pelo
Comandante-Geral e nomeado pelo Govemador do Distrito Federal.

§ 29 Quando a escolha de que trata o § 19 nao recair sobre o coronel mais antigo, o
escolhido tera precedéncia funcional sobre os demais.

§ 39 O substituto eventual do Subcomandante-Geral sera o coronel mais antigo existente na
Corporaoao.

§ 49 O Subcomandante-Geral é o substituto eventual do Comandante-Geral da
Corporaoao.”

“A11. 10-B. A organizacao, funcionamento, transfonnaoao, extinoao e definioao de
competéncias de orgaos do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, de acordo com a
organizaoao basica e os limites de efetivos definidos em lei, fioarao a cargo:

1F‘9
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I - do Poder Executivo federal, mediante proposta do Governador do Distrito Federal, em 
relação aos órgãos da organização básica, que compreendem o Comando-Geral e os órgãos de 
direção-geral e de direção setorial; e 

II - do Governador do Distrito Federal, em relação aos órgãos de apoio e de execução, não 
considerados no inciso 1." 

"Art. 23-A. Fica criado instituto, no Gabinete do Comandante-Geral, diretamente a ele 
subordinado, que terá a seu cargo: 

I - a responsabilidade pelo planejamento e coordenação da realização periódica de 
concursos públicos de provas ou de provas e títulos, para seleção dos candidatos a matrícula nos 
cursos de formação requeridos para ingresso nas Carreiras do quadro de pessoal da Corporação; 

II - a organização e a administração de provas e testes necessários para comprovação da 
habilitação às profissões relacionadas à missão do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal; 

III - a promoção e a organização de simpósios, seminários, trabalhos e pesquisas sobre 
questões relacionadas às missões da Corporação; e 

IV - a organização e administração de biblioteca, de museu e de centro de documentação, 
nacional e internacional, sobre doutrina, técnicas e legislação pertinentes à missão dos corpos de 
bombeiros e questões correlatas. 

Parágrafo único. Ato do Poder Executivo federal disporá sobre a organização, 
funcionamento, competências e atribuições dos dirigentes do instituto referido neste artigo." 

Art. 114. Ficam os Comandantes-Gerais da Polícia Militar do Distrito Federal e do Corpo 
de Bombeiros Militar do Distrito Federal autorizados a nomear policiais militares e bombeiros militares da 
reserva remunerada, referidos na alínea a do inciso II do § 1 º- do art. 3º- do Estatuto dos Bombeiros 
Militares, arrovado pela Lei nº- 7.289, de 18 de dezembro de 1984, e na alínea e do inciso II do § 1 º- do art. 
3º- da Lei n- 7.479, de 2 de junho de 1986, respectivamente, até o limite fixado em ato do Governador do 
Distrito Federal, para a execução de tarefa, encargo, incumbência ou missão, em organizações da Polícia 
Militar do Distrito Federal e do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, pelo tempo não superior 
a 1 (um) ano, prorrogável por iguais períodos até o limite de 5 (cinco) anos. 

§ 1 º- As nomeações, na forma do caput, destinam-se ao atendimento das seguintes 
atividades, de caráter voluntário e temporário, por absoluta necessidade do serviço de: 

I - professores, instrutores e monitores em estabelecimento de ensino da Corporação; 

II - administração, de saúde, de finanças, de informática e de ciência e tecnologia; 

III - apoio e em complemento a atividade operacional; e 

IV - realização de serviços ou atividades de natureza emergencial ou urgente. 

§ 2º- O chamamento e a seleção de militar inativo para a prestação de tarefa a que se refere 
o caput serão feitos por intermédio do órgão de direção setorial do si~tema de l?e~soal da Corporação, 
mediante processo seletivo para o exercício do cargo, observadas as segmntes cond1c10nantes: 

I - observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, eficiência, 
publicidade e transparência; ,-.,~"~==~,,,,___ 
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I - do Poder Executivo federal, mediante proposta do Governador do Distrito Federal, em
relacao aos orgaos_da organizacao basica, que compreendem o Comando-Geral e os orgaos de
direcao-geral e de direcao setorial; e

II - do Governador do Distrito Federal, em relaoao aos orgaos de apoio e de execuoao, nao
considerados no inciso I.”

“Art. 23-A. Fica criado instituto, no Gabinete do Comandante-Geral, diretamente a ele
subordinado, que tera a seu cargo:

I - a responsabilidade pelo planejamento e coordenacao da realizacao periodica de
concursos publicos de provas ou de provas e titulos, para selecao dos candidatos a matricula nos
cursos de formaoao requeridos para ingresso nas Carreiras do quadro de pessoal da Corporacao;

II - a organizacao e a administracao de provas e testes necessarios para comprovacao da
habilitacao as profissoes relacionadas a missao do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal;

III — a promocao e a organizacao de simposios, seminarios, trabalhos e pesquisas sobre
questoes relacionadas as missoes da Corporacao; e

IV - a organizacao e administracao de biblioteca, de museu e de centro de documentaoao,
nacional e intemacional, sobre doutrina, técnicas e legislacao pertinentes a missao dos corpos de
bombeiros e questoes correlatas.

Paragrafo unico. Ato do Poder Executivo federal dispora sobre a organizacao,
funcionamento, competéncias e atribuicoes dos dirigentes do instituto referido neste artigo.”

Art. 114. Ficam os Comandantes—Gerais da Policia Militar do Distrito Federal e do Corpo
de Bombeiros Militar do Distrito Federal autorizados a nomear policiais militares e bombeiros militares da
reserva remunerada, referidos na alinea a do inciso II do § 19 do a11. 39 do Estatuto dos Bombeiros
Militares, aprovado pela Lei n9 7.289, de 18 de dezembro de 1984, e na alinea c do inciso II do § 19 do art.
39 da Lei n- 7.479, de 2 de junho de 1986, respectivamente, até o limite fixado em ato do Governador do
Distrito Federal, para a execucao de tarefa, encargo, incumbéncia ou missao, em organizaooes da Policia
Militar do Distrito Federal e do Corpo dc Bombeiros Militar do Distrito Federal, pelo tempo nao superior
a 1 (um) ano, prorrogavel por iguais periodos até o limite de 5 (cinco) anos.

§ 19 As nomeaooes, na forma do caput, destinam-se ao atendimento das seguintes
atividades, de carater voluntario e temporario, por absoluta necessidade do servico de:

I - professores, instrutores e monitores em estabelecimento de ensino da Corporacao;

II - administracao, de saude, de financas, de inforinatica e de ciéncia e tecnologia;

III - apoio e em complemento a atividade operacional; e

IV - realizacao de servicos ou atividades de natureza emergencial ou urgente.

§ 29 O chamamento e a selecao de militar inativo para a prestacao de tarefa a que se refere
o caput serao feitos por intennédio do orgao de direcao setorial do sistema de pessoal da Coiporacao,
mediante processo seletivo para o exercicio do cargo, observadas as seguintes condicionantes:

I - obseivancia dos principios da legalidade, impessoalidade, moralidade, eficiéncia,
publicidade e transparéncia; ,......__..,.._-¢.‘,‘_“mmW I
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II - comprovação de conhecimento ou experiência na execução da atividade para a qual o 
inativo é voluntário; e 

III - aptidão comprovada para a execução da tarefa para a qual é voluntário , em inspeção de 
saúde realizada na Corporação. 

§ 3º O militar da reserva remunerada do Distrito Federal, e excepcionalmente o reformado, 
que tenha modificada sua situação na inatividade para a prestação de tarefa por tempo certo, faz jus a 
adicional igual a 0,3 (três décimos) dos proventos que estiver percebendo. 

§ 4º O militar do Distrito Federal, reformado de acordo com as situações previstas no 
inciso II do art. 94 da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, e no inciso II do art. 95 do Estatuto dos 
Bombeiros Militares, aprovado pela Lei nº 7.479, de 2 de junho 1986, poderá, observado o disposto no § 
2º, ser aproveitado no serviço das Corporações, exercendo as atividades descritas nos incisos I e II do § 1 º 
deste artigo, por meio de nomeação em idênticas condições conforme o previsto no caput, seus parágrafos 
e incisos, exceto quanto ao tempo de permanência, que poderá ser prorrogado até o limite de 30 (trinta) 
anos de serviço. 

Art. 115. Os arts. 3º, 19, 23 e 26 da Lei nº 10.486, de 4 de julho de 2002, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 3º ······························· ··························· ·· ········ ··· ·············· ········ ··················· ·· ············ 

XI - ajuda de custo - direito pecuniário devido ao militar, pago adiantadarnente, por ocasião 
de transferência para a inatividade ou quando se afastar de sua sede em razão de serviço, para 
custeio das despesas de locomoção e instalação, exceto as de transporte, nas movimentações para 
fora de sua sede, conforme Tabela Ido Anexo IV; 

····· ········· ······· ···· ·· ·· ··· ······ ······ ··· ···· ··· ··· ·· ·························· ···· ··· ······· ···· ······· ····· ······ ···················,, (NR) 

"Art. 19. O militar, ao ser transferido para a inatividade remunerada, além dos direitos 
previstos no inciso XI do art. 3º e nos arts. 20 e 21 desta Lei, fará jus ao valor relativo ao período 
integral das férias a que tiver direito não gozadas por necessidade do serviço e ao incompleto, na 
proporção de 1/12 (um doze avos) por mês de efetivo serviço, sendo considerada corno mês 
integral a fração igual ou superior a 15 (quinze) dias, bem corno licenças não gozadas . 
... .... ........ ..... ... .. .... .. ... ..... ............. .................... ............. ......... ... ........ ........................ .. ......... " (NR) 

"Art. 23 . ················· ······· ·· ·· ········· ·············· ··············· ····· ········· ·· ······· ················ ····· ·············· 

II - da cassação da situação de inatividade. 

III - (revogado). 

Parágrafo único. Será cassada a situação de inatividade do militar que houver praticado, 
quando em atividade falta punível com a demissão ou exclusão a bem da disciplina." (NR) 

"Art. 26. ·············· ········ ····· ·· ······ ·· ·· ····· ··· ···· ······· ······ ·········· ····· ··· ·· ··············· ·· ·············· ·· ······· 

I - necessitar de internação especializada, militar ou não; ou 
~ '"~·""'""""'"""' ........ ...,,.. ___ ,.~ 
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II - comprovacao de conhecimento ou experiéncia na execucao da atividade para a qual o
inativo é voluntario; e

III - aptidao comprovada para a execucao da tarefa para a qual é voluntario, em inspecao de
saiide realizada na Corporacao.

§ 39 O militar da reserva remunerada do Distrito Federal, e excepcionalmente o reformado,
que tenha modificada sua situacao na inatividade para a prestacao de tarefa por tempo ce11o, faz jus a
adicional igual a 0,3 (trés décimos) dos proventos que estiver percebendo.

§ 49 O militar do Distrito Federal, reformado de acordo com as situacoes previstas no
inciso II do art. 94 da Lei n9 7.289, de 18 de dezembro de 1984, e no inciso II do a11. 95 do Estatuto dos
Bombeiros Militares, aprovado pela Lei n9 7.479, de 2 de junho 1986, podera, observado o disposto no §
29, ser aproveitado no seivico das Corporacoes, exercendo as atividades descritas nos incisos I e II do § 19
deste a11igo, por meio de nomeacao em idénticas condicoes conforme o previsto no caput, seus paragrafos
e incisos, exceto quanto ao tempo de pennanéncia, que podera ser prorrogado até o limite de 30 (trinta)
anos de servico.

Art. 115. Os a11s. 39, 19, 23 e 26 da Lei n9 10.486, de 4 de julho de 2002, passam a vigorar
com a seguinte redacao:

39 ............................................................................................................................ ..

XI - ajuda de custo - direito pecuniario devido ao militar, pago adiantadamente, por ocasiao
de transferéncia para a inatividade ou quando se afastar de sua sede em razao de seivico, para
custeio das despesas de locomocao e instalacao, exceto as de transporte, nas movimentacoes para
fora de sua sede, conforme Tabela I do Anexo IV;
.......................................................................................................................................... .. " (NR)

“Art. 19. O militar, ao ser transferido para a inatividade remunerada, além dos direitos
previstos no inciso XI do a11. 39 e nos a11s. 20 e 21 desta Lei, fara jus ao valor relativo ao periodo
integral das férias a que tiver direito nao gozadas por necessidade do seivico e ao incompleto, na
proporcao de 1/12 (um doze avos) por més de efetivo servico, sendo considerada como més
integral a fracao igual ou superior a 15 (quinze) dias, bem como licencas nao gozadas.

. . . . . . . .. ” (NR). . . . - . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . - . - - - - - - . . - - - - - - - - - - - - - - - - - - . . . . . . . . . . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . - . . . . . . . . - . - - . - - - . - - - - - - - - - - - - --

“A11. 23. .......................................................................................................................... ..

II - da cassacao da situaoao de inatividade.

III - (revogado).

Paragrafo iinico. Sera cassada a situacao de inatividade do militar que houver praticado,
quando em atividade falta punivel com a demissao ou exclusao a bem da disciplma.” (NR)

“Art. 26. .......................................................................................................................... ..

I - necessitar de intemacao especializada, militar ou nao; ou

i-all ‘Q5113 " 9
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II - necessitar de assistência ou de cuidados em razão das doenças relacionadas no § 1 º do 
art. 24. 

··········· ························· ··· ················· ·· ·· ········ ·· ·· ·· ··········· ··· ··································· ········ ·· ·· ·····" (NR) 

Art. 116. A Tabela V do Anexo IV da Lei nº 10.486, de 4 de julho de 2002, passa a vigorar 
na forma do Anexo V. 

Art. 117. Fica instituída a Gratificação por Risco de Vida, parcela remuneratória devida 
mensal e regularmente aos militares do Distrito Federal, conforme valores constantes do Anexo VI, 
gerando efeitos financeiros a partir das datas nele especificadas. 

§ 1 º A gratificação de que trata o caput integra os proventos da inatividade e as pensões. 

§ 2º (VETADO) 

Art. 118. Nos termos da legislação distrital, poderá o Governo do Distrito Federal manter 
instituições de ensino de sua rede pública de educação básica sob a orientação e supervisão do Comando 
da Polícia Militar do Distrito Federal e do Comando do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, 
com vistas no atendimento dos dependentes de militares das Corporações e integrantes do Sistema de 
Segurança Pública do Distrito Federal e da população em geral. 

Art. 119. (VETADO) 

Art. 120. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão atendidas à conta das 
dotações consignadas no Fundo Constitucional do Distrito Federal, constantes do orçamento-geral da 
União. 

Art. 121. Os Comandantes-Gerais da Polícia Militar do Distrito Federal e do Corpo de 
Bombeiros Militar do Distrito Federal estabelecerão os procedimentos para realização ou equiparação do 
Curso de Altos Estudos para os Oficiais oriundos das Carreiras de Praças, que não tenham realizado o 
referido curso quando Praças. 

Art. 122. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 123. Ficam revogados: 

I - a Lei nº 6.302, de 15 de dezembro de 1975; 

II - a Lei nº 6.645, de 14 de maio de 1979; 

III - os arts. 3º, 10, 12, 20, 21, 22, 23, 26, 27, 28, 29, o parágrafo único do art. 32, os arts. 
34, 35, 36, 37, 39, 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei nº 6.450, de 14 de outubro de 1977; 

IV - o§ 4º do art. 91 da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984; 

V - o art. 1 º da Lei nº 7.457, de 9 de abril de 1986, na parte em que dá nova redação aos 
arts. 3º e 10 da Lei nº 6.450, de 14 de outubro de 1977; 

VI - o § 3º do art. 92 e a alínea e do inciso I do art. 95 do Estatuto dos Bombeiros 
Militares, aprovado pela Lei nº 7.479, de 2 de junho de 1986; 

ConQressÕ-Nacional .. "''"~-, 
Secretaria de Coordenação 1 

Legi~:!1- do Congresso Nacional 

! , . .5~_,~ 1 
l_,, Fls._ · _ Q K,~ 

44

II - necessitar de assisténcia ou de cuidados em razao das doenoas relacionadas no § 19 do
a11. 24.
.......................................................................................................................................... .. ” (NR)

A11. 116. A Tabela V do Anexo IV da Lei n9 10.486, de 4 de julho de 2002, passa a vigorar
na forma do Anexo V.

A11. 117. Fica instituida a Gratificaoao por Risco de Vida, parcela remuneratoria devida
mensal e regulannente aos militares do Distrito Federal, conforme valores constantes do Anexo VI,
gerando efeitos financeiros a partir das datas nele especificadas.

§ 19 A gratificacao de que trata 0 caput integra os proventos da inatividade e as pensoes.

§ 29 (VETADO)

Art. 118. Nos termos da legislacao distrital, podera o Govemo do Distrito Federal manter
instituicoes de ensino de sua rede pfiblica de educacao basica sob a orientacao e supervisao do Comando
da Policia Militar do Distrito Federal e do Comando do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal,
com vistas no atendimento dos dependentes de militares das Corporacoes e integrantes do Sistema de
Seguranca Piiblica do Distrito Federal e da populacao em geral.

A11. 119. (VETADO)
Art. 120. As despesas decorrentes da aplicacao desta Lei serao atendidas a conta das

dotacoes consignadas no Fundo Constitucional do Distrito Federal, constantes do oroamento-geral da
Uniao .

Art. 121. Os Comandantes—Gerais da Policia Militar do Distrito Federal e do Corpo de
Bombeiros Militar do Distrito Federal estabelecerao os procedimentos para realizacao ou equiparacao do
Curso de Altos Estudos para os Oficiais oriundos das Carreiras de Pracas, que nao tenham realizado o
referido curso quando Pracas.

A11. 122. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

Art. 123. Ficam revogados:

I - a Lei n9 6.302, de 15 de dezembro de 1975;

II - a Lei n9 6.645, de 14 de maio de 1979;

III - os a11s. 39, 10, 12, 20, 21, 22, 23, 26, 27, 28, 29, 0 paragrafo L'inico do a11. 32, os a11s.
34, 35, 36, 37, 39, 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei n9 6.450, de 14 de outubro de 1977;

IV - o § 49 do a11. 91 da Lei n9 7.289, de 18 de dezembro de 1984;

V - o a11. 19 da Lei n9 7.457, de 9 de abril de 1986, na pa11e em que da nova redacao aos
a11s. 39 e 10 da Lei n9 6.450, de 14 de outubro de 1977;

VI - o § 39 do art. 92 e a alinea c do inciso I do a11. 95 do Estatuto dos Bombeiros
Militares, aprovado pela Lei n9 7.479, de 2 de junho de 1986; _
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Vil- a Lei nQ 7.491, de 13 de junho de 1986; 

VIII - a Lei nQ 7.687, de 13 de dezembro de 1988; 

IX - a Lei nQ 7.851, de 23 de outubro de 1989; 

X - a Lei nQ 8.204, de 8 de julho de 1991; 

45 

XI - as alíneas a a g do inciso III do art. 12 e seus §§ 4Q e 5Q, os arts. 14 a 20, o parágrafo 
único do art. 23, os §§ 1 Q a 4Q do art. 29 e o art. 35 da Lei nQ 8.255, de 20 de novembro de 1991; 

XII - a Lei nQ 8.258, de 6 de dezembro de 1991; 

XIII - a Lei nQ 9.054, de 29 de maio de 1995; 

XIV - a Lei nQ 9.237, de 22 de dezembro de 1995; 

XV - o art. 1 Q da Lei nQ 9. 713, de 25 de novembro de 1998; e 

XVI - os arts. 2Q, 3Q, 9Q e 1 O e os Anexos II e III da Lei nQ 11.134, de 15 de julho de 2005 . 

Brasília, 6 de novembro de 2009; 188Q d 

j-~ Congresso Nacional 
i Secretaria de Coordenação 
1 Legt~a do Congresso Nacional 
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VII - a Lei n9 7.491, de 13 dejunho de 1986;

VIII - a Lei n9 7.687, de 13 de dezembro de 1988;

IX - a Lei n9 7.851, de 23 de outubro de 1989;

X - a Lei n9 8.204, de 8 dejulho de 1991;

XI - as alineas a a g do inciso III do a11. 12 e seus §§ 49 e 5

45

9, os a11s. 14 a 20, o paragrafo
unico do art. 23, os §§ 19 a 49 do art. 29 e o a11. 35 da Lei n9 8.255, de 20 de novembro de 1991;

XII - a Lei n9 8.258, de 6 de dezembro de 1991;

XIII - a Lei n9 9.054, de 29 de maio de 1995;

XIV - a Lei n9 9.237, de 22 de dezembro de 1995;

XV - o a11. 19 da Lei n9 9.713, de 25 de novembro de 1998; e

XVI - os arts. 29, 39, 99 e 10 e os Anexos II e III da Lei n9 11 .134, de 15 de julho de 2005.
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Brasilia, 6 de novembro de 2009; 1889 da dep d cia e ° a Repfiblica.
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ANEXOI 

DISTRIBUIÇÃO DO EFETIVO DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL E 
RESPECTIVO INTERSTÍCIO PARA PROMOÇÃO 

a) Quadro de Oficiais Policiais Militares - QOPM: 
GRAU HIERÁRQUICO EFETIVO INTERSTÍCIO 

Coronel PM 39 -
Tenente-Coronel PM 78 36 meses 

MajorPM 199 48 meses 

Capitão PM 261 48 meses 

Primeiro-Tenente PM 195 48 meses 

Segundo-Tenente PM 195 48 meses 

Aspirante-a-Oficial o 6 meses 

TOTAL 967 

b) Quadro de Oficiais Policiais Militares de Saúde - QOPMS: 

Tabela I - Médico 
GRAU HIERÁRQUICO EFETIVO INTERSTÍCIO 

Coronel PM Médico 2 -
Tenente-Coronel PM Médico 6 36 meses 

Major PM Médico 16 48 meses 

Capitão PM Médico 34 48 meses 

Primeiro-Tenente PM Médico 17 48 meses 

Segundo-TenentePM Médico 25 48 meses 

TOTAL 100 

Tabela II - Dentista 
GRAU HIERÁRQUICO EFETIVO INTERSTÍCIO 

Coronel PM Dentista 1 -
Tenente-Coronel PM Dentista 4 36 meses 

Major PM Dentista 12 48 meses 

Capitão PM Dentista 20 48 meses 

Primeiro-Tenente PM Dentista 10 48 meses 

Segundo-Tenente PM Dentista 15 48 meses 

TOTAL 62 

Tabela III - Veterinário 
GRAU HIERÁRQUICO EFETIVO INTERSTÍCIO 

Tenente-Coronel PM Veterinário 1 -
Major PM Veterinário 1 48 meses 

Capitão PM Veterinário 2 48 meses 

Primeiro-Tenente PM Veterinário 1 48 meses 

Segundo-Tenente PM Veterinário 1 48 meses 

TOTAL 6 
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DISTRIBUICAO DO EFETIVO DA POLICIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL E
RESPECTIVO INTERSTICIO PARA PROMOCAO

a) Quadro de Oficiais Policiais Militares - QOPM:
GRAU HIERARQUICO EFETIVO INTERSTICIO

Coronel PM 39
Tenente-Coronel PM 78 36 meses
Major PM 199 48 meses
Capitio PM 261 48 meses
Primeiro-Tenente PM I95 48 meses
Segundo-Tenente PM 195 48 meses
Aspirante-a-Oficial 0 6 meses

TOTAL 967

Tabela I — Médico
GRAU HIERARQUICO EFETIVO INTERSTICIO

— Coronel PM Médico 2
Tenente-Coronel PM Médico 6 36 meses
Major PM Médico 16 48 meses
Capitao PM Médico 34 48 meses
Primeiro-Tenente PM Médico l7 48 meses
Segundo-Tenente PM Médico 25 48 meses

TOTAL

b) Quadro de Oficiais Policiais Militares de Saude - QOPMS:

i 100

Tabela II - Dentista
GRAU HIERARQUICO

Coronel PM Dentista
Tenente-Coronel PM Dentista 4 36 meses
Major PM Dentista 12 48 meses
Capitao PM Dentista 20 48 meses
Primeiro-Tenente PM Dentista 10 48 meses
Segundo-Tenente PM Dentista 15 48 meses

TOTAL 62

EFETIVO INTERSTICIO

Tabela III - Veterinario
GRAU HIERARQUICO EFETIVO INTERSTICIO

Tenente-Coronel PM Veterinario I
Major PM Veterinario l
Capitao PM Veterinario IQ 48 meses
Primeiro-Tenente PM Veterinario 48 meses
Segundo-Tenente PM Veterinario 48 meses

TOTAL O\
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c) Quadro de Oficiais Policiais Militares Capelães - QOPMC: 
GRAU HIERÁRQUJCO EFETIVO INTERSTÍCIO 

Tenente-Coronel PM I -
MajorPM I 36 meses 

Capitão PM I 48 meses 

Primeiro-Tenente PM 1 48 meses 

Segundo-Tenente PM I 48 meses 

TOTAL 5 

d) Quadro de Oficiais Policiais Militares Administrativos - QOPMA: 
GRAU HIERÁRQUICO EFETIVO INTERSTÍCIO 

MajorPM 20 -
Capitão PM 70 48 meses 

Primeiro-Tenente PM 13 I 48 meses 

Segundo-Tenente PM 132 48 meses 

TOTAL 353 

e) Quadro de Oficiais Policiais Militares Especialistas - QOPME: 

T bel I E a a - · r t spec1a 1s a em S 'd au e 
GRAU HIERÁRQUICO EFETIVO INTERSTÍCIO 

Major PM Especialista em Saúde 2 -
Capitão PM Especialista em Saúde 4 48 meses 

Primeiro-Tenente PM Especialista em Saúde 10 48 meses 

Segundo-Tenente PM Especialista em Saúde 12 48 meses 

TOTAL 28 

Tabela II - Manutenção de Motomecanização 
GRAU HIERÁRQUICO EFETIVO INTERSTÍCIO 

Capitão PM de Manutenção de Motomecanização 2 -
Primeiro-Tenente PM de Manutenção de Motomecanização I 48 meses 

Segundo-Tenente PM de Manutenção de Motomecanização 2 48 meses 

TOTAL 5 

Tabela III - Manutenção de Armamento 
GRAU HIERÁRQUICO EFETIVO INTERSTÍCIO 

Capitão PM de Manutenção de Annamento I -
Primeiro-Tenente PM de Manutenção de Annamento I 48 meses 

Segundo-Tenente PM de Manutenção de Annamento 1 48 meses 

TOTAL 3 

Tabela IV - Manutenção de Comunicações 
GRAU HIERÁRQUICO EFETIVO INTERSTÍCIO 

Capitão PM de Manutenção de Comunicações 2 -

Primeiro-Tenente PM de Manutenção de Comunicações 1 48 meses 
Segundo-Tenente PM de Manutenção de Comunicações I 48 meses 

TOTAL 4 
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c) Quadro de Oficiais Policiais Militares Capelaes - QOPMC:
GRAU HIERARQUICO EFETIVO INTERSTICIO

Tenente-Coronel PM l
Major PM 1 36 meses
Capitao PM l 48 meses
Pn'meir0-Tenente PM l 48 meses
Segundo-Tenente PM I 48 meses

TOTAL 5

d) Quadro de Oficiais Policiais Militares Administrativos - QOPMA:
GRAU HIERARQUICO EFETIVO INTERSTICIO

Major PM 20
Capitao PM 70 48 meses
Primeiro-Tenente PM 13] 48 meses
Segundo-Tenente PM 132 48 meses

TOTAL 353

e) Quadro de Oficiais Policiais Militares Especialistas

Tabela I - Especialista em Safide
GRAU HIERARQUICO EFETIVO INTERSTICIO

Major PM Especialista em Saiide N

Capitao PM Especialista em Saade -B 48 meses
- O 48 meses

Segundo-Tenente PM Especialista em Saiide 5 48 meses
Primeiro-Tenente PM Especialista em Saude

TOTAL 28

- QOPME:

Tabela II - Manutencao de Motomecanizacao
GRAU HIERARQUICO EFETIVO INTERSTICIO

Capitao PM de Manutencao de Motomecanizacao 2
Primeiro-Tenente PM de Manutencao de Motomecaniuicfio 48 meses

NJ 48 mesesSegundo-Tenente PM de Manutencao de Motomecanizacao
TOTAL kll

Tabela III - Manutencao de Armamento
EFETIVO INTERSTICIO

Capitao PM de Manutencao de Armamento 1
Primeiro-Tenente PM de Manutencao de Armamento I 48 meses

Segundo-Tenente PM de Manutencao de Annamento ._- 48 meses

GRAU HIERARQUICO

TOTAL DJ

Tabela IV - Manutencao de Comunicacoes
EFETIVO INTERSTICIO

Capitao PM dc Manutencao de Comunicacoes 2

Primeiro-Tenente PM de Manutenqao de Comunicagrdes l 48 meses
Segundo-Tenente PM de Manutencao de Comunicacoes I 48 meses

GRAU HIERARQUICO

TOTAL 4
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Tabela V - Veterinário 
GRAU HIERÁRQUTCO EFETIVO 

Capitão PM Assistente Veterinário 1 

Primeiro-Tenente PM Assistente Veterinário 1 

Segundo-Tenente PM Assistente Veterinário 2 

TOTAL 4 

f) Quadro de Oficiais Policiais Militares Músicos - QOPMM: 
GRAU HIERÁRQUICO EFETIVO 

MajorPM 1 

Capitão PM 3 

Primeiro-Tenente PM 4 

Segundo-Tenente PM 4 

TOTAL 12 

g) Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes - QPPMC: 
GRAU HIERÁRQUICO EFETIVO 

Subtenente PM 560 

Primeiro-Sargento PM 2.156 

Segundo-Sargento PM 2.168 

Terceiro-Sargento PM 2.748 

CaboPM 3.354 

Soldado PM 5.564 

TOTAL 16.550 

h) Quadro de Praças Policiais Militares Especialistas - QPPME: 

Tabela I - Manutenção de Armamento - QPMP-1: 
GRAU HIERÁRQUICO EFETIVO 

Subtenente PM 3 

Primeiro-Sargento PM 4 

Segundo-Sargento PM 6 

Terceiro-Sargento PM 9 

CaboPM 25 

Soldado PM 12 

TOTAL 59 

Tabela II - Manutenção de Motomecanização - QPMP-3: 
GRAU HIERÁRQUICO EFETIVO 

Subtenente PM 5 

Primeiro-Sargento PM 5 

Segundo-Sargento PM 9 

Terceiro-Sargento PM 32 

CaboPM 57 

Soldado PM 41 

TOTAL 149 

48 

INTERSTÍCIO 

-
48 meses 

48 meses 

INTERSTÍCIO 

-
48 meses 

48 meses 

48 meses 

INTERSTÍCIO 

-
36 meses 

60 meses 

60 meses 

60 meses 

120 meses 

INTERSTÍCIO 

-
36 meses 

60 meses 

60 meses 

60 meses 

120 meses 

INTERSTÍCIO 

-
36 meses 

60 meses 

60 meses 

60 meses 
120 meses 

-
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Tabela V - Veterinario
INTERSTICIO

Capitio PM Assistente Veterinario l

Primeiro-Tenente PM Assistente Veterinario I 48 meses
Segundo-Tenente PM Assistente Veterinario IQ 48 meses

TOTAL -A

GRAU HIERARQUICO I EFETIVO I

1) Quadro de Oficiais Policiais Militares Miisicos - QOPMM:
INTERSTICIO

Major PM l
Capitao PM 3 48 meses
Primeiro-Tenente PM -h 48 meses
Segundo-Tenente PM -A 48 meses

TOTAL

GRAU HIERARQUICO ’ EFETIVO

13

) Quadro de Pracas Policiais Militares Combatentes - QPPMC:
GRAU HIERARQUICO EFETIVO INTERSTICIO

Subtenente PM 560
Primeiro-Sargento PM 2.156 36 meses
Segundo-Sargento PM 2.168 60 meses
Terceiro-Sargento PM 2.748 60 meses
Cabo PM 3.354 60 meses
Soldado PM 5.564 120 meses

TOTAL 16.550

h) Quadro de Pracas Policiais Militares Especialistas - QPPME:

Tabela I - Manutencao de Armamento - QPMP-1:
INTERSTICIO

Subtenente PM 3
Primeiro-Sargento PM 4 36 meses
Segundo-Sargento PM 6 60 meses
Terceiro-Sargento PM 9 60 meses
Cabo PM 25 60 meses
Soldado PM I2 120 meses

TOTAL

GRAU HIERARQUICO EFETIVO

59

Tabela II - Manutencao de Motomecanizacao - QPMP-3:
GRAU HIERARQUICO EFETIVO INTERSTICIO

Subtenente PM 5
Primeiro-Sargento PM 5 36 meses

Segundo-Sargento PM 9 60 meses

Terceiro-Sargento PM 32 60 meses

Cabo PM 57 60 meses
Soldado PM 41 120 meses

TOTAL 149
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Tabela III - Músicos - QPMP-4: 
GRAU HIERÁRQUICO EFETIVO INTERSTÍCIO 

Subtenente PM 15 -
Primeiro-Sargento PM 30 36 meses 

Segundo-Sargento PM 35 60 meses 

Terceiro-Sargento PM 25 60 meses 

CaboPM 19 60 meses 

Soldado PM 12 120 meses 

TOTAL 136 

Tabela IV - Manutenção de Comunicações - OPMP-5: 
GRAU HIERÁRQUICO EFETIVO INTERSTÍCIO 

Subtenente PM 3 -
Primeiro-Sargento PM 3 36 meses 

Segundo-Sargento PM 4 60 meses 

Terceiro-Sargento PM 8 60 meses 

CaboPM 8 60 meses 

Soldado PM 8 120 meses 

TOTAL 34 

T bel V A T a a - ux1 iares e au e - - -d S 'd QPMP 6 E . 1' t spec1a 1s as em S ' d au e: 
GRAU HIERÁRQUICO EFETIVO INTERSTÍCIO 

Subtenente PM 12 -
Primeiro-Sargento PM 15 36 meses 

Segundo-Sargento PM 18 60 meses 

Terceiro-Sargento PM 22 60 meses 

CaboPM 18 60 meses 

SoldadoPM 15 120 meses 

TOTAL 100 

Tabela VI - Auxiliares de Saúde - QPMP-6 - Assistentes Veterinários: 
GRAU HIERÁRQUICO EFETIVO INTERSTÍCIO 

Subtenente PM 3 -

Primeiro-Sargento PM 5 36 meses 

Segundo-Sargento PM 9 60 meses 

Terceiro-Sargento PM 10 60 meses 

CaboPM 8 60 meses 

Soldado PM 10 120 meses 

TOTAL 45 

Tabela III - Musicos - QPMP-4:

Subtenente PM 15
Primeiro-Sargento PM 30 36 meses
Segundo-Sargento PM 35 60 meses
Terceiro-Sargento PM 25 60 meses
Cabo PM 19 60 meses
Soldado PM 12 120 meses

TOTAL 136

GRAU HIERARQUICO I EFETIVO INTERSTICIO

Tabela IV - Manutencao de Comunicacfies - QPMP-5:
GRAU HIERARQUICO EFETIVO INTERSTICIO

Subtenente PM 3
Primeiro-Sargento PM 3 36 meses
Segundo-Sargento PM -k 60 meses
Terceiro-Sargento PM % 60 meses
Cabo PM O0 60 meses
Soldado PM O0 120 meses

TOTAL 34

Tabela V - Auxiliares de Saiide - QPMP-6 - Es ecialistas em Safide:
GRAU HIERARQUICO EFETIVO INTERSTICIO

Subtenente PM
Primeiro-Sargento PM 36 meses
Segundo-Sargento PM 60 meses
Terceiro-Sargento PM 22 60 meses
Cabo PM 60 meses
Soldado PM 120 meses

TOTAL

12
15
18

l8
15

100

Tabela VI - Auxiliares de Saiide - QPMP-6 - Assistentes Veterinarios:
GRAU HIERARQUICO EFETIVO INTERSTICIO

Subtenente PM 3
Primeiro-Sargento PM kl! 36 meses
Segundo-Sargento PM \O 60 meses
Terceiro-Sargento PM 1- O 60 meses
Cabo PM % 60 meses
Soldado PM >- O 120 meses

TOTAL 45
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Tabela VII - Corneteiros - QPMP-7: 
GRAU HIERÁRQUICO 

Subtenente PM 

Primeiro-Sargento PM 

Segundo-Sargento PM 

Terceiro-Sargento PM 

CaboPM 

Soldado PM 

TOTAL 

Tabela VIII - Artífices - QPMP-9 (Em extinção): 
GRAU HIERÁRQUICO 

Segundo-Sargento PM 

Terceiro-Sargento PM 

TOTAL 

EFETIVO INTERSTÍCIO 

3 -
2 36 meses 

2 60 meses 

4 60 meses 

14 60 meses 

24 120 meses 

49 

EFETIVO INTERSTÍCIO 

1 

I 

2 

-
60 meses 
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Tabela VII - Corneteiros - QPMP-7:

Subtenente PM 3
Primeiro-Sargento PM 2 36 maes
Segundo-Sargento PM IQ 60 mesa
Terceiro-Sargento PM -B 60 macs
Cabo PM I 60 macs
Soldado PM 24 120 mesa

Tabela VIII - Artifices - QPMP-9 (Em extincao):

TOTAL 49

GRAU HIERARQUICO I EFETIVO ‘INTERSTICIO

GRAU HIERARQUICO EFETIVO INTERSTICIOr
Segundo-Sargento PM l -
Terceiro-Sargento PM

TOTAL
l
2

60 maes
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ANEXO II 

DISTRIBUIÇÃO DO EFETIVO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 

a) Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Combatentes - QOBM/Comb: 
GRAU HIERÁRQUICO EFETIVO 

Coronel 18 

Ir enente-Coronel 85 

Major 120 

Capitão 144 

Primeiro-Tenente I 10 

Segundo-Tenente 110 

TOTAL 587 

b) Quadro de Oficiais Bombeiros Militares de Saúde - QOBM/S: 

Tabela I - Quadro de Oficiais BM Médicos - QOBM/Méd: 
GRAU HIERÁRQUICO EFETIVO 

Coronel 1 

tr enente-Coronel 7 

Major 44 

Capitão 60 

Primeiro-Tenente 50 

Segundo-Tenente 51 

TOTAL 213 

Tabela II - Quadro de Oficiais BM Cirurgiões Dentistas - QOBM/Cdent: 
GRAU HIERÁRQUICO 

Coronel 

Tenente-Coronel 

Major 

Capitão 

Primeiro-Tenente 

Segundo-Tenente 

TOTAL 

c ) Q d d Ofi .. B be. MTt ua ro e c1a1s om JroS 1 1 ares 
GRAU HIERÁRQUICO 

Coronel 

tr enente-Coronel 

Major 

Capitão 

Primeiro-Tenente 

Segundo-Tenente 

TOTAL 

c omp emen ar-

EFETIVO 

1 

4 

8 

14 

11 

12 

50 

QOBM/C omp: 
EFETIVO 

1 

7 

44 

60 

50 

51 

213 

~
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ANEXO II

DISTRIBUICAO DO EFETIVO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

a) Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Combatentes - QOBM/Comb;
GRAU H IERARQUICO EFETIVO I

oronel 1 8
enente-Coronel 85

Major 120
Capitfio 144
Primeiro-Tenente 1 10
Segundo-Tenente I 10

TOTAL 587

b) Quadro de Oficiais Bombeiros Militares de Saiide - QOBM/S:

Tabela I - Quadro de Oficiais BM Médicos - QOBM/Méd:
GRAU HIERARQUICO EFETIVO

60

213

Coronel l
enente-Coronel 7

Major 44
apitfio

Primeiro-Tenente 50
Segundo-Tenente 5 l

TOTAL

Tabela II - Quadro de Oficiais BM Cirurgifies Dentistas - QOBM/Cdent:
GRAU HIERARQUICO EFETIVO

oronel I
enente-Coronel 4

Major 8

apitao 14
Primeiro-Tenente 1 I
Segundo-Tenente 1 2

TOTAL 50

c) Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Complementar - QOBM/Compl:
GRAU HIERARQUICO EFETIVO

Coronel l

enente-Coronel 7
Major 44
Capitao 60
Primeiro-Tenente 50
Segundo-Tenente 5 1

TOTAL Z13
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d) Quadro de Oficiais Bombeiros Militares de Administração - QOBM/Adm: 

T bel Q a a I - uadro de Oficiais Bombeiros Militares Intendentes - QOBM/Intd: 
GRAU HIERÁRQUICO EFETIVO 

Major 10 

Capitão 45 
Primeiro-Tenente 57 
Segundo-Tenente 64 

TOTAL 176 

Tabela II - Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Condutores e Operadores de 
Viaturas - QOBM/Cond: 

GRAU HIERÁRQUICO EFETIVO 

Major 3 

K;apitão 12 

Primeiro-Tenente 14 

Segundo-Tenente 17 

TOTAL 46 

e) Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Especialistas - QOBM/Esp: 

Tabela I - Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Músicos - QOBM/Mús: 
GRAU HIERÁRQUICO EFETIVO 

Major 1 

Capitão 3 

Primeiro-Tenente 4 

Segundo-Tenente 5 

TOTAL 13 

Tabela II - Quadro de Oficiais Bombeiros Militares de Manutenção - QOBM/Mnt: 
GRAU HIERÁRQUICO EFETIVO 

Major I 

Capitão 4 

Primeiro-Tenente 4 

Segundo-Tenente 5 

TOTAL 14 

T bel III Q d d Ofi . . B be. MT a a - ua ro e CialS om 1ros 1 1tares ape aes - QOBM/C 1 ,p: 
GRAU HIERÁRQUICO EFETIVO 

~ enente-Coronel I 

Major 1 

Capitão I 

Primeiro-Tenente 1 

Segundo-Tenente 1 

TOTAL 5 
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d) Quadro de Oficiais Bombeiros Militares de Administracao - QOBM/Adm:

Tabela I - Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Intendentes - QOBM/Intd:

Major 10
apitao 45

Primeiro-Tenente
Segundo-Tenente

57

64
TOTAL

GRAU HIERARQUICO EFETIVO ‘

176

Tabela II - Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Condutores e Operadores de
Viaturas - QOBM/Cond:

Major 3
apitao I2

Primeiro-Tenente 14
Segundo-Tenente 17

TOTAL

GRAU HIERARQUICO I EFETIVO ‘

46

e) Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Especialistas - QOBM/Esp:

Tabela I - Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Miisicos - QOBM/M1'is:
GRAU HIERARQUICO EFETIVO

Major I
apitao 3

Primeiro-Tenente
Segundo-Tenente

TOTAL av-A

Tabela II - Quadro de Oficiais Bombeiros Militares de Manutencao - QOBM/Mnt:
GRAU HIERARQUICO EFETIVO

Major l
Capitao 4
Primeiro-Tenente
Segundo-Tenente

TOTAL Km-Is

Tabela III - Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Capelaes - QOBM/Cpl:

enente-Coronel 1

Major l

Capitao ,_-

Primeiro-Tenente
Segundo-Tenente ._.

TOTAL

GRAU HIERARQUICO I EFETIVO I
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f) Quadro Geral de Praças Bombeiros Militares: 

>BMG-1 Tabela I - Qualificação Bombeiro Militar Geral Operacional - C 
GRAU HIERÁRQUICO EFETIVO 

Subtenente 350 

Primeiro-Sargento 737 

Segundo-Sargento 970 

lf erceiro-Sargento 1.030 

Cabo 1.080 

Soldado 2.3 10 

TOTAL 6.477 

Tabela II - Qualificação Bombeiro Militar Geral de Condutor e Operador de 
Viaturas - QBMG-2 

GRAU HIERÁRQUICO EFETIVO 

Subtenente 85 

Primeiro-Sargento 180 

Segundo-Sargento 240 

lf erceiro-Sargento 260 

Cabo 270 

Soldado 564 

TOTAL 1.599 

Tabela III - Qualificação Bombeiro Militar Geral de Manutenção - QBMG-3 
GRAU HIERÁRQUlCO EFETIVO 

Subtenente 16 

Primeiro-Sargento 27 

Segundo-Sargento 32 

Terceiro-Sargento 35 

Cabo 37 

Soldado 60 

TOTAL 207 

Tabela IV - Qualificação Bombeiro Militar Geral de Músico - QBMG-4 
GRAU HIERÁRQUICO 

Subtenente 

Primeiro-Sargento 

Segundo-Sargento 

lferceiro-Sargento 

Cabo 

Soldado 

TOTAL 

EFETIVO 

15 

28 

30 

10 

10 

10 

103 

f------cõngresso Nacional _ 
Secretaria de Coordenaçao 
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1) Quadro Geral de Pracas Bombeiros Militares:

Tabela I - Qualificacao Bombeiro Militar Geral Operacional - QBMG-1
GRAU HIERARQUICO EFETIVO

Subtenente 350
Pn'meiro-Sargento 737
Segundo-Sargento 970

erceiro—Sargento 1.030

abo I.080
Soldado 2.310

TOTAL 6.477

Viaturas — QBMG-2
GRAU HIERARQUICO  EFETIVO

Subtenente 85
Primeiro-Sargento I 80
Segundo-Sargento 240

erceiro—Sargento 260
abo 270

Soldado 564
TOTAL 1.599

Tabela II - Qualificacao Bombeiro Militar Geral de Condutor e Operador de

Tabela III - Qualificacao Bombeiro Militar Geral de Manutencao - QBMG-3
GRAU HIERARQUICO EFETIVO  

Subtenente I6
Primeiro-Sargento 27
Segundo-Sargento 32

erceiro-Sargento 35
abo 37

Soldado 60
TOTAL 207

Tabela IV - Qualificacao Bombeiro Militar Geral dc Mdsico - QBMG-4
GRAU HIERARQUICO EFETIVO

Subtenente I 5

Primeiro-Sargento 28
Segundo-Sargento 30

erceiro-Sargento I 0
Cabo I 0
Soldado I0

TOTAL I 03
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ANEXO III 

LIMITE DE INGRESSO ANUAL DE BOMBEIROS MILITARES 

QUADROS QUANTITATIVO 

Oficiais Combatentes 23 

Oficiais Médicos 10 

Oficiais Cirurgiões-Dentistas 3 

Oficiais Complementares 10 

Oficiais Intendentes 16 

Oficiais Condutores e Operacionais de Viaturas 2 

Oficiais Músicos 1 

Oficiais de Manutenção 1 

Oficiais Capelães 1 

Geral de Praças 310 

,- '"'~ •- ·'"'"iJÕngresso Nacional 
\ Secretaria de Coordenação 
1 , eqisia~va do Congresso Nacional i -Js~nº~i / ~ 
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LIMITE DE INGRESSO ANUAL DE BOMBEIROS MILITARES

QUADROS QUANTITATIVO
Oficiais Combatentes 23
Oficiais Médicos 5
Oficiais Cirurgioes-Dentistas LA

Oficiais Complementares - O

Oficiais Intendentes - O\

Oficiais Condutores e Operacionais de Viaturas IQ

Oficiais Miisicos ._.

( Oficiais de Manutencao .-

Oficiais Capelaes 1-1

Geial de Pracas U-I - O
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ANEXO IV 

PRAZOS EXIGIDOS PARA PROMOÇÃO PARA OS BOMBEIROS MILITARES 

a} Oficiais de Carreira 

PRAZOS EXIG IDOS PARA PROMOÇÃO 

OFICWS DE CARREIRA 

QUADRO Combatentes Médicos 
Cirurgiões-

Dentistas 

Condutores e 

Complementares Intendentes Operadores de Manutenção 

Viaturas 

POSTO Interst. TSArr. Interst. TSArr. Interst. TSArr. Interst. TSArr. Interst. TSArr. Interst. TSArr. Interst. TSArr. 

22 Tenente 48 meses 36 meses 48 meses 48 meses 48 meses 48 meses 48 meses 
36 36 36 

48 meses 36 meses 36 meses 36 meses 
meses meses meses 

12 Tenente 48 meses 36 meses 48 meses 36 meses 48 meses 36 meses 48 meses 36 meses 36 meses 24 meses 36 meses 24 meses 36 meses 24 meses 

72 48 72 
Capitão 48 meses 72 meses 48 meses 72 meses 48 meses 60 meses 36 meses 60 meses 36 meses 60 meses 36 meses 

meses meses meses 

Major 48 meses 24 meses 48 meses 36 meses 48 meses 36 meses 48 meses 36 meses --- -- - - -- -

24 24 24 24 
T en-Cel 36 meses 36 meses 36 meses 36 meses - --- - - --- -

meses meses meses meses 

Coronel - - - -- --- -- - ----- - -- - - - - - --

r-~-~~EGENDA: Interst. = Interstício; TSArr = Tempo de Serviço Arregimentado. 
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Músicos Capelães 

lnterst. TSArr. lnterst. TSAn-. 

36 36 48 48 

meses meses meses meses 

36 24 48 36 

meses meses meses meses 

60 36 60 48 

meses meses meses meses 

48 24 
- --

meses meses 

- - ---- ------- - ---

- - --- ---- ---

a) Oficiais dc Carreira

PRAZOS EXIGIDOS PARA PROMOCAO PARA OS BOMBEIROS MILITARES

ANEXO IV
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PRAZOS EXIGIDOS PARA PROMOCAO

OFICIAIS DE CARREIRA

QUADRO
, _ Cirurgi6es-

Combatenta Medicos _ Complementara Intendentes
Dentistas

utores e
dores de
{U135

tencao Miisico Capelaa

POSTO Interst. TSArr. Interst. TSArr. Interst. Interst. TSArr. Interst. TSArr. In TSArr. TSArr. Interst. TSArr. Interst. TSArr

29 Teriente 48 maa 36 mesa 48 meses 48 maa 48 mesa 48 mesa 48 meses 36maes 36maes 36
3 6

maa
3 6

meses
3 6

mesa
36

maa
48

meses
48

mesa

19 Tenente 48 mesa 36 mesa 48 meses 36 meses 48 meses 48 meses 36 macs 36 mesa 24 meses 36 maa 24 mesa 36 mesa 24 meses
36

mesa
24

mesa
48

meses
3 6

meses

Capitao
72

maa ITICSCS m€S€S
48 mesa 72 meses 72 maa 48 meses 60 mesa 36 mesa 60 meses 36 mesa 60 mesa 36 mesa

60
meses

36
meses

60
maa

48
macs

Major

Ten-Cel

Coronel

48 meses

36 maa

24 meses 48 maa 36 meses

24 24
36 mesa

mesa mesa

48 mesa

36 meses

48 maa

36 mesa

36 meses

24
IHCSES "W

48
meses

24
mesa

s "/I5591 E19 to
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LEGENDA: Interst. = Intersticio; TSArr = Tempo de Servico Arregimentado.
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b) Quadro-Geral de Praças Bombeiros Militares de Carreira 
GRADUAÇÃO INTERSTÍCIO 

Soldado de 2• Classe 6 meses 

Soldado de I ª Classe 120 meses 

Cabo 60 meses 

Jll Sargento 48 meses 

21!. Sargento 48 meses 

Jll Sargento 24 meses 

Subtenente -

Tempo de Serviço Arregimentado 

-
96 meses 

48 meses 

30 meses 

24 meses 

12 meses 

-

t ·---· •·. -· ,; ·ô'n{ire'ss·-o ..... N..,.a- c""'"'io_n_a~I:----·, 
) Secíetaria de Coordenação 

l Legi~a do Congresso Naciona l 
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b) Quadro-Geral de Pracas Bombeiros Militares de Carreira

56

GRADUACAO INTERSTICIO Tempo de Serviqo Anegimentado
Soldado de 29 Classe 6 meses
Soldado de I9 Classe I20 meses 96 mesa
Cabo 60 meses 48 mesa
39 Sargento 48 meses 30maes
29 Sargento 48 meses 24 meses
19 Sargento 24 mesa I2meses
Subtenente
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5-~5ecretaI'la de CoorcIena<;é_0

egIs|aIi-._/a do Congresso Nacional
.1.-§i.n°._.‘g.1..__ /M-8I . 1

T“1

91



A 

B 

ANEXO V 
(Anexo IV da Lei nº 10.486, de 4 de julho de 2002) 

"TABELA V -AUXÍLIO-INVALIDEZ 

SITUAÇÕES VALOR REPRESENTATIVO 

o militar j ulgado incapaz 

defin itivamente por um dos motivos 

constantes do art. 24 desta Lei terá 

direito ao auxílio-invalidez, desde que 10% DA PRÓPRIA 

considerado total e pennanentemente REMUNERAÇÃO 

inválido para qualquer trabalho, 

devidamente constatados por junta 

médica da Corporação. 

O mi litar que, por prescrição médica, 

homologada por j unta médica da 

Corporação, necessitar de assistência ou 10% DA PRÓPRIA 

de cuidados em razão das doenças REMUNERAÇÃO 

relacionadas no § 1 ~ do art. 24 desta 

Lei. 

ANEXO VI 

GRATIFICAÇÃO POR RISCO DE VIDA 

VALOR DA GRATIFICAÇÃO POR RISCO DE VIDA 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

57 

FUNDAMENTO 

Arts. 2~, 3~ e 26 

desta Lei 

EmR$ 

1~ ABR 2009 l~AGO2010 l~AGO201 1 l~AGO2012 1~ AGO 2013 l~AGO2014 

250,00 400,00 550,00 700,00 850,00 1.000,00 

f
-CÕrigresso aciona 

Secretaria de Coordenação 
egi~ do Congresso Nacional 

nº Sj, / zmP 
11._._:_F:,;_ls.~&~'â&,~ ___ _j 

ANEXO V
(Anexo IV da Lei n9 10.486, de 4 de julho de 2002)

“TABELA V - AUXILIO-INVALIDEZ

SITUACOES VALOR REPRESENTATIVO FUNDAMENTO

O militar julgado incapaz
definitivamente por um dos inotivos
constantes do art. 24 desta Lei tera
direito ao auxilio-invalidez, desde que
considerado total e pennanentemente
invalido para qualquer trabalho,
devidamente constatados por junta
médica da Corpoiacao.

10% DA PROPRIA
REMUNERACAO

Arts. 29, 39 e 26
desta Lei

O militar que, por prescricao médica,
homologada por junta médica da
Corporacao, necessitar de assisténcia ou
de cuidados em razfio das doencas
relacionadas no § I9 do a11. 24 desta
Lei.

10% DA PROPRIA
REMUNERACAO

ANEXO VI

GRATIFICACAO POR RISCO DE VIDA
EmR$

VALOR DA GRATIFICACAO POR RISCO DE VIDA

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

I9ABR 2009 I9AGO 2010 l9AGO 2011 I9AGO 2012 l9AGO 2013 I9AGO 2014

250,00 400,00 550,00 700,00 850,00 1.000,00
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A viso nº 8 78 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador HERÁCLITO FORTES 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Veto parcial. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 6 de novembro de 2009. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n2 222, de 
2009 (nº 5.664/09 na Câmara dos Deputados), que, com veto parcial, se converteu na Lei nº 
12. 086 , de 6 de novembro de 2009. 

Atenciosamente, 

Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 

Le~a do Congresso Nacional 
nº S.1 / ;:z.a;f1 

Fls. b,9 

Aviso n9 878 - C. Civil.

A Sua Exceléncia o Senhor
Senador HERACLITO FORTES
Primeiro Secretario do Senado Federal

Assunto: Veto parcial.

Senhor Primeiro Secretario,

Em 6 de novembro de 2009.

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentissimo Senhor
Presidente da Repiiblica restitui dois autografos do texto aprovado do Projeto de Lei n9 222, de
2009 (n9 5.664/09 na Camara dos Deputados), que, com veto parcial, se converteu na Lei n9
12.086 , de 6 de novembro de 2009.

Atenciosamente,

DILMA ROUSSE
Ministra de Estado Chefe Civil

da Presidéncia epiiblica

79- fl"C5ngr§s‘§oTI<IacioiiaI 99-99;’ I A
Secretaria de Coordenagéo
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Ofício nº lrJ.{ (CN) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Michel Temer 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Brasília, em I C, de novembro de 2009. 

Assunto: Indicação de Deputados para compor Comissão Mista. 

Senhor Presidente, 

O Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem nº 184, de 2009-CN (nº 903/2009, na origem), na qual comunica 
haver vetado parcialmente o Projeto de Lei da Câmara nº 222, de 2009 (PL nº 5.664, de 
2009, nessa Casa), que "Dispõe sobre os militares da Polícia Militar do Distrito Federal e 
do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal; altera as Leis nºs 6.450, de 14 de 
outubro de 1977, 7.289, de 18 de dezembro de 1984, 7.479, de 2 de junho de 1986, 8.255, 
de 20 de novembro de 1991, e 10.486, de 4 de julho de 2002; revoga as Leis nºs 6.302, de 
15 de dezembro de 1975, 6.645, de 14 de maio de 1979, 7.491, de 13 de junho de 1986, 
7.687, de 13 de dezembro de 1988, 7.851, de 23 de outubro de 1989, 8.204, de 8 de julho 
de 1991 , 8.258, de 6 de dezembro de 1991, 9.054, de 29 de maio de 1995, e 9.237, de 22 
de dezembro de 1995; revoga dispositivos das Leis nºs 7.457, de 9 de abril de 1986, 
9.713, de 25 de novembro de 1998, e 11.134, de 15 de julho de 2005; e dá outras 
providências". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento 
Comum, solicita a Vossa Excelência a indicação de 3 (três) Senhores Deputados e, nos 
termos da Resolução nº 2, de 2000-CN, a indicação de mais um Deputado, para integrar a 
Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto. 

Encaminho, em anexo, autógrafo do projeto vetado e cópia da 
mensagem presidencial. 

Secretaria de Expediente 

VLt Nº S:-.i <Q q 
Fls. -~Q..O 

Atencios7~ e/ ,wiu 

Senâ'ilffl'-,fos....same ~ - ----­
Presidente da Mesa do Congre~al 

gab/Of-CN/Veto plc09-222/indic. Deputados para e.Mista 

Oficio n° fj/)4’ (CN) Brasilia, em I 9 de novembro de 2009

A Sua Exceléncia 0 Senhor
Deputado Michel Temer
Presidente da Camara dos Deputados

Assunto: Indicacao de Deputados para compor Comissao Mista.

Senhor Presidente,

O Senhor Presidente da Repfiblica encaminhou ao Senado
Federal a Mensagem n° 184, de 2009-CN (n° 903/2009, na origem), na qual comunica
haver vetado parcialmente o Projeto de Lei da Camara n° 222, de 2009 (PL n° 5.664, de
2009, nessa Casa), que “Dispoe sobre os militares da Policia Militar do Distrito Federal e
do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal; altera as Leis n°s 6.450, dc 14 de
outubro de 1977, 7.289, de 18 de dezembro de 1984, 7.479, de 2 de junho de 1986, 8.255,
de 20 de novembro de 1991, e 10.486, de 4 de julho de 2002; revoga as Leis n°s 6.302, de
15 de dezembro de 1975, 6.645, de 14 de maio de 1979, 7.491, de 13 de junho de 1986,
7.687, de 13 de dezembro de 1988, 7.851, de 23 de outubro de 1989, 8.204, de 8 de julho
de 1991, 8.258, de 6 de dezembro de 1991, 9.054, de 29 de maio de 1995, e 9.237, de 22
de dezembro de 1995; revoga dispositivos das Leis n°s 7.457, de 9 de abril de 1986,
9.713, de 25 de novembro de 1998, e 11.134, de 15 de julho de 2005; e da outras
providéncias”.

Esta Presidéncia, nos termos do a11. 104 do Regimento
Comum solicita a Vossa Exceléncia a indicacao de 3 (trés) Senhores Deputados e, nos
termos da Resolucao n° 2, de 2000-CN, a indicacao de mais um Deputado, para integrar a
Comissao Mista a ser incumbida de relatar o veto.

Encaminho, em anexo, autografo do projeto vetado e copia da
mensagem presidencial.

Atenciosamente,

Secretaria de Expedlente -
\IL-I’ No pgl (op; Senador-José-Sarneyer a

‘ I Presidente da Mesa do Congresso Na ional

=“55l=IlJ 1551;! X ;o;p.1:1,.
gab/Of-CN/Veto pIc09-222/indie. Deputados para C.Mista  ' J
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 222, DE 2009 
(nº 5.664/2009, na Casa de origem) 

EMENTA: Dispõe sobre os militares da Polícia Militar do Distrito Federal e do 
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal; altera as Leis nºs 6.450, de 14 
de outubro de 1977, 7.289, de 18 de dezembro de 1984, 7.479, de 2 de junho de 
1986, 8.255, de 20 de novembro de 1991, e 10.486, de 4 de julho de 2002; 
revoga as Leis nºs 6.302, de 15 de dezembro de 1975, 6.645, de 14 de maio de 
1979, 7.491, de 13 de junho de 1986, 7.687, de 13 de dezembro de 1988, 7.851, 
de 23 de outubro de 1989, 8.204, de 8 de julho de 1991 , 8.258, de 6 de 
dezembro de 1991 , 9.054, de 29 de maio de 1995, e 9.237, de 22 de dezembro 
de 1995; revoga dispositivos das Leis nºs 7.457, de 9 de abril de 1986, 9.713 , de 
25 de novembro de 1998, e 11.134, de 15 de julho de 2005; e dá outras 
providências. 

AUTOR: Poder Executivo 

TRAMITAÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

LEITURA: 3 l /7 /2009 - DCD de 6/8/2009. 

COMISSÕES: RELATORES: 
Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado Dep. Capitão Assumção 

Constituição e Justiça e de Cidadania 

Finanças e Tributação 

Trabalho, de Administração e Serviço Público 

ENCAMINHAMENTO AO SENADO FEDERAL 
Ofício PS-GSE nº 1.189, de 27/10/2009. 

TRAMITAÇÃO NO SENADO FEDERAL: 

LEITURA: 27/10/2009 - DSF de 28/10/2009 

Dep. Tadeu Filippelli 

Dep. Guilherme Campos 

Dep. Laerte Bessa 
Dep. Tadeu Filippelli 
(Redação Final) 

.. - --~- = • C ongresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 

Leg~a do Congresso Nacional 
. nº S".i , W? 

Fls. -~o.J. 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N° 222, DE 2009
(n° 5.664/2009, na Casa de origem)

EMENTA: Disp6e sobre os militares da Policia Militar do Distrito Federal e do
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal; altera as Leis n°s 6.450, de 14
de outubro de 1977, 7.289, de 18 de dezembro de 1984, 7.479, de 2 de junho de
1986, 8.255, de 20 de novembro de 1991, e 10.486, de 4 de julho de 2002;
revoga as Leis n°s 6.302, de 15 de dezembro de 1975, 6.645, de 14 de maio de
1979, 7.491, de 13 de junho de 1986, 7.687, de 13 de dezembro de 1988, 7.851,
de 23 de outubro de 1989, 8.204, de 8 de julho de 1991, 8.258, de 6 de
dezembro de 1991, 9.054, de 29 de maio de 1995, e 9.237, de 22 de dezembro
de 1995; revoga dispositivos das Leis n°s 7.457, de 9 de abril de 1986, 9.713, de
25 de novembro de 1998, e 11.134, de 15 de julho de 2005; e da outras
providéncias.

AUTOR: Poder Executivo

TRAMITACAO NA CAMARA DOS DEPUTADOS:

LEITURA: 31/7/2009 — DCD de 6/8/2009.

COMISSOES: RELATORES:
Seguranca Piiblica e Combate ao Crime Organizado Dep. Capitao Assumcao

Constituicao e Justioa e de Cidadania Dep. Tadeu Filippelli

Financas e Tributacao Dep. Guilherme Campos

Trabalho, de Administracao e Servico Pablico Dep. Laerte Bessa
Dep. Tadeu Filippelli
(Redaoao Final)

ENCAMINHAMENTO AO SENADO FEDERAL
Oficio PS-GSE n° 1.189, de 27/10/2009.

TRAMITACAO NO SENADO FEDERAL:
LEITURA: 27/10/2009 — DSF de 28/10/2009

.-1»...-~..---—-':. _ _v_~ '=-+—~ —— .*9*a| ' ‘ "T 9“Congresso Naciori _
Secretaria de Coordenfioao nal

Legisla 'va do Congresso acio
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COMISSÕES: RELATORES: 
Relações Exteriores e Defesa Nacional Sen. Eduardo Azeredo 

(Parecer n º 1. 8 68/2009-PLEN) 

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania Sen. Gim Argello 
(Parecer nº 1.867 /2009-CCJ) 

ENCAMINHAMENTO À SANÇÃO: 
Mensagem SF nº 289, de 30/10/2009 

VETO PARCIAL Nº 51, DE 2009 
aposto ao 

Projeto de Lei da Câmara nº 222, de 2009 
(Mensagem nº 184/2009-CN) 

Parte sancionada: 

Partes vetadas: 

LEITURA: 

Lei nº 12.086, de 6 de novembro de 2009 
D.O.D. (Seção I) de 9/11 /2009 

- § 2º do art. 117; 
- caput do art. 119; 
- inciso I do art. 119; 
- inciso II do art. 119; 
- inciso III do art. 119; e 
- parágrafo único do art. 119. 

COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR O VETO: 

SENADORES DEPUTADOS 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO: , .~•- ê ongr~~'ro Nãêtêna( ~ -

1 
Secretaria de Coordenaçao 

Leg islativa do Congresso Nacional 
)&Ln° 54-- 12m3,, 

Fls. ao li 

coMissoEs; RELATORES:
Relac6es Exteriores e Defesa Nacional Sen. Eduardo Azeredo

(Parecer n° 1.868/2009-PLEN)

Comissao de Constituicao, Justica e Cidadania Sen. Gim Argello
(Parecer n° 1.867/2009-CCJ)

ENCAMINHAMENTO A SANCAO:
Mensagem SF n° 289, de 30/10/2009

VETO PARCIAL N9 51, DE 2009
aposto ao

Projeto de Lei da Camara n° 222, de 2009
(Mensagem n° 184/2009-CN)

Parte sancionada:
Lei n° 12.086, de 6 de novembro de 2009
D.O.U. (Secao I) de 9/11/2009

Partes vetadas:
- § 2° do a11. 117;
- caput do a11. 119;
- inciso I do a11. 119;
- inciso II do a11. 119;
- inciso III do a11. 119; e
- paragrafo iinico do a11. 119.

LEITURA:

COMISSAO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR O VETO:

SENADORES DEPUTADOS
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CÂMARA DOS D EP UT A DOS 

Of. n. 2335/2009/SGMP Brasília, 23 de novembro de 2009. 

Excelentíssimo Senhor 
Senador JOSÉ SARNEY 
Presidente do Senado Federal 
NESTA 

Assunto: Indicação de membros para compor Comissão Mista. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/nº 705, de 19 de novembro de 2009, tenho 
a honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados, 
TADEU FILIPPELLI (BLOCO PMDB), MAGELA (PT), GUILHERME CAMPOS 
(DEM) e LAERTE BESSA (PSC), para integrarem a Comissão Mista incumbida 
de relatar o veto parcial ao Projeto de Lei de nº 5.664, de 2009, que "Dispõe sobre 
os militares da Polícia Militar do Distrito Federal e do Corpo de Bombeiros Militar 
do Distrito Federal; altera as Leis nºs 6.450, de 14 de outubro de 1977, 7.289, de 
18 de dezembro de 1984, 7.479, de 2 de junho de 1986, 8.255, de 20 de 
novembro de 1991, e 10.486, de 4 de julho de 2002; revoga as Leis nºs 6.302, de 
15 de dezembro de 1975, 6.645, de 14 de maio de 1979, 7.491, de 13 de junho de 
1986, 7.687, de 13 de dezembro de 1988, 7.851, de 23 de outubro de 1989, 
8.204, de 8 de julho de 1991 , 8.258, de 6 de dezembro de 1991 , 9.054, de 29 de 
maio de 1995, e 9.237, de 22 de dezembro de 1995; revoga dispositivos das Leis 
nºs 7.457, de 9 de abril de 1986, 9.713, de 25 novembro de 1998, e 11 .134, de 15 
de julho de 2005; e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

~cl~ 
Pv nte 

Congresso Nacional 
Secretaria de Coordendçã o 

Leg islativa do Congresso Nacional 
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CAMARA oos DEPUTADOS

Of. n. 2335/2009/SGMP Brasilia, 23 de novembro de 2009.

Excelentlssimo Senhor
Senador JOSE SARNEY
Presidente do Senado Federal
N E S T A

Assunto: Indicagao de membros para compor Comissao Mista.

Senhor Presidente,

Em atencao ao oficio CN/n° 705, de 19 de novembro de 2009, tenho
a honra de comunicar a Vossa Exceléncia que designei os Senhores Deputados,
TADEU FILIPPELLI (BLOC0 PMDB), MAGELA (PT), GUILHERME CAMPOS
(DEM) e LAERTE BESSA (PSC), para integrarem a Comissao Mista incumbida
de relatar 0 veto parcial ao Projeto de Lei de n° 5.664, de 2009, que “Dispoe sobre
os militares da Policia Militar do Distrito Federal e do Corpo de Bombeiros Militar
do Distrito Federal; altera as Leis n°s 6.450, de 14 de outubro de 1977, 7.289, de
18 de dezembro de 1984, 7.479, de 2 de junho de 1986, 8.255, de 20 de
novembro de 1991, e 10.486, de 4 de julho de 2002; revoga as Leis n°s 6.302, de
15 de dezembro de1975,6.645,de 14 de maio de 1979, 7.491, de 13 de junho de
1986, 7.687, de 13 de dezembro de 1988, 7.851, de 23 de outubro de 1989,
8.204, de 8 de julho de 1991, 8.258, de 6 de dezembro de 1991, 9.054, de 29 de
maio de 1995, e 9.237, de 22 de dezembro de 1995; revoga dispositivos das Leis
n°s 7.457, de 9 de abril de 1986, 9.713, de 25 novembro de 1998, e 11.134, de 15
de julho de 2005; e da outras providéncias".

_ Congresso Nacional
Al€l1ClOS8lTI€l1l€, Secretaria de Coordenagao
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CN - 3-12-2009 
1 O horas 

Sobre a mesa veto presidencial que será lido 

pelo Senhor Primeiro Secretário. 

CN — 3-12-2009
10 horas

Sobre a mesa veto presidencial que sera lido

pelo Senhor Primeiro Secretario.
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Veto Parcial nº 51, de 2009 (Mensagem nº 184, 

de 2009-CN), aposto ao Projeto de Lei da Câmara 

nº 222, de 2009 (nº 5.664/2009 na Casa de 

origem), que "Dispõe sobre os militares da Polícia 

Militar do Distrito Federal e do Corpo de 

Bombeiros Militar do Distrito Federal; altera as 

Leis nºs 6.450, de 14 de outubro de 1977, 7 .289, 

de 18 de dezembro de 1984, 7.479, de 2 de junho 

de 1986, 8.255, de 20 de novembro de 1991, e 

10.486, de 4 de julho de 2002; revoga as Leis nºs 

6 .302, de 15 de dezembro de 1975, 6.645, de 14 de 

maio de 1979, 7.491, de 13 de junho de 1986, 

7 .687, de 13 de dezembro de 1988, 7 .851, de 23 de 

outubro de 1989, 8.204, de 8 de julho de 1991, 

8.258, de 6 de dezembro de 1991, 9.054, de 29 de 

maio de 1995, e 9.237, de 22 de dezembro de 

1995; revoga dispositivos das Leis nºs 7 .457, de 9 

de abril de 1986, 9. 713, de 25 de novembro de 

1998, e 11.134, de 15 de julho de 2005; e dá outras 

providências". 

Veto Parcial n° 51, de 2009 (Mensagem n° 184,

de 2009-CN), aposto a0 Projeto de Lei da Camara

n° 222, de 2009 (n° 5.664/2009 na Casa de

origem), que “Disp6e sobre os militares da Policia

Miiitar do Distrito Federal e do Corpo de

Bombeiros Militar do Distrito Federal; altera as

Leis n°s 6.450, de 14 de outubro de 1977, 7.289,

de 18 de dezembro de 1984, 7.479, de 2 de junho

de 1986, 8.255, de 20 de novembro de 1991, e

10.486, de 4 de julho de 2002; revoga as Leis n°s

6.302, de 15 de dezembro de 1975, 6.645, de 14 de

maio de 1979, 7.491, de 13 de junho de 1986,

7.687, de 13 de dezembro de 1988, 7.851, de 23 de

outubro de 1989, 8.204, de 8 de julho de 1991,

8.258, de 6 de dezembro de 1991, 9.054, de 29 de

maio de 1995, e 9.237, de 22 de dezembro de

1995; revoga dispositivos das Leis n°s 7.457, de 9

de abril de 1986, 9.713, de 25 de novembro de

1998, e 11.134, de 15 de julho de 2005; e da outras

providéneias”. $00 F508
:1EQLE7?
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De acordo com o disposto no § 2º do art. 104 

do Regimento Comum e na Resolução nº 2, de 

2000-CN, fica assim constituída a Comissão Mista 

incumbida de relatar o veto: 

Veto Parcial nº 51, de 2009 (PLC 222/2009) 

Senadores 
V aldir Raupp 
Eduardo Azeredo 
João Ribeiro 
Gim Argello 

Deputados 
Tadeu Filippelli 
Magela 
Guilherme Campos 
Laerte Bessa 

Nos termos do art. 105 do Regimento Comum, a 

Comissão Mista deverá apresentar o relatório sobre 

o veto até o dia 2 de fevereiro de 201 O. 

O prazo previsto no § 4º do art. 66 da 

Constituição Federal 

fevereiro de 201 O. 

, 
encerrar-se-a em 12 de 

De acordo com 0 disposto no § 2° do art. 104

do Regimento Comum e na Resolueao n° 2, de

2000-CN, fica assim constituida a Comissao Mista

incumbida de relatar 0 veto:

Veto Parcial n° 51, de 2009 (PLC 222/2009)

Senadores Deputados
Valdir Raupp Tadeu Filippelli
Eduardo Azeredo Magela
Joao Ribeiro Guilherme Campos
Gim Argello Laerte Bessa

Nos termos do art. 105 do Regimento Comum, a

Comissao Mista devera apresentar o relatorio sobre

o veto até o dia 2 de fevereiro de 2010.

O prazo previsto no § 4° do art. 66 da

Constituieao Federal encerrar-se-a em 12 de

fevereiro de 2010.
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CONGRESSO NACIONAL 
SECRETARIA DE COMISSÕES 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

Comissão Mista destinada a relatar o Veto Parcial n. º 51 de 2009, 
aposto ao PLC nº 222 de 2009 (nº 5.664/2009, na Câmara dos deputados) 
que "Dispõe sobre os militares da Polícia Militar do Distrito Federal e do Corpo de 
Bombeiros Militar do Distrito Federal; altera as Leis nºs 6.450, de 14 de outubro de 
outubro de 1977, 7.289, de 18 de dezembro de 1984, 7.479, de 2 de junho de 1986, 
8.255, de 20 de novembro de 1991, e 10.486, de 4 de julho de 2002; revoga as Leis 
nºs 6.302, de 15 de dezembro de 1975, 6.645, de 14 de maio de 1979, 7.491, de 13 de 
junho de 1986, 7.687, de 13 de dezembro de 1988, 7.851, de 23 de outubro de 1989, 
8.204, de 8 de julho de 1991, 8.258, de 6 de dezembro de 1991, 9.054, de 29 de maio 
de 1995, e 9.237, de 22 de dezembro de 1995; revoga dispositivos das Leis nºs 7.457, 
de 9 de abrir de 1986, 9.713, de 25 de novembro de 1998, e 11.134, de 15 de julho de 
2005; e dá outras providências" 

PAUTA: INSTALAÇÃO DA COMISSÃO 

LISTA DE PRESENÇA 

1 ª reunião, realizada em 09/12/2009, às 14h30, na sala 15, Ala Senador 
Alexandre Costa, Senado Federal. 

SENADORES 
NOME 

Vaudir Raupp PMDB 

Eduardo Azeredo PSDB 

João Ribeiro PR 

Gim Argelo PTB 

Secretária: Maria Consuelo de Castro Souza 
Telefone: 3303-3504 

PARTIDO ASSINATURA 

'<.
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CONGRESSO NACIONAL
SECRETARIA DE co1yussoEs _

SUBSECRETARIA DE APOIO AS COMISSOES MISTAS

Comissao Mista destinada a relatar o Veto Parcial n.° 51 de 2009,
aposto ao PLC n° 222 de 2009 (n° 5.664/2009, na Camara dos deputados)
que “Dispoe sobre os militares da Policia Militar do Distrito Federal e do Corpo de
Bombeiros Militar do Distrito Federal; altera as Leis n°s 6.450, de 14 de outubro de
outubro de 1977, 7.289, de 18 de dezembro de 1984, 7.479, de 2 de junho de 1986,
8.255, de 20 de novembro de 1991, e 10.486, de 4 de julho de 2002; revoga as Leis
n°s 6.302, de 15 de dezembro de 1975, 6.645, de 14 de maio de 1979, 7.491, de 13 de
junho de 1986, 7.687, de 13 de dezembro de 1988, 7.851, de 23 de outubro de 1989,
8.204, de 8 de julho de 1991, 8.258, de 6 de dezembro de 1991, 9.054, de 29 de maio
de 1995, e 9.237, de 22 de dezembro de 1995; revoga dispositivos das Leis n°s 7.457,
de 9 de abrir de 1986, 9.713, de 25 de novembro de 1998, e 11.134, de 15 de julho de
2005; e da outras providéneias”

PAUTA: INSTALACAO DA coMIssAo

LISTA DE PRESENQA

1” reunifio, realizada em 09/12/2009, as 14h30, na sala 15, Ala Senador
Alexandre Costa, Senado Federal.

NOME PART“ 1 ' ii 1‘ ‘*'eY‘~i5¢-'§1‘“7~ E§?'j‘5’*»“1*"’7 'E

Vaudir Raupp PMDB

Eduardo Azeredo PSDB

Jofio Ribeiro PR

Gim Argelo PTB

Secretaria: Maria Consuelo de Castro Souza
Telefone: 3303-3504
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CONGRESSO NACIONAL 
SECRETARIA DE COMISSÕES 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

Comissão Mista destinada a relatar o Veto Parcial n.º 51 de 2009, 
aposto ao PLC nº 222 de 2009 (nº 5.664/2009, na Casa de Origem) que 
"Dispõe sobre os militares da Polícia Militar do Distrito Federal e do Corpo de 
Bombeiros Militar do Distrito Federal; altera as Leis nºs 6.450, de 14 de outubro de 
outubro de 1977, 7 .289, de 18 de dezembro de 1984, 7.4 79, de 2 de junho de 1986, 
8.255, de 20 de novembro de 1991, e 10.486, de 4 de julho de 2002; revoga as Leis 
nºs 6.302, de 15 de dezembro de 1975, 6.645, de 14 de maio de 1979, 7.491, de 13 de 
junho de 1986, 7.687, de 13 de dezembro de 1988, 7.851, de 23 de outubro de 1989, 
8.204, de 8 de julho de 1991, 8.258, de 6 de dezembro de 1991, 9.054, de 29 de maio 
de 1995, e 9.237, de 22 de dezembro de 1995; revoga dispositivos das Leis nºs 7.457, 
de 9 de abrir de 1986, 9.713, de 25 de novembro de 1998, e 11.134, de 15 de julho de 
2005; e dá outras providências" 

PAUTA: INSTALAÇÃO DA COMISSÃO 

LISTA DE PRESENÇA 

ia reunião, realizada em 09/12/2009, às 14h30, na sala 15, Ala Senador 
Alexandre Costa, Senado Federal. 

DEPUTADOS 
NOME PARTIDO ASSINATURA 

Tadeu Filippelli PMDB 

Magela PT 

Guilherme Campos DEM 

Laerte Bessa PSC 

Secretária: Maria Consuelo de Castro Souza 
Telefone: 3303-3504 
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CONGRESSO NACIONAL
SECRETARIA DE COMISSCES _

SUBSECRETARIA DE APOIO AS COMISSOES MISTAS

Comissao Mista destinada a relatar o Veto Parcial n.° 51 de 2009,
aposto ao PLC n° 222 de 2009 (n° 5.664/2009, na Casa de Origem) que
“Dispoe sobre os militares da Policia Militar do Distrito Federal e do Corpo de
Bombeiros Militar do Distrito Federal; altera as Leis n°s 6.450, de 14 de outubro de
outubro de 1977, 7.289, de 18 de dezembro de 1984, 7.479, de 2 de junho de 1986,
8.255, de 20 de novembro de 1991, e 10.486, de 4 de julho de 2002; revoga as Leis
n°s 6.302, de 15 de dezembro de 1975, 6.645, de 14 de maio de 1979, 7.491, de 13 de
junho de 1986, 7.687, de 13 de dezembro de 1988, 7.851, de 23 de outubro de 1989,
8.204, de 8 de julho de 1991, 8.258, de 6 de dezembro de 1991, 9.054, de 29 de maio
de 1995, e 9.237, de 22 de dezembro de 1995; revoga dispositivos das Leis n°s 7.457,
de 9 de abrir de 1986, 9.713, de 25 de novembro de 1998, e 11.134, de 15 de julho de
2005; e da outras providéncias”

PAUTA: INSTALACAO DA COMISSAO

LISTA DE PRESENQA

1” reunifio, realizada em 09/12/2009, as 14h30, na sala 15, Ala Senador
Alexandre Costa, Senado Federal.

NOME PARTO *
Tadeu Filippelli PMDB

Magela PT

Guilherme Campos DEM

Laerte Bessa PSC

Secretaria: Maria Consuelo de Castro Souza
Telefone: 3303-3504
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SENADO FEDERAL 
SECRETARIA DE COMISSÕES 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

TERMO DE REUNIÃO 
/ 

Convocada Reunião de Instalação para o dia nove do mês de dezembro 

de dois mil e nove, quarta-feira, às quatorze horas e trinta minutos, na sala 

quinze da Ala Senador Alexandre Costa, Senado Federal, da Comissão Mista 

destinada a relatar o Veto Parcial n.0 51 de 2009, aposto ao Projeto de Lei da 

Câmara nº 222, de 2009 (nº 5664/2009, na Casa de Origem) que "Dispõe sobre 

os militares da Polícia Militar do Distrito Federal e do Corpo de Bombeiros 

Militar do Distrito Federal; altera as Leis nos 6.450, de 14 de outubro de 1977, 

7.289, de 18 de dezembro de 1984, 7.479, de 2 de junho de 1986, 8.255, de 20 

de novembro de 1991, e 10.486, de 4 de julho de 2002; revoga as Leis nos 

6.302, de 15 de dezembro de 1975, 6.645, de 14 de maio de 1979, 7.491, de 

13 de junho de 1986, 7.687, de 13 de dezembro de 1988, 7.851, de 23 de 

outubro de 1989, 8.204, de 8 de julho de 1991, 8.258, de 6 de dezembro de 

1991, 9.054, de 29 de maio de 1995, e 9.237, de 22 de dezembro de 1995; 

revoga dispositivos das Leis nos 7.457, de 9 de abril de 1986, 9.713, de 25 de 

r , novembro de 1998, e 11.134, de 15 de julho de 2005; e dá outras 

providências", sem a presença de membros, a reunião não foi realizada. 

Para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado por mim, 

Sérgio da Fonseca Braga (matrícula 10173), Diretor da Subsecretaria de Apoio 

às Comissões Mistas. 

Sala das Comissões, 09 de dezembro de 2009. 

CABRAGA 
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SENADO FEDERAL _
SECRETARIA DE COMISSOES

SUBSECRETARIA DE APOIO AS COMISSDES MISTAS

TERMO DE REUNIAO

Convocada Reuniao de lnstalagao para o dia nove do més de dezembro
de dois mil e nove, quarta-feira, as quatorze horas e trinta minutos, na sala
quinze da Ala Senador Alexandre Costa, Senado Federal, da Comissao Mista
destinada a relatar o Veto Parcial n.° 51 de 2009, aposto ao Projeto de Lei da
Cémara n° 222, de 2009 (n° 5664/2009, na Casa de Origem) que “Dispoe sobre
os militares da Policia Militar do Distrito Federal e do Corpo de Bombeiros
Militar do Distrito Federal; altera as Leis ng 6.450, de 14 de outubro de 1977,
7.289, de 18 de dezembro de 1984, 7.479, de 2 de junho de 1986, 8.255, de 20
de novembro de 1991, e 10.486, de 4 de julho de 2002; revoga as Leis ng
6.302, de 15 de dezembro de 1975, 6.645, de 14 de maio de 1979, 7.491, de
13 de junho de 1986, 7.687, de 13 de dezembro de 1988, 7.851, de 23 de
outubro de 1989, 8.204, de 8 de julho de 1991, 8.258, de 6 de dezembro de
1991, 9.054, de 29 de maio de 1995, e 9.237, de 22 de dezembro de 1995;
revoga dispositivos das Leis ngg 7.457, de 9 de abril de 1986, 9.713, de 25 de
novembro de 1998, e 11.134, de 15 de julho de 2005; e da outras

providéncias", sem a presenea de membros, a reuniao nao foi realizada.

Para constar, foi lavrado 0 presente Termo, que vai assinado por mim,
Sérgio da Fonseca Braga (matricula 10173), Diretor da Subsecretaria de Apoio
as Comissoes Mistas.

Sala das Comissoes, 09 de dezembro de 2009.

SERGIO CA BRAGA e,o° F'~'o,$
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